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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1. 503 , DE 

(DO SR . JOSÉ HADDAD) 

~ 

~egulamenta a profissao dQs trabalhadores em trans 
" h 

~ portes rodoviarios e da 01 tras providencias . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABA 

LHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

PROJETO DE LEI , DE 1973. 

• Regulamenta a profissão dos 

trabalhadores em transportes rodoviá 
• 

rios e dá outras providências. 

Do Sr. Deputado JOS~ HADDAD 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer -

setor dos transportes rodoviários, de passageiros ou de cargas os pre 

ceitos constantes desta Lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rodoviário, incluído 

-nos efeitos da presente Lei, o empregado que presta serviços nao even 

tuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários de passageiros ' 

ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou 

industriais que tenham atividade economica principal que não o servi-

ço de transportes rodoviário; 

c) no setor de transportes, sob o regime da C.L.T., de 

sociedades de economia mista, entidades paraestatais e no serviço 

blico federal, estadual e municipal; 

d) em q ualquer veículo rodoviário, motorizado ou não, -

que trafegue sob licença da autoridade competente, nas vias terrestres 

abertas à circulação pública, tais corno ruas, avenidas, logradouros,' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estradas , caminhos carroçáveis ou passagons de dom íni o público , qual 

quer que se j a a natureza ou finalidade e sob qualquer forma de paga-

mento do salário ; 

e ) em tratores e outras máquinas rodoviárias utiliza 
~ , 

das na construçao de estradas , fazendas , granjas e chacaras . 

Art . 3º - Considera-se empresa , para fins de aplicação 
, 

da presente Lei , a defin i da como tal no art i go 2º e seu paragrafo lº 

da C.L.1. 

Art . 4º - Considera-so empregado , para todos os fins e 

efeitos da presente Lei , o motorista profissional ou outro qualquer ' 

empregado do setor de transportes rodoviários quo e:(erçam função n~o 

eventual , 
, ~ 

em velculo alheio , mediante qualquer forma de remuneraçao , 
~ 

inclusivo quilometro rodado ou comissao . 

Art . 5º - r'iotorista profissional , para os efeitos des 

t a Loi, 
, 
e todo aquele quo, legalmente habilitado , trabalho como em -

pregado , conduzindo ve í cuJ.o automotor de qualquer esp6cio , sOJa do 

uso individual, coletivo ou particular o em máqUinas operatrizos , 

tratores ou guindastes . 

r 

~ lº - O pessoal empregado nas empresas de transportes 

ou outras que possuam setor de transportes e similares , para os ofei 

tos desta Loi é classificado nas seguintos categorias : 

a ) empregados no tráfego e equipagem dos ve í culos tais 

como : motor i stas , cobradores , fiscais, despachantes e a ju dantes ; 

b ) pessoal de manutenção , conserto e conservação dos 

vo í culos , tais como : mecânicos , lanterneiros , eletricistas , bor2:'a 

cheiros , p in tores , lavadores e vigias; 

c ) pessoal empregado nos escritórios das empresas cu -

Ja- atividade p rinci pal seja o transport e de carga ou passagelros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2º - Ajudante de cami nhão é o empregado cUJa ativi -

dade 
. , 

conSls-ce 
. ~ 

em acompanhar o motorista de camlnhao em transito , 

judando-o en qual~uer serviço , 
, 

e::ceto no conduzir o velculo , tendo ' 

como principal tarefa a carga e descarga das mercadorias e a sua 
~ 

proteçao contra avarias . 

5 3º - O cobrador ou trocador de ônitus é o empregado ' 
, 

membro da equipagem do V81culo , encarregado de cobrar as passagens 

dos usuários e fazer - lhes o troco necessário . 

~ 4º - Para o exerc í cio da sua atividade o trocador ou 
'-' 

cobrador , 
, 

devera ser diplomado por Sindicato da categoria profis -

sional , em curso promovido por este e que incluir6 no seu curr í culo 

noções do relações humanas , conhocimento de ruas e outros logrado~ 

ros , de hospitais , estabelecinentos públicos 8 escolares quo habili 

tem a prestar informações ao público , aritfmótica e educação moral ' 
, . 

e C1Vlca . 

§ 5º - Aplicam-se os princ í pios desta Lei ao motorista 
, 

que trabalhe em automovel particular de p2ssagelro , servindo ao prQ 

prietário ou sua fam í lia , ainda que não vinculado a qualquer ativi -

" . dade oconomlca dirota do Gmpregador . 

DA REMU~JERAÇAO 

~ 

Art . 6º - A r8~uneraçao dos motoristas o demais traba-

lhadores rodovi6rios mencionados no artiço anterior , sorá livremen-

te convencionada , 
, 

atraves de acordos coletivos ou individuais ou de 
~ 

dccisoes normativas da Justiça do Trabalho , respeitadas as 1~i2 vi 

nnntes sobre a matéria . 
~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DA JORNADA DE TRABOLtlO 

Art . 7º - A jornada de trabalho do motorista profis -

sional nao e:, c e d e r á cJ e 6 ( s c i :J) h o r a s di 8. r i a:J ou t r i n t::1 e s e i s h o r a:J 

semanalS . 

~ 

Art . 8º - r;ediante acordo ou convonçao colotiva , prQ. 

cessada na forma co disposto do t í tulo VI da C. L. T., será pormitida ' 

a prorroçaçQo da jornada do tr2balho do motorista ató 2 ( duas) horas 

por dia . 

r ~ 

J lº - Qualquer acordo ou convençao colotivQ de pro~ 

- , - , . 
rogaçao da jornada de trabalho , devera ter a duraçao maXlma do 1 

( hu~) ano a ser homologado pelo DE TRAN 8 pela DAT do Estado rcspecti 

vO ; 

§ 2º - t vedado o trabalho do motorista profissienal 

so~ quo entre uma o outra jornada de trabalho , haja um per í odo cont í 

,. . d nu o ml nlrTlO e 11 ( onze ) horas . 

§ 3º - A remuneração das horas cxtras da prorrogação 

prevista no presente artigo sEná , em qualquer hip ó tese , de 50~~ ( c i n-

• quenta por conto ) do salário hora , ainda que o trabalho soja por qui 
A 

lonctro rodado ou comlssao . 

Art . 8º 
, 

- O trabalho noturno sora romunerado com um 

adicional do 20~~ ( vinto por cento) sobro a romunoraçQo percebida , ln 

cidindo , inclusive , sobre as horas extras eventuais , prostadas no p~ 
,. 

rlodo noturno . 

Art . 9º - l pormitido o trabalho nos transportes ro 

doviários em dias foriados o do~ingos , assoguradas pelo monos duas 

• A 

folgas semanals , por mos , em dias de domingo . 

DAS CADERNETAS DE HOn a RIO DE SERVIÇO 
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Art . 10º - Para efeito de fiscalizaç~o do cumpri~cnto 

desta Lei , fica institL,id:l a CADERNET~ DE HOR~RIO DE SERVIÇO , que 

será visada pelo ompreçadcr ou seu representante ao in í cio o fim do 

cada jornada de trabalho , com a indicaç~o do horário , sondo ola con­

duzida , obrigatóriamonte , pelo motorista , quando em serVlço . 

~ lº - Quando o motorista permanocer em serviço , fora 

. -da sede da empresa ompregadora , os Vlstos serao passados pelos agon-

tes ou representantes do empregador , e , na sua falta , por autorida -

des do r:inistério do Trabalho o Providôncia Social ou Pol í cia f1odovi 

ária Federal . 

§ 2º - A falta da Caderneta de Horário de Sorviço ou 

qualquor irregularidade na mesma , dosdo quo n~o possa ser atribu í da ' 

ao motorista , constituirá presunção legal contrária ao emprogadornos 

litígios entre este e o empregado . 

§ 3º - Será proibida a circulaç~o do ve í culo , se o 

condutor de mosmo n~o estiver munido da "Caderneta de Horário de Ser 

viço" . 

~ 4º - O Poder Executivo terá o prazo de 90 ( noventa ) 

• dias para mandar expedir as "Cadornetas de Horário de Sorviço" , 

partir da data da publicação da prosente Lei . 

DISPOSIÇÔES CEf1AIS 

Art . llº - Considera-se do trabalho efotivo todo o 

" -tempo em que o ompregado estiver a disposiçao do empregador , mesmo -

que n~o esteja na direção efetivado vo í culo . 

- , Art . 12º - Respeitadas as demais disposiçoes do Capl-
( 5eç "'0 ) 

tulo IV do Tí tulo 11 , da C.L . T., os trabalhadores rodoviários tor~o ' 

direito 8 fórias anuais na seguinte -proporçao : 
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3) 30 (t rinta ) dias út eis , aos que tivGre~ ficado à 

disposição do c~pregador durante 12 ( doze ) meses e não tenh3~ dado 

~a i s de 6 ( seis ) faltas injustificedas ao serv i ço , 
, 

nesso porloco ; 

b) 20 (vint o ) dias út eis , aos que tivorem fic8do 

disposição do e~progador por mais de 250 ( duzentos o cinquenta ) 

dias nos 12 ( dozo ) ~OS8S do ano contratual; 

c ) 15 (quin ze ) dias ú teis , aos que t iv orem ficado à 

disposição do e~pregador por mais de 200 ( duzentos ) di as ; 

d ) 10 ( dez ) dias út eis , " aos quo tivere~ ficado a 

di sposição do ompreg2dor , nonos dc 200 (du zentos ) e ma i s do 150 

( conto c cinqucnta) dias . 

Art . 13 - Os trabalhadoros rodovi5rios terão direi-
~ 

to ao paga~cnto do 3dic ion 31 de insalubridade, na proporçao que 

vier a ser determinada pela ropartição compotonte e~ matória de 

segurança e higiene do trabalho . 

Art. 14 - Ap 6 s 25 (vint e e cinco) anos do efetivo -

cxerc í cio d3 prof issão, os trabalhadores rodovi~rios farão jú s a 

aposentadoria especial do que trata o art i go 31 da Lei n~ 3 . 807, de 

26 de agôsto de 1 960 (LEI ORG~~nCA DA PREVIDt:~JCIA SOC I AL). 

Art . 15 - Esta Lei en tr ar~ em vigor 90 (nov enta) 

dias ap6s a sua publicação , revogadas as disposiçõ es em contr~rio . 
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JUSTIFICATIVA 

A Consolidação das Leis do Trabalho e as leis suplementa 

res subsequentes já regulamentaram todas as profissões do setor de 

transportes , como tais consideradas as dos ferrovi6rios , mar{ timos , 

estivadores , aeroviários e aeronautas . Apenas a s trabalhadores em 

transportes rodoviários nDo possuom a regulamentação das atividades ' 

profissionais quo exercem , medida que se impõe tanto por equidade , 

como do mais leg I tima justiça social • 

A atividade de condutor de veI culo rodoviário , que cons-

titui uma categoria difcronciada dentro do sistem3 de organi=a;Qo 

sindical brasileiro , só pode ser e):ercido. mediante habilitaçQo , fis 

cali~ação e disciplinação , na forma da Lei nº 5 . 10 C, de 21 de s c tum 

bro de 1966 - Código Nacional do Tr~nsito . 

o presente projeto do lei pretende consolidar e discipli 

nar a logislação esparsa , contendo normas gerais para a e:<ecução do 

trabalho no setor do transporto rodoviário , rosponsávol por 70~ das 
, 

morcadorias e passagelros transporto.dos no Pals , regulamentando a 

profissQo dos trabalhadores om transportes rodoviários . 

Assim 
. ~ 

justificando esta ~roposlçao , ~ oço paro el a o apolO 

do tantos quantos dos meus nobres pares possam de alguma forma con-

tribuir paro. seu aperfeiçoamento ató final transformação em Loi . 

dc agosto do 1 973 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

LEGISLAÇÃO CI TADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÔES PERMANENTES 

LEI NQ 5.890 - DE 8 DE JUNHO DE 1973 

~ ,. , 
Altera a legislaçao de previdencia social e da 

,. 
outras providencias 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, . 

Art . 9º A aposentadoria especial sera concedlda ao segura 

do que, contando no m{nimo 5 (cinco) anos de contribuição , tenha tra 

balhado durante 15 ( quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos p~ 

lo menos , conforme a atividade profissional , em serviços que , para es 

se efeito , forem considerados penosos , insalubres ou perlgosos , por 

decreto do Poder Executivo . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a apQ 

sentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 34 . Revogam- se as disposições em contrário , especial 
, 

mente os Decretos- leis numeros 710 , de 28 de julho de 1969 ; 795 , de 27 

de agosto de 1969 e 959 , de 13 de out ubro de 1969 ; as Leis 
, 

numeros 

5 . 610 , de 22 de setembro de 1970 e 5 . 831, de 30 de novembro de 1972 ; 
, , 

os artigos 27 , 28 , 29 , 30, 31 , 32, 34 , 35 , paragrafo unico do artigo 

37, 48 , 49 , 50 , 51 , 58, 77 e 78 da Lei nº 3 . 807 , de 26 de agosto de 

1960 . 

Bras{lia , 8 de junho de 1973 ; 152º da Independência e 85º da Repúbli~ 

Em{lio G. Médici 
, 

Julio Barata 
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CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto- lei nº 5 . 452 , de 1 de 

maio de 1943 

TiTULO I 

INTRODUÇÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 2º Considera-se empregador a empresa , individualou 
A 

coletiva , que , asswnindo os riscos da atividade economica , admite , 
~ 

assalaria e dirige a prestaça o pessoal de serviços . 

§ lº Equiparam-se ao empregador , para os efeitos excl u 
~ 

SlVOS da relaçao de emprego , os profissionais l iberais , as insti t u 
. _ A _ 

lçoes de beneficencia , as associaçoes recreativas ou outras insti 
~ 

tuiçoes sem fins lucrativos , que admitirem trabal hadores como em 

pregados . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TiTULO 11 

NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPiTULO 11 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO 11 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 58 . 
~ 

A duraçao normal do t rabalho , para os emprega-
-, . , 

dos em qualquer atividade privada , nao excedera de oito horas dla 
~ 

rlas , desde que nao seja fixado expressamente out ro limite . 

Art. 59 . 
~ , 

A duraçao normal do trabalho podera ser acres 

cida de horas suplementares , em nÚmero não excedente de duas , me 
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diante acordo escri t o entre empregador e empregado ou mediante con 

tra t o cole t ivo de trabalho . 

§ lº Do acordo ou do contrato co l etivo de trabal ho deve 
, A '" 

ra constar , obr igatoriamente , a importancia da remuneraçao da hora 

suplementar que será , pe l o menos , 20% (vinte por cento) superior ~ 

da hora normal. 

§ 2º Poderá ser dispensado o ac r éscimo de salár i o se , por 

força de acordo ou contrato cole t ivo , o excesso de horas em um dia 
'" for compensado pe l a corr espondente diminuiça o em outro dia, de ma 

. '" , . nelra que nao exceda o horarlo normal da semana nem seja ultrapas-
, . , 

sado o limite maXlmo de dez horas diarias . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 61. 
, 

Ocorrendo necess i dade imperiosa , podera a dur a 
'" çao do t rabal ho exceder do limite legal ou convencionado , seja pa 

.. 
ra fazer f a ce a mot ivo de força maior , seja para atender a real iza 

I"J f"J , t'V 

çao ou concl usao de serviços inadiave i s ou cu ja inexecuçao possa a 

carre t ar preju{zo mani festo. 

§ lº O excesso , nos casos des t e a rtigo , poderá ser eXl 
, 

gido independentemente de acordo ou cont r a to coletivo e devera ser 
.. , . 

comunicado , dent r o de dez dias , a auto r ida de compe t en te em mat erla 

de trabal ho , ou an tes desse pra zo , jus ti fica do no moment o da fisca 

lizaçã o sem pre ju{zo dessa comunicaçã o . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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REGULAMENTO DO C6DIGO NACI ONAL DE TRÂNS I TO 

Aprovado pelo Decreto nº 62 . 127 - de 16 de 

janeiro de 1968 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPiTULO VI 

DOS CONDUTORES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO I - DA CLASSIFICAÇÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 130 . Os condutores de ve{culos distribuem- se p~ 

las seguintes categorias : 

I - Motorista amador ; 

11 - Motorista profissional ; 

111 - Motociclista ; 

IV - Motorneiro ; 

V - Operador ; 

VI - Ciclista ; 

VII - Carroceiro e Charretista . 
, , 

Paragrafo unico . Os mo t oristas da categoria dos prQ 

fissionais dividem-se pelas classes "A", " B" e " C", segundo os 
, 

velculos que lhes sejam permitido dirigir . 

Art • 131 . 
, 

Segundo sua categoria e classe , e permiti-

do ao condutor dirigir : 
, . 

I - Motorista amador : automovels , camionetas , ve 

{culos mistos e triciclos motorizados da categoria particular ; 
, 

11 - Motorista profissional "A": automoveis , ca 
, 

mionetas , velculos mistos e tricicl os motorizados de qualquer ca 

tegoria ; 

111 - Motoris t a profissional " B": os previstos no 
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item 11, mals os caminhões até selS (6) tone l adas , com ou sem re 

boque ; 

IV - lVIotorista profissional "C": qualquer 
A , 

, 
velCU 

lo automotor , de passageiros ou carga , onibus e l etrico e caml 
~ 

nhao - trator ; 

V - lVIotociclista : ciclomotores , motonetas , mo t o 

cicl etas de qual quer categoria ; 

VI - lVIotorneiro : bondes ; 

VII - Operador : trator de rodas , trator de es t ei 

ra , trator misto e aparelhos automotores destinados a executar 
, ~ ~ 

trabalhos agrlcolas , de pavimentaçao ou cons t ruçao ; 

VIII - Ciclistas : bicicl etas e triciclos sem mo t or, 

IX - Carroceiro e charretista : carroças , charre 
, ~ 

t es e demais velcul os de traça0 animal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO 111 - DA HABILI TAÇÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 144 . 
, ~ 

Os candidatos a obtençao da Carteira Nac i o 
~ ~ 

nal de Habi l itaçao sujeitar- se - ao aos seguint es exames , na ordem 
~ 

em que vao indicados : 

I - De sanidade f {sica e mental ; 
, 

11 - Psicotecnico , quando exigido neste Regul a 
~ 

mento ou resoluçao do CONTRAN ; 
~ A 

111 - Escrito ou oral, sobre a legislaça o de tran 

sito ; 
, . ~ 

I V - De pratlca de direçao ; 
, , 

V - De conhecimen to t ecnico de velcul os , paraos 
.. 

que se habilitarem a ca t egoria dos profissionais . 

§ lº O exame de sanidade f {sica e mental 
, , 

tera carat er 
, 

eliminato r io . 

§ 2º 
~ 

Os exames de habili t aça o a cada categori a de con 
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, ~ , 
dutor e o psicotecnico serao uniformes em todo o pals , e obedece 
~ , A 

rao as normas baixadas pelo Conselho Nacional de Transito ; 

§ 3º 
, • • f"oJ , • 

A prova de pratlca de dlreçao devera reallzar- se 
" , , , 

em velculo da especie correspondente a categoria ou a classe a 

qual o candidato estiver habilitando- se . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 0 .0 7 
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são Paulo, 22 de outubro de 1973. 

, 
Deputado Federal Flavio Marc i lio 

Câmara dos Deputados 

70000-BRASILIA-DF 

~nexe-4e ao lte6eJúdo Pltojeto, 
Ã Coo4denaçio de Comi~~;e~ 
Pe4manente~. 

Senhor Deputado, 

Em e6. 1'1 . 73 

./-
L.-.­

LAVrO MAR 
/---- P4e~' 

ASSUNTO:- PROJETO DE LEI N9 1503 DE 1973 

AUTOR: DEPUTADO FEDERAL JOSÉ HADDAD 

"Data vênia", vimos à presença de Vossa Excelên­

cia para expor o ponto de vista dos transportadores rodoviários 

de cargas que se congregam nesta entidade de classe, no que diz 

respeito ao projeto de lei 1.503/73 de autoria do nobre deputa­

do José Haddad. 

Respeitamos o ponto de vista do esclarecido au 

tor, mas sendo esta entidade representativa das empresas sedia­

das ou que mantém filial nesta cidade de são Paulo, parece-nos, 

antes de se falar na defesa da categoria que representa, ser um 

dever patriótico alertar Vossa Excelência, baseados na experiên 

cia que temos sobre o assunto, sobre os inconvenientes do refe­

rido projeto vir a transformar-se em lei na forma em que foi re 

digido. 

~ oportuno lembrar-se que o Brasil está na fase 

áurea do seu desenvolvimento e que a produção de bens é de tal 

monta que o transporte rodoviário de cargas, responsável pela 

movimentação de cerca de 78% das riquezas, já se encontra 

frente a obstáculos no que concerne ao pronto escoamento da 

produção, dada a morosidade na entrega de caminhões, pois as 

fábricas têm as suas produções praticamente vendidas e, as que 

mais rapidamente atendem, estão já demandando dois a três meses 

para a entrega. 
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Nao bastasse esse fato, e temos à frente uma pre­

visão dos órgãos técnicos do governo para uma produção das si­

derúrgicas da ordem de 27/32 milhões de toneladas para o ano de 

1980, ao que devemos somar a resultante da transformação dessa 

tonelagem nos produtos de consumo que gerarão um transporte 

multiplicado por 5, tendo algumas correntes se manifestado na 

multiplicação por até 7. 

As safras agrícolas estão aí a reclamar transpor 

te em massa e rápido para se aproveitarem os mercados nas épo­

cas oportunas e o governo tem se esforçado no sentido de aumen­

tar as nossas exportações, produzir divisas. Tivemos um robusto 

e expressivo exemplo no caso da produção e exportação da soja, 

o que nos fez verificar bem de perto a importância da maleabi­

lidade do transporte rodoviário que não deverá sofrer restri­

ções no seu modo operacional, sob pena de se tornar um impeci -

lho no desenvolvimento que caminha a passos de gigante. 

Assim, parece-nos que o ante projeto supracitado 

viria a constituir-se num sério entrave ao nosso desenvolvimen­

to, sendo também de sentido negativo para o motorista de estra­

da, o qual hoje, nos mold e s em que é feito o transporte, tem a 

liberdade de parar onde e q u ando quer para um descanso ou tomar 

um cafezinho, sem estar sujeito a controles rígidos; ele esco -

lhe as horas mais propícias para viajar, quer do ponto de vista 

do seu interesse pessoal como também para maior rendimento e 

longevidade do veículo; se o sol está muito quente, para o cami 

nhão e aproveita o tempo para dormir; se chove pesadamente , pa­

ra à porta de um bar para um bate papo e tomada de um cafezinho; 

se está cansado, detém-se para descansar um pouco. Isso tudo 

sem estar olhando no relógio, sem cadernetas para serem anota -

das por prepostos dos empregadores ou autoridades pré-determina 

das. 

Não, senhor deputado, não nos parece nem do inte­

resse do motorista e nem do interesse do Brasil a regulamenta -

ção dessa atividade. Era preciso que se regulamentasse primeiro 

o transporte rodoviário de cargas; era preciso que se garantis­

se o fornecimento de caminhões e peças dentro dos limites das 

Mod. 8 • 10.000 • 10/73 • T. B. 
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necessidades dos transportadores; era preciso que se estabele -

cessem tarifas justas para os serviços prestados para que, as­

sim, pudesse se pensar nesse tipo de regulamentação. 

~ -Temos al uma C.L.T. que e a norma p ara todos os 

trabalhadores do Brasil,por que um novo instituto que poderá 

ser prejudicial a um setor vital como o é o transporte rodoviá­

rio de cargas? Temos o maior respeito pelo direito dv homem e 

mais ainda, pelo direito do MOTORISTA DE CAMINHÃO! Mas antes 

de tudo devemos analisar o conjunto social, devemos analisar a 

repercussão que u'a medida trará para a sociedade genericamen­

te falando, e, temos certeza, o momento não é oportuno nem para 

o motorista, nem para a sociedade e principalmente para os inte 

resses do país que se faça a regulamentação nos moldes propos -

tos nos artigos 79, 89 e seus parágrafos; o artigo 89 em dupli­

cata; o artigo 109 e seus parágrafos; o artigo 129 e seus pará­

grafos e finalmente o artigo 139. 

Estamos certos, nobre deputado, de que cumprimos 

o nosso dever como dirigente de classe que somos, alertando -o 

daquilo que nos parece uma realidade e Vossa Excelência, como 

um dos mandatários do povo , naturalmente utilizará as informa -

ções em benefício desse p r óprio povo e de sua terra. 

Nesta oportunidade apresentamos a Vossa Excelên -

cia os protestos da nossa mais alta estima e consideração. 

,,_. _ _ _ _ o . • • 

I r .;·.' : ',. OI • 
v It !. ', ' .' . 

I' ' • • 
l' t:. :" 

ACR/bp/jcb 

- , 
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Anexe-se ao referido Processo. Â Coordena­
ção de Comissões Permanentes. 

Em .03.74 
\ 

o 

{,xmo . 5/l.. . 
President 

!'!/l... ·I)epuia(!o r l~vi..o ,M;al'l..c.!..li...o 

!1'. /J . 7'l'l..e4i...,lenie '/0. Cflma/l..a (!04 

i ' ..J. I I/l..o;/e-<..o a.e 

I'l..i... a do O/l.. • 

lei.. n 9 150 de 1973 de 
Oepuiado 104~ I~dad. 

auio -

r..~ n C:t"0A r ~O q ,' '7 p";) C5 T.J.I n/ I/!L no, (' -/1) 11 P. 1 L 1/ 1/ N)r;) ~S ~/!} 
(}'(./ \ '~'" , / d 1<.., /'<'" t1lJUTl 1/\ J 1\1'1,-,1. J';,l.'VI',<.., <... 

TR!! \'S7'(I'? léS 'W)/)ov.1A7?J05, iomando ci..~ci..a do pIl.Onunci..alnen.t.o do 5i...ndi...cai.ol 

da4 ~mplt;'/JaA ,!e ! l'l..an./JpO/l..i.e4 Jni.eIl.e4i:.ad.ual de CaI'l..fja do {,4i:.ado de 5;'0 'Pau-, 
lo~ conzll.a o pll.ojdo de lei... em epi...fj.A.al-e vem} pela pl'l..e/Jen.ie, Il.epli...cal'l.. a-

A , I q,uela entidade de caiefjol'l..i...a economi...caJ ei..4 9;ue, nenh.wn a/i..[}umenzo vali...d.o 

loi... l./l.ap.do ao/.) aui04 )do Il.e/ e/l.i...do jJ/l..ojeio , /l..e/.;umi...ndo: 4e a pO/Ji...ção pat.Il.O_ 

nal a -de/l.. con1./l.a pUll.a e 4i...1npl e4menie . 
(' ... . .Jenao , Ve;f<1JTl04 . 

1 - 1 ' - A i...mpufjnaçao pal./tona, em dn.te4e, 4e /l.e4ume na ien,ta :t.i.va de co';' -.. 
!und~Il.J /a3endo CIl.eIl. gue 04 Lnie/l..e44e4 naci...onal...4, 4e1l.i...<1JTl a~uel~4 e4-

pO ... Jac'04 e p/l.et.endi...do4 pela4 e'71p/l.e4Cl4 de ,t/l.an.4p O/l..i:.e4 de Ca/l.fja a /./l.e:te 

na Il.eclamaç;'o pela demo/l.a da ent./l.efja de cami...nAõe4, pela4 emp/l.;4a4 la 
b/ti...can:te4j em /.Jupell.l-i...ci...al ex.ame d.a expan4;'0 Ja n044a p/l.ocluç.;'o af}Uc; 

A -

la e i...nd.u/.Jill.i...al e, no apelo a flue 4eja /l.e[}ulamen:tado o :t/l.afl.4pO/l.:te de 

ca/l..f}M J d. venda de d e cami..nh.õe4 e de peça4 de /l.ep04i...ç;'0 . . 

a) li c!emo/l.a na ent.ll.efja de caJ7l.i..nh.õe4 pela/.J /.;'6I'l..i...CQ4, :. mell.a Cfrue4:t;'0 a 
A -

dmLni...4:t/l.at.i...vaJ 4em pell.:l:.i..nenci..a com 04 06ietiv04 e /-i...17./J do pll.ojeio 

de lei... Lnju4i.amen:te i...mpufjnado ; 

6) /14 con-ói...cleIl.aç.õe4 40b/l.e a expan4:i.o da p/l.oduç;;'o afjll.o-i..ndu4i.ll.i..al doi 
, , N A 

f>ai../.J e 04 mei..04 de e4coa-la, t.<1JTl6 em nao ,t em peA.i:.i...n..enci..a COm o pItO 
A -

jeio de lu, 4endo ce/l.i:.o que o yovell.lto Fedell.a), planeja, no momen 

:lo J a dJ..veIl.4i...!i...caç;'0 do ill.an4pO/l..t.e, com cLi...4t./l.i...bui...ç;'o equi...:lat.i...va d~ , , 
fonelafjem ent./l.e o :f.~an4pOIl.t.e /'eIl.Il.ovi...aA.i..0 J mal'l..i...:ti...mo-/.luvi...al e Il.odo 

, -
vi...aI'l..i...o, a !Lm de evLia/l. 0.4 cLL/.J:toll.çÕed aiualmenie oh/.Je/l.vada/.J ~ue I 

v~n, 4eg,und.o a4 au.tol'l..i...dade/J do i/l..an4pO/l.:f.e, n.ão em h en.e{1ci..o, ma4, 

4i..mJ em pll.ejui...~o do nO/.J40 de4envolvi..menio . 

l 
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c} FLnalmenie, iemo4 

ca.ó ao ,?/wjeio de 

, 
éx.a/.J ., f6.ue .dão 1..nZei...l7..Cl1nenie i...ncon/.Ji.../.Ji.en..te.ó a/.J CIU..:ti...-, , 
lei... , no /.Jenii...do de ~ue, il7..al7..i...a pl7..ejui...~o/.J a 4oci...edade 

, 
e ao 7>ai-4 . 

évi...r/enieJ ~x.a4 ., ~ue a /.Jua apl7..ovaç ão poc'eA~ 4e17../ 
em pCJA...i:.e pll.ejudJ...ci...al ao/.J i..n.iel7..;/.J4e/.JJ n;'o da .doci...edade bl7..a4J...l ei...'ta ma.d da/.J/ 

40ci...edade4 ano"'ni...ma.d 1;ue, explol7..ando o lucl7..aii...vo Il.am.o do il7..an4poll.i:e de Calt -..., / f}-a4 J vem i...mpondo lei...4 pll.opl7..i...a.d, com exaU4ii...vG4 e de.dwnana4 jo/lJtada4 de 
" il7..a6alho J com l7..i...fP-.de$- de holl..al7..i...o de vlas-en.d Cfue lOl7..çGJn 04 moiol7..l4ia/.J a e~ 

N , , 

ce/.J.dO de velocúJade e a colocal7.. e'll pell.lf}o nao .dO a/.J call..ç.a/.J e 04 vei...culo/.J, 
, 

como pl7..i...nclpa1merde a pl7..opl7..i...a vi...da e de ie17..Cei..17..04 C§u e i.l7..a!efj.am pe1a/.J me-<J:: 

ma.ó e/.Jil7..adM . (yi...denie, éxa.ó . J 9fLe o .ói...ndi..cai.o pai/tonal de4eja, ião .dO' -

mente a manuienç.;;'o de pl7..lvi...l ~[),l04 aiuai...4 , CfJue, de {olUna a1f1uma, /.Je coadu­

nam com o e4p1.l7..i...i.o e 04 ob;:rd:lvo.ó [jAand-lo.ó04 e h.umano/.J da 'Revoluç;'o de Jl 

de maltço de 1964. , ,. 
O pl7..ojei.o do nobl7..e Depuiado JO/.Je Nadad e de PIl.O-

... 
/W1.do /.Jenilr'.o pail7..lolico e atende ao/.J lni.el7..e .ó/.Je/.J da 40 cledade bl7..a.óll ei..Jta, , 
ueza ve~ g.ue bene(i...ci...altaJ /.Je apl7..ovado, [JAande paltce1a de pl7..ol-l/.J/.Jlonai-.d, / 

, ... d / bem como pll.oplclalta mai...oll. 4ef}-Ull.anç.a no iltan4lio aA 17..0c{ovi..a4, bem como 

na4 clda~e4, /.lendo cell.:fo ~e, a Il.ef}-ulameniação pll.eiendLda, a6ll..anf}-e não 4Ó 

04 moi.oI7..l4i.a4 de cami...nh.ão , como pltlnclpa1menze, 04 do ill.an/.Jpoll.ie.d coleii...w 

vo ul7..bano , lniell.e4iadual e lnieltnaclonal. éle pll.eenche lacuna da n044a l e -
[Ji...41aç âo e4peci...a1i...~ada e iem CaltaieA pl7..eveni.i...vo, no iocani.e d 4e[fUl7..ança / 

na.d e.óiltada4, vl4ando di..mi...null7.. a i...ncldencla de de4a4il7..e.d ll.odovl~04 em / 

cz.ue cami...nh;e/.J e CaltlteZa4 de call.!fa apaltecem como pll.oiafJoni...4i.a4, com. ill./t.~­
Ca4 con4e~u~ci...a.d, em decol7..l7..enci...a da (ad~fla d04 moiol7..l4ia4, oll.i...unda de / 

~ , 
j017..nada4 de 12, 14 ou mai....d hOll.a./.J J de hOll.al7..i...04 17..i...[}i...d04 de 4 ai... da e ch.eflada/ 

da.d vi..ag en-ó e de OUZIl.a4 condi...çõe.ó 1eonlna.d do coniltaio de i.Il.aba1ho, Lmp04 
A -

ia.ó pela paA.i.e ecônomi...camenie mai-.ó t o/l.i:.e. 

11 - A44i...mJ éxa4 . J em /-ace do exp04zo, conf.i-a a Fe({el7..aç âo 

do,J IIl..abalhadoll.e4 em /l7..a.dnpoll.ie,J Rodvvi...~ll.i..o.d, ~ue, a 

Jni:.eIl.e4i;adual / 
A . 

Camalta d04 f)epl!:. , 
iado.dJ com a 4ua comp~ovada .den.di...bi...li...dade e e.ópi...ll.i..io de 1~4zLça 40 -

ci...al l7..ejei...1.e a4 i...mpu<)Aaçõe..d i...ncon/.JUJien.ie,J ao p/l..ojdo de lei... em iela 

apll.ovartt!o-o opoll.:t.unamenie, palta g,aw.:/.i..o da (ami1i...a 17..0dvvi...~a bl7..a4i... :. 

1 u ll.a . 
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T E L. 252· B 3 6 6 (Edifício Avenida Central) g ;;> , ~ 

R I O D E J A N E I R O - Estado da Guanabara () ~~ 
- S l~~"" 

Anexe-se ao p rocesso referente ao Projeto 
de Lei n9 1.503/73. Ao Sr. Secretário-Ge 
ral da Mesa. 

, ) r 
Rio de Janeiro GB., 25 de Março de 1974. 

Circular NQ 003/74 

Ao 
Exmo . Sr. 
DR. DEPUTADO FEDERAL 

FLÁVIO MARCtLIO 

• 

Ref.: Projeto de Lei NQ 1503 de 
1973 de Autoria do Dr. De 
putado JOSÉ IlADAD. 

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, tomando ciência do pronunciamento 
do SINDICATO das EMPRESAS DE TRANSPORTES INTERESTADUAL DE 00 

CARGA DO ESTADO DE SKO PAULO, contra o Projeto de Lei em 
grafe vem pela presença solicitar em nome de toda a cat egoria 
que represento, todo apoio possível de Vossa Excelência ao ci 

tado Projeto. 

Sendo só o que se nos oferece para o preza 
do momento, subscrevemo-nos 

atenciosamente 

;> OMAR JOSE $MES 

PRESIDENTE 
y_ ~/. ?- l/ _ 

..G2~~ 



ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS GUARDADORES DE AUT OMÓVE IS 

DA CIDADE DO SALVADOR --
P R A ç A A N C H I E T A N.o 5 . 1.° A N D A R 

Salvador , 23 de abr il de 1974 . 

Anexe-se ao Processo referente ao 
Projeto n9 1.503/73. 

Em ) ~~ _________ 
, 

Sr . Deputado. te 

'. 

, ' .., 
Esta ASSOCIAÇ~O , aJraves dos orgaos de divulgação ,~~ 

... 
mau conhecime nto que tramita pela Camara projeto de lei que regu-

,. 
lar enta a a t ividade dos guarda i~ ores e lavadores de automoveis. 

Sendo ur assun ~ o que nos toca e interessa profunda _ 

("ente, pelo pres ente apressamo-nos em sol i citar de V. Excelência! 

o apoio p ~ r _ esta iniciativa, be - como a gentilez ' , 
do envio de co _. 

pia do projeto , afim de que poss Gm os pedir o apoio de outros De _ 
.., 

putados , asswm como a divulgaçao entre os nossos associados • 

.., Certos de que contarenos com a honrosa a tençao de V. 

Excelência , subscrevemo- nos 

Almormo NONATU DOS SANTOS- Pres . 

" I ".1 ... , " 

------ ---_ ... . _._ 0_ . 

j 
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SINDICAIO DOS CONDUIORES DE VElcULOS RODOVIÁRIOS E DOS IRABALHADORES 
fM IRftNSroms mANOS Df rasSAGElROS NO fSTm DA GumBIR~ 

, .. 
1}f1J. fJ~"'" 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1974 

Ane xe-se ao Processo referente a<;? 
orício n Q P-132/74 Proj e to n9 150 3/73 . Ao Senh or Secreta­

rd.,o-Gera1 d a Mesa . 

Do ~Q /5 

Presidente do Sindicato reside~ { 

Ao 
• Exmo. Sr. Presidente da Camara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Vimos apresentar total e integral apoio ao Projeto 
de Lei nQ 1.503 de 1973 da autoria do Exmo. Sr. Deputado José Haddad, 
que diz respeito a regulamentação da profissão dos trabalhadores em 
transportes rodoviários . 

O referido Projeta-,Lei . vem de encontro aos anseios 
da Categoria ora representada, por abranger não só a regulamentação -
da profissão, mas também pelo aspecto de suas distribuições cujo con­
teudo vem realmente oferecer a categoria meios e melhores condições -
do exercício das suas atiVidades. 

Solicitamos assim de V. Exa. a imediata providência 
no sentido do Projeto-Lei seguir seus tramitas legais para que sua apr,2 
vação ocorra com prioridade. 

Sem mais , aproveito o ensejo para renovar protestos 
de elevada estima e consider ação. 

-, mnm ·, 
~. 

10.000 - 11/73 

~-------------------------------

Atenciosamente, 

Sebastiao Ataide de Melo 
Presidente 

I ', ' .; I • 

"
~, o ;: ' ~ " ~. ;:.:, I 
• • I ,'.. ( 

r~ I , .':, , • I 
~ f" . 't\-"I' .~~ . .. ')' f\I;f '" 

: i . 

i 
• I 

I 

j 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Oó. Y/.Q 120 /74 BJta.6Zi-ia, 06 de ago.6to de 1974 

ó :r , O <f. 7- '-I . 
/It' f-- f -

SeY/.hoJt PJte.6-ideY/.te, 

-~ - - -AteY/.deY/.do a dei-ibeJtaçao uY/.aY/.-ime de.6ta Com-i.6.6ao, 

em JteuY/.-ião de .6ua TUJtma " B", JteaLizada em 25.06 . 74, .6oi-ic.-ito a 

V. Exa. que o PJtojeto Y/.Q 1 981/74, do SJt. Cé.6aJt Na.6c.-imeY/.to,que 

"V-i.6põe .6obJte 0.6 c.oY/.dutoJte.6 de veZc.uio.6 automotoJte.6 de tJtaY/..6-

pOJtte de c.aJtga e pa..6.6age-iJto.6 " , .6eja de.6aY/.exado do PJtojeto Y/.9 

1 503/73, do SJt. JO.6é Haddad, que "ReguiameY/.ta a. pJtoói.6.6ão do.6 
tJtabaihadoJte.6 em tJtaY/..6poJtte.6 Jtodov-iáJtio.6 e dá outJta.6 pJtovidêY/.­

c.-ia.6", po-i.6 veJt.6am .6obJte a.6.6uY/.to.6 dióeJteY/.te.6 . 

ApJtoveito a opoJttuY/.-idade paJta apJte.6eY/.taJt a V. 

Exa. 0.6 meu.6 pJtote.6to.6 de eievada e.6tima e c.oY/..6-ideJtação. 

",- '" -~~ 
oY/.ióac. 

PRESIVENTE 

A Sua Exc.eiêY/.c.ia o SeY/.hoJt 

Veputado FLÁVIO MARCfLIO 

VV. PJte.6-ideY/.te da CâmaJta do.6 Veputado.6 

ac.ó/ 

GER 6. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI Nq 1 503, VE 1 973 

"Re.gula.me.nta. a. plto6i.6.6ão do.6 tlta.ba.lha.­
dolte..6 e.m tlta.n.6poltte..6 ltodoviáltio.6 e. dá 
outltM pltovidê.nc.iM." 

AUTOR: Ve.putado JO.6ê. Haddad 

RELATOR: Ve.putado JO.6ê. Boni6ác.io Ne.to 

R E L A T Ú R I O 

O Pltoje.to c.u.ida. de. Ite.gulame.ntalt a plto6i.6.6ão de. 

tltabalhadolt e.m tltan.6poltte. Itodoviáltio. 

Ve.6ine. e..6.6a c.la.6.6e., que. abltange. todo.6 aque.le..6 

que., no .6e.tOIt, e.xe.ltc.e.m 6unção de. c.altáte.1t não e.ve.ntual e.m ve.Z­

c.ulo alhe.io. 

ClM.6i6ic.a tai.6 e.mplte.gado.6 e.m tltê..6 c.ate.gOltiM, 

c.onc.e.ituando, e.m paltáglta6o.6 pltópltio.6, o ajudante. de. c.aminhão 

e. o tltoc.adolt de. ônibu.6. 

Ma.nda aplic.alt a..6 di.6po.6içõe..6 da le.i ao moto-

lti.6ta que. tltabalha. e.m automóve.l palttic.ulalt de. pa.6.6age.ilto. 

Vi.6põe. .6oblte. a joltnada de. tlta.balho, a c.ade.lt-

ne.ta de. holtáltio de. .6e.ltviço, a.6 6ê.ltiM, e. 6ina.lme.nte. .6oblte. ap~ 

.6e.ntadoltia apó.6 vinte. e. c.inc.o a.no.6 de. e.6e.tivo e.xe.Itc.Zc.io pltO-

6i.6.6 i o n a.t. 

Na jU.6ti6ic.ação, ve.m e.xplic.ado que. a Con.6olida 
-çao dM Le.i.6 do Tltaba.lho e. le.i.6 c.omple.me.ntalte..6 .6ub.6e.qfre.nte..6 

já Ite.gula.me.ntaltam todM a.6 plto6i.6.6õe..6 do .6e.tOIt de. tltan.6poltte..6, 

" c.omo ta.i.6 c.on:áide.ltadM a.6 do.6 6e.ltltoviáltio.6, maItZtimo.6, e..6ti­

vadolte..6, ae.ltoviáltio.6 e. a.e.ItOnautM. " 

GER 6. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comenta-~e, a ~egui~, que a ativ~dade ~egulada 

pelo P~ojeto Qon~t~tui Qatego~a d~óe~enQ~ada dent~o da o~ga­

n~zação ~~nd~Qal b~~~le~~a, devendo a leg~~lação ex~~tente a 

~e~pe~to ~e~, po~ tudo ~~~o, Qon~ol~dada, pa~a o 6~m de ~e 

d~~Q~pl~na~ um t~abalho que ê ~e~pon~ável po~ ~etenta po~ 

Qento d~ me~Qado~~a~ e p~~age~~o~ t~an~po~tado~ no Pal~. 

v O T O 

Julgamo~ que o P~ojeto vem atende~ a uma ~egu­

lamentação neQe~~á~a, po~~ ~eóe~ente a uma ativ~dade b~­

tante ~aQ~ó~Qada e que ab~~ga nume~o~o~ t~abalhado~e~. 

Seu mê~~to ~e~á exam~nado pela Com~~~ão de T~a 
balho e Leg~~lação SOQ~al. 

No que tange ã QompetênQ~a de no~~a Com~~~ão, 

que ê a de 6~lt~a~ ~nQon~tituQ~ona~dade~ e ~nju~~d~Q~dade~, 

há algun~ ~epa~o~ a óaze~. 

-O § 59 do a~t. 59 nao pode p~evaleQe~, po~~ ~u 

bo~d~na ã~ d~~po~~çõe~ do P~ojeto o moto~~ta de emp~egado~ 

domê~t~Qo, o qual já tem a ~ua ~~tuação ~eg~da po~ le~ 

Q~al - a de n9 5859/72, que " d~~põe ~ob~e a p~oó~.6.6ão 

emp~egado domê~t~Qo. " 

e.6 pe­
de 

O a~t. 12 não me~eQe, po~ ~gual, aQe~tação. C~ 

g~ta d~ óê~a~. VeQla~a, logo na allnea " a" , que el~ .6e~ão 

de t~~nta d~~. O~a, a no~ma ge~al, que ê a Con~ol~dação d~ 

Le~~ do T~abalho, Qon~ag~a o pe~odo de v~nte d~a.6 pa~a ~ 

do t~abalhado~. Não have~a, ~nda, po~ que t~ata~ d~6e~ente­

mente o~ emp~egado.6 aba~Qado~ pelo P~ojeto, d~ante do p~nQI­

p~o da ~gualdade pe~ante a le~. 

GER 6 . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ve.ve., também, .óe.Jt .óupJt-im-ido todo o aJtt. 12, 

-i.óto é, c.om .óua.ó aUne.M, po-i.ó M me..óma.ó .óe. bMe.-iam, p aJta 

e.ne.-ito de. c.álc.ulo.ó pJtopoJtc.-iona..t.ó, pJte.c.-i.óame.nte. na pJt..i..me.-iJta 
( " a" l, já c.Jt-it-ic.ada. 

aJtt. 
OutJto d-i.ópo.ó-it-ivo 

14, M.ó-im Jte.d-i g-ido: 

-a .ó e.Jt de..ó ac.olh-ido e. o do 

"Apô.ó 25 (v-inte. e. c.-inc.ol ano.ó de. e.ne.­

t..tvo e.xe.Jtc.lc.-io da pJton-i.ó.óão, O.ó tJtabalhadoJte..ó 

Jtodov-iáJt-io.ó naJtão ju.ó ã apo.óe.ntadoJt-ia e..ópe.-

c.-ial de. que. tJtata o aJtt. 31 da Le.-i nQ 3 807, 

de. 26 de. ago.óto de. 1 960 (Le.-i OJtgân-ic.a da PJte. 

v-i dê. n c.-i a S o c.-i al l • " 

A matéJt..i..a de. apo.óe.ntadoJt-ia e..ópe.c.-ial e..ótá Jte.­
gulada, de. modo e.xpJte..ó.óo, no aJtt. 71 do Re.gulame.nto do Re.­

g-ime. da PJte.v-idê.nc.-ia Soc.-ial, -in.ót-ituldo pe.la Le.-i nQ 3 807/60 

e. ba..txado pe.lo Ve.c.Jte.to nQ 72 771, de. 6 de. de.ze.mbJto de. 1 973. 

Al-i e..ótá d-ito o .óe.gu-inte.: 

-" A apo.ó e.ntadoJt..i..a e..ó pe.c.-ial .ó e.Jta c.onc.e.-

d-ida ao .óe.guJtado que., c.ontando no mln-imo 60 

(.óe..ó.óe.nta c.ontJt..i..bu...i..çõe..ó me.n.óa-i.ó, te.nha tJtaba­

lhado e.m at-iv-idade..ó pJton-i.ó.ó-iona..t.ó pe.no.óa.ó, -in 

.óalubJte..ó ou pe.Jt..i..gO.óM, na nOJtma da.ó c.ond-içõe..ó 

aba..txo. " 

A.ó.ó-im, o PJtoje.to d-i.ópõe. d-ine.Jte.nte.me.nte. ~ noJtma 
ge.Jtal, a qual nao Jte.voga e.xpJte..ó.óame.nte. e. que. Jte.gula, de. uma 

.óÔ mane.-iJta, o M.óunto da apo.óe.ntadoJt-ia e..ópe.c.-ial. 

0ne.Jte.c.e.mo.ó, e.nn-im, tJtê..ó e.me.ndM , .óupJte..ó.ó-ivM 

do.ó d-i.ópo.ó-it-ivo.ó apontado.ó, paJta ade.quaJt o PJtoje.to ao.ó pJt-in­

c.lp-io.ó do no.ó.óo V-iJte.-ito Po.ó-it-ivo. Adotada.ó ta..t.ó mod-in-ic.açõe..ó, 

me.Jte.c.e. o PJtoje.to paJte.c.e.Jt navoJtáve.l, não .óÔ quanto ã c.on.ót-itu 

c.-ional-idade., mM também no que. Jte..ópe.-ita ã juJt..i..d-ic.-idade.. 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA N9 1 (SUplte..6.6..Lvct) 
• 

"SupJt..i.ma-.6 e. o § 59 do alt:t. 59." 

EMENVA N9 2 (SUplte..6.6..Lva) 

"SupJt..i.ma-.6e. o alt:t. 12 c..om .6Ua.6 al1.ne.a.6. " 

EMENVA N9 3 (Suplte..6.6..Lva9 

"Suplt..Lma-.6e. o alt:t. 14. " 

Sala da Com..L.6.6ão, 25 de. junho de. 1 974 

, 

Ve.pu:tado JO.6é Bon..L6âc....Lo Ne.:to 
RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Con~t~tu~ção e Ju~t~ça, em neu­

n~ão de ~ua Tunma "B", nea.t~zada em 25.06.74, op~nou, unan~ 

memente, pe.ta con~t~tuc~ona.t~dade e jun~d~c~dade, com 3 
(tnê~) emenda~, do Pnojeto nQ 1 503/73, no~ tenmo~ do pane­
cen do Re.taton. 

E~t~venam pne~ente~ o~ Senhone~ Veputado~: 

Jo~ê Bon~nâc~o - Pne~~dente, Jo~ê Bon~6âc~o 

Neto - Re.taton, A.tta~n Chag~, Fenne~na do Amana.t, Ham~.tton 

Xav~en, rta.to F~tt~pa.td~, Jo~ê A.tve~, J.G. de Anaújo Jonge, 
M~no Te~xe~na, Ruy V'A.tme~da Banbo~a e Seveno Eu.tâ.t~o. 

Sa.ta da Com~~~ão, 25 de junho de 1 974 

......... 

~",,-
~-----------r~~~~ Jo~ê Bon~6âc~ 

PRESIVENTE 

Jo~ê Bon~6âc~o Neto 
RELATOR 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI N9 1 503, VE 1 973 

EME NVA N9 1 (Suphe~~~va) 

"Suph~ma-~e o § 59 do ah_t . 59. " 

Sala da Com~~~ão, 25 de ju~ho de 1 974 

----------~VDte~p~u~_t~a~a~o Jo~é Bo~~6ãc 
PRESIVENTE 

/ ól /VVl!c (' <.-.. I I 1)/lAÁ7--

V u_tado Jo~é Bo~~6ãc~o Ne_to 
RELATOR 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI NCJ 1 503, VE 1 973 

EMENVA NCJ 2 (Supne~~~val 

"Suptima-.6 e o ant. 12 c.om .6 UM alln.eM. " 

Sala da Com~.6.6ão, 25 de jun.ho de 1 974 

Ve 

-::::::--;"--.:~ 
Bon.~6a 

PRESIVENTE 

JO.6é Bon.~óãc.~o Neto 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA 

PROJETO VE LEI NQ 1 503, VE 1 973 

EMENVA NQ 3 (Suplte.-6-6.{.va) 

Sala da Com.{.-6-6ão, 25 de. junho de. 1 974 

Ve.putado JO-6ê Bon.{.óáe.{.o 
PRESIVENTE 

~ ó1~~- J. -~\- (VU{1-

JO-6ê Bon.{.óáe.{.o Ne.to 
RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01ISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto de Lei n9 1 . 503, de 

1973, que regulamenta a profissão 

dos trabalhadores em transportes rodo 

• . - . - . - . VlarlOS e da outras provldenclas . 

Autor: Deputado José IIaddad 

Relator: Deputado OSMAR LEITlo 

I - Relatório 

O deputado José Haddad, da representação do Esta-

do do Rio de Janeiro nesta Casa, nos oferece a contribuição de 

um Projeto de Lei objetivando regulamentar a profissão dos tra 

balhadores em trans ortes rodoviários. 

. - . Consldera que essa classe, ao contrarJ_O da dos fer 

. - .. .. .. . - .. rovlarlos, marltlmos, estlvadores, aerovlarlos, aeronautas ,etc, 

por uma injustiça da Consolidação das Leis do Trabalho e das 

leis posteriores, não foi beneficiada com a re gulamentação, e-

dida que se impõe "tanto por equidade, como da mais legítima -

justiça social. " 

GER 6.07 
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A proposição pretende, consolidando e disciplinan-

do a legislação esparsa, estatuir normas gerais para a execução 

do trabalho no setor do transporte rOdoviário, "responsável por 

70% das mercadorias e passageiros transportados no País tl
, ado -

tando , destarte, o princíp io de que a categoria diferenciada 

dentro da organização sindical brasileira, como no caso presen­

te, deve ter sua atividade regulada . 

Nesse sentido, o projeto define as atividades inte 

grantes da classe, classifica s eus integrantes em três catego -

rias, abrangendo, inclusive, a conceituação do ajudante de cami 

nhão e do trocador de ônibus . Prevê a aplicação de seus dispo 

sitivos aos motoristas de automóveis particulares, dispõe sobre 

a jornada de trabalho, a caderneta de horário de serviço, fé 

rias e aposentadoria . 

A Comissão de Constituição e Justiça, acompanhando 

voto do Relator D~putado José Bonifácio Neto, pronunciou-se,por 

unanimidade, a favor do Projeto, recomendando, no entanto, emen 

das supressivas do 5 59 do art . 59 ; do arti80 12 e suas alíne -

as e do artigo 14 . Tais dispositivos (que contrariavam lei pre 

existente ) poderiam obstaculizar a marcha da proDosição, que 

- ,. . , - - . - . esta dlstrlbulda tambem a Comlssao de Flnanças . 

É o Relatório . 

GER 6.07 
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11 - Voto do Relator . 

Extremamente feliz na iniciativa sub examen, o 

ilustre Deputado José Haddad se faz credor, através dela , 

do reconhecimento de novos contingentes de admiradores do 

.. 
seu proflcuo trabalho parlamentar . 

~ 

Na verdade, se outro me 

rito não tivesse a proposição, valeria tão-somente por reve 

lar à Nação a competência do autor, o seu vislumbre de uma 

situação mais justa para o trabalhador em transportes, sua 

inteligência a serviço permanente do ,bem público, atribu -

tos sobejamente conhecidos pelos fluminenses, sobretudo pe-

~ 

lo generoso povo de ova Iguaçu, cidade que se acostu 

mou a tributar a S . Exa . a merecida homenage de uma grande 

e permanente votação . 

o Projeto, liminarmente apoiado, entre outras, 

Dela entidade máxima dos trabalhadores em transportes do Es 

tado da Guanabara, vem suprir imperdoável lacuna no rol 

das profissões já regulamentadas . Basta ver que essa clas-

se, tão numerosa e de tão grande peso no processo econômico 

nacional, foi injustamente esquecida, enquanto profissões ou 

tras, de cuja nobreza e importância não duvidamos, 10fravam, 

rapidamente , o seu re g ulamento oficial . 

Urge, portanto, que votemos o Re gulamento da 

Profissão de Trabalhador em Transportes Podoviários . 

6.07 
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A proposiçâo nâo atende apenas ~s reivindicaç6es 

wals justas da operosa classe. Descendo a mínimos mas indis -

pensáveis detalhes, coloca-se ao lado, igualmente, dos postula 

dos do Governo Federal, que tem sistematicamente revelado sua 

preocupaçâo em estender ~s forças da produç~o novas e atualiza 

das conquistas no ca~po do Direito do Trabalho . 

normas realistas de defesa do trabalhador, que 

també~ sejam um corpo legal a garantir a tranqtiilidade da em -

presa, sâo preocupaç6es das mais caras ao Governo, na medida 

em que pretende alcançar efetivas condiç6es de acrésci~o nos 

índices de produçâo e produtividade, assim atendendo ao fim úl 

timo de assegurar, pelos princípios do bem comum, novos pa­

dr6es de bem- estar ao povo brasileiro . 

Atentando para as oportunas recomendaç6es da dou­

ta Comissâo de Constituiçâo e Justiça, adotamos as emendas de 

números 1, 2 e 3, como forma de expungir do texto inicial os 

dispositivos incompatíveis, no modo nelas apontado . AssiJ'1, a 

proposiçâo preserva toda a idéia original e o seu alto objeti­

vo, nada acrescentando ou retirando do projeto que, voltamos a 

afirmar, é a mais recente e notável contribuiçâo do operoso 

e aplaudido parlamentar fluminense ao Direito Trabalhista bra­

sileiro . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• A _ 

O nosso voto, consegulntemente, e pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 1503, de 1973, com as emendas 1, 2 e 3 

da Comissão de Constituição e Justiça . 

SALA DA CO~ISSÃO, em 13 de setembro de 1 974 

" 
Deputado OSMAR LEITÃO 

Relator 

GER 6.07 



~------------------------------------------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião ordiná 
~ 

rla, realizada em 19 de setembro de 1 974, opinou, unanimemente, pela aprovaçao 

do PROJETO Nº 1. 503/73, mais ',_ as Emendas l (um) 2 (dois)_ ~ .3 -rCtrês.) da Com'i'ssãõ::.). 
~ I 

de Constituiçao e Justiça,nos termos do Parecer do Relator,Sr.OSMAR LEITÃO 
, I 

Estlveram presentes os Senhores Deputados: José da Silva Barros-Vi 

ce-Presidente, no exercício da Presidência,9smar Leitão, João Alves, Bezerra de 

Moraes, Roberto Galvani, Francisco Amaral, Henrique de La Rocque, Alvaro Galdên 

cio, ítalo Conti, Fernando Cunha, Wilson Braga e Alcir Pimenta. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1 974. 

Vice-preside~~~e~m~e~x:e~r~c~í:c:i:o-:na Presidência 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINAN~ 

RELATCRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1 503, DE 1 973 

~ 

Regulamenta a profissao dos traba-
lhadores em transportes rodoviários 
e dá outras providências. 

Autor: Deputado JOSL HADDAD 

Relator: Deputado IVO BRAGA 

Com a presente iniciativa, pretende o nobre D~ 

putado JOSL HADDAD regul amentar a profissão dos trabalhadores 

em transportes rodoviários que, argumenta, estão marginaliz a-
~ ~ 

dos na CLT em relaçao a outras profissoes correlatas. 
~ 

Tramitando inicialmente pela douta Comissao de 
~ 

Constituiçao e Justiça, ali merece parecer pela constituciona-

lidade e juridicidade, sendo-lhe ainda propostas três emendas 

supressivas visando escoimar vícios de injuridicidade. 

Exami nadd após pela Comissão de Trabalho e Pre 

vidência Social, ali também merece aprbvação, com a adoção das 
, ~ , 

emendas apresentadas pelo orgao tecnico precedente. 
... ~ 

Comp e te agora a Comissao de Finanças dar o seu 

parecer sobre a matéria. 

mérito, mas sim 

blicas. 

~ ~ 

Pelas suas atribuiçoes nao lhe cabe o exame do 
.- '. -". , a pos1çao da mater1a em relaçao as f1nanças pu 

~ ~ ~ . -Sob esse angulo nao fere a propos1çao nenhum 
~ ~ 

dos aspectos atinentes ao exame desta Comissao, ou seja, nao 
~ ... 

interfere na atividade financeira do Estado, quer em relaçao a 

receita, quer em relação à despesa. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Consideramos ainda necessário ressaltar a vali 
. ~ ~ 

dade das emendas apresentad as pela Comlssao de Constituiçao e 

Justiça, que torn am mais perfeita a matéria proposta. 

VOTO DO RELATOR 

--Opinamos, assim, pela aprovaçao do projeto, mm 

adoção das emendas nºs. 1, 2 , e 3 já mencionadas. 

• Sala de Reuniões, em;lbde outubro de 1 974 

- Relator -

GER 6.01 
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C Â MARA DOS DEPU TADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS ~ O 

(PROJETO Nº 1 . 503/73) 

A Comissão de Finanças , em sua reu nião ordi nária , 

realizada em 16 do corrente , opinou , unanimeme nte , 

ção do Projeto nº 1 . 503/73 , do Senhor José Haddad , 

pela aprovQ 
,... 

com a adoça0 
,... ,... 

das Emendas Nºs 1 , 2 e 3 , da Comissao de Co nstituiçao e Justiça , 

nos termos do parecer do Relator , Dep utado Ivo Braga . 

Compareceram os Senhores Arth u r Santos - Presiden 

te , Ildélio Marti ns e Athiê Coury - Vi ce - Preside n tes , Ad h emar 

de Barros Filho , Homero Santos, Ivo Braga , Jorge Vargas , Touri -
,... 

nho Da ntas , Wi l mar Guimaraes , Cesar Nascime nto , Florim Coutinho , 
,... ,... 

Fernando Magalhaes , Joao Castelo , Leopoldo Peres , Ozanan Coelho , 

Joel Ferreira e José Freire . 

,... 
Sala da Comissao, em 16 de outubro de 1974 

lV\ 
Deputado ARTHUR SANTOS 

Presidente 

apv/ 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 503-A, de 1973 

(DO SR . JOSÉ HADDAD) 

. ~ 

Regulamenta a proflssao dos trabalhadores em 

transportes rodoviários e dá outras providên -
~ 

cias ; tendo pareceres : da Comissao de Consti -

tuição e Justiça , pela constitucionalidade 
""-

e 

juridicidade , com emendas ; , 'e:" das Comissões de 

Trabalho e Legislação Socictf e de Finanças , 

la aprovação, com adoção das emendas da Comis­

são de Constituição e Justiça . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 503, de 1973, a que se re 

f er em os parece res) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 503 de 1973 

Regulamenta a profissão dos t r aba­
lhadores em transportes r odoviários e 
dá outras providências . 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aplicam-se ao pessoal empre­
gado em qualquer setor dos transportes ro­
doviá rios, de passageiros ou de cargas os 
preceitos constantes desta lei . 

Art . 2.° Considera-se trabalhador rodo­
viário, incluído nos efeitos da presente lei , 
o empregado que presta serviços não even­
tuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários 
de passageiros ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas 
comerciais ou industriais que tenham ati­
vidade econômica principal que não o ser­
viço de transportes rodoviário; 

c) no setor de transportes, sob o regime 
da CLT, de sociedades de economia mIsta, 
entidades paraestatais e no serviço públiCO 
federal , estadual e municipal ; 

d) em qualquer veículo rodoviário, moto­
rizado ou não, que trafegue sob licença da 
autoridade competente, nas vias terrestres 
abertas à circulação pública, tais como ruas, 
avenidas, logradouros, estradas, caminhos 
carroçáveis ou passagens de domínio publi­
co, qualquer que seja a natureza ou finali­
dade e sob qualquer forma de pagamento 
de salário; 

e) em t ratores e outras máquinas l"Odo­
viárias utilizadas na construção de estradas, 
fazendas , granjas e chácaras. 

Art . 3.° Considera-se empresa, para fins 
de aplicação da presente lei, a definida co­
mo tal no art . 2.° e seu § 1.0 da CLT. 

Art . 4.° Considera-se empregado, para 
todos os fins e efeitos da presente lei, o 
motorista profissional ou outro qualquer 
empregado do setor de transportes rodoviá­
rios que exerçam função não eventual, em 
veículo alheio, mediante qualquer forma de 
remuneração, inclusive quilômetro rodado 
ou comissão. 

Art . 5.° Motorista profissional, para os 
efeitos desta lei , é todo aquele que, legal­
mente habilitado, trabalhe como emprega­
do, conduzindo veículo automotor de qual­
quer espécie, seja de uso individual, cole­
tivo ou particular e em máquinas operatri­
zes, tratores ou guindastes. 

§ 1.0 O pessoal empregado nas empresas 
de transportes ou outras que possuam setor 
de transportes e similares, para os efeitos 
desta lei é classificado nas seguintes ca­
tegorias: 

a) empregados no tráfego e equipagpm 
dos veículos tais como: motoristas, coora­
dores , fiscais , despachantes e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e 
conservação dos veículos, tais como : mecâ­
nicos, lanterneiros, eletricIstas, borracnei­
ros, pintores, lavadores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das 
empresas cuja atividade principal seJa o 
transporte de carga ou passageiros . 
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o ° Ajudante de caminhão é o empre­
~.....,j~a::do cuja atividade consiste em acompa­

nhar o motorista de caminhão em trânsito, 
ajudando-o em qualquer serviço, exceto no 
conduzir o veículo, tendo como principal 
tarefa a carga e descarga das mer~dorias 
e a sua proteção contra avarias. 

§ 3.° O cobrador ou trocador de ô.1ibus é 
o empregado membro da equipagem ido veí­
culo, encarregado de cobrar as passagens 
dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 

§ 4.° Para o exercício da sua atividade o 
trocador ou cobrador, deverá ser diplomado 
por Sindicato da categoria profissional, em 
curso promovido por este e que incluirá no 
seu currículo noções de relaçôes humanas, 
conhecimento de ruas e outros logradouros, 
de hospitais, estabelecimentos públicos e es­
colares que habilitem a prestar informações 
ao público, aritmética e educação moral e 
cívica. 

§ 5.° Aplicam-se os princípios desta lei 
ao motorista que trabalhe em automóvel 
particular de passageiro, servindo ao pro­
prietário ou sua família , ainda que não vin­
culado a qualquer atividade econômica di­
reta do empregador. 

Da remuneração 

Art. 6.° A remuneração dos motoristas 
e demais trabalhadores rodoviários mencio­
nados no artigo anterior, será livremente 
convencionada, através de acordos coletivos 
ou individuais ou de decisões normativas da 
Justiça do Trabalho, respeitadas as leis vi­
gentes sobre a matéria. 

Da jornada de trabalho 

Art. 7.° A jornada de trabalho do moto­
rista profissional não excederá de 6 (seis) 
horas diárias ou trinta e seis horas sema­
nais. 

Art . 8.° Mediante acordo ou convenção 
coletiva, processada na forma do disposto 
do título VI da CLT, será permitida a pror­
rogação da jornada de trabalho do motoris­
ta até 2 (duas) horas por dia . 

§ 1.0 Qualquer acordo ou convenção co-
letiva de prorrogação da jornada de traoa-

~ lho, deverá ter a duração máxima de 1 \ um) 
lO ano a ser homologado pelo DETRAN e pela 
)( 

'i;; DRT do Estado respectivo. 
u 

M § 2.° É vedado o trabalho do motorista 
Si profissional sem que entre uma e outra jor-
:!: M nada de trabalho, haja um períOdo contí-
8 ~ nuo mínimo de 11 (onze) horas. 
10 ..... § 3.0 A remuneração das horas extras 

da prorrogação prevista no presente artigo 
será, em qualquer hipótese, de 50 % tCln-

qüenta por cento) do salário-hora, ainda 
que o trabalho seja por quilômetro rodado 
ou comissão. 

Art . 8.° O trabalho noturno será remu­
nerado com um adicional de 20 % (vinte por 
cento) sobre a remuneração percebida, in­
cidindo, inclusive, sobre as horas extras 
even tuais, prestadas no períOdO noturno. 

Art. 9.° É permitido o trabalho nos 
transportes rodoviários em dias feriados e 
domingos, asseguradas pelo menos duas 101-
gas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. 10. Para efeito de fiscalização do 
cumprimento desta lei, fica instituída a 
Caderneta de Horário de Serviço, que será 
visada pelo empregador ou seu representan­
te ao início e fím de cada jornada de traba­
lho, com a indicação do horário , sendo ela 
conduzida, obrigatoriamente, pelo motoris­
ta, quando em serviço. 

§ 1.0 Quando o motorista permanecer 
em serviço, fora da sede da empresa em­
pregadora, os vistos serão passados pelos 
agentes ou representantes do empregador, 
e, na sua falta, por autoridades do Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social ou Po­
lícia Rodoviária Federal. 

§ 2.° A falta da Caderneta de Horário de 
Serviço ou qualquer irregularidade na mes­
ma, desde que não possa ser atribuída ao 
motorista, constituirá presunção legal cún­
trária ao empregador nos litígios entre este 
e o empregado. 

§ 3.° Será proibida a circulação de vei­
culo, se o condutor do mesmo não estiver 
munido da "Caderneta de Horário de Sel­
viço" . 

§ 4.° O Poder Executivo terá o prazo de 
90 (noventa) dias para mandar expedir as 
"Cadernetas de Horário de Serviço", a par­
tir da data da publicação da presente lei. 

Disposições gerais 

Art. 11. Considera-se de trabalho efe­
tivo todo o tempo em que o empregado es­
tiver à disposição do empregador, mesmo 
que não esteja na direção efetiva do veí­
culo . 

Art . 12. Respeitadas as demais disposi­
ções do Capítulo IV do Título II, da CLT, 
os trabalhadores rodoviários terão direito a 
férias anuais na seguinte proporção: 

a) 30 (trinta) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposiçâo do empregador durante 
12 (doze) meses e não tenham dado mais 
de 6 (seis) faltas injustificadas ao serviço, 
nesse período; 

• 

• 
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b) 20 (vinte) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador por mais 
de 250 (duzentos e cinqüenta) dias nos 12 
(doze) meses do ano contratual; 

c) 15 (quinze) dias úteis, aos que tiverem 
ficado a disposição do empregador por mais 
de 200 (duzentos) dias; 

lI) 10 (dez) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador, menos 
de 200 (duzentos) e mais de 150 (cento e 
cinqüenta) dias. 

Art. 13. Os trabalhadores rodoviários te­
rãQ direito ao pagamento de adicional de in­
salubridade, na proporção que vier a ser 
determinada pela repartição competente em 
matéria de segurança e higiene do trabalho. 

Art. 14. Após 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo exercício da profissão, os trabalha­
dores rodoviários farão jus a aposentadoria 
especial de que trata o art. 31 da Lei n.O 
3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâni­
ca da Previdência Social) . 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após a sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho e as 
leis suplementares subseqüentes já regula­
mentaram todas as profissões do setor de 
tl'ansportes, como tais consideradas as dos 
ferroviários, marítimos, estivadores, aero­
viários e aeronautas. Apenas os trabalhado­
res em transportes rodoviários não possuem 
a regulamentação das atividades profissio­
nais que exercem, medida que se impõe tan­
to por eqüiaade, como da mais legítima jus­
tiça social. 

A atividade de condutor de veículo rodo­
viário. que constitui uma categoria diferen­
ciada dentro do sistema de organização sin­
dical brasileira, só pode ser exercida me­
diante habilitação, fiscalização e discipli­
nação, na forma da Lei n.o 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito. 

O presente projeto de lei pretende conso­
lidar e disciplinar a legislação esparsa, con­
tendo normas gerais para a execução do 
trabalho no setor do transporte rodoviário, 
responsável por 70% das mercadorias e 
passageiros transportados no País, regula­
mentando a profissão dos trabalhadores em 
transportes rodoviários. 

Assim justificando esta proposição, peço 
para ela o apoio de tantos quantos dos meus 
nobres pares possam de alguma forma con-

Sala das Sessões, em 
- José Haddad. 

de agosro de 1973. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSDES 

PERMANENTES 

LEI N.O 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência so­
cial e dá outras providências . 

· .................................... . 
Art. 9.° A aposentadoria especial será 

concedida ao segurado que, contando no 
mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, 
tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelO me­
nos, conforme a atividade profissional, 
em serviços que, para esse efeito, forem 
considerados penosos, insalubres ou perigo­
sos, por decreto do Poder Executivo. 

· .. . ................................. . 
§ 2.0 Reger-se-á pela respectiva legisla­

ção especial a aposentadoria dos aeronau­
tas e a dos jornalistas profissionais. 

· .................................... . 
Art. 34. Revogam-se as disposições em 

contrário, espeCialmente os Decretos-leis 
números 710, de 28 de julhO de 1969; 795, 
de 27 de agosto de 1969 e 959, de 13 de ou­
tubro de 1969; as Leis números 5.610, de 
22 de setembro de 1970 e 5.831, de 30 de 
novembro de 1972; os artigos 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 34, 35, parágrafo único do artigo 37, 
48, 49, 50, 51, 58, 77 e 78 da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Brasília, 8 de ,junho de 1973; 152.° da In­
dependência e 85.° da República. - Emílio 
G. Médici - Júlio Barata. 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1 de maio de 1943 

TíTULO I 
Introdução 

Art. 2.° Considera-se empregador a em­
presa, individual ou coletiva, que, assumin­
do os riscos da atividade econômica, admi­
te, assalaria e dirige a prestação pessoal 
de serviço. 
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.0 Equiparam-se ao empregador, para 
os efeitos exclusivos da relação de empre­
go, os profissionais liberAis, as instituições 
de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, 
que admitirem trabalhadores como empre­
gados. 

. . ........... . . ...... . . . .. .... .. ... ... 
TíTULO II 

Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

... .. . . ... . . ... ....... ...... .. .. . .. .... 
CAPíTULO II 

M~ o 
&O 
T"" 

Da Duração do Trabalho 

",o 
" Z 
~ ...J 
.3 0.. 

.... .... . . ... . . .... .... ........ .. . . . . . 
SEÇAO II 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 58. A duração normal do trabalho, 
para os empregados em qualquer atividade 
privada, não excederá de oito horas diá­
rias, desde que não sej a fixado expressa­
mente outro limite. 

Art. 59 . A duração normal do trabalho 
poderá ser acrescida de horas suplentes, 
em número não excedente de duas, me­
diante acordo escrito entre empregador e 
empregado ou mediante contrato coletivo 
de trabalho. 

§ 1.0 Do acordo ou do contrato coletivo 
de trabalho deverá constar, obrigatoria­
mente, a importância da remuneração da 
hora suplementar que será, pelo menos, 
20 % (vinte por cento) superior à da hora 
normal. 

§ 2.° Poderá ser dispensado o acréscimo 
de salário se, por força de acordo ou con­
trato coletivo, o excesso de horas em um 
dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda o horário normal da semana 
nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias. 

. ...... . . . ... ... . ... . . ... .. . .. .. .... . . 
Art. 61 . Ocorrendo necessidade imperio­

sa, poderá a duração do trabalho exceder 
do limite legal ou convencionado, seja pa­
ra fazer face a motivo de força maior, seja 
para atender à realização ou conclusão de 
serviços inadiáveis ou cuja inexecução pos­
sa acarretar prejuízo manifesto. 

§ 1.0 O excesso, nos casos deste artigo, 
poderá ser exigido independentemente de 
acordo ou contrato coletivo e deverá ser 
comunicado, dentro de dez dias, à autori­
dade competente em matéria de trabalho, 
ou antes desse prazo, justificado no mo-

mento da fiscalização sem prejuízo dessa 
comunicação. 

· .... .... ... .. . . . .. . . .. .. .. . . . .. . . ... . 
. . . .. . . .. . . . . ....... 

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL 
DE TRANSITO 

Aprovado pelo Decreto n.o 62 .127 
de 16 de janeiro de 1968 

· ...... . ... . .. . .... .... . .. . . . ..... . .. . 
CAPíTULO VI 

Dos Codutores 

SEÇAO I 
Da Classificação 

· .... . .... ... . .... ... ... ... . . . .. .... . . 
Art. 130 . Os condutores de veículos dis-

tribuem-se pelas seguintes categorias: 
I - Motorista amador; 
II - Motorista profissional ; 
111 - Motociclista ; 
IV - Motorneiro; 
V - Operador; 
VI - Ciclista; 
VII - Carroceiro e Charretista. 

Parágrafo único. Os motoristas da ca-
tegoria dos profissionais dividem-se pelas 
classes "A", "B" e "C", segundo os veículos 
que lhes sejam permitido dirigir. 

Art. 131. Segundo sua categoria e clas­
se, é permitido ao condutor dirigir: 

I - Motorista amador : automóveis, ca­
mionetas, veículos mistos e triciclos moto­
rizados da categoria particular; 

II - Motorista profissional "A": automó­
veis, camionetas, veículos mistos e triciclos 
motorizados de qualquer categoria; 

III - Motorista profissional "B" : os pre­
vistos no item lI, mais os caminhões até 
seis (6) toneladas, com ou sem reboque; 

IV - Motorista profissional "C": qual­
quer veículo automotor, de passageiros ou 
carga, ônibus elétrico e caminhão-trator; 

V - Motociclista: ciclomotores, motone-
tas, motocicletas de qualquer categoria; 

VI - Motorneiro: bondes; 

VII - Operador: trator de rodas, trator 
de esteira, trator misto e aparelhos auto­
motores destinados a executar trabalhos 
agrícolas, de paVimentação ou construção; 

VII - Ciclistas: bicicletas e triciclos sem 
motor; 

• 
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IX - Carroceiro e charretista: carroças, 
charretes e demais veículos de tração ani­
mal. 

SEÇAO III 

Da Habilitação 

Art. 144. Os candidatos à obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação sujeitar­
se-ão aos seguintes exames, na ordem em 
que vão indicados: 

I - De sanidade física e mental; 
II - Psicotécnico, quando exigido neste 

Regulamento ou resolução do CONTRAN; 
III - Escrito ou oral, sobre a legislação 

de trânsito; 

IV - De prática de direção; 

V - De conhecimento técnico de veículos, 
para os que se habilitarem à categoria dos 
profissionais. 

§ 1.0 O exame de sanidade física e men­
tal terá caráter eliminatório. 

§ 2.° Os exames de habilitação a cada 
categoria de condutor e o pSicotécnico se­
rão uniformes em todo o país, e obedece­
rão às normas baixadas pelo Conselho Na­
cional de Trânsito; 

§ 3.° A prova de prática de direção de­
verá realizar-se em veículo da espécie cor­
respondente à categoria ou à classe à qual 
o candidato estiver habilitando-se. 

~tro Gráfico do Senado Federal - Br-asílila - DF 
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FEDERAÇAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADO~ 
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Ao 
Exmo. Sr. 

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS 
SEDE PRÓPRIA: AVENIDA RIO BRANCO, 156 - 18. 0 ANDAR - SALAS 1817/18/1 

T E L. 252· 8366 (Edifício Avenida Central) 

R I O D E J A N E I R O - Estado da Guanabara 

Rio de Janeiro, GB. , 
04 de novembro 1974. 

~Lv ~~-~ 
~ li /lI! 1-v 

DEPUTADO FLÁVIO MARCILIO 
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRAS1LIA=DF . 

Exmo. Senhor. 

REF . PROJETO DE LEI Nº 1503/73. 

Servimo-nos do presente, a fim de solicitar de V.Exa . 
a especial fineza de determinar seja juntado aos autos do Projeto 
em referência a página 2 (dois) do Jornal "O GLOBO" de 28-10-1974, 
contendo, na íntegra, o discurso de S. Exa . o GENERAL ERNESTO GEI 
SEL, Presidente da República, pronunciado no XII CONGRESSO NACIONAL 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO, realizado de 27 a 31 de ou 

iC 

tubro de 1974, em Sao Paulo . 

lli1tendemos, salvo melhor juízo, que a matéria versada 
pelo discurso presidencial , tem pertinência com o Projeto em tela, 
eis que, neste, S. Exa. o ilustre Deputado JOSÉ HADDAD, autor do 
Projeto, preocupou-se com a regulamentação da atividade profissio­
nal dos motoristas, sujeitos à fadiga, ao desgast~ físico e mental 
do trânsito das grandes cidades, que, a médio prazo são causas ge 
radoras de acidentes de trabalho e de trânsito, e, a longo prazo ~ 

rv 

determinam a eclosao de doenças profissionais de fundo nervoso, •• 
psíquico, que todos n os, trabalhadores, técnicos, deputados, sena 
dores e Presidente da República, estamos inter essados em limitar ~ 
reduzir, em seus maléficos efeitos. 

\ 

Respeitosas saudações 

GOMES 
l t _ " r-o t · , . i' ..... ' 

, 1J.. t·\; ." i~ \ [ ~ " , r ~ '. 

PRESIDENTE Gil. ;I:~ ETL [: -; 1-: ' ' . 

I E--;' ;:" .:.: : 

~ ~~ ~ ~ ·~---.u 
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Goiás usará Polícia 
Judiciária contra os 
abusos na propaganda 

GOIANlA (O GLOBO A 
Policia Judiciária está fiscali· 
'lando a campanha eleitoral 
feita no rádio e na tele,j ão. 
"a fim de evitar abusos (' 
ataques peswais por parte 
de candidatos, que ~.,;tavam 
se tornando .comun,", ~pgun· 
do informou o TRE. 

Os comites dos dois parti­
dos foram convocados para 
uma reunião, na ~emana pas· 
sada, quando o presidente do 
TRE, Desembargador Fausto 
Xavier de Re,ende. determi­
nou a imediata retirada dos 
cartazes de candidatos afixa­
dos em 1X'~tes. árvort>s e ou· 
tras !Jrouriedades públicas. 

O presidente do TRF; ad­
vertiu que, de acordo com a 
Resolução 9609, de 20 de ju­
nho último, os infratores es­
tão sujeitos a multas, prisão 
e perda do regi.itro de suas 
candidaturas. O artigo segun­
do da referida Resolução es­
tabelece que "toda propagan­
da eleItoral será realizada 
sob a responsabilidade dos 
partidos e por eles paga, im­
putando-se-Ihes wlidariedade 
nos excessos praticados pelos 
seus candidatos e adeptos". 

Segundo as autoridades ju­
diciárias, os candidatos Habib 
Issa, da Arena, e Adernar e 
Henrique Santilo, do lIIDB, 

intensificaram recentemente 
a série de ataques pessoais 
pela t.elevisão. seguidOS dos 
candidatos arenistas. Hélio 
'lauro.e Sergio Guirnarãe.,. 
Também outros. embora em 
menor escala. usaram dos ho­
rúrios gratuitos para "difa· 
mar. caluniar e insultar". 

Levantamento realizado 
pelo TRE concluiu que o 
maior número de cartazes 
afixados em próprios públi­
cos. em <rtliania, são dos can­
didntos Francisco de Castro, 
l.ihallio Araújo, lran Saraiva, 
José Divino Dornelles, Traja­
no Guimarães, Ibsen Henri­
que de Ca~tro, Lázaro Rodri­
::!ll('S Baroos<1, Manoel dos 
Hei" e Silva, Siqueira Cam­
pos, Vicente :\liguel e Hélio 
Lev i da Hocha. 
No Sul 

PORTO ALEGRE (Ü GLO­
BO' - A fiscalização municio 
pa I iniciou a retirada de fai­
xas e cartazes de propaganda 
política colocadas em prédios 
e vias públicas. A medida, 
baseada na resolução do TRE 
de junho passado, teve sua 
execução determinada pelo 
Prefei!{) Telmo Tompson Flo­
res, que liberou cem painéis 
para propaganda dos parti­
dos na Capital. 

Omissão pode levar 
a uma surpresa nas 
,eleições em Sergipe 
ARACAJU (O GLOBO) -

Faltando menos de 20 dias 
para as eleições, dirigentes 
arenistas estaduais temem 
que o candidato do partido 
ao Senado não tenha conse­
guido sensibilizar inúmeros 
chefes políticos e cabos elei­
torais do interior, nem. tam­
pouco, a maioria dos líderes 
partidários que, praticamen­
te, têm se limitado a cum­
prir os princípios de fidelida­
de partidária: nos palanques, 
na maioria das vezes. pedem 
votos para "o candidato da 
Arena ao Senado", sem citar 
nominalmente o Senador Le­
andro MacieL 

Essa omJssio da llderança 
arenista pode levar o velho 
Senador (78 anos), que tenta 
sua reeleição, a um decepclo­
nante ftn6l de vida píibllca: 
ser batido pelo estreante Gn­
van Bocha (40 anos), candida-
to dó B 

dor Arnaldo ROlemherg Gar­
cez. 

Ninguém .na Arena faz se­
gredo de que a idade avança­
da do candidato e sua saúde 
(ele tem um marca-passo no 
coração) depõem contra até 
mesmo uma razoável ativida­
de em um mandato parla­
mentar de oito anos. ficando 
assim o suplente como auue­
le que detém todas as chan­
ces de vir a ser, efetivamen­
te, o senador arenista. Esse 
raciocinio vem sendo desen­
volvido às claras, servindo, 
inclusive, como neutralizador 
às fCsistências mais sólidas 
ao nome de Leandro Maciel. 

Mesmo assim, a candidatu­
ra quase simbólica do MDB 
ao Senado acabou por fortaIe­
cer-se a ponto de analistas da 
polltica local já preverem 
uma vitória de Gnvan Rocha, 
em Aracaju, por uma dif&­
rença de nunca menos de 20 

e 
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SÃO PAULO (O GLOBO' 

- o acidente de trabalho 
não representa apenas vulto­
so prejuizo economico à Na­
ção e um mal social inaceitá­
Vê;. Antes de mais, é um 
drama humano de trágicas 
proporções declarou o 
Presidente Geisel ao inaugu­
rar ontem à noite, em São 
Paulo, o XIII Congresso Xa­
cional de Prevenção de Aci· 
dente;; do Trabalho. 

O Presidente disse que ~ua 
presença naquele congresso 
- que qualificou de "impor. 
tante" - traduz a primazia 
que seu Governo. "desde a,. 
primeiras horas. de~ejou atri­
buir e vem, p e r s i s t e n te­
mente, atribuindo aos proble­
mas fundamentais do homem 
hralSileiro. em partiCUlar o,> 
da grande massa de tr~balha­
dores das cidades e dos Cilm· 
pos". 

o Con'gresso 

Gei~el desembarcou no Ae­
roporto de Congonhas a~ 
19h45m, viajando de Brasília 
no BAC·One Eleven presiden­
cial, em companhia do 'tinis­
tro do Trabalho. Arnaldo 
Prieto. Foram imediatamente 
para o Palácio das Conven­
ções, no Anhembi, onde se 
realiza o congreseO. 

Prieto inaugurou. no 
Anhembl, uma exposição de 
equipamentos e de atividades 
de prevenção de acidentes 
nas indústrias_ 

Além do Presidente, dis­
~ursaram o Ministro e o pre­
sidente da Fundação Centro 
"acionaI de Segurança, Hi­
giene e :vledicina, Jorge do 
Prado Figueiredo, entidade 
que organiza o Congresso, 
que se prolongará até o dia 
31, reunindo três mil partici­
pantes. 

Perdas 

Em seu discurso, Geisel re­
velou que "em custos dire-

tos. as perdas da «onomia 
brasileira. devidas a aciden­
tes, elevaram-se em 1973 a 
mais de um bilhão de cruzei­
ros. 

- Se acrescentarmos os 
custos Indiretos, teremos, no 
mesmo período, mais de 5 bi­
lhões e duzentos milhões 
acrescentou o Presidente. 

Viagem ao Sul 

Após o discurso. o Presi 
dente COll\'ersou com alguns 
varticipantes do congresso e 
tieguiu pa~a o Hotel Hilton. 11') 

centro da cidade. onde se 
hospedou. ' 

Uoje de manhã. Geisel se· 
:;ue para o Rio Grande du 
Sul. onde assistirá ao iniciú 
ela colheita do trigo ... m Cn· 
ratinho. em companhia do 
\1inis~ro da Agncultura, ~ I, ,-
son Paulinelli. ~ 

O Presidente partici,)ara. 
naquela cidade, de uma con­
centração popular. durante ;, 
qUill Olscursaráo o t>refeli'l. 
o Governador Euclides Tri­
ches. o presidente da Feder., · 
ção do Trigo e o :l1inistro 
Paulinelli. 
D~ Carazinho Geisel ira \ 

Passo Fundo. a 120 Km de 
distancia, para \'Ísiwr a Em­
brapa. A noi' e regressa a 
Brasília 

No Nordeste 

"a quarta-feira. o Preslden· 
te viaja para "'ataI. a fim dI' 
inaugurar a Companhia Alca­
lis do ::-; o r d e s t e. Viajara 
acompanhado do :\Iinistro da 
Indústria e do Comércio, Se­
vero Gomes. 

De lá, Geisel segue para o 
Recife, onde lançará o Pro­
grama de Desenvolvimento 
de Areas Integradas do :\or­
deste, na S u d e n e~ 
)Hnistro-Chefe da Secr . 
do Planejamento, Reis ,"­
so, e o Ministro do Interior 
Rangel Reis, estarrão presen· 
teso 

Colheita do trigo em Carazinho 
PASSO FUNDO (Dos envia­

dos especiais) - O município 
de Carazinho, a 310 qullome­
tros de Porto Alegre, recebe 
hoje pela primeira vez a visi­
ta do Presidente Geisel, que 
presidirá lá a solenidade de 
início da colheita de trigO no 
Estado. Em seguida ele irá 
de automóvel, numa viagem 
de 20 quilometros, a.té Passo 
Fundo, onde visitará a sede 
da Embrapa e a prefeitura 
local. 

Num vôo direto de São 
Paulo, o Presidente da Repú' 
blica desembarcará às 8h3Om 
na Base Aérea de Santa Ma­
ria, de onde seguirá em 
avião da FAB para carazi. 
nho. 

trigo, Tertualiano Boffil, e 
do prefeito Guilherme Keller 
}I'ilho. . 

A programação prosseguirá 
com uma recepç~ .co~ m n'ft preféitura local e um 
c h u r r a s c o na Cooperativa 
TritiooLa de Carazinho, ofere­
cido pelos agriCUltores da re­
gião. Terminado o almoço, o 
Presidente e sua oomitiva se­
guirão de carro para Passo 
Fundo. Na viagem ele poderá 
ver as grandes plantações de 
trigo e linhaça da região. 

Em Passo Fundo, passará 
pelo Campo Experimental de 
Trigo, antes de chegar à 
sede da Embrapa (Empresa 
Brasileira de Pesquisas Agro­
pecuárias), onde ®sccrrará 
uma 
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é u,m m,a i:nacei áv 
o discurso tio Presidente 

"Minha presença à sessão de a bertu­
ra deste importante Congresso traduz a 
primazia que meu Governo. desde as 
primeiras horas, desejou atribuir e vem, 
persistentemente, atribuin.do aos proble­
mas fundamentais do homem brasileiro, 
em particular os da I'rande massa de 
trabalhadores da:. cida<les e dos campos. 

A sociedade. ('omo o Estado sua 
expressão política de decisão. planeja­
mento e gerência, apOiada no cxtraoreli­
nário pocler de ação 'leu lhe é deferido 

eXIstem para o homem que é a ~ua 
c-édula individual e constitui. na wr­
dade, sua propria razão de ser. 

"inguem ~e opõe, legitimamente. a 
que" bem-estar coletivo imoonha limi­
tes A:os ao bem-estar egoísta e à li· 
her. c agressiva do indivíduo. mas. 
sempre que isso ocorre, a justificativa 
única reside na resultante eQuilibra(1:! 
das liberdade" e do bem-estar geral da 
tolalidade de cidadào~. 

Dever do Estado e mLssão in decliná­
I el do Governo e, pois, cuidar prima­
cialmente do homem, de suas potencia­
lidades a desenvoll'er, de suas necessi­
dades a atender. para que o complexo 
'oriul se venha a bcneliciar da maior 
aptidão de cada um dos elementos que 
o compõem, lhe dão vida e ihe ~a ran­
tem um futuro de prosperidade e ;:ran­
deza. 

Em minha primeiril mensal!em ao 
Congresso !';acional. encaminhando-lhe. 
ao alto discemimento, projeto de lei 
in=titucional, tratei, desde logo. do des­
dobramento do :lIinistério do Trabalho 
e da Previdencia Social. Não o fiz. apl'­
nas, para assegurar atendímentú me­
lhor. em n:vel mais elevad'J. ao S210r el;; 
previdência e da assistência social que 
ora se renova e amplia e dinamiza. 

•

etiVei, também, restringir a área P: de atuação ao antigo Millisté-
no, modo a permitir ao Ministro res-
ponsável dedicar-se mais intensamente 
ao mundo, em expansão, do trabalhador 
brasileiro, onde múltiplos e velhos pro­
blemas se acrescem de novos desafios 
ainda mais sérios, entre eles. como dos' 
mal;s significativos, os que dizem respei. 
to a segurança do trabalho e à reCUPil­
ração e reeducação dos acidentados. 

Por Isso, no dia consagrado ao traba­
lho e ao trabalhador, a primeiro de 
maio último, afirmei que daria atenção 
toda eSl2,.Cciai ao ap.JJrfeiçoamen.to, que 
~e faz urgente, do sistema de Jl'roteção 
contra acidentes de trabalho. 

Como o homem é um ser complexo 
por sua própria natureza, os proble­
mas que mais o afetam, no meio social 
amMente, exigirão sempre uma visão in­
tegrada. Daí a criação, logo promovida 
na estrutura governamental, de um 
Conselho de Desenvolvimento Social em 
que a problemática relativa tanto à saú­
de como ao trabalho, da previdência à 
assistência social, do saneamento à habl-

tação e à educa,ão pudesse ser visua­
Iizada atral'és de uma completa ava­
lição bem equilibrda e recebesse tra­
tamento coordenado e, portanto, mais 
I'ficaz. 

De fato, somente apó~ decisão de ca­
ráter global com apoio em análises in­
ter1igada~, podem os problemas específi­
cos, setoriai~ e subsetoriais, merecer de­

vida apreda~ão e ser bem resolvidos, 
como é o caso deste que aqui nos con-
,~rega - o da segurança do trabalho -
que não é simples problema de legi.~la .. 
ção trabalhi~ta com adequado e estrito 
l'ontrole. ma..s é também, em larga esca­
la, um problema de educação, de enge­
nharia sanitária e higiene, de tratamen· 
to médico-hospitalar, inclusive de reabi­
litac;ão profissional, tanto quanto de um 
TaZOa\ el e.squem.a de indenizações e 

'll>osentadoria. 

As estatísticas referentes a acidenies 
do trabalho, entre nós, são sabidamente 
muito mais que inl>atisfatórias, se não 
mesmo vexatórias. 

Em cust.os dlreto-<. n~ perdB.S da ec<>­
nomía hrasileira. de\ida~ a ;lcident .. ~, 
"levaram-se em 1973 il mais de um bi­
lhão de cntzciros. 

Se acre.scen tarmos os custos indire­
tos, teremos, no mesmo período, mais 
de 5 bilhõcs e dllzento" milhões. E i,so 
SIgnifica que o País, num esforço t~­
mendo, disocndeu, apenas no atendi­
mento de Ilcidentados do trabalho, so­
ma equivalente a 70 por cento do to­
tal gasto, pelo INPS. em assistência 
médica à toda a população beneficiária. 

Perdemos mais de duzentos e qua­
renta milhõcs de horas de trabalho e, 
muitís.~imo mais grave do que isso, so­
rrEemos em 1973 a perda de mais de 
3.000 vidas preciosas pm acidentes de 
irabalho -- uma m'>dia alarmante de 8 
mortes por dia. 

O acidente de trabalho, bem o ve­
mos. não representa apenas vultoso pre­
juízo economico à Nação e um mal so­
dai ina~eitável. Antes de mais, é um 
drama humano de trágicas proporções. 

Nada há, em verdade,' que pague o 
vaior de uma vida humana· barbaramen· 
te truncada. mais o long~ cortejo de 
dor e miséria que se lhe regue, no am­
bito familiar 

\ 
Impõe-se, portanto, encar,r o proble­

ma principalmente etn termos de valo· 
res humanos e não apenas de simples 
,;!Iores economicos. garantindo. da ma­
neira eficaz e ampla posslvel. a tranqul­
!idade e segurança dos trabalhadores e, 
mediante esta, a seguranta e tranquil!· 
dade de suas familias. Assim, não basta­
rá considerar, em números frios. o mon· 
tante do risco implícito a cada categoria 
de trabalho e imputar-lhe a responsabi­
lidade ao empresária. !';em. tampouco. 
montar adequadO sistema de reabilita­
ção d3 acidentado ou cuidadoso e efi· 
ciênte aparato médico-hospitalar. 

O que mais importa é a estruturação 
de esquemas preventivos, através dos 

quais, sem prejuízo da produção. antes 
ensejando-Ihe maior coeficiente de pro­
dutividade, busque·se reduzir ao mini­
mo, se não eliminar, a ocorrência de 
acidente, tornando-o anomalia excepcio­
nal no processo produtivo. 

Esse é problema que devemos en­
frentar juntos, em ação coordenada -
Governo, empresas e sindicatos. empre­
sários e técnicos, empregados e empre­
g;,dores. 

Ao Governo Federal. através do Mi .. 
nistério do Trabalho, cumpre ditar a 
política prevencionista, fiscalizar-lhe a 
disciplina de aplicação. baixar nonnas 
que a tornem mais e mais eficiente, alo­
('ar-lhe recursús tanlo materiais como 
humanos e, alem do mais, despertar a 
c'JOsciênci" nacional para prohlemática 
tão pungente. 

Incumbe ao trabalhador o capacitar­
M! de sua responsabilidade pessoal ... 
'l1á própria proteçã::>, comu agente e pa­
ciente que é, ao mesmo tempo. as mais 
da' vezes. no procpsso acidentário. cum· 
prindo-Ihe utilizar-se devidamente dos 
equipamentos de proteção e ('lJedel'l'r 
~igorosamente às regras de serviço de 
pn.'\·~nçào con tra acidt:al{l~. 

À empresa cabe o dever. por outro 
'ado, de comcielllizúr-se de que. ao pre­
I'enir ?s acidentes, está, a um tempo, 
fl'anquJllzando o ambiente de trabalho e 
assegurando melhor produtividade a 
seus fatores de produção. Detectar 
áreas criticas de maiores riscos. prover 
os equipament03 necessários à maior 
proteção possível, estabelecer adequadas 
n.:lrrnus de serviço, fiscalizar-lhes a exe­
cução com todo o rigor - são aspectos 
mais saliente;, de sua múltipla respOIlSB.· 
billdade. 

A seus técnicos, sobretudo :.s de nl­
\'el superior, deverá exigir Que saibam 
dar o exemplo a todos os instantes, pois 
nada eficiente e essencial do Que isso, 
contra acidentes. 

'Mas se ao trabalhador, como pessoa 
humana, e à eow~a como unidade de 
pro~uçã(). faz-se chamamento. não se po­
dena deixar de convocar também para 
essa cruzada, o sindicato - entidade le­
galmente definida como representativa 
da categoria trabalhista e COOPEradora 
do Poder PúbHeo. E' que são altos inte­
r~sses co~tiv(}s, mais do que isso. inte­
.resses púplicos mesmo, os que estão em 
Jogo ne~ta campanha que ora aqui em­
preendemos. 

• 

Por isso mesmo, espero Que este 
Congresso seja um marco expressivo no 
~)rorrama nacional de segurança do tra­
balho. 

E sê·lo-á, sem dúvida, se todos nós 
- Governo, sindicatos, empresas e tra­
h.1lhadores - nos dermos esclarecida 
conta da responsabilidade que a cada 
um nos cabe nesta verdadeira campa­
nha de redenção do trabalho". 
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pela alta ctlpula 
do partido, desde o início a 
candidatura de Lenadro Ma­
ciel foi aceita sem qualquer 
entusiasmo, a ponto de pro­
vocar algumas cisões quase 
incontornáveis durante a es­
colha do seu suplente que, 
afinal, recaiu no ex-Governa-

~QUEM LÊ JORNAL. 

~ 
REPÓRleR·A MACOR 
2~2000 e 2~2304 

..... """ ••. assim mesmo se os 
li"" .... " do partido, nestes dias 
fÍllais, empreenderam meios 
mais convincentes para sensi­
bilizllr alguns empedernidos 
chefes políticos e cabos elei­
torais, para quem Leandro 
::\faciel não passa de saudoso 
retrato na parede.) 

no meio trigaL na 
Dóris, ele assistirá, em Cara­
zinho, à cerimonia de início 
da colheita do trigo. Em se­
guida irá à Praça Brasil, no 
centro da cidade, onde ouvi­
rá discursos do Ministro da 
Agricultura. Alysson Pauli­
nelli, do presidente da Feca-

Anúncio pàra você decorar 
Revestimentos em geral, feltros, camurças, 
tecidos, papéis nacionais. e im portados. 
Vulcatcx mural, Milacron, Vulcapiso, 
pinturas em geral. TuJo isso Benitex 
Decorações fornece pelo melhor preço 
e garantia absoluta de perfeita colocação. 

Para orçamentos sem compromisso, chame 

BENITEX DECORACÓES - 252-2737 • 
Rua Evarista da Veiga, 35'$11 004 

presidente empresa. 
visitar a prefeitura locaI, em­
b a r c a r á, por volta das 
15h30m, no avião da FAB 
que o levará de volta a San­
ta Maria. Nova me n te no 
avião presidencial, iniciará a 
viagem de regreSS<l a Brasí­
lia. 

\I 

um 
Central de 
Medicamentos 

, 

Um grupo..tarefa do Ministé­
rio da Previdência Social 
está estudando a implantação 
da Central de :\Iedicamentos 
na Guanabara e, também. a 
reformulação da prestação 
de assistência farmacêutica 
concedida pelos órgãos d~ 
previdência. • .. 

ano, um ser 
firmado entre o INPS é a .. 
CEME para facilitar ao se­
gurado os remédios da Cen­
t ral. Esse programa atingi­
rá gradatiYamente todo o 
País, e em cada Estado será 
implantado um depósito de 
medicamentos. O presidente 

nes, a 
servir de suporte para os. 61" 
gãos de previdência, "mas vi­
nha seguind. outros cami­
nhos" . 

Os estudos para implanta. 
ção da CEM E na Guanabara 
de\"erão ser apresentados atl 
o dia 31 de dezembro. 
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A Consultora de Beleza Rev lon sabe o segredo dos olhos 
mais bonitos do mundo. E ela está aqui na Mesbla, 

M 

I 
~. 

, 

:.+ ••••• +.+++++ ••• +~+ ••• +.+++* 

: CONSTRUÇÃO . i 
~ * 
~ * ~ Ao mesmo tempo em que termina * 
: a preparação do seu próximo LP - ~ 
~ "Sinal Fechado" (o nome do sam· * 
: ba de Pauli Viola, que ~ 
~ gravará) -, Buarque * 
: landa tranca·se em casa para escr. ~ 
~ ver um livro de cem páginas. Título * 
: da obra: "Fazenda Modelo - uma ~ 
~ novela pecuária." * 
~ * 
t*~**************************: 

As andorinhas 
o transporte de andorinhas, quase con­
geladas. através dos Alpes, para climas 
quentes, "terminou em catástrofe ecoló­
gica", de acordo com o que declara a 
Liga de Defesa de Animais, de Roma. 
Os pássaros que sobreviveram ao trans· 
lado por avião, acabaram morrendo de 
cansaço, desorientados completamente ao 
serem soltos, circulando até cair, sem 
rumo, no Mediterrâneo. - "Com a na· 
tureza não se brinca: a interferência do 
Homem terminará sempre em catástro­
fe". afirmou um dos ecologistas da lO­
ciedade romana. 

• Setenta e dua!.~preiteiras , • 
grande parte internacionais, 
participaram da concorrência 
para a construção e paVimentação 
da nova rodovia Rio-Juiz de Fora, 
que encurtará a atual distância em 
25 quilômetros e economizará 
uma hora de tempo. Atualmente, 
a estrada tem 185 quilômetros. As 
~bras começam em janeiro. 

:.:. 
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Lilibeth Monteiro de Carvalho, 
em foto de Johnny Salles, 

da Plug. 

, ............... ~~-~-~~---~-----~~- ,~~~ 

j Passe na Fórmula-l 
O projeto de se estabelecer o passe (como no futebol). 
para os pilotos da Fórmula·1 está ganhando terreno e 
tudo indica que, no fim da temporada de 75, quem qui· 
ser levar o astro de uma escuderia rival terá de pagar. 
esteja ou não terminado o contrato. A hipótese não dei· 

\ xa de assustar, em primeiro lugar, a equipe Copersucar· 
~ Fittipaldi: sendo o plano contar com Emerson, quando o 
~ seu compromisso com a McLaren terminar, surgirá o 

paradoxo de Fittipaldi pagar por Fittipaldi para correr 

)
l por Fittipaldi. Deixará a McLaren que um c'amp~o do 
l mundo vá embora, de graça, repetindo o erro de follin 

Chapman? , 
~~~~~~~--~--~~~~~--~~\~-~( 

Botânica 
o Cônego Dr. Raulino 

Reitz, diretor do Jardim Bo­
tânico, em franca atividade, 
organiza o XXVI Congresso 
Nacional de Botânica, que 
já recebeu apoio do Presi· 
dente Geisel. No congresso 
serão debatidos importantes 
temas sobre à preservação 
do melo ambiente: equllibrlo 
biológico na Amazônia bra· 
slleira, ,aproveitamento de 
espécies nativas, refloresta-

. floras e 

, 

WILSONGATE· 
Harold Wilson • o Parti­

do Trabalhista estão aflitís­
simos: os documentos rouba· 
dos de uma das cinco resI­
dências do Premier brltinl­
co lá foram - aparente­
mente - copiados e estão 
em circulação nas esferas 
mais Indevidas de Londres. 
O chefe trabalhista deu con· 
la da falta de um bom maço 
de papéis já no mês passado, 
mas só comunicou à Scotland 
Yard no dia 4, "quando se 
cansou de procurá.los em 
tudo quanto era canto". Tra· 
ta·$e de papéis, notadamen­
te de certificados de Impos­
to de Renda, da ~poca de 
lO, quando Wilson publicou 
o seu famoso livro, cujos di. 
reitos autorais nunca quis 
revelar e que chegaram a 
ser nivelados a um quarto 
de milhão de libras esterll. 
nas. Os tablóides londrinos, 
com um prato cle$ses, Inda­
gam se o prestigio de WII. 
son se manterá Intacto, ape­
sar da vitória eleitoral. 

PRESTIGIADO 
Edward Heath continuará, 

por enquanto, à frente do 
Partido Conservador britânl. 
co, tendo recebido semana 
passada pleno e eloqüente 
ilPolo do seu maior adversá. 
rio, Wllllam Whltelaw. OI· 
tenta por cento dos membros 
do Partido serão de acordo, 
porém, que Heath terá de 
ser substituído antes das 
próximas eleições na Ingla. 
terra. 

I ZONA li'RANCA I 
• Lady Hunt, esposa do ex·Embaixador 

britânico, está dirigindo a coleta das 
contribuições brasileiras para o fundo de 
um milhão de libras esterlinas criado pa­
ra homenagear a memória de Sir Wins­
ton Churchill, cujo centenário de nasci­
mento se comemor~~ este ano. *** Os 
açudes controlados pelo Departamento 
Nacional de Obras contra as Secas estão 
produzindo dez toneladas anuais de peso 
cado de ótima qualidade. *** Tania 
Carrero reuniu o-.. Ienco de "Tiro e Que· 
da", sexta.fei-a, pua comemorar as cem 
apresentaçõe$ da peça, qUI slirá de caro 
taz no próximo dia 10. 
• Aguardado. no Brasil um grupo de 

18 empresários brltinlcos da Câmara 
de Comércio de Westminster, uma das 
maiores do Reino Unido. *** Hoje, na 
Sala Cecília Meireles, último concerto 
da série Encontros Barrocos, com o Caro 
de Câmara de Blumenau, Orquestra Ar. 
morial de Pernambuco e os solistas Aldo 
Baldin e Faustlni, sob a regincia de Os­
car Zander. *** Num vestibular simu­
lado, semana passada, havia uma pergun· 
ta de Moral I Clvica sobre o que. o voto 
vine 100 por cento de erros. 
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completa de agem Revlon para os V.&U "'1:1. 

Este é ·0 momento do seu en­
contro com a beleza. Mais cores, 
intrigantes consistências novas, 
uma forma maravilhosamente 
simples d~ tornar seus olhos 
muito mais atraentes do que fo­
ram até agora. 
31 som bras brilhantes· para os 
olhos! Sombras suntuosas, deli­
cadas, fortes que mais parecem 
um sonho - todas com aquela 
espécie de firmeza que você acha­
va impossível de ser encontrada 
em qualquer sombra. Com cores 
que permanecem puras e limpas, 
sem rachar ou desbotar. 
RimeI em 6 cores maravilhosas! 
Cores Hlo fortes e resistentes que 

• 

você pode até chorar, quando as 
usa. Ou tomar banho. Ou·mesmo, 
adormecer! E a exclusiva fór­
mula Revlon contém proteínas 
que alongam e fortalecem cada 
cílio, individualmente. De ma­
neira natural. Verdadeira. 
É o mais puro e suave delinea­
dor que existe - feito com a fan­
tástica fórmula Revlon, êle não 
descasca e não racha. 
Você encontrará esta fabulosa 
coleção de maquilagem para os 
olhos em nosso elegante balcão 
Rev]on onde a Consultora de 
Beleza Revlon terá o maior pra­
zer em lhe mostrar como é sim­
ples ter os olhos bonitos. . 

Rio, em janeiro, 
botânicos e ecologistas in· 
ternacionais, entre eles Ly­
man B. Smith e Ruth R. 
Smith, do National Museum 
()f Natural History, de Wash­
ington; Angel L. Cabrera e 
Humberto A. Fabris, de La 
Plata, Argentina; Arturo 
Burkart e Nélida S. Tronco­
!o, de San !sidro" também 
na Argentina. O congresso, 
sem dúvida, serã um dos 
mais importantes aconteci· 
mentos cientificos do Conti­
nente americano, em 75. 

• Está 1W Rio o Duque 
de Sevilla, Francisco 

de Bourbon Escasany, fi­
lho de D. Francisco de 
Bourbon 1/ Bourbon, que é 
primo do Rei Afonso X!TI . 
O titulo foi adqUirido, em 
68, em reunião do Conse­
lho de Ministros da ES1Ja-

~ nha, que aprovou a pus­
( sagem do título do avó 
~ para ele. O Duque veio ao 
) B r as t I representando o 
( Conselho Superior Bancá-

• Um novo dispositivo d. pesqUISIl, 
orçado em 10 milhões d. d6Iare •• 

foi instalado em Los Alamos, EUA, pari 
desenvolver reatores de energia ."tricI 
baseados na fusão nuclear, utilizando o 
recurso praticamente i.,.gotável da 
água do mar como combustível. *** 
Para organizar • racionalizar IS Itlvidl­
des madeireiras, I SUDAM deverá Im· 
plantar doze florestas regionais de ren­
dimento, num total de 40 milhões d. 
heefares no Pará, Amazonas, Acre, Mara. 
nhão e territ6rio do Amapá. *** Todos 
os navios da frota de petroleiros naeio· 
nais poderão manter cursos do Mobral, 
brevemente. A experiência inicial foi no 
Presidente Venceslau, alfabetizando quin­
ze tripulantes, numa viagem de três me­
ses 11 URSS. 

• Anne Marie e Ragner Janner rece· 

I 

Noite de gala em Nova York: Andy Warhol foi uma 
dos presenças colunovels do estréiO do musical estrelado 

por Genevleve "Joana" Woite com ele na fot ) 

rio da Espanha , na IV 
~ Mesa-Redonda. sobre In-
) v e s t ímentos Estrangeiros 'i 

na América LatiTUl, encer­
rada semana passada em 
SaWador. Está llOspe 'lado ) 
no Copa. , 

bem para jantar, amanhã. *** A 
partir do dia 6, Eliana Pittman fu. tem· 
porada em Caracas, no Hilton Hotel. *** 
André Midani recebeu um grupo de ar­
tistas, homenageando Tom e Elis Regi­
na. Entre os convidados, Cat Stevens, 
Gal, Caetano, Jorge Ben e outros cobras 
da Phonogram. *** Beth Fisher, que 
morou em Londres e está agora no Rio, 
foi homenageada por Mônica Landsb .... 
ai mare. Presentes Eduardo e Cristina 
Gouveia Vieira, Juca Batista, Márcio 
Azambuia. *** Vera e Maurice Lam· 
ziére recebem hoje para cocktail-6ouper. 

*** Já o casal Mário Bittencourt Sam· 
paio recebe para lantar no dia 30. 

PASSEIO: R. do Passeio, 42/54 
(Grátis' Estacionamento) 

, 
NITEROI: R. Vise. do Rio Branco, 511/523 

L _________ _ 

BRINDE NAS SELVAS 
Richard Hall acaba de publiclr na Inglaterra uma 
fascinante biografia de Stanley, o famoso ex­
plorador. Segundo Hall, li c"ssica pergunta quan­
do do encontro de Stanley com o desaparecido 
Dr. Livingstone - "Doctor Livingstone, I pre­
sume?" - foi seguida de uma ,ofisticada come­
moraçao em plena selva africana. Stanley mano 
dou buscar imediatamente uma garrafa de cham­
pagne (Sillery então muito na moda) • brin· 
dou a saúde do personagem que buscava, em re· 
qui ntadas taças. 

--- ---.-... ,. 

BADALANDO 
Como Paris e-;,tá ficando pequena para os 

parties du Outono, o Comitê pela Restauração de 
Vel sailles foi para No"a York e lá realizou a sua 
"rande festa anual de 500 convidados colunáveis 
a 500 dólares (Cr$ 4 mil) cada. O resto da des· 
pl',~a. como a viagem de primeira classe de Jum­
ho. dos cinqüenta membros do comitê, foi cober­
to por \'fallis Findley, dono da maior galeria de 
artc do mundo (com filiais em Londres, Paris e 
(Outras cidades). Findley pagou também a conta 
no jantar-dançante no Four Roses, atualmente o 
lJ1ais badalado restaurante de Manhattan. 

I 
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I ft chance de comprar 

_ ' altamoda 
pmmetade 
do preço. 

DESCONTO ÀS 
NOIVAS 
EM TODOS 

OS ARTIGOS C}1õ Quapto Tempo 
Você ão ctuta 

por Urrp brq de fote ? 
Venha lutar por uma no grande leilão de11 de novembro 

galeãa Paulo 6JJlÍlme. 
Jeiloés de arte. 

Rua João de Barros, 147 - leblon - Tels.: 247-5628 - 247-8092 

v 

v. pode comprar os produtos 
Lanm~ (saias, blusas, aJiças, 
vestidos, etc) diretamente da 

fábrica. Quer dizer, 1W esaitório 
da Lanover aqui 1W Rio. 

Em tempo: 
este anúncio só não é maior, P.!Jl 

não dar bandeira. 
Av. N.S. de CopaaIlxrna, 1063-

sala 20 J -sobreloja. 

. __ "I"YI""'~."" ..,. ." ... ....,.- .... 

.. ' 

REQUINTE EM TECIDOS 

AV. OPACABANA, .,.,4, 

t' • 

PEDIDOS E PUBLICI· 
DADES 
EDITORA PRESIDENTE 
TELS. 252·9289 e 
396-4550. 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRES I DENTE DA CÂMARA DEPU TA DOS 

c~ S , ) 

--
Re qu eiro através do presente audiência da Comissão 

de Transportes, do projeto de Lei nº 1 . 503/73 proposto pelo Deputa-

do José Haddad, uma vez que o mesmo , além de seu conteudo social , 

interessa também a politíca de transportes do f aís 

PEDE DEFERIMENTO 

Brasília , malo de 1975 . 

ALCIDES FRANCISCATO 

DEPU TADO FEDERAL 

AF/mo . 
GER 6.07 
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149 171737 
ZCZC ABI 112/17 
DFBR CO RJAB 65 
ABI RIO RJ TEL 175 65 17 16 

DEPUTADO CELIO 
PRESIDENTE CAMARA FEDERAL 
BRASILIA DF 

APREENSIVOS POSSIBILIDADE APROVACAO PROJETO 1503-A/73 
TERMOS FOI APRESENTADO VG EMPRESAS INDUSTRIA CONSTRUCAO 
PESADA VG ATRAVES SINDICATO NACIONAL VG SOLICITAM 
VALIOSO APOIO VOSSENCIA MODIFICACOES VENHAM SER 
SUGERIDAS FIM SATISFAZER CUMPRI MENTO OBRAS INADIAVEIS 
PREVISTAS PLANOS GOVERNAMENTAIS PT RESPEITOSAS SAUDACOES PT 
ENG JORGE LUIZ DE LA ROCQUE PRESIDENTE SINDICATO 
NACIONAL INDUSTRIA CONSTRUCAO ESTRADAS PT 

NNNN 

~~~.~ 

sso referente ao Projeto 
Senhor Secretário-Geral 

/10/75 , 

câma a dos Deputados 

\ 

~ ~ De;, /éJ . 'J~ 
~ 'h--z ( di- Y-(J"Y---4.~_ 

~c--~J~~ 

I 

~----------------------------------------------------------------------~~ ( 
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FONADOS BRASILIA DF TEL 5353no 

t Ou r ,j , . 

OR9 30 

• 

EXMO SR DEPUTADO CEL IO BORJA 
DD PRES IDENTE CAMARA DEPUTADOS 
CONGRESSO NACIONAL PCA TRES PODERES 

e BRASILIA DF 

I 
1 
\ 
f 

Anexe-se 
jeto n9 
rio-Gera~~~:esa. 

q..-t......:10/ 75 "\ 

• 
ao Pro-

Secretá-

• 
• 

\ -Pr e s 
COMISSAO SIDICALISMO ET PREVIDENCIA SOCIA 

s De~utados 

. 
ti 

ENCONTRO REGIONAL AGROPECUAR IA VG EM REALIZACAO , 
UNANIMIDADE SEUS MEMBROS REPRESENTANTES TODOS ESTADOS 
ffiASILEIROS VG APROVARAM REIVINDICACAO SENTIDO SUPRESSAO 
NA LETRA ' E' ARTIGO SEGUNDO PROJETO- LEI 1503/A- 73 VG ORA 
TRAMITACAO CONGRESSO NACIONAL VG DAS EXPRESSOES ASPAS 
FAZENDA VG GRANJAS ET CHACARAS ASPAS PT CONFIANDO ELEVADO 
ESPIRITO PUBL ICO VOSSENCIA ESPERAMOS EMPENHO ATENDIMENTO 
ESTA REIVINDICACAO PT CDS SDS 

FLAVIO BRITTO 
PRESIDENTE CONFEDERACAO NACIONAL AGRICULTURA 

~ ~4. ~ .J...C 

~ 
?Ú 4 < C (!:;, ; fL-1.~o-::~..., 

PISSE SEU Tf[[~ 
DISOl J': 1 . -

_ T .. J 

- -- - -- -- -_. - ~._-~.- ._--- -

~ __ ~ .. __ ~~ ____ ~ ~t _________________ - _ .. ____ ~· _____________ .~ ____ ___ 

, 
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ZCZC SPO 30 /00 13 

S P AU L O SP N R T EL 

EXCELENTI SSIMO SENHOR 

13 100 5 

\ 

PRESI DENT DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRSILI A DF 

SINDICATO INSTRI A CONSTRUCAO CIVIL GRA~DES ESTRUTURAS ESTADO S. 

PAULO PREOCUPADO COM O PROJETO LEI 1503 /A/ 73 VG PORQUE SUAS NOR 

MAS J A E ST AO P R E V [ ST A S EM OU T R AS CO"MO VG CONL I DAC AO LEI S DO 

TRABALHO VG LEI ORGANICA PREVIDENCI A SOCI AL VG CODIGO 

NACIONAL DE TRANSITO VG COM IMPU CACOES NEGATI VAS 

PARA ECONOMI A NACIONAL VG SOLICITA ALTO ESPI RITO COM 

P R E EN C AO V • EC I A VG NO SNT I DO DE 

REEXAMINAR DITO PROJETO VG OU MESMO VG SUA RETI RADA 

P AUT A VG PORQU E 

TRATA DE ASSUNTO QUE MAl S SE CONDIZ COM A CON 

V ENC AO ENT R E SI N D I C ATO S VG QU E M AT ER I A L EG I SL AT I V A 

PT R ESP EI O SAS SAU DCO ES PT 

MARIO EUGENIO DORSA VG 

PRESIDENTE SINDICATO PT 

Anexe-se ao Processo referente ao Pro­
jeto n9 I S03-A/73. Ao Senhor Secretá-

t 

• 

rio-Geral da Mes. • 

CT 150 3 A 73 

COMO EST A Preside Deputados -

f í~ ( P ~ I • , U' ~ f .#. ' . f . .,: 
\J r t ! \ \ . j . I • ' " ,- oJ .. ' 

G rl'I -'~ J " :::(',: "1''-K L I !.... I ~ , " • ~ ~ v , .... lo- I I _ - , 
o ~ OU'7 1j 7 ~ I 

OAT A DA ENTR Çl. Dt'\ 

• 

~ 

I 
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240 052103 "tj I O 
ZCZC RCE A 372/05 
DFBR CO PETF 017/16 
FONADO REC IFE PE TEL 11q3 017/36 05 20 30 

PRESIDE NTE CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILI A DF 

ECT _C 
DI' I 

• 

6 NOYf915 

SINDICATO CO NS TRU CAO CIVIL PERNAMBUCO APOIA REPRESENTACAO 
SI NDICATO GRA NDE ESTRUTURAS SAO PAULO REJ EIC AO PROJETO 

Y 

A (71 SOBRE RE GULAMENTACAO PROF ISSIONAL RODOV IARIOS CON lOS 
LEG I I ~1 0 S INTERESSES CONSTRUCAO C I V I L PT ATENC I OSOS CU~l PR I ~'I ENTOS 

EDSO N CARV ALHO BEZERR A CAV ALCANTI 
PRES IDENTE 

Anexe-se ao Process,....~ 

n9 1 503-A/73. A 
rente ao Projeto 

r Secretário-Geral 
CT 1503( A /71 da ~§a . • 

Presidente 

J 
.... .. ... . ~ ~ ~ . ~ . 

6Abi L": !~ v": ",-,: •. .. -- .. ' - ' .... . ...... 
, " \ I ~ ~ .... . 
~ (' ' , . ~ . . _. . 
. . I _. l' • . -" _ .-_._ :::,.,.----

----- _.- -_ . 
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEíCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHA­
DORES EM TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEffiOS NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Venâncio Aires, 894 - Porto Alegre : 90.000 - RS. 
Telefones: 31- 7 2 7 6 - 31-1817 

.Anexe-se ao Processo referente Pôrto Alegre , 29 de março de 1976 . 
ao Projeto n9 503 73. Ao Se-
nhor Secret -G da Mesa. 

Presi 

• 

• 

E me:/(-~-Ht-r;., 

Senhor Presidente : 

Deputados 

Temos a satisfação de nos dirigirmos a Vossa 

Excelência , comunicando que solicitamos a Sua Excelência, o Se­

nhor Presidente da ~er~blica , General Ernesto Geis el, aroio no 

sentido de um r~pido curso legislativo e respectiva sanção aos 

projetos de lei, tramitando no Congresso Nacional , que visam re -
gulamentar a profissão de condutores de veículos rodoviários e 

trabalhadores em transportes urbanos de passageiros . 

t de nosso conhecimento ue o transporte em 

geral e, em especial , o transporte rodoviário , pelo relevo que 

assume no mundo moderno, vem preocupando o lesislador de nosso 
, 

1'a1S . 

, 
O h omem, operando nas rodovias, movendo ve1 -

culos nas ruas e estradas, transportando pessoas , animais ou 

coisas, assume nessa prOblemática , especial relevo . 

As dificuldades que enfrenta esse trabalha-­

dor , nosso associado, não sio , certamente , desconhecidas de Vos 

sa Excelência • 

Os órgãos de divulgação , diariamente , veicu­

lam um número sempre maior de acidentes de trânsito envolvendo ' 

o transporte individual ou coletivo de passageiros nas Grandes 

cidades. 

O risco à vida e à integridade física dos u ­

suários e da população em geral , de suma gravidade , não é o úni 

co sucedâneo desse estado de coisas. Tambim os motoristas 
.. 

vem 
... . sofrendo as consequenc1as morais e materiais dos acidentes e m 

- , que sao parte . A isso se soma o numero crescente de profissio--

nais do volante que são forçados a recorrer ao Instituto tacio 

nal de :revidência Social , que apresentam problemas que vão de~ 

de o tratamento psiquiátrico até os comezinhos t-\roblemas de co­

luna, t~o próprios de sua atividade e das longas jornadas de 

trabalho. 

A Sua Excelência o Senhor Iresidente da Câmara Federal 

De,utado Cilio Borja. 
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEíCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHA­
DORES EM TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS NO ESTAD I~-

C0 -1t 
DO RIO GRANDE DO SUL .<>" l.r<p~ 

~ te' 
o cP 

Telefones: 31- 7 2 76 - 31-1817 'c> ~ 
o .. 

- S· lN~~ 

Nove- nos , Senhor Fresidenú?, o p r opósi to de 

bem desempe~'ar o mandato que nos loi outorgado , dentro ct~ lei 

e da ordem e é com esse espírito que nos dirieimos a Vossa Ex­

celência . 

, . 
Sabemos que varJ.os rrojetos de lei encontr.!!f1 

- s e em tramitação no Conr;resso Nacional , reculamentando a pro­

fissão de trabalhador em transportes rodoviirios e de motoris ­

ta de tixi e , em especia , o projeto de lei n 2 1503 de 1973, o 

riundo do 12 Congresso Nacional dos Traballladores em Transpor­

te ~odoviário . 

Estamos certos de contar com -a. compreensao 

e o apoio de Vossa Excelência e dessa Casa , a fim de que tais 

projetos tenham rúpido curso leGislativo . A regulamentação pr,2 

lissional , pela qual tanto esLeramos , nos lropiciari obter um 

tratamento a d equado às nossas obrigações e o.ferecer um serviç o 
, 

responsavel e qualificado ao nosso povo e ao nosso qllerido Dra 

sil . 

Coll1ernos a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excel&ncia nossos protestos de alta estima e consideraç~. 

1'!ATEHLOO PINHO BRANCO - I-HESIDENTE 

C-t-~ ,-v- , fi w '-
~~~' ~~ rr V I~~ 

í~~ 

1 

! 
\ 
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OFICIO nQ 553/76 

Exmo. Sr. DJutor 

CEIJ 10 BORJ A 

DD. PRSSID;")lTTE DA 

An.e.'xe.-.6 e. ao 
1 503/73. A 

etembro de 1976 . 
P ~e..6.60 ~e.6e. e.n.te. ao P~oje.to n.Q 
Se.n.ho~~e.~~ tá~io-Ge.~at da Me..6a . 

Em 0/76 

• 

Senhor Presidente , 
Esta entLdade sindical, através do se~ 

presidente , ao tomar conhecimento do pronunciamento feito pe_ 
lo Deputado JOEL Ln.'1A, no dia 24 de junho do corrente ano, co.!!. 
forme rublicação do Diáno do Congresso Nac ' onal, da mesma da _ 

.... 
ta, seçao 1, nQ 074, quer, respeitosamente , dirigir-se a 
V.Excia. em nome da classe afim de aeradecer aquele Parlamen _ 
tar e, na oportunidade solicitar determine V.Excia. se ja lido/ 
em plenário o ofício que ora redigimos e, em o qual, registra_ 

se apelo a fim de que seja ~restigiado o Projeto do nobre Dep~ 
tado José Hadadd, Projeto de nº 1 . 503 - Regulamentador da Ati_ 
vidade profissional de Motorista . 

Senhor Presidonte, damos o nosso teste­
munho da alegria e redobrada confi.ança depositada aos repre _ 
sentantes do povo, quer da Arena, quer do MDB, face aos cons _ 

tantes pronunciamentos de interesses social e particularmente/ 
no que concerne aos motoristas e cobradores em transportes co­
letivos, trabalhadore~ estes, que lamentàvelmente, embora víti 

.... .... , 
mas de uma profissao ingrata, sao sempre alvo das crlticas, seQ 

.... , 
do esquecidos , quase sempre por todas que sao responsaveis pe-
la segurança no trabalho e o bem estar social . 

~ .... , 
.l.'J sempre encorajador saber que nao so 

as autoridades ministeriais do Trabalbo, COIEO tambóm, ::; POder/ 
Legislut i vo, em boa hora lembra- se da segurança e bem estar dcs 
trabalhadores rodoviários • 

Finalmente, queremos dizer que o pronu.!!. 
ciamento do Deputado JOEL LI1~, retrata a realidade e faz jus­
tiça aos trabalhadores que tem o difícil encargo de transpor -

I 
J 
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OFICIO 

r v. __ 

transportar riqueza nacional e, verdade se diga, se o Brasil é 
um País que vai pra frente , e isto é verdadeiro, os motoristas 
de uma forma geral 
riosa caminhada . 

,.., , . 
sao os principais responsave1s por essa glQ 

Outrossim, damos ci~ncia que, nesta da­
ta estamos fazendo cópias do Expediente presente, a fim de am­
plamente divulgá- lo entre os trabalhadores , pois a regulament~ 
~ ' . ~ çao Profissional e a malS sentida reivindicaçao da classe em / 

t odo o Brasil. 

Sem mais , enviamos as nossas 

SAUDAÇÕES RODCVIÁRIAS 

Silveira da Rocha 
Pre sidente 

I~~-<?-ê..-e.-.....,;e."-:) 

I'~ ~ 'h-t. Ib 
~ c- -{" .... eLO ~ 9Z~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI NQ 1.503-A/73 

Regulamenta a profissão dos trabalhadores 
em transportes rodoviãrios e dã outras pro 
vidências. 

Autor: Deputado Jose Haddad 
Relator: Deputado Nunes Leal 

(§ 12, do art. 49, do R.I.) 

R E L A T n R I O 

O Projeto de Lei nQ 1.503-A/73, do nobre Dep~ 
tado Jose Haddad, recebeu na Comissao de Constituição e Jus 
tiça parecer pela constitucionalidade, juridicidade e tecni 
ca legislativa, com 3 emendas. 

Nas Comissões de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças obteve parecer pela aprovação, conservando 
as emendas da Comissao de Constituição e Justiça. 

Em Pl enãrio foi requerida audiência, pelo no-
bre Deputado Alcides Franciscato, para que fosse ouvida a 
Comissão de Transportes. 

Nesta Comissão foi indicado seu Relator o 
Deputado Abel Avila, que opinou pela aprovação adotando as 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

Submetido i votação em plenãrio, o parecer foi 
rejeitado. 

Em cumprimento a disposições regimentais, foi 
designado novo Re l ator para redação do Parecer da Comissão, 
como conseqUência da votação ocorrida. 

OER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

v O T O 

Designado na forma do § 12, do art. 49, do Re 
gimento Interno, concluo pela REJEIÇAO do Projeto em tela, 

. . 

conseqUência das razões apresentadas em anexo. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1978. 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasilia, 16 setembro de 1975 

Senhor presidente~omissão de Transportes e 

Senhores Deputados . 

Lemos com muita atenção tôdas as peças constantes do 
, 

Projeto de Lei nº 1 . 503-A , de 1973 , do nobre Deputado Jose 

Haddad, desde a proposição inicial até os pareceres das Comis 

sões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação So-

cial e de Finança, bem como o parecer do ilustre relator , Dep~ 

tado Abel Avila, que estamos no momento apreciando . 

, . 
O Projeto tem o grande merlto de levantar uma ques-

tão importante , que necessita ser debatida e solucionada . En -
, ~ 

tretanto, em que pese a louvavel intençao de seu autor, parla 
, 

mentar dos mais ilustres desta Casa , e dos pareceres favora 

veis dos senhores Deputados relatores , apresentamos nosso voto 

contrário ao referido Projeto, pelas razões que passamos a ex 

por . 

Em nosso entender, o Projeto de Lei nº 1 . 503 - A 
~ 

nao a 
... 

tende a realidade dos transportes no Brasil, englobando ainda -

pessoal de diversas atividades e funções, acarretando , se aprQ 

vado, 
A .' , 

consequenclas imprevisiveis para a economia do Pals . 

Examinemos alguns de seus artigos : 

Art. 4º - Cons id era-se empregado , para todos os fins e -

efeitos da presente lei, o motor i sta profissional ou outro 
, 

qualquer empregado do setor de transportes rodoviarios que 

exerçam função não eventual, em veículo alheio, mediante -

GER 6.07 
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~ • A 

qualquer <forma de remuneraçao, inclusive qUllometros rodados 

~ 

ou comlssao . 

Art. 5º - Motorista profissional, para os efeitos desta lei 
, 
e todo aquele que , legalmente habilitado , trabalhe como em -

pregado, conduzindo veículo automotor de qualquer espécie , 
, . 

seja de uso individual, coletivo ou particular e em maqulnas 

operatrizes, tratores ou guindastes . 

- O pessoal empregado nas empresas de transportes ou -

outras que possuam setor de transportes e similares, para os 
, 

efeitos desta lei e classificado nas segui n tes categorias : 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veículos tai s co mo: 

motoristas, cobradores, fiscais , despachantes e ajudantes ; 

b) pessoal de manutenção, 
~ < 

conserto e conser vaçao dos velCU -

los, tais como : mec â nicos, lanterneiros , eletricistas , borra 

cheiros , pintores , lavradores e vigias ; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cUJa ativi 

dade principal seja o transporte de carga ou passagelros . 

• ~ . 
- Ajudante de caminha0 e o empregado cuja atividade 

~ A 

consiste em acompanhar o motorista de caminha0 em transito , 

ajudando - o em qu alquer serviço , exceto no conduzir o veículo 

tendo como principal tarefa a carga e descarga das mercado -

rlas e a sua proteção contra avarias . 

A , 

- O cobrador ou trocador de onibus e o empregado mem -

bro da equipagem do veículo, encarregado de cobrar as passa -

gens dos usuar io s e fazer - lhes o troco necessário . 
, 

- Para o exercicio da sua ati vidade o trocador ou co -

brador , deverá ser diplomado por Sind i cato da categoria prQ 

fissional 

GER 6.07 
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em curso pr omovido por este e que incluirá no seu curriculo no 

ções de relações humanas, conhecimento de ruas e outros logra -

douros, de hospitais , 
, 

estabelecimentos public os e escolares 

que habilitem a prestar informações ao p úblico , 
, 

aritmetica e 

educação moral e 
( . 

ClVlca . 
, 

Os Art . 4º e 5º com seus paragrafos definem e especifi -

cam todos os que se beneficiarem da nova lei , abrangendo desde os 
, , 

motoristas ate o pessoal dos escritorios , das oficinas , todos , en 

fim , que trabalham nas empresas de transporte . 

~ 

Esses arl.igos , da mesma f o rma:-; esreiJ.de~.éúD ' al t odkJ!:ss os motorís -

ta s , 0CJ2lm de empresas const rutora s , s ejam de atividades agrico -
, 

l21s , os mes mos bene f icios. 

Poderia uma lei ser discriminatória, beneficiando todos 

os funcionarios de certas empresas , no caso os transportes , e be 

neficiando apenas parte do pessoal das outras organlzaçoes , isto 
, 
e, os motoristas, 

, 
tratoristas e operadores de maquinas? 

, , ~ 

Teríamos um sem numero de questoes judiciarias , pOlS um 
,.. . ~ 

mecanlCO ou um burocrata exerce exatamente as mesmas funç oes num -

e noutro caso . 

Uma das falhas básicas do Projeto , em nosso entender 
/ 

, 
e 

essa extensão de re du ção de tempo de ser vi ço a todos os funcioná -

rlos das empresas de transporte . 

Quanto aos condutores de ve I cul o s automotores , especial -

mente os motoristas , que poderiam ser considerados como desempe -

nhanmatividade que exige jornada especial de trabalho , o Projeto 

, 
nº 1 . 503 - A e imcompleto no exame dos pontos fundamentais do com _ 

GER 6.07 
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plexo problema do transporte rodoviario de cargas e passagelros 

no Brasil. 

Na parte salarial, por exemplo, embora pretendendo b~ 

neficiar os trabalhadores do setor dos transportes , com a redu­

ção da jornada de serviço, deixa às partes interessadas a liber 

dade de estabelecer a forma de remuneração , permitindo impl í ci-

~ " ~ 

tamente a utilizaçao de salario variavel, por comissao ou outra 

modalidade relacionada com percurso, movimento do veículo, etc . 

A prática tem demonstrado que o pagamento por comis -

-sao, qualquer que seja sua modalidade,gera disputas , com desga~ 

te dos veículos e não raro sendo causa de desastres e acidentes . 

Nas linhas curtas e no transporte urbano, onde o Pro -

jeto nº 1.503-A poderia ser aplicado , as empresas de transporte 

co ~ etivo s eriam obrigadas a aumentar seu q uadro de motoristas , 

assim como Lo do o restante do pessoal, e que importaria na maJQ 

-raçao dos custos e consequente aumento das tari~as . 

o preço das passagens é hoje estabelecido pela CIP , -

Comissão Interministetial de Preços, tomando por base os elemen 

tos componentes do custo do transporte,inclusive , naturalmente , 

o do pessoal . 

Desnecessário ressaltar que não se pode transferir às 
A , 

empreesas onus financeiro que tornem deficitarios seus servicos 

A 

ou ,que eliminem sua rentabilidade, pois iriam a falencia e dei 

xarlam de existir. 

Um primeiro exame do acréscimo de despesas indica que 

as passagens urbanas teriam que sofrer um acréscimo de 25% a 30% 

dependendo da estrutura da empresa, pois 
A 

a incidencia serla 

mals acentuada nas de me~or parte . 

Portanto, os beneficios que se pretende conceder ao -

GER 6.07 
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pessoal dos transportes, teriam que ser custeados por aqueles que 

têm que se utilizar dos transportes rodoviários coletivos, como -

, , . 
os operarios, empregades publlcos e todas as classes de baixa ren 

da. 

Quanto ao transporte de longo percurso, de passagelros-

, 
ou de cargas~uito especialmente ' o de cargas_parece-nos dificil a 

aplicabilidade desse Projeto. 

Examinemos primeiro o transporte de pessoal. 

A DiBetoria de Operações do DNER, calcada nos dispositi 

vo s do Decreto nº 68.961 de 20 de Julho de 1971, estabeleceu,pela 

norma complementar nº 1-72, o " Regulamento dos Serviços Rodovia-

rios Interestaduais e Inter nacionais de Tran sp orte Coletivo de 

Passageiros " 

Nas linhas inter-municipais, os Estados adotam essas 

mesmas Normas, 
, ~ , 

fiscalizadas pelos orgaos proprios dos seus Depar-

tamentos Rodoviarios . 

No direito aéreo do trabalho ( Decreto nº 18, de 24 de 

A 

Agost o de 1966 e Decreto nº 60.076, de 18 de Janeiro de 1967, que 

o regulamenta ), estão previstas tripulações simples , tripulações 

compostas e tripulações de revesamento. 

A mesma situação existe, de fato, 
~ 

senao de direito, no-

sistema rodoviario. 

Tripulação simples 
, , 
e constitu ida de um so motorista,se~ 

do que na operação das linhas suburbanas , o motorista será obrig~ 

toriamente auxiliado por cobrador . 

Tripulação composta, ou de equlpe, é constit uida por 

dois motoristas, que se revezam regulafmeRte nos trabalhos de di-

reção, havendo ou não cobrador, de acordo com a conveniência dos 

servlços . 
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As tripulações compostas são utilizadas nas vlagens de 

longo percurso, intermunicipais ou interestaduais, com os moto -

ristas se revezando de tres em tres horas, durante o percurso, 

) 
sendo obrigatorio que a cabine de direção,isolada,disponha de 

" poltrona-leito ", para descanso do motorista que estiver sendo 

revezado. 

A Norma Complementar nº 1-72, estabelece : 

A r t. 4 º - O h o r á r i o n o r mal d e t r. a b a 1 h o dom o t @r:i:sta , do , 

veículo de transporte coletivo de passageiros será de 8 ( oito) 

horas de tempo de serviço e de 7 ( sete ) horas de tempo de dire 

~ 

çao. 

i Único - Para os motoristas que trabalham em equlpe, o horá-

rlo normal de trabalho será de 16 horas ( dezessei s ) de tempo -

global de ser viço para a equlpe e de 7 ( sete ) horas de tempo 

de direção para cada motorista, procedendo-se ao reveza mento a 

pós cada período de, no máximo, 3 ( tres ) horas de tempo de di-

~ 

reçao. 

O procedimento ditado pela Norma Complementar nº 1-72, 

onde estão definidos os significados de " Tempo de Serviço "e de 

" Tempo de direção ", no que se relaciona a horário de trabalho, 

resulta da experiênc~a acumulada, e sua modificação radical, sem 

criterioso e detalhado estudo, poderia trazer graves conseq uen -

clas negativas . 

A 

Em todas as vlagens interestaduais ~ de longo percursso, 

utiliza-se esse sistema de equipagem composta. No Rio Grande do 

Súl, as viagens intermunicipais, de duração superior a 8 horas, 

tamb~m usam equipagem çc omposta. 
~ 

Finalmente, as equipagens de revezamento sao as que se 

substituem num ou em mais pontos do percurso , utilizadas em Vla -
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gens de longa duração, como a Rio-Bueno Ai res , que demora quase 

tres dias. 

, . 
Reduzindo para o maXlmo de oito horas o tempo de ser -

, 
V1ÇO de cada equipagem , seria dificil coordenar e estabelecer -

tantos revezamentos. 

Como proceder nos termos do Projeto 1 . 503 - A, numa li 

" nha como a Cuiab~ ~ Porto Velho~ cuja dura~ão ~ de 32 horas ? -

Onde deixar as tripulações que teriam que ser substitu~das ? No 
, A 

proprio onibus, ocupando cadeiras especiais? E o tempo que es -

tivessem " repousando " no ônibus, seria considerado como efeti vo -

repouso ? 

Ocorre ainda outra circunstância . A admissão de moto -

ris tas para as linhas interestaduais e internacionais est~ con -

dicionada à pr~ v ia obs e rvância das exigências de bom currículo -

profissional, exame m~dico rigoroso, exame t~cnico profissional 

etc . Esses motoristas são ainda submetidos a novo exame comple-

to de dois em dois anos, quando contar menos de 30 ( trinta) a 

nos de idade , e de ano em ano, com eletro cardioga a ma obrigató -

rlo, quando houver excedido aquela idade. 

A Aprovação do Projeto 1.503-A implicaria na oeceSS1 -

dade de admissão de mais 30% a 40% desses motoristas, 
~ 

que nao e 

xistem em excesso. Pelo menos a curto prazo, o cumprimento da -

lei obrigariaia quebra do padrão profissional hoje exigido. 

No transporte de cargas a longa distancia o problema -

se agrava ainda mais . 

Os transporatadores soltam seus caminhões em pequenos 

grupos ou, mais comumente, isolados, e nunca em comboios exten -

sos, com rigorosa disciplina de hor~rios . 

Para cada viagem, como do Rio a Porto Alegre , do Ri o 
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, 
médio a Recife, ha um tempo previsto, de or1gem a destino, c.: crnm 

tantas horas de direção por jornada de trabalho. 
, 

Afora 1SSO, o motorista e mais ou menos autonomo, pa 

rando quando se sente cansado, nas horas de muito calor ou de -
A 

chuva intensa, nos restaurantes de sua preferencia,etc. Como 

observai lO rigorismo exigido no Projeto 1.503-A ? 

Voltemos a exe~pli f icar com a linha Cuiab~-Porto Ve -

~ , 
lho, onde quase nao ha apoio intermediario no longo percurso de 

1.600 Km. Como proceder com os motoristas que se revesar1am ao 
, 

final de cada oito horas, ja computadas as duas horas extras? 

Deixa-los na estrada, onde não e x istem instalações? Transporta 

los em " pol tronas- lei to 'J extensão do Projeto, atingindo­

tratoristas das empresas de con s trução e agrícolas, acarretaria 
, 

tambem dificuldades muito grandes, 

ção de pessoal habilitado 
, 

em numero 

quer de custo, quer de obte~ 

sUficiente.fÃs lides da la 
--' 

voura são tempor~rias, mas intensas em certas ocasiões, como no 

plantio e na colheita, limitadas pelas condições do tempo. H~ -

A 

que considerar essas circunstancias e os efeitos que uma lagis-

lação inadequada poderia trazer a essas atividades e a própria-
, 

econom1a do Pais. 

Os tratoristas das firmas construtoras também estão -

sujeitos a condições muito especiais de trabalho, que diferem -

de acordo com o serviço a ser executado. O trabalho em um tpa : ~ 

tor pesado, 
~ 

na remoçoao de rochas~ ou outro equivalente, exige -

revezamento continuado dos tratoristas, diferentemente do traba 
, 

lho em tratores ou maquinas mais leves. 

Um trator pesado custa hoje mais de um milhão de cru-

-8-

, . 
ze1ros e o empresar1o, apezar de seu desejo de maio r rendimento~ 

tem interesse em que a fadiga do tratorista não o leve a danifi 
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car um equipamento tão caro. Sem uma forma malS flexível de es 

tabeleci~ ento de horários de trabalho,encarece - se e prejudica -

se o andamento das obras, sem quà1quer benefício para os opera 

dores das máquinas . 
, 

Outro aspecto que s esejamos salientar e o da criaçao -

da Caderneta de Horário de Ser viços , nas condições de fiscali -

zação propostas pelo Projeto, 
,...., " ,....,. ' . 

que nao preve situaçoes Ja eXlS -

tentes, como nas li ~ has internacionais . Quem iria anotar , no -

exterior, a Caderneta do Motorista? 

Nos transportes de carga para localidades do interior, 

nas entregas a domicilio, sem horário prev i sto , como proceder -

para o registro na ~aderneta ? 

" Nas linhas de onibus, quando o percurso se encerra de 

madrugada, como é comum, onde procurar a autoridade do Ministé 

rio do Trabalho ou de Polícia Federal, para a anotação obriga -

tória ? 

" Presentemente o controle do trabalho nos transportes -

, " coletivos de passageiros e feita de acordo com o estabelecido 

Norma Complementar nº 1 - 72, como se segue : 

" Art . 13º - O exercício do trabalho d s s motoristas, nos ser -
, , 

viços de que tratam estas Normas, aera controlado atraves -

gráficooconstantes de guias de serviços correspondendo cada 

" uma delas a cada dia do mes, impressas em tres vias reuni -

das em blocos autenticad s s pela empresa contendo tantas 

" guias quantos forem os dias do mes a que se refiram , mais 5 

( cinco) sobressalentes." 

Esse processo de controle vem f uncionando razoa v elmen 
~ , , 

te e sua alteraçao tera que ser por outro que seja exequi -

vel e não sujeito a tantas excessões que o descaracterizem . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -Face as razoes que apresentamos, nosso voto e pela REJEI 
ÇAO do Projeto. 

são estas, Sr. Presidente e Srs. Deputados da Comissão 
de Transportes, as considerações que submetemos ao elevado e 
xame de V.Exas. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Transportes, em reunião ordina­
rla realizada em 19 de abril de 1978, opinou pela rejeição 
do Projeto de Lei n9 1.503-Aj73, do Sr. Jose Haddad, que 
IIregulamenta a profissão dos trabalhadores em transportes 
rodoviarios e da outras providências ll

, nos termos do pare­
cer do Relator, Senhor Deputado Nunes Leal, designado na 
forma do § 12, do art. 49, do Regimento Interno. O parecer 
do Senhor Deputado Abel Avila passou a constituir-se Voto 
em Separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Mu­
rilo Rezende, Alcides Franciscato, Nabor Junior, Bento Gon 
çalves, Henrique Pretti, Hidekel Freitas, Nunes Leal, Re­
sende Monteiro, Ruy Bacelar, Vasco Neto, Jose de Assis, N~ 

nes Rocha, Antonio Mota, Helio de Almeida, Iturival Nasci­
mento, Octac;lio Almeida e Dias Menezes. 

Sala da Comissão, em 20 de abri l de 1978. 

,77 I /} 

ti/NUNES Efcf 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM i SS ÃO DE TRANSPORTES 

VOTO EM SEPARADO 

PARECER "O PRQJETO E LE I 
• 

NQ 1 . 503 , DE 1973, QUE REGULAMENTA 

A PROF i SSÃO DOS TRABALHADORES EM 
, , 

T RAN SPORTES RODOVIAR I OS E DA OU -
,. 

TRAS PROV IDENC IAS . 

RELATOR: DEPU T AD O ABEL AVILA 

I - RELATÓR IO : 

DE AUTORIA DO NOBRE DE PUT AD O JOSÉ HADDAD , VE M A COMiSSÃO DE TRANS POR 

TES O PROJETO DE LE I N Q 1 . 503 , DE 1973, r UE REGULAMEN TA A PR OFi SSÃ O D OS TRA B ALHA -

, , 
D ORES EM TRANSPORTES RODOV I AR I OS E DA OUTRAS PROV I D ENCIAS . 

JUSTIFICANDO SUA PROPOS i ÇÃO , O PARLAMENTAR D I Z QUE APENAS OS T RABA-

, H -

LHADORES EM TRANSPORTES RODOV I ARI OS NAO L OGRARAM REGULAMEN TA ÇAO DE SUAS AT I V I DA -

DES PROFISSIONA I S , I MPONDD-SE A PROV I :CENC IA, POR ELE SUBM ET I DA AO CONGRESSO NA C I O 

, 
NAL, COMO DA MA I S LEGITI MA JUST i ÇA SOC I AL . 

MAIS AD I ANTE ALEGA QUE "A ATIVIDADE DE CONDUTOR DE VE í CULO RODOV I Á -

H 

RIO , QUE CONS T I U I UMA CATEGOR I A DIFERENC I ADA DENTRO DO S I STEMA DE ORGAN I ZAÇA O SI~ 

, _ H 

D I CA L BRA~ I LE I RA , SO PODE S ER EXERC I DA MED IANT E HAB ILITAÇAO , F I SCALIZAÇAO E DISC~ 

PLHIAÇÃO, NA FORMA DA LE I NQ 5. 108, DE 21 DE SETEMB RO DE 1966 - CÓD I GO NACIONAL 

DE TRANS I TO" . 

-
OBJETIV A O PROJETO ESTAB ELECER NORMA S GERA I S PA RA A EXECUÇAO D O TRA-

, -
BALHO NO SETOR DO TRANSPORTE RODOV IARIO , REGULANDO A PROFI SS AO DE TRA B ALHAD OR ES 

, 
EM TRA NSP ORT E HOD OV I Ar 10. 

Ao T RAM ITAR PELA DOUTA COM i SS ÃO DE CONS T I TU i ÇÃO E JUSTiÇA A MA TÉ -

R I A F OI PROF UNDAMENT E ANA L I Z ADA EM SEUS D I VERS OS ANGU LOS , TE ND O O RE L AT OR , DEPUTA 

D O JOS É B ONIFÁCIO :JETO , APRESENTADO T RES EMENDAS DE ~JQ S . 1,2 E 3, CUE SUPR I MEM O 

, 
52 DO ARTIGO 52 , O ATIGO 12 COM SUAS ALI NE AS E O ART I GO 14 D O PROJETO . hDOTAIlAS 

G E R 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

ESTAS MODIFICAÇÕES , A COM i SS ÃO CONCLUIU PE L A CONSTITUCIONALIDADE E JURIDIC I DADE 

DA PROPOS i ÇÃ O, UNAN I MEMENTE. 

~lAN IF ES T ANDo-SE SOBRE O MÉRITO DA I N I C I AT I VA, A COMiSSÃO DE T RABA LHO 

E LEGISL AÇÃO SOC IAL OPINOU PEL A APR OVA ÇÃO DO PROJETO 

NQs . 1, 2 E J DA COM i SSÃ O DE CONSTITUiÇÃO E J USTiÇ A . 

T AMBÉM A COM iSSÃO DE FINA NÇ AS CONC L UI U NESTE MESMO SENTIDO, PELA 

N I M IDADE DE SEUS MEMBROS . 

I I - VOTO DO RELI-\T OR: 

REGULAMENTANDO A PROF I SSÃ O DE T RABALHADOR EM T RANS PORTE RODOV I tR I O,A 

PROPOSITUR A DEF I NE A CLASSE ABRA NG ENDO TODOS AQUE LES QUE EXERCEM ATI V I DADE NÃ O 

EVEfnUA l EM VE í CU LO ALHE IO, NO SETOR ROD0V I ÁR le, D ISPOND O TAMB ÉM SOBRE A J ORNA-

DA DE TR ABALHO . 

E: H OJE C ONS I DERÁVE L O NÚMERO DE TRAB AL HADORES NO SET OB) QUE RES POlmE 

POR CERCA D E 70% (SETENTA POR CE NTO) D O T RANSPORTE DE PASSAGE I ROS E MERCADOR I AS 

NO BRA S I L. 

O T RABALH O NO SETOR ROD OV I ÁR 10 É DOS MA I S S\CR'IIfICAD OS 
, 

E ESTA A MERE-

CERA REGUL AMEN TAÇÃO QUE ORA EXAM I NAMOS. O MÉR IT O DA I N I C IATI VA FOI RESSALTADO Pf 

LA COM I ~ S ÃO DO TRA BALHO E LEG I SLAÇÃO SOC I AL. 

SÃO JUSTAS E PR OCEDENTES AS RE I V I ND I CAÇÕES DA L ABOR IOSA CLAS SE E / 

CO I NC I DEM COM AS PREOCU PA ÇÕES QUE O GOVERNO FEDE RA L T,EM DEMONSTRADO AO ASSEGU-

RAR D I RE I TOS ÀS FORÇAS DE RRODUÇÃO NO CAMPO DA LEG I SLAÇAO T RABA LH I STA E DA PRE-

V I DENC IA E ASS I ST~rlC I A SOCIAL . 

E: PREC I SO DAR T RANQU ILIDADE AO T RAB ALH ADOR , ESTA 8E LECEtlLo-SE AS NOR-

MAS QUE VENH AM GARANTI R SEUS D I RE ITOS, POIS A [" S I M F AZENDO ESTAREMOS IITR I BU I ND O 

MELHORES PADRÕES DE BEM-EST AR AOS BRASI LEI ROS . 

O PROJET O D ISC IPLI NA DE FORMA REAL I STA A ATIVIDADE DO TRABi .LHf\DOR 

EM T RANSPORT E RODOVIÁR IO E CorvllS SAO DE LONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA CU I DOU DE APER-

, 
FEIÇOA-LO AO EXT I RPAR DE SEU TEXTO ORIGINAL D I SPOS ITIVOS QUE SE CHOCA M NA LE-

H 

L I SLAÇAO VI GENTE. 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 3 _ 

- , - , 
LOUVAMOS A PROPOSIÇAO POR SE R NOTAVEl E OPORTU NA CONTRI BUIÇAO A 

LEGI SLAÇÃO SOC I AL bR AS ilEI RA , POR TER TÃO NOB RES OB J ET I VOS E REF 

SAS PREOCUPA ÇÕES E A MANE I RA COM QUE O CONGRESSO NAC I OtJ Al TRATA O 

DOR BRA S I LE I RO. 

PELAS RAZÕES EXPEDIDAS , OPINAMOS PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 

NQ 1. 503, DE 1973, COM AS EMENDAS NQs . 1,2 E 3 DA COMISS Ã<D DE CONSTITUIÇ 

E JUST i ÇA . 

~ 9 NOSSO PARECER . 

E 1975 

Av lA 

RELATOR 

\ 

G E R 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 503 -E, de 1973 
(DO SR. JOSÉ HADDAD) 

. ~ 

Regulamenta a proflssao dos trabalhadores em trans 
A -

portes rodoviários, e dá outras providencias ; ten-
~ ~ 

do pareceres : da Comissao de Constituiçao e Justi -
~, pela constitucionalidad~ e juridicidade , com 
emendas ; e, das Comissões de Trabalho e Legislação 

• • roJ roJ 

Soclal e de Flnanças, pela aprovaçao , com adoça0 
das emendas da Comissão de Constituição e Justiça ; 
da Comissão de 
pela reJelção, 
Ábel Ávila . 

A 

Transportes , emitido em audiencia , 
contra o voto em separado do Sr . 

( r20JETO DE LEI Nº 1 . 503 - A, de 1973 , a que se refe -
re o l->'d.rec er) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 503-A, de 1973 

(Do Sr. José Haddad) 

Regulamenta a profissão dos traba­
lhadores em transportes rodoviários, e 
dá outras providências; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade, com emendas; e, das Comissões 
de Trabalho e Legislação Social e de 
Finanças, pela aprovação, com adoção 
das emendas da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.503, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 

•
Art. 1.0 Aplicam-se ao pessoal empre­
do em qualquer setor dos transportes ro­

doviários, de passageiros ou de cargas os 
preceitos constantes desta lei. 

Art. 2.° Considera-se tr.abalhador rodo­
viário, incluído nos efeitos da presente lei, 
o empregado que presta serviços não evoen­
tuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários 
de passageiros ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas 
comoerciais ou industriais que tenham ati­
vidade econômica principal que não o ser­
viço de transportes rodoviários; 

c) no setor de transportes, sob o regime 
da CLT, de sociedades de economia mista, 
entidades paraestatais e no soerviço público 
federal, estadual e municip.al; 

d) em qualquer veículo rodoviário, moto­
rizado ou não, que trafegue sob licença da 
autoridade competente, nas vias terrestres 

abertas à circulação pública, tais como ruas, 
avenidas, logradouros, estradas, caminhos 
carroçáveis ou passagens de domínio publi­
co, qualquer que seja a natureza ou finali­
dade e sob qualquer forma de pagamento 
doe salário; 

e) em tratores e outras máquinas rodo­
viárias utilizadas na construção de estradas, 
fazendas, granjas e chácaras. 

Art. 3.° Considera-se empresa, para fins 
de aplicação da presente lei, a definida co­
mo tal no art. 2.° e seu § 1.0 da CLT. 

Art. 4.° Considoera-se empregado, para 
todos os fins e efeitos da presente lei, o 
motorista profissional ou outro qualquer 
empregado do setor de transportes rodoviá­
rios que exerçam função não eventual, em 
veículo alhoeio, mediante qualquer forma de 
remuneração, inclusive quilômetros rodados 
ou comissão. 

Art. 5.° Motorista profissional, para os 
efeitos desta lei, é todo aquele que, legal­
mente habilitado, trabalhe como emprega­
do, conduzindo veículo automotor de qual­
quoer espécie, seja de uso individual, cole­
tivo ou particular e em máquinas operatri­
zes, tratores ou guindastes. 

§ 1.0 O pessoal empregado nas empresas 
de transportes ou outras que possuam setor 
de transportes e similares, para os efeitos 
desta lei é classificado nas seguintes ca­
tegorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem 
dos veículos tais como: motoristas, cobra­
dores, fiscais, despachantes e ajudantes; 
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de manutenção, conserto e 
conservação dos veículos, tai.s como: mecâ­
nicos, lanterneiros, eletrici.stas, borrachei­
ros, pintores, lavradores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios dás 
empresas cuja atividade principal seja o 
transporte de carga ou passageiros. 

§ 2.° Ajudante de caminhão é o em~e­
gado cuja atividade consiste em acompa­
nhar o motorista de caminhão em trânsito, 
ajudancJo-o em qualquer serviço, exceto no 
conduzir o veículo, tendo como prinCipal 
tarefa a carga e descarga das mercadorias 
e a sua proteção contra avarias. 

§ 3.° O cobrador ou trocador de ônibus é 
o empregado membro da equipagem do veí­
culo, encarregado de cobrar as passagens 
dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 

§ 4.° Para o exercício da sua atividade o 
trocador ou cobrador, deverá ser diplomado 
por Sindicato da categoria profissional, em 
curso promovidO por este e que incluirá no 
seu currículo noções de relações humanas, 
conhecimento de ruas e outros logradouros, 
de hospitai.s, estabelecimentos públicos e es­
colares que habilitem a prestar informações 
ao público, aritmética e educação moral e 
cívica. 

§ 5.° Aplicam-se os princípios desta lei 
ao motorista que trabalhe em automóvel 
particular de passageiros, servindo ao pro­
prietário ou sua família, ainda que não vin­
culado a qualquer atividade econômica di­
reta do empregador. 

Da remuneração 

Art. 6.° A remuneração dos motoristas 
e demai.s trabalhadores rodoviários mencio­
nados no artigo anterior, será livremente 
convencionada, através de acordos coletivos 
ou individuais ou de deci.sões normativas da 
Justiça do Trabalho, respeitadas as leis vi­
gentes sobre a matéria. 

Da jornada de trabalho 

Art. 7.° A jornada de trabalho do moto­
rista profissional não excederá de 6 (seis) 
horas diárias ou trinta e sei.s horas sema­
nais. 

Art. 8.° Mediante acordo ou convenção 
coletiva, processada na forma do disposto 
do título VI da CLT, será permitida a pror­
rogação da jornada de trabalho do motori.s­
ta até 2 (duas) horas por dia. 

§ 1.0 Qualquer acordo ou convenção co­
letiva de prorrogação da jornada de traba­
lho, deverá ter a duração máxima de 1 (um) 
ano a ser homologado pelo DETRAN e pela 
DRT do Estado respectivo. 

Lote: 48 '\503/'\973 
PLN° 
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§ 2.° É v\. _~"v O trabalho do motorista 
profissional sem que entre uma e outra jor­
nada de trabalho, haja um período contí­
nuo mínimo de 11 (onze) horas. 

§ 3.° A remuneração das horas extr~s 
da prorrogação prevista no presente :lrtigo 
secá, em qualquer hipótes'e, de 50 % (cin­
qüenta por cento) do salário-hora, ainda 
que o trabalho seja por quilômetros rodado 
ou comissão. 

Art. 8.° O trabalho noturno será remu­
nerado com um adicional de 20% (vinte por 
cento) sobre a remuneração percebida, in­
cidindo, inclusive, sobre as horas extr" 
eventuais, prestadas no períOdo noturno . .-

Art. 9.° É permitido o trabalho nos 
transportes rodoviários em dias feriados e 
domingos, asseguradas pelo menos duas fol­
gas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. 10. Para efeito de fi.scalização do 
cumprimento desta lei, fica instituída a 
Caderneta de Horário de Serviço, que será 
visada pelo empregador ou seu representan­
te ao início e fim de cada jornada de traba­
lho, com a indicação do horário, sendo ela 
conduzida, obrigatoriamente, pelo motori.s­
ta, quando em serviço. 

§ 1.0 Quando o motori.sta permanecer 
em serviço, fora da sede da empresa em­
pregadora, os vistos serão passados pelos 
agentes ou representantes do empregador, 
e, na sua falta , por autoridades do Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social ou Po­
lícia Rodoviária Federal. 

§ 2.° A falta da Caderneta de Horário de 
Serviço ou qualquer irregularidade na m. 
ma, desde que não possa ser atribuída 
motorista, constituirá presunção legal con­
trária ao empregador nos litígios entre este 
e o empregado. 

§ 3.° Será proibida a circulação de veí­
culo, se o condutor do mesmo não estiver 
munido da "Caderneta de Horário de Ser­
viço". 

§ 4.° O Poder Executivo terá o prazo de 
90 (noventa) dias para mandar expedir as 
"Cadernetas de Horário de Serviço", a par­
tir da data da publicação da presente lei. 

Disposições gerais 

Art. 11. Considera-se de trabalho efe­
tivo todo o tempo em que o empregado es­
tiver à disposição do empregador, mesmo 
que não estej a na direção efetiva do veí­
culo. 

Art. 12. Respeitadas as demais disposi­
ções do CapítulO IV do Título lI, da CLT, 
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os trabalhadores rodoviários terão direito a 
férias anuais na seguinte proporção: 

a) 30 (trinta) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador durante 
12 (doze) meses e não tenham dado mais 
de 6 (seis) faltas injustificadas ao serviço, 
nesse período; 

b) 20 (vinte) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador por mais 
de 250 (duzentos e cinqüenta) dias nos 12 
(doze) m eses do ano contratual; 

c) 15 (quinze) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador por mais ee 200 (duzentos dias; 

d) 10 (dez) dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador, menos 
de 200 (duzentos) e mais de 150 (cento e 
cinqüenta) dias. \ 

Art. 13. Os trabalhadores rodoviários te­
rão direito ao pagamento de adicional de 
insalubridade, na proporção que vier a ser 
determinada pela repartição competente em 
matéria de segurança e higiene do trabalho. 

Art. 14. Após 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo exercício da profissão, os trabalha­
dores rodoviários farão jus a aposentadoria 
especial de que trata o art. 31 da Lei ... 
n.O 3 .807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Or­
gânica da Previdência Social). 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após a sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho e 
as leis suplementares subseqüentes já re­
gulamentaram todas as profissões do setor 
~e transportes, como tais consideradas as 

dos ferroviários, marítimos, estivadores, ae­
roviários e aeronautas. Apenas os traba­
lhadores em transportes rodoviários não 
possuem a regulamentação das atividades 
profissionais que exercem, medida que se 
impõe tanto por eqüidade, como da mais 
legítima justiça social. 

A atividade de condutor de veículo ro­
doviário , que constitui uma categoria dife­
renciada dentro do sistema de organização 
sindical brasileira, só pode ser exercida me­
diante habilitação, fiscalização e discipli­
nação, na forma da Lei n.o 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito. 

O presente projet o de lei pretende con­
solidar e disciplinar a legislação esparsa, 
contendo normas gerais para a execução 
do trabalho no setor de transporte rodo­
viário, responsável por 70 % das mercado­
rias e passageiros transportados no País, 

Sala das Sessões, em 
1973. - José Haddad. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISS6ES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência so­
cial, e dá outras providências. 

Art. 9.° A aposentadoria especial será 
concedida ao segurado que, contando no 
mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, 
tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo me­
nos, conforme a atividade profissional, em 
serviços que, para esse efeito, forem con­
siderados penosos, insalubres ou perigosos, 
por decreto dO Poder Executivo. 

§ 2.° Reger-se-á pela respectiva legisla­
ção especial a aposentadoria dos aeronau­
tas e a dos jornalistas profissionais. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente os decretos leis 
números 710, de 28 de julho de 1969; 795, 
de 27 de agosto de 1969, e 959, de 13 de 
outubro de 1969; as Leis números 5.610, de 
22 de setembro de 1970, e 5.831, de 30 de 
novembro de 1972; os artigos 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 34, 35, parágrafo único do artigo 37, 
48, 49, 50, 51, 58, 77 e 78 da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Brasília 8 de junho de 1973; 152.° da In­
dependência e 85.° da República. - Emílio 
G. Médici - Júlio Barata. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452 
de 1.° de maio de 1943 

TÍTULO I 
Introdução 

Art. 2.° Considera-se empregador a em­
presa, individual ou coletiva, que, assumin­
do os riscos da atividade econômica, admi­
te, assalaria e dirige a prestação pessoal 
de serviço. 
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quiparam-se ao empregador, para 
os efeitos exclusivos da relação de empre­
go, os profissionais liberais, as instituições 
de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, 
que admitirem trabalhadores como em­
pregados. 

TíTULO I! 
Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPíTULO I! 
Da Duração do Trabalho 

SEÇAO I! 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 58. A duração normal do trabalho, 
para os empregados em qualquer atividade 
privada, não excederá de oito horas diá­
rias, desde que não seja fixado expressa­
mente outro limite. 

Art. 59. A duração normal do trabalho 
poderá ser acrescida de horas suplentes, 
em número não excedente de duas, me­
diante acordo escrito entre empregador e 
empregado ou mediante contrato coletivo 
de trabalho. 

§ 1.0 Do acordo ou do contrato coletivo 
de trabalho deverá constar, obrigatoria­
mente, a importância da remuneração da 
hc.ra suplementar que será, pelo menos, 
20 % (vinte por cento) superior à da hora 
normal. 

§ 2.° Poderá ser dispensado o acréscimo 
de salário se, por força de acordo ou con­
trato coletivo, o excesso de horas em um 
dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda o horário normal da semana 
nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias. 
· .............................. . ..... . .... . 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperio­
sa, poderá a duração do trabalho ~xceder 
do limite legal ou convencionado, seja para 
fazer face a motivo de força maior, seja 
para atender à realização ou concl~são de 
serviços inadiáveis ou cuja inexecuçao pos­
sa acarretar prejuízo manifesto. 

§ 1.0 O excesso, nos casos deste artigo, 
poderá ser exigido independentemente de 
acordo ou contrato coletivo e deverá ser 
comunicado, dentro de dez dias, à autori­
dade competente em matéria de trabalho, 
ou antes desse prazo, justificado no mo­
mento da fiscalização sem prejuízo dessa 
comunicação. 
· .... .. .. . ... . . . ... . . . ... . . . .. . ... . . .. .... . 
· . . ... . .. . ........... . ............ . . .. .... . 
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REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL 
DE TRANSITO 

Aprovado pelo Decreto n.O 62.127 
de 16 de janeiro de 1968 

.. . ... .. ..... . ... . . . .. . .... .. .............. 

CAPíTULO VI 

Dos Condutores 

SEÇAO I 
Da Classificação 

. . ... . ....... .. ....... . .......... . ......... 
Art. 130. Os condutores de veículos di_ 

tribuem-se pelas seguintes categorias: 
I - Motorista amador; 
I! - Motorista profissional; 
lI! - Motociclista; 
IV - Motorneiro; 
V - Operador; 
VI - Ciclista; 

VI! - Carroceiro e Charretista. 
Parágrafo único. Os motoristas da ca-

tegc-ria dos profissionais dividem-se pelas 
classes "A", "B" e "C", segundo os veículos 
que lhes sejam permitido dirigir. 

.... rt. 131. Segundo sua categoria e Cla:s­
se, é permitido ao condutor dirigir: 

I - Motorista amador: automóveis ca­
mionetas, veículos mistos e triciclos ~oto­
rizadc·s da categoria particular; 

I! - Motorista profissional "A": automó­
veis , camionetas, veículos mistos e triciclos 
motorizados de qualquer categoria; • 

I! - Motorista profissional "B": os pre­
vistos no item I!, mais os caminhões até 
6 (seis) toneladas, com ou sem reboque; 

IV - Motorista profissional "C": qual-
quer veículo automotor, de passageiros ou 
carga, ônibus elétrico e caminhão-trator; 

V - Motociclista: ciclomotores, motone­
tas, motocicletas de qualquer categoria; 

VI - Motorneiro: bondes; 
VI! - Operador: trator de rodas, trator 

de esteira, trator misto e aparelhos auto­
motores destinados a executar trabalhos 
agrícolas, de pavimentação ou construção; 

VII! - Ciclistas: bicicletas e triciclos sem 
motor; 

IX - Carroceiro e charretista: carroças 
charretes e demais veículos de tração ani~ 
mal. 
. . . ...... . ...... . .... .. . . .. ... .. . ... . ..... . 
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........................................... 
Art. 144. Os candidatos à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação sujeitar­
se-ão aos seguintes exames, na ordem em 
que vão indicados: 

I - De sanidade física e mental; 
II - Psicotécnico, quando exigido neste 

Regulamento ou resolução do CONTRAN; 
III - Escrito ou oral, sobre a legislação 

• trânsito; 
~V - De prática de direção; 

V - De conhecimento técnico de veículos, 
para os que se habilitarem à categoria dos 
profissionais. 

§ 1.0 O exame de sanidade física e men­
tal terá caráter eliminatório. 

§ 2.° Os exames de habilitação a cada 
categoria de condutor e o psicoténico serão 
uniformes em todo o País, e obedecerão 
às normas baixadas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito. 

3.° A prova de prática de direção de­
verá realizar-se em veículo da espécie cor­
respondente à categoria ou à classe à qual 
o candidato estiver habilitando-se. 
................................... . ....... 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto cuida de regulamentar a pro­
fissão de trabalhador em transporte rodo­
~ário. 

• Define essa classe, que abrange todos 
aqueles que, no setor, exercem função de 
caráter não eventual em veículo alheio. 

Classifica tais empregados em três ca­
tegoria.s, conceituando, em parágrafos pró­
prios, o ajudante de caminhão e o troca­
dor de ônibus. 

Manda aplicar as disposições da lei ao 
motorista que trabalha em automóvel par­
ticular de passageiro. 

Dispõe sobre a jornada de trabalho, a ca­
derneta de horário de serviço, as férias, e 
finalmente sobre aposentadoria após vinte 
e cinco anos de efetivo exercício profis­
sional. 

Na justificação, vem explicado que a 
Consolidação das Leis do Trabalho e leis 
complementares subseqüentes já regula­
mentaram todas as profissões do setor de 
transportes, "como tais consideradas as 

dos ferroviários, marítimos, 
aeroviários e aeronautas." 

Comenta-se, a seguir, que a atividade re­
gulada pelo proj eto constitui categoria di­
ferenciada dentro da organização sindical 
brasileira, devendo a legislação existente a 
respeito ser, por tudo isso, consolidada, para 
o fim de se disciplinar um trabalho que é 
responsável por setenta por cento das mer­
cadorias e passageiros transportados no 
País. 

11 - Voto do Relator 

Julgamos que o Projeto vem atender a 
uma regulamentação necessária, pois refe­
rente a uma atividade bastante sacrifica­
da e que abriga numerosos trabalhadores. 

Seu mérito será examinado pela Comis­
são de Trabalho e Legislação Social. 

No que tange à competência de nossa 
Comissão, que é a de filtrar inconstitucio­
nalidades e injuridicidades, há alguns re­
paros a fazer. 

O § 5.° do art. 5.° não pode prevalecer, 
pois subordina às disposições do Projeto o 
motorista de empregador doméstico, o qual 
já tem a sua situação regida por lei espe­
cial - a de n.O 5.859/72, que "dispõe sobre 
a profissão de empregado doméstico." 

O art. 12 não merece, por igual, aceita­
ção. Cogita das férias. Declara, logo na alí­
nea "a", que elas serão de trinta dias. Ora, 
a norma geral, que é a Consolidação das 
Leis do Trabalho, consagra o período de 
vinte dias para as do trabalhador. Não ha­
veria, ainda, porque tratar diferentemente 
os empregados abarcados pelo Projeto, dian­
te do princípio da igualdade perante a lei. 

Deve, também, ser suprimido todo o art . 
12, isto é, com suas alíneas, pois as mesmas 
se baseiam, para efeito de cálculos propor­
cionais, precisamente na primeira ("a"), já 
criticada. 

Outro dispositivo a ser desacolhido é o 
do art. 14, assim redigido: 

"Após 25 (vinte e cinco) anos de efeti­
vo exercício da profissão, os trabalha­
dores rodoviários farão jus à aposenta­
doria especial de que trata o art. 31 da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social)." 

A matéria de aposentadoria especial está 
regulada, de modo expresso, no art. 71 do 
Regulamento do Regime da previdência So­
cial, instituído pela Lei n.o 3.807/60 e bai­
xado pelo Decreto n.o 72.771, de 6 de de­
zembro de 1973. Ali está dito o seguinte: 

"A aposentadoria especial será concedi­
da ao segurado que, contando no míni-
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°1i00 · · O (sessenta) contribuições mensais, 
enha trabalhado em atividades profis­

sionais penosas, insalubres ou perigo­
sas, na forma das condições abaixo." 

Assim, o Projeto dispõe diferentemente da 
norma geral, a qual não revoga expressa­
mente e que regula, de uma só maneira, o 
assunto da aposentadoria especial. 

OfereC€mos, enfim, três emendas, supres­
sivas dos dispositivos apontados, para ade­
quar o Projeto aos princípios do nosso Di­
reito Positivo. Adotadas tais modificações, 
merece o Projeto parecer favorável, não 
só quanto à constitucionalidade, mas tam­
bém no que respeita à juridicidade. 
EMENDA N.o 1 (Supressiva) 

"Suprima-se o § 5.° do art. 5.°" 

EMENDA N.o 2 (Supressiva) 

"Suprima-se o art. 12 com suas alíneas." 
EMENDA N.o 3 (Supressiva) 

"Suprima-se o art. 14." 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
25-6-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade, com 3 (três) 
emendas, do Projeto n.o 1.503/73, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Boni­
fácio Neto - Relator, Altair Chagas, Fer­
reira do Amaral, Hamilton Xavier, ítalo 
Fittipaldi, José Alves, JG de Araújo Jorge, 
Miro Teixeira, Ruydalmeida Barbosa e Se­
vero Eulálio. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifá­
cio Neto, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMITSSAO 
N.o 1 

"Suprima-se o § 5.° do art. 5.°" 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifá­
cio Neto, Relator. 

N.o 2 

"Suprima-se o art. 12 com suas alíneas." 
Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -

José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

Lote: 48 Caixa : 72 
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N.o 3 

"Suprima-se o art. 14." 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Boniiácio 
Neto, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

_ O Deputado José Haddad, da representa­
çao do Estado do Rio de Janeiro nesta Casa, 
nos oferece a contribuição de um Projeto .. 
Lei objetivando regulamentar a profis-.r 
dos trabalhadores em transportes rodovia­
rios. 

Considera que e.ssa classe, ao contrário 
da dos ferroviários, marítimos estivadores .. . " aerovlarIOS, aeronautas, etc, por uma :njus-
tiça da Consolidação das Leis do Trabalho e 
das leis posteriores , não foi beneficiada 
com a regulamentação, medida que se im­
põe tanto por eqüidade, como da mais le­
gítima justiça social. 

A proposição pretende, consolidando e 
disciplinando a legislação esparsa, estatuir 
normas gerais para a execução do trabalh'J 
11? setor do transporte rodoviário, "respon­
savel por 70 % das mercadorias e passagei­
ros transportados no País", adotando, des­
tarte, o princípio de que a categoria dife­
renciada dentro da organização sindical 
brasileira, como no caso presente, deve ter 
sua atividade regulada. 

Nesse sentido, o projeto define as ativida­
des integrantes da classe, classifica seus 
integrantes em três categorias, abrangendo, 
incll!siv~, a conceituação d? ajudante . 
cammhao e do trocador de onibus. pre ... 
aplicação de seus dispositivos aos motorIS­
tas de. automóveis particulares, dispõe so­
bre a Jornada de trabalho, a caderneta de 
horário de serviço, férias e aposentadoria. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
acompanhando voto do Relator Deputado 
José Bonifácio Neto, pronunciou-se, por 
unanimidade, a favor do Projeto, recomen­
dando, no entanto, emendas supressivas do 
§ 5.° do art. 5.°; do art. 12 e suas alíneas 
e do art. 14. Tais dispositivos (que contra­
riavam lei pré-existente) podtriam obsta­
culizar a marcha da proposição, que está 
distribuída também à Comissão de Finan­
ças. 

É o Relatório. 

U - Voto do Relator 

Extremamente feliz na iniciativa sub 
examen, o ilustre Deputado José Haddad se 



- 7 

faz credor, através dela, do reconhecimento 
de novos contingentes de admiradores do 
seu profícuo trabalho parlamentar. Na ver­
dade, se outro mérito não tivesse a propo­
sição, valeria tão-somente por revelar à 
Nação a competência do autor, o seu vis­
lumbre de uma situação mais justa para o 
trabalhador em transportes, sua inteligên­
cia a serviço permanente do bem público, 
atributos sobejamente conhecidos pelos flu­
minenses, sobretudo pelo generoso povo de 
Nova Iguaçu, cidade que se acostumou a 
tributar a S. Ex.a a merecida homenagem 
de uma grande e permanente votação. 

~ Projeto, liminarmente apoiado, entre 
outras, pela entidade máxima dos traba­
lhadores em transportes do Estado da Gua­
nabara, vem suprir imperdoável lacuna no 
rol das profissões já regulamentadas. Basta 
ver que essa classe, tão numerosa e de tão 
grande peso no processo econômico nacio­
nal, foi injustamente esquecida, enquanto 
profissões outras, de cuja nobreza e impor­
tância não duvidamos, logravam, rapida­
mente, o seu regulamento oficial. 

Urge, portanto, que votemos o Regula­
mento da Profissão de Trabalhador em 
Transportes Rodoviários. 

A propoSição não atende apenas às rei­
vindicações mais justas da operosa classe. 
Descendo a mínimos mas indispensáveis 
:detalhes, coloca-se ao lado, igualmente, dos 
postulados do Governo Federal, que tem 
sistematicamente revelado sua preocupação 
em estender às forças da produção novas e 
atualizadas conquistas no campo do Direito 
do Trabalho. 

Normas realistas de defesa do trabalha­
.4IIIIIIIl6lr, que também sejam um corpo legal a 
W rantir a tranqüilidade da empresa, são 

preocupações das mais caras ao Governo, 
na medida em que pretende alcançar efeti­
vas condições de acréscimo nos índices de 
produção e produtividade, assim atendendo 
ao fim último de assegurar, pelos princípios 
do bem comum, novos padrões de bem-estar 
ao povo brasileiro. 

Atentando para as oportunas recomenda­
ções da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, adotamos as emendas de números 
1, 2 e 3, como forma de expungir do texto 
inicial os dispositivos incompatíveis, no 
modo nelas apontadO. Assim, a proposição 
preserva toda a idéia original e o seu alto 
objetivo, nada acrescentando ou retirando 
do projeto que, voltamos a afirmar, é a 
mais recente e notável contribuição do ope­
roso e aplaudido parlamentar fluminense 
ao Direito Trabalhista brasileiro. 

O nosso voto, conseguintemente, é pela 
aprovação do Projeto de Lei n.e 1.503, de 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em sua reunião ordinária, realizada em 
19 de setembro de 1974, opinou, unanime-
mente, pela aprovação do Projeto n.e ..... . 
1.503/73, mais as Emendas 1 (um), 2 (dois) 
e 3 (três) da Comissão de Constituição e 
Justiça, nos termos do Parecer do Relator, 
Sr. Osmar Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Alves, Bezerra de Moraes, Ro­
berto Galvani, Francisco Amaral, Henrique 
de La R:)cque, Álvaro Galdêncio, ítalo Con­
ti, Fernando Cunha, Wilson Braga e Alcir 
Pimenta. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 
1974. - José da Silva Barros, Vice-Presi­
dente, em exercício na Presidência. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Com a presente iniciativa, pretende o no­

bre Deputado José Haddad regulamentar a 
profissão dos trabalhadores em transportes 
rodoviários que, argumenta, estão margina­
lizados na CLT em relação a outras profis­
sões correlatas. 

Tramitando inicialmente pela douta Co­
missão de Constituição e Justiça, ali merece 
parecer pela constitucionalidade e juridici­
dade, sendo-lhe ainda propostas três emen­
das supressivas visando escoimar vícios de 
inj uridicidade. 

Examinado, após, pela Comissão de Tra­
balho e Previdência Social, ali também me­
rece aprovação, com a adoção das emendas 
apresentadas pelo órgão técnico precedente. 

Compete agora à Comissão de Finanças 
dar o seu parecer sobre a matéria. 

Pelas suas atribuições não lhe cabe o exa­
me do mérito, mas sim a posição da matéria 
em relação às finanças públicas. 

Sob esse ângulo não fere a propOSição ne­
nhum dos aspectos atinentes ao exame des­
ta Comissão, ou seja, não interfere na ati­
vidade financeira do Estado, quer em rela­
ção à receita, quer em relação à despesa. 

Consideramos ainda necessário ressaltar 
a validade das emendas apresentadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça, que 
tornam mais perfeita a matéria proposta. 
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~~~;.;o() 11 - Voto do Relator 

....... -'~:bamos, assim, pela aprovação do pro-
jeto, c adoção das Emendas n.os 1, 2, e 3 
já meu· nadas. 

Sala de Reuniões, em 16 de outubro de 
1974. - Ivo Braga, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 16 do corrente, opi­
nou, unanimemente, pela aprovação do Pro­
jeto n.O 1. 503/73, do Senhor José Haddad, 
com a adoção das Emendas n.os 1, 2 e 3, da 
Comissão de Constituição e Justiça, nos ter-

mos do parecer do Relator, Deputado Ivo 
Braga . 

Compareceram os Senhores Arthur San­
tos - Presidente; Ildélio Martins e Athiê 
Coury - Vice-Presidentes, Adhemar de 
Barros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, 
Jorge Vargas, Tourinho Dantas, Wilmar 
Guimarães, Cesar Nascimento, Florim Cou­
tinho, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, Joel Fer­
reira e José Freire. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 
1974. - Arthur Santos, Presidente. - _ 
Braga, Relator. • 

• 
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~v-crd OGr cOI:'lplomontnuo a'''~ nqu.elco VI11or'c?'o 

'r"Y' - o pf'~ er>:!,r·_!'to do Y'''''P''''' '''0 1 1 (1 "., J:d" .... • Ao-' _ ,,_'" y _v v '-4 .Cr:lena.. t )!)~.OO(J?:"U H Tnt.; .u.l 00 r" · "l1G .... 
IIW • • 4-W 

r.açúo auferido no om:m.nf ... o.n tOl"'10r' i., r~UQ COnCCH}13UOo 

x - A ~pocn do paeruccuto f1cnr& n 

2a13Ull-:l.v COllV'cucutct'l atendend.o 

X1. - Durante a j or'naua de 'trabalho \l llnvci.:'á um intervalo de!; no 
míninc \I . mnu (1) hora 0 ~ no máx1 !10 ~ duao ( 2 ) hornf.F~ :para ,,"C-

. -pOLl30 e nlimentaço.oi atcndid'~a GO l'ocul:1.nridado.?l do transpo r te ' 
cole ti vo do pllosuGeiro~ li acndo cO~!JtJ.táVGi s q tlaisq,uar c u tro a in ... " 

tarvnlou coa0 tenpc cfo ti '!o do servi-go para 03 0 1'<::1 tO !! ., (len i!;L~ . . . 

XIII 

1m C.:U30 da desE.rren~o ou. avurS,~ no veícuJ.o ~ 

ccbe:!:.'á o valor da j ormHJ.a oorresponde n t eG 

- ' . - A pr esta çao de oontss dos cobrndora~ e do quaioquer 

Toe -
o ... 

tro t\ erJpreead.os a 18:')0 obr1güdofl Bcr6 cfetll.8.dn direturra n-
·te BOO recebcdoree i qua fornccer&o o r ecIbo corrcHpondcnte o O 
t eo.lio dispún d1do na prs s t açõ.o de contuG Bar' oomnu"~ado como de 

_" ,_ Borvi çQ ofet1 ~o P&X'J:1. todoG 1) (1 ' efe 1 to f.! leG1l1 ~e 

XIV ~ .. 0 8 OOmlltlO\~teG de pngancnto !lorDo fornecidos em duoa vi c. o~ 

umn d&s qua i s f i car& em poo :';G do emprcead.o. 

AV - 03 e~pre Gado~e e deverão dar prc fo rúncia à C~~i6São de c~pro 
~ -

gudo u . l ind1c&15. z,8.do ofi u t onJcnc.o à inforITloçno rro uta d (\ ~ por-

coor1t o ~ &0 j~teraso~do polo pricGiro convcnGnte~ 

XVI r:iOI Ae empreeaz ):L"ocederõo no dC3conto da 10% sobre o ~ f.lnlú-

rioe do CR$ 980 g00 CR~ rl20foOO 6 CRS 570,00 1\ respectiV(l!li í;n .. 

te motoril3tno e flDCEdo~ lorGadore3~ co1n:n c!orefJ~ no prirr.~j.ro r!icn 

fio vig&ncin desta cQnvcnçüo" dosô,o quo uão llujo. OIJoüiçi:o do cr.:~ ... 

procado d"z (10) diae antes do cor afotivl do t rocolhcndo-o eoo 
-CCnVOnl;ll. te ~ .[;::.0 tii(~n':;c l"{31a çuo Cr!l dU[.:J v lfl o t (.tE:; 

r:1
.. . 

"'- "~'J'" ..., U.J,...v ~ vnJ.or 1'0 c:o~h1do i' 
, ... 

fHJ cmr ,l!'Ol3r:s fOl'fH)CG1'f:'O ~ 
. - ..., 

id~ntica X'e,u'çt~O dO;$ enprccoo.ofJ flU O r::H0 i'OZ'f!l!) íwne -j.C':).r:ll)Ot" ( ' o' f'l ~ ... 
o ut.l.!'.lC! U 'l. CU lo rinl. 



S!rí>1CATO DO~; CU~~D!lTn!\l:S DE VEíCULOS nOJ)ovrAiodS E Tlli\T ALH/\­
DUHES EM Ti~A;~;)P01U 3</~1 UH;L\NOS UI': :':\::;~~l\.GElI OS NO ESTADO DO ._-­

Hl0 GHANDE DO SUL 

Av. \'Cl.dlndcl /lirt'fi, 8!)'; - Forto A l egre: flO.O!}(j _ HS. 
'L'cleí'Jllcs: 31.72-76 C 31.18-17 

- ... ta:'.Ldo-ao q,UO o. pl"'01:!'OCaçcn U roviono pr.roiuJ. ou. toLal de; t3eur.~ 

A~ 1'" ~ 'j t ó' 1 - ~ t do n ~Gnnontn (60'; ~~apOG ~~von ~~ru 00 0·0 .0 nCGoc~cçvo aaa'ro u ~ ~~ u 

dias tlutEn.'ioroll uo t?:r·mino da Yi6Jnc5.u9 úbaorvdndo-aa O Gutipu..;. 

lado na clQlJ.:::mlu VI, ~o di:Jpociçõo IJ lc{SulfJ e 03 ? l"'ê-Ju.lec.doa e. ..... 
ti.n(:ntsc c. únpécio 

X\"r1:1 - 00 Sindicr..toG con~,rtm~ntcs ~ coucidcrundo as 00813 r olo....,. 
.".,... -

çoeo q,110 clc,)\rúr..'l o do'wrno oxintir entre 88 tHl ini;cernnte'-'~ 

c! {; f~inton de pro~>~;cCt). ir.\cnto elo pr oceo3o d s Dlesidio Colo ~;l7o THT 

- 4u H~eiGo - lü19/73~ corJpro~uo tendo-so a :foT"P f11 i~ ar a dosiotôQ 

c i n i bc~ cooo dos ~eclnrr~t6r1Qo propoctn o pela cDtoBo~ in pro f ~ 
e uiooal c onvenonto c;on'~ra as represcntudaa !>f.ü a oate goria e c on õ­

):,~:L.ü8, o ducc.rr ent es da sen tonça no r rrm.-t1vn proferid a nos autou do 

Dina!dio Col e tivo TRT' - 4~ ~(ceião = 743/67 u 

- - -çao da prosGn tG convEnçao &e~aof antes de se bU3cnr a co-
lução judl cia1., obriGatorinmente objoto de tentativa de fJolução 
entre Uti el1tidadE.\3 firouttíriath 

LX - Os 

013 

diroitos 9 doveres doa empreGndoa 
discriminado s na Conoolidnção das 

a dBfJ cnprcsas -sarao 
Lei s do Trabalho e na 

... - '" lCG101cçeo e2persa que regula as ~e13ço33 de empr~Bo, nloill do 

, . 
previsto na pre~cnte conv~uçÜO t r esolvidas a s controvórsias , 1~ 

posaibil i té:da uma ontcrior OOI:ll)o3içno ernieávGl entre nnbo8 g . pe­

l a Just i ça do Trabalho~ 

XT.I ... Em c e no de violaçüo dOB dispooi ti vos da pre sente (;onvcnçroj I 

• 

fica c atabole c i do.. p ilra 03 eT.'lpreG8 do 6~ uma mul tu el e. 1/3 ~ 
ccu snJ. [i rio d l 6.rlo r ro c ol hida em 1'H \10 1' d a re upcc,tiva ompr{j !.m 0t) 

prn~a os ~indicntoB o O:clpreeBSg umn rnu.l ta c orr0cpondente à met~.\-· 

do (lo 3 ê-1l&r l0 l:1fnimn vic;enteo ... 

A oul~a da ~ Si~diOQto Gerá recolhida çm fO YOI do ou t~oe 

A Jn ul t a das ocpr e sua em f avor da ont1dado pzo f 19s1onalo 

:'::CIr - Cép5 .. ns - ..... UG. t CTJ.ti cn <1o.a da p ro Don tE. COl1 v c nçUD 8erDO o fj,:;:.odn f:; 
'~o no' ,. n"" il~'" . .....t ( .t'~...a ' L.. . J 1:..1 t. \.:; ',' rI. V ~I... ..t.. '\:' t::.J... C na odo don Sind5 cato0 ~ dus 

un~w do~tro do c inco (5) dino depoio de o f e i;u8 dO o dep6oiLo 
quo trn tu u le1 p,1.l'u. G sts 1r.. n t :CUECD.-tO<J 

., ao 

)::.XIII - li. rr'c~ünto c0uvcnçõo 'Jorá lavrada om tr; .a ( 3) vlru~ de ~ .. ", 

<"' 1° T ' )IC'TO DO'" CO"ü--'"O·) }''' DE V"f CU-C" · () · \/,\V ~ .. · ' ... ·0 " ,.. T:-J'-l ' I l 1 ~ Y'O"'" o.) lU. J\ ;:) li U... ;l :'';> , 14.... .L l ,.) l i .uw .1..J 'lI .L. .J ";' : d ,.t5J\ I <.lu.) 1', ;.) 

.' 



• 

SINDICATO nos co:\nU~'OH!':S 1\[': \'J~iCULO;~ }{ODOVIAn.I0S E TnABALHJ\ -
DOI 'I'" 1'" T' \ l"")("{'''j'''' t'" , 'P('.I;: 1)\, ',C'L'" GE'ir>o'" 1'0 I:S1'ADO 1)0 \ :..,~) :. J. \ 1 1 .. li.. &. "'h) 1 J J I ............. ) i ... ,; , j .... ) .I ~J • : J 1 I \. L' .. ) A\.\. .... ) ,...J 

mo GTIAI'.DE 1)0 SUL 

Av. V (ln~.i.~i0 A!r·~c. b9! - POIlü :.:c;;«: tlc.cao - I.S. 
T elefone:::: 31.72-76 o 31.18,17 

Vll ~u03 ;{ O ':::.:>T;:DO DO ElO Gn !d~D: DO SUL O a torceira 3cr& cncnn1 .... 
nhada pol03 . con".rcnon ..,~tl à Dt:ílcC3c_e Rcgion..,.J. do !1:i.n1otéric do 

Trrl1nl1ho, p!ll"5. fiuu â.G reei ato ~ ü ..... ,lo.5.vO • 

• 

E, per a~$im ou tarem do ac ordo~ fil~am o prcnonta t 

pn~a um só a f31to leC;á1. . 

Pôrto Ale gre ~ 30 de julho 

: 
.\ 
I 
i 
I 
I 
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l~7.C;S :-0 :?ODf.? L !:(; ISLATIVO 

~ .. ,. -, ~ . " ,.. -_ .\. .... • •• _ l.. ., os 

~ ;: :) >~ ':: :'."'..) CC :''2: '''::''; . . ~ ['~ d!~!r~is ­
t-:-: ~ ·.:·;:\ ~;:·2_. :'''l l ~~ 1:';:!(; C:·'.lpO de T!·;1 -
l:.::~~o dê :J:· .),2~:i:.1 no~i!·ic:lÇ0..0 ~.) l.!l ­
tC l' e..::;:::. c.i o .. r2. C'iJ:ll se rnrtl'cc..rá o p f :1Z') 
p::.rn rcsti ~_piç~~o elo ilnóvcl, S~:-11 (~UI> 
:l U I, !:~o F,(:l!-::r2.l fique c\)rigf~d,~ a 
r~\::~~~: 8.0 rnc:·:::.dor illd~niz~t;ão de 
(l~ ~ ,-~:Q~lC'( e ~ :)~' '';!·L . 

Art. ~:z . As !.~!'liõ~~ ·::!,::s l'C.S~dê!1(·i~lS 
r) t) l"'I 'j' ;'j r , ir"-\'~ d ; (l~s t.- 1'!) prc..siL~ s:; -'-U ...... _ .. · oJ . u~ ..... ,.4·, · ~ , 

' 
.. ' l O l · o:I , · r. t')l ,.}, .... c.: r."l() ' j;' , 11 i· o r., .,,"f\ art-.. ~ . .. . · ' ·C:_C-· · ·'·_ } •• ~ .... . "........ ............. • 

n:i;:i:~ ~r3ti\'r.. (to Grupo d~ '): rn!)u!l1 u 
CC I~ r:'\ .~i~i~~ e sujc:t.) o inv~.sJl', ts 
, _ . ..-.,i ; r·'1 r'(~ .: · c." ,..is 1_.)(:10$ d8.!10S (!aU-
l ; ... J. ... - .... . .. ........... ,1.-.:;: , ,,,. 

cO""o "O " n6"cl __ _ .... .:;. J, • • _ . • 

.\:\t . ! 3 . F!'c:::m ~1:.l "'1~iccs 22, ('1" .. 21 -
: 1t. :'05 o'...! é~~:r; .. ~ ::!~3 ~:tijr2 (':.r!· ~~'l.!díl ­
!!-:'C~1l.) (:t: i;~!j\":":~ r.; :.; ic:: !~~':nis . I'C..:i.~ > 
:~~ .. ~O.~ 21; :'!'~ 0 G(.\V~:·~-: O d:t U!11:i·.J ~ 
f ~'" , "'("; ,- . C" (it') ""':'TI"1 i " " "lt ' :'D i'l'-lin' l.'" ..... .:> ..... - i: " j 1,...,,\ .......... ~ •• ..) ... . , ..... ... . "' . .. ... 

..::Ú S J · ;,~i! ; ::l. C~:~;:,r:,.::';'::: ::::.; con[ch·j')t.l -

l
'"'\ r' '). ,. ' " ) 1 C ·· D e .... '·.:'· r ," r. co ~11 ~lG -1 de ! .... l ... ,.. .... ..... ...... _vV'::> . , 1 _ - ' • 

:;0 ci~ 0e~ \ :t.: · o ele 1~' 2G: ~7. 3':'0 J~! .~ 
( l.;: (: ~ ': :' :: . ; ';:'i.. de 1~:1); 1.~J ;; , de lG de 
r. 8- ·:~~! : ',.; ;·o ( L' l0~~ C S<' . :3 'ii , t!c; 4 Jc 
:.:t:~. l: · )l'O 0c :0u~ . 

.!':..~· t . l-~. Os i!110Vci s r c ~id2!!~'.i.~~1:3 
CCl~S:;lli(lcS Ou ac:ctül'ridos 1)~J.Q LT l' UPO 
à2 '"i·!' :'.b:1 ' l10 de El'a:.;ili:1, !1Q Distnla 
.: ... 'í ~ '~_'~d , ~ :):le :'[~o s::,r G:iei1:ldo:.; , 'tJ r:Jo 
c i '''' ' ' ,,,, Ó 'Ij '; c 8. 005 C-i: I '~ l~ , '!.·:tiy:-J.(...3 

C ',,'-,~: :;;'"' :c -" · '\: · "'!· ::0 r"'" 1 ·'" ('s-:~ ... ·; ; "):~"i ~ '1 l)(:10 
IV. ' ~ ~'- _'~ " ... _ . \ 1 .l • • o.l.o ~~....... ~ ....... 1 

1"""1") ._. , ___ , ' "'" ,, · 0 -,r; ~j0':' dL'" " 7 (1.-. :.1(Y 0~~o 
--' lo ... ... ' ....... ... ...... . ...... , .... ..... ..... ~ 

r ' ~ .. (' .,. ~ 
, l~ _~ _J . 

.... ~ O ' ll r n C'" -l·· .. \" D ... '" ri" 81''- -:: _ _._ .. ~u \"- ! ·., ~ .. __ lo.J - - ..... 

S ••.. \ ::.;'..! ~ r::\.!'....:.:-~~ tt F'r c j(l'_ : . '':'~~ cl3 
:-i.,~ pÚJ! 1 C::!., C: (' l~~r() de 60 { .S ::': :-; S C' ll~.:l.} 
c.:i~.-;';, 2 ... 1 çL:. '"'f·. o dos r!!~ó';cis que {~ {~ ­
\, ~,r.l $- r ~.:ic!!adç.s, (.(;!l ~ ic1c:~. r:.d.) 03 
~t: ;J :,,; ~l(. ~:; do p:' O~2':: '~0 U:1 rr4L:(.\2.n;:::. 03-
C~1.) i t ~:.l. 

.,·t 'J- O (;:-""1", ... 10 ,-. .:,<C' f-", I!"Crn ;' o -
. ~ ... _. '-, :::. ..... V.l.. _#- ... \..~ .... ' .. 

l 
... · ::n Cl)· ; ,. ..... .,.. : "l I"") ... Ó-· 'l ·-~ C S (10') rr~s 

• _.... .._ .. ~. _ . ... . .... ~ ' ;J ' -.' • 

!,n . 10. O d, suo'>k) no P I !'Sc ~t , c:,, ­
cr.~t o-lL,:j s-..; C:.lJ·liCJ. r~, t p t'; lbr" nl. ~ n:. 
~ l'2.:::;'U::t, ao:; ccn ~r:~ ~ct. C~lcl):·n.':1n3 PI I. ­
ire o Banco Na,,;lor!n.l de D ':;:;l~ ~'/'Jlvi ­
I'!'i t'!1 ~o Econ{lnlico e pessQ~s n S!C:lS 

ou juric~ic~s . para u~o Cc nn6'ie1s ca­
bendo aO Grupo de Tmballl{) dc Br~ ­
siE', c. o!Jrig~ç:'o CO cUlTIprim en 1,O das 
nC:'lll~ S t:!.s.ta.tuid~1 S n este ('i ~·c r c~o - l~~ . 
a l'<'(\.u~i·im 'C!lto c!:L en,id~de pm;:1 il: ­
t:\ria . 

A:'é . 17 . As ocupações de' l~:,óreis 
r c::!dc!:c:ai::; no D istri to Pede~'u: d~ 
C1ue tr:lt:1. ê~tf: decreto- lei, ná·) esl[,O 
~ujelt:ls 3, Lê! d o rnquilinM-ü , l'e~eJl­
do- se exclllsiv,J,n;cnte. por êste de­
C~' 2t0 - 1er e, n cs ca~l)s Olnis~c~ . '::;\_1\)5i ­

ài;t~'i a:ncn te . no <).'Je couber. pel~s 
disiX~ ~i~õ,cs do D:c~' c:o -l ei :19 9. 'iGJ, t,e 
~ de 'setembro de 18 16 . 

_":-C . 1:) . Fic ~ o Grur;u d e L·8.:)~lho 
de B!·[t.~ili~ , CO!11n cnc;.trrr~~~~d(; L!~ 0 1;.; ­
í,ri;Juiç'L{) d ~\s unilladcs i'cSl, !(;n C';lis 
~eb sua nL.!nli~1istr:~çáo . n~ Cnl) ~ ta i d~ 

1..1 ...... )\·!l ·,! ·:C" (h.·l"r · .... [r. a 'I !,)l'~ ·.r" : 1 ar c1 . ,1.. \" .... ; ••• '''1 ),.d . .. ~ '-.~.... ... ; .. ..... . 

T-' r c.l~i.j~nci~ 0.:1 l,: cpú blira, c1cn b 'o de 
90 (novenl<l) di <ls . projeto l'c!:!; ;i!a-
1~1~:1~2~n\lo o pl'c::;cn t~ clccrel.o-!f.! i. 

!'.l' t . 10. Nas !dicn~H;Õ(: ::: r.le Imc vei.i 
decorre ll(!s dCi dispos to neste D '~ ,: re ­
to - lei s:~ r :i, sempre aplic:auu o p:';n­
cíph da COlTCÇ~~{) monct:iria de ,>u:! 
tr:lt~ o D ecreto-lei n Q 19, de 30 de 
a:;õst o de 195G . 

P .. l't . ~O . f..--st0 (1. ecrcto-~ei l~nt!'i1rú 
em \'(~'1 !' n a d:Ha (le s t::1 \lu <: !lC'aç:1'). 
r(''io: ~ .. \~lr~s rlS disl1ü~;i:: ü::,s Cln c.on­
tr~\l' ~C> . 

~r~ls :li~. 21 d~ novrm \)ro (l'c ] QGG: 
HSt> (la Indepenc]('l1 cia e 7a9 à~ H.~~pú­
blicH. 

I! . C .~~:::LLO Dr.A~C,) 

::::'::wrc2o Lopes I~odl igues 

L . G. elo Nasc:mcn"o e Silve 

I;2SRE'J'O-LEI !'iQ 7'7 -- DI: 13 1>1> 
~TOV;:,M3!lO Df. 1 !)GG 

A cre~C,,7L t(!, a!w ea à T.,ci n" ,L ,~7G . Cf] 
"~I "e "" ' V?J"O' TO d·~ l 'ê,!".· 1. ('U-" e~ ' a .. _.J l; I"",,':;'JI,. .... '-. ' . 1'" • FíYJ~!' :: ;; dc-. 1J~:~\() e d ~l ~d:nini~tr~-

("~ O ;·"'Ill~ ... ~ ·t) r ·"'!<'"T'("lS ·l ', ois 1!.J 0ue 
.... ,. .. .... ç .... wl - ~l~ "''''''' -' 

lÍ'!eó COl! \JC!·. pc~a Sl!a fiel e:~ccução. 
os (1~ais comumcar:,o ao G,upo , de 
r'E:-~l)21l'!O c~ Er~siii~ 2S !11~~!' ~L~Üe:) 

u.;!'"cr. a 1Jj'cccd::1!cia jl,.H;,oncl t.:n!r·~ 
Oficia:s Generais do:; p :JSIO:; de 
A1 J::iran ~e'" (tP. - E ~(I'Uadra.- Gi'nera,"'c1:) ­
EX(;1"ct!,o e Tenente - B r iga deirO. 

0 .... "'· ... 1· , 1.:"1 ... ,"' ''m o ';" U r n <: SC "' 1 riC Sc12 ....... ~. U~. ,) ....... .. ....... L· !,.- ... I 

CJ''':~ t 2f!1"l-::"il l'es idc:!cf~c-: OCUp,-.(~!1.S S·.j~) 
,: ... -, :n.,.') (. ( · n ' ·" ,'ní' ~ (10 V\éstc c.f'\ ~ "'f"to- ·l ci . ..... C' ...;. I. ..... ... ..... _.... ... ...........1... ..... ..... . 

o Pi"~ sid cnte dn. 
c';, r.t!" i:JUiç;;'o q~le 

• 

J 

I 

I 
f 
~ 

t 

ATOS DO pmrrn Lr.C!: !'.'"nvo 

tl~To 3D elo Ato Instituc ion:l1 n) ~ . dI' 
á ' ele 'ou~ubro dc 10S5. d cc~·ctl1 . 

Art. 19 Pica acrc~c('nt~ da. ~!in·~ ., \ J 
ao a:'t. 19 da. Lei n l' ·1. ,1':6. de 12 a~ 
n O'J-"!~:::ro de 1%4, com a se:r.'.l!nte 
r cdac:üo: 

"f) Chefe d rt Dele;:;açüo Brasi : e::';). 
[j:1. Comi~s1lo Militar M!sta B:' ~" l ' " 
Esta!tos Unidos e Presidente d~t me~­
r.1r.. con\is~fto ." 

Ar t . 29 O pj'cs~nte decreto-lei .:>r. ­
tr:i rá em vigo:' na. data de ::;l.:;l p'-1 -
ll1icêl';:'\.O, r cveg:n.da.s as disIK)!:j i~' 0r'5 Cln 
CO)! t ':irio. 

Drasilia. 23 de novembro' d e 1360.; 
l 4;:o da Independi!l1c::J. ~ 70Q 1a Re -

~
n.ilb1iC(l . 

, ~!ij;/»E , C';STELLO BilANC0 

~..Ji.4.Z;LJ1!ar Araripe 

~ 
.. :;. ~' ' ' 

<" "":'i"",,Ad,"7J!!!r de QuelTo::! 
~ \.:::-!/jl /(, 
~-i'5~iJlardO Gomes 

~ . 
DEC:-tETO- LE! 1':9 '?3 - DI: C !:l! 

DEZEMCliO Dl~ J DGG 

Altera C acrescent a d isposili!;l)s nu 
D ccr eLo - lei n9 1D, de 24 de Uijóstu 

ele H>G6, que (li~1)Õe s ôbre o exerci­
,.; cio da profiss'io do (! ~TCllal!la e da 

c: ~tTas prov;,~cn e:ias . 

O Pre:; idenle à3. l\.epublica . !'lO U>O 
ela;; a~ribuiçü~s qut! Ihc S:!O C01:fcrl" 
das p elo ar i, . 30 do P.to In é,lill1~!t)!1:'. l 
n 'l 2. de 27 Lle ou tuiJro de 1%5 omij" 
o 'conselho de SegUl':lnça N'lci cmal. 
decl'c~u: 

Art . 1Q O,S §§ 29 e 39 do :lrL. n 
do D.ccrcto-let n° 18, G~ 2·} d\3 :.t ~G.:jtu 
de 1J05, ,):l S~; r..l!·l [L Vi :j ~'l~:1:' C:Jli.l :..l 62 -

guinle rcàa ç:to : 

"§ 29 As ampli~çúes dos 1ill11t~s d,,~ 
110l'f\S de trab:llho dever::n ~el ccmu' 
nie,trias p~lo Comandante ao C:l1p~'l:"' 
gadcr, no prazo c\~ 24 (vin ro = '1"1:1 -
tr'.}) 110r8.S Ull ;)S o vóo. r. (jLl :t l, qum· 
zen3.l!nc·nt~, 3,::; su!)r:1et~r:l a ui'~rc (;iu. ­
ção do 6rr~ho com;;e,er: k ti') tl1~lis lC ' 

.. .:f • 

r io d;J, AerOn~l\tl ê~L 

§ '3Q Para as tr;pu!~\';õe3 s::!iples. a 
tr~l;alho noturno na l) e'.{ c:~ d erá rle 10 
(cez) horas." 

".!·t. 2q Acr8scente-~ ,~ o ~ 4'1 co !:l : ' ­
tir;o 11 d o Dc>crcto- lei n9 18. d~ 2~ 

~, 

c1 :: ~~.j:~.ç, â 2 l ~C~1 ('c/~n ~ . ;:':~L.i:~I. ~ f(t . 
d::ç}o : 

" :',', 4_ 0, P~"a ~ t ·i ,·· ···')r ·{) ... - · ... 1' ,1 ..,- \ !,' .. lo . ,~s ... ~ . _ í:...._~~ ... '- ') .,::::. •• • f""- ' .. 

n ;,;s i: O!·;.'\ !o.: !n ~ s ... a:; ~;:~' : !'t~ , · ::~.;P::'~~ ~ ~ ~ 
os que o. :':'l'nn ~;Cn1 f ) ,~ :·í u..:!('·~ c..:U : :1:" :. ~ ', " ~ 

•. • ' c ", o··!)" ~ .-. I ... , '; ' ( ' .... ,.. .l4 ... ,. ,, ' r ' ,- " nOlUl no-, . c:. L -'. .. Cl\,: _. ~ .... . L • .. · .. . oJ . - .. . ~ ~ r. : " . • ",/ 

seri comput~ld::. C0mo de ::'2 fl!:1U ~')~ --- .~ 
c 20 S Cg ll lldo~ . " 

l.l't. 39 O f . cr..put" , d.o .11' :. ~ -1 C1~ 
D22rcto-:ei r. Q 18_ cl::.: 2·; 1f ~~~ C::: : o (~ :J 
: ~~G(J . · 1::l~J ~ \'i~Or:li' (' !)!~ 2 :-c.:::.:. tÜ~ 
8. ·~ ~ ~, u:!' i !1(: ic :-1.:!~ .. :5t:n.j~) '; ~~'....;, 9:1:' n~ 
graf0 único rC!1t:n'.::r" c) p ~~'" 19 C: 
<h~l ~~CEi1tnclo UCJ l'elt:" ' icl:) Z:'~:;,;ü ~\ 

~ 2-? : 
I:A:t . 14. F~c'p oí.!sO é o e3:,J:1ç'..i !.l~ 

ter!lpO en tre cl~:::'3 jJ!·l!:'-tC~3.s. dll~'~ln ~ f 
o ulial é assc~u~:::..d') ;"'~j ~~e~·c;:s.'..!:::. un~ 

:h'.:.c::tnsG c:.;n·~·t:1 1 (!:~::: . 

§ 19 AP ÓS cs.li·} iO(!l8.(~J ~! ":. S~-e~) Ll­
racto ~t O ael'G.:-:.r~ u :3. ~ ~1 r ·-:p~ ~!~j ( ~:.: .. 
n: illc. (' 111 ,.~tl;\~\O (i:l:; i·:(: r ...-..: (.1-:! ' .. :':;':':;:!-

11\0 despc n:..l!(:~t_S. uc ~ '_ ~~'!'~ " I C:: r.l ' J ~~ . ~ . 

dro :::.b~li:~o ; 

.~ té 13 h oras cie t r~ .... b ·l::· .. ) .,. ~: il 
De 13 :J.. 13 ller:::..;; .. :~ t~· .~ I ). .::Hi ~S , ~ 
lJ ~ !ü fi. 20 Jl \'>:·~::.l t1.:.: tl':~~.J: ... ~.: 0 ~ · l ~\ 

:~ ~(l ,,\. :; ~ ~:np~j'~ ~.: c!::::, (: i"S :~ : ~I.~:- 'j <.!~ 
h :') ~·:"l ~; de t r~~~;::. EJJ :)r~\': -; l~.:l !i!..l ~ ;-" 

do :d· t . 11 n~~~0 se:·'.\o CO""f:i) ' !' ~l. , t;-:, l) :-- ~ r ~'. 
t; f~i:fJ de c:l.lC l'IJ (~:;,s l-:o!'='..s c!~ !'c ­
p0'..~SO dz QUe.. tr2.i.~ o § 19 dc::rt: :':';ft 

'(.!70 . li 
f_i·t. 4? O r.:;'c~ :.:~~ (:~r:' ct c - '~, l "' -

t ,_,_~. ,_, _'; t:. '.n " :'r ~ ' r.~ (:'"'~., f; "lo , '''. ') ' 1" • ~,, '- \' .::,.\,; .... ,.l. .... l"'" \,.4 .... ,;" ......... ~ " •• 

c·:-:r; ~tO . 

nra r:i liu. fi c:c tt:z '-:r::J:'o ele ::.: :~, 
1.1~9 da Indepc rl(~~ ! : ::!:-~ ~ 1 ~/ dJ ~ I:c') : l ­

bEc:t . 

11 . C:\S~ !:!.: .O E.~.;:'co 
E~~(Lr(:o G::-;;~::s 
L. G. dI] Z\·l' ~:(;j]i:r.:::t" 

--
~~ _~ •• ~ _ _ ____ ---..... 4 )OL .. _~'"' •• _,....t'""e:" ..... _ .... ,.,., ... "'. ? ....... F":'. ~.,.,.."."', ,.,.,.,"--~, ',1 .t>'o'1': ""'1.'~""~w"""""''<l.!", ,.:,,.,.,/},.....F~,. __ ~, .. f'"-''""''''(''''--'''''-~f c:;;:~ 0:- " "' • • ., • ' ;r'f' 

.' ~.-- • • ...---_ .. , ,_ , .-,._ _ • " ' . " J. ' ,I' : .' {. . I \ 

--- ------- -­....-"; .. .... -- --7"'---....-~- ... -.~ ,- -- ..., ..... _ .... --..-.... .... ... _.~ ... ,# 
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l.Tes DO P0!l.':R La:curr-'o 

à. Cic::lCç Univcréit:í r i:t e loc:\',nç:;'o 
do se,o, re,:: (;l~c;al d::>: Un '<:::'';:l1acç 
de ~:ln::l ~.::lria , no Estado do fdo 
Gr:lnde do Sul cm-rendo 0.3 jeSpCfUS 
t. CO!:t~ dos reCllr5C~ pró;;r·os e~:.3t~r: ­
tcs Df) orç~~r:1(:r:to v : ge!1~e, conslgl~~H;O 
i L !;iyers:dacle. 

Dr:tsi:::t . 16 ce j:tneirú de 1967 : HGQ 
da Independênci:-. e 7So do. Repú ulir::t. 

H . CAS:ELLO B I!A!o:CO 

Raymundo Moniz de Aragão 

D ::::CRETO :;;0 EO . 073 - DE 16 DE 

J A~;EI'.O DE 19G7 

Autoriza o Sen;;ço tIo Patnmónio da 
U:!iéi.o a a:;ciU,r a d:;açi'.o de terre ­
no que 7Ilcnc:onc!, .~it,!(!io '!o :.1;! -

1:'CZP!O de \ .Jt-u;J:;ran?a, Estado de 
5(:0 Paulo. 

o Presidpl:~e d3. Repl' b'ic~ . , tls:lndo 
d3. :'.tribuiç:1o Qt:e lhe con~e!' e o ·:Jl'ti ­
go 8. , inciso 1, d::t. Constituição Fe-

dernl e de r.cõrdo com os ar tigo!; 1 .165 
e 1.180 , do Código Civil, decre l.a: 

/"t . 1~ Fica· o Serv iço elo pnt r im ô­
niu d:J. união auL.:>rizP.do a. t'.ceitar a 
rloaç:!o Que, de ac6rcio C0111 ,:.;. Lei 
:vlu:1icip:ll nO G87 , de 8 .9. G5, o Mun i­
cípio de VbLuporang a, Estado de S(\o 
Paulo, quer azer i U~i5.o Fed\!J'al, do 
tê,rcno com 20 (v in le) m etros de 
f re:1te e á rc3. de 400m2 (quaLrocen tos 
7f1etros Cjuad r'ldosl , s itUad o r.n rua 
São paulo, csq u in:o cta rua Mato Gros .. 
so n:tquelc :-.runkípio, tu do d ~ ::tc0r­
do com os e cm~ntú.'l COll d >1.,l t cs :ia 
processo r.;rotoccJI;zado n o Ministér io 
da Faze:1:!a, 'sob o n O 55.070, de 19613; 

Ar t. 29 De~til1'. - se o l erreno a que 
se r efer e o a r tigo anterior il. CUl:S ­
t rução de um p rédio p:trn ti Ag ·~ncia 
Post:1.l T elecr{,fi c;t local. 

Brasí:i:.., Hi cie jan eiro fie 1967; 14r.~ 
d:'. ~ndeper:dênciJ. e 79Q (la Re p-.l ­
t lica . 

H . CAs'n:uo BRANCO 

Oci av io Ru lhões 

J uarez T úvora 

:CSCRETO !,:Q €G . 074 - DE l ê DE J ANt'lRO DE 1967 

I ncbi d0!açócs oTli :lIIl!~:lt(:l'ias do Mi:1.is!é r io da Educação e C'dtum no 
"Fulr!c rl(' l:e~l'lt'r." c (,bre o cledita sup!cmcnt:rr de Cr $ 1.670.000 (um 
mi!hco, "eisccnto, e serem,:. mil cnl.~Clrcs) ao mesm o M inistdio pam 
r C/6r;'(; cl,: c:.t,f(;çêl<·s (c; Jnótil:..tc Naciuna.l do Cin ema Educativo. 

o [r:'siél.' te da R~p:l~J) ::a, 11(' uso das aüibuiÇúcs que lh e confe~e o 
::.:-t. R" l. c:-n I d:l Cú .. st!lU:Ç~IO Pedem. e uSl\:ndo ela au torização cOllLid::t 
::0 2.:·t . 13 éi:l L(!l l~ " .;.. :..;/) . e:e 10 dc dezcl,1bru de 10C:> , combin a-do C0Ir.. o 
dis~j~~~O nos :\:',:;{S 70, il(';n I , 42 (: 1,.3 , § l ° , l teô lII. da Lei no '>.320, de 
lí êe :;1.1:'<:0 d(: 19C{, dec:·é·.!~ : 

Ar[. :' '.':ca :nc!U!C~'.1 nc F t!!.do de Reserva. de que trata o D ecrcLO 
:1" S7 .G~3 . cc· 7 de ;o.:~(;:ro c:.e ~~dJ. a ímporLfmc ia Lo~al de cr$ 1.610.000 
('..!!!\ m!::~:i:J, ~,e:~ce :!!.os e se:tú'~ mil cruzeiros), proveniente de dotaçõc~ 
o:-ç"m::,t:u';:'s, U'!1<;:",n::cas 1::1 Lr:! riQ ·1.000 , d e 10 d e dezembro de 1965, 
58,,) ~. s ... ·~'..:~n\e ":j3.:':.r~Li(~~çLO : 
4 .C3.C3 .;".::i!;$ ~érlo c!Ci Idt:cC!c:ã.o e C~tZlura 
. 1.0G.:2.~ :!~~·j:utO :\:lc:o:--.')l do Cinem a Educa.tiva 
3 . O. O. O D .;·spcsrt~ CO!TCn tcs 
3.1.0 .0 r;c·,e:;:\s de Cu,te:o 
3 . 1.2 O - ;,1:\ tl' na! (e Ce:1st:mo !O.oo - ~~at~!"ins priP.18E, etc . ........•.. . .. , .... . ... ... 300.000 
4.0.0.0 D"~:l(:l.~; d~ C:tp!tal 
4.1.0 .0 -' L:\' €:st im",ntos 
4.1.4 .0 - ).r~:.t~rial P€!'!~;:::'l".c-n!C 

07 .OÚ · - ~:c,-::1('5 e u!e)~sí:ios àe escritórios, etc. .... . .. . 870.000 

Art . 20 :Fic!\ nberto ~\O MiJ!istério da E ducação e Cultura o crédito 
sl:plemcn tur de Cr$ 1. 670 . (:00 (um milh ã o, seisce:~ tos e setenta mil cru7.cl­
r cs). p~.ra rcfe'ço.r as dot:\çôes orçamen tária s abai::o_~C1!iCf.clas: 

, 
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I 
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I 

I 

í , 
I 
I 

i 
I 

\ 
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1 
! 

ATvS DO P OD ER E x"!t.U Ir .. :.. 

4.06.00 - Min isiér lo dl E· · -
4.06 24 . ,-c t:cq ,10 e Cultura 

. - Ins tituto Kac im:')l do 
3 O O O D Cmem" Edu t.: a t ivo 

. . . - sspcsns COlTl.n les 
3.1.0 .0 - Des~ es~· d 
'., . 1' «, e Cud cio 
:1.1. u. O ~ Serv iços de Trrcéi rcs 

04 . 01) - Illlnlinaç5.o etc 
39.00 - Servico d C . .......... . .... .. . . ... . .. ... .. . . 

. '. s e omumc,:: çõe~ em geral 
~.5 7 0.IJGC 

,0) . 0:0 
. Art. ::19 A cobertura do ( 'it 1 . •••••••••••• 

tenor. será atendida com os Cf .C: • . (\ suP· ~mentar de qu!: t~o.t a o 
de igual montante l' ''fcr'd . recursos fin:lnceiros decorre~te- :l ar tiF;o J.:l -

" .:lo:lO :lrtlgo 19 . . . " a cor. ;e:" ~:1O 

vo 
"Adrt. 49 l1:s',e ~e~r eto Cllt.,ar:l Em 

g_ a~ as dISPOS!ÇOf;S em "O t~:· vigor na da ta d e sua p 'lh ""lC" o .. .... n 'n \ flO. .. l . _ ~ ~ ~ , re-

blica~rasilia, 16 de janeiro de J.%7: 1'469 da 

~\ 
Indf:pendênc ia e 799 dr. Repi: -

" 

H . C.\STF.LY.O BRANCO 

Octavio BlIlhót:s 

Ra!JnLundo Muniz de Ar(lDa~:::.·' . \" ... --- '. 
L:" 

- ~ . ... 
DECRETO NQ 60.075 - :JE 

JANEIRO DE 1967 
16 D<: \::CB-i~RSTO !,:o 60 u' - S . I - D- '6 D" 

J f.N E!?ú n:: : 967 :... _. ~ 

Fixa o núm.ero de va?as paru fi 
C0l1:1Julson a 110 Min istério d 
ronalltl ca . a 

cota 
Ae-

d O Pr,csjd~nte da R epública, usa ndo 
~ ~~IU~IÇ~O que lhe confere o Q~ :'i­

tend ' lnC,:;Q l, da Constituição e 
o em vista o C.i5 p OStO no < 19 ' d 

art 16, da Lei n Q 4.902 de: ~ 16 dO 
d~zemb ro de 19G5, decretn;' e 

Art . 10 S.10 fixadas as 5('guintcs 
vaaas, no M in is té:'io da Ael'onauLica 
para o ano de 1966: ' 

Coronel f. via dor 
TCI12:1te -Coronel Av'i;l~~'r" " "'" 
Mnjor A vicldor .... .. . 

Coronel Intende';~e" "" " " " '" 
~ .. . ..... . 
J. c!lente-Coronel In tcnc:.cntc 
Major Intend<:nte 

9 

11 

2 

5 Coror.d Médico . . ..... ..... , . 

T enente'Coronel ';';'~~i';;" " "'" 2 
Major Médico . . . . . . . . 2 

Art.. 29 'f:<te" ~~ • • . . . . • • . . • . . • 3 
Vigor nr. l - creto entl'flr:l em 
Vogada . (!a ~,; de .s l!n publicacüo, r e­

S as d. sposlçocs em ::on trá rio 
Brns íli ~ 16 de' . da T d ~. JaneIro de 1067 ' 14GQ 

_n ependéncia e 799 da Rcp.iblica. 

H . CASTELLQ BRANCO 

Eduardo , Go'l 

R egulamenta o D Ec r 'tO - r e' ·0 n. de ' - - Z 7. 13 r!. " 
"'.. C,!jl'S/O c!e '9"6 r 1'"_ , ' -d e 7/) 78 d •. u , -" c, eLO p-?!n 

, c 8 de Q':::elllbro c' e ' O'~ 
que dl~pôem sõürc o eXC~C;~iO·-(..-' 
p ro/ lssa) de acrollc ' lIa. ,a_~ 

I 
O Presiden te da P..e:Jú!J!'ca u ··~ 

c o da atl'lbu '~ão . '., ' , _"n -
nrtigo 87 ' . . y' quc' ; [)C c Ol1f~l'e o 

, lnC1SO 1 d~ C O'1 - t·, .. decreta: . .... " . • u.çao, 

c~.pÍ!mo ! 

Dús Fi r: a!fc.aàes do Reg:!:a17lcn!c 

Ar: . lo i!ste re"'ul~'~e"·~ 'e: na
li

' . 1:'> ..l,. • • J .,h .,J ~ "Yl a 1i -
, .. Qnoe de reg:zl<.'r a '" ... .; 

D ecre!o- L ' ° e .. e~\!( .. o co 
10 1 LI .n . 18, dI:' :!., ce :!;':5'.) e'c 
. GG , a . tel :\OO p~)o de !lO 78 ' > . Je 

c. ,"ze!.1b:·o de P6 r q"n ". .' c: R _ . .... ... . . . \,. (".""·"\OC' ("')h~'e o 
eXprC1C!Q (la nr f· ..... ~.': 1 · ;" .. J . 

d r
-- . O.l. ... ::>H O (c: "'I,.r"', 1"11'~ 

.. e ll~l!' as dive-rs 'S t ... .. '[l·· .:.~ . .... . .... ','~I 
. b~.pcer :1<:' CO" d~' - ~ '. ~1.~Çt.'C.':;, c ...... ' :;.1 -

• ..... _ .. .I ,Çucs ....... .. r '" .,. con'r'os -ç . I' ,~ . Lo. ~S Sll~.s ~ ." 1 0e5, :.:":)iUIl' C.:SDS de :i~t: ' lU -
L\~ ~ de . flmç\)cs , !ix:lr :l:11!t:'..5 . "e ­
g U, " 1 \1tn bll lções d :l Di rQtQl'b der;; \C 
I'on::lü ti co. Ci vi l. . . . : -

c.;P:n:: L:) !! 

D ejii,içco das Tr,)ul:zçCes 

A:·t. 2Q '''r i1Jul~~'' '.' .• _ .... " 'T"":) )u .:: !il:t. é "'q " c", 
la !I1 (lIspe:1sfl':el à "'~C"~ 1 _ .. l ' c .... \. ... ,~lO c.e qt!:l1 -
q Icr voa, t e ,do erro v L~ ':l ~y'~ l t S"/~ m 0n" e . -. - , ""...... .... .1. -

- - , as eXlgenCl:lS opc r~ cic..n:ti· d~ 
aeronave . - . ~ ... 

_._-

.' 
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1\'ros DO PO:='R E X:':C'J'!I-IO 

. . 'o N"s 1 d(lJl :\~~)(') ~k n· t l'·\"I nf() tl! : ' 1.. · h • . ' . ,,-=' . I r 
.... ~ ( -' ••• • )C'll.' l S Uln ..... egl1 l1<.!)·· 

1'('V C72r.l::,nto, • I ,.' '" ", ('o:\\ll\at i ':I\" 
-O f;cia ! pllce r:l cxe. t.:Cl . :. d' Vúo 
n1 el1te a f t '. '_1 ÇflO de !\:cca:llf:ll '- . 

I 'l'ri -Jlllaroe's Da COI/!;Josiçao c c:s I • 

G') A con'p:,,>iÇ:l:l ela LripllL-çfto 
fi. ,:t , , ro' n' shnte (I r, (;('1'1-1 f\.~f\(l() 

nl '~' 11112 .." a -' . .. .... c-.... ' . . - ;"d-d (l~, acrüna ';e , "" 'F 
l () n '"lv , ·n"1b 11 . \ C Ü U 'lC:1 C, .. " -~.. . . .. , de '\crü!la ... 
j .do ~JC~:::t Dll'e:.ollU . 

. d \ e~·o'l;l uticn. • ,. ~9,\' Dir ~O:·lfl. c., . . _" .. . ,_ 
.\1 .... , . rnr;,,,rl"'tQ tl":J tl~ ..... . -, ~nro \"a1'2 a CO ... ;JV.J ... ~ .' 

;,.,..: •• !~ .'-> ! ' dA ~In cont~ as eXl;.;cn -
"' ç" "S lev:!'! ~, . con pu ... V_:; : do q'llp:!lllcnto , :1s ' .­

"lOS tec J..c as ~ e 1FT'» "S Ia -
\ .. . " 'V FH ou _' L\. ," • r,,(',.~~ do \ OJ . , l"lllC" '( ) CP ... . .. l' '\ " 'l ~ v 'L t • ,·i' .-i ·") ( :CS .1 a . : 1. .... \,; . . C, ..... S -........ .... ~ . . " tl""~Sl)O!'l:u:JO, c .. \ 

~ . " >" ,, ., c.~ . ... -... . ., -o 

'):1_ ... :~ ,.... t.: . ~,-:::. '": I '''S c..:ü!l)t) Sln1Dlt:;::" 
• ",1"\ "','''' '1c tr:p'J açuLo. . . ; ",.", 
S:1._ü .. l l - ...... r('\", ..... ' ...... (;11tO ,)~~.u. 

OU de lc\ ....... • , • 
(.: o ~r:JJSUl _ -l er 1,p-,i'CS n1',L -
e · '''U de ob~en·ar, cl:J. c. , .. · .. -l.' .. nd~s 

• c.. de \'00 .. , ,, y 
x·,,..~< Cf> traué\lhO c L )',0 13 :ie . '".V_. - , 1 do D"~relO- Cl , , • 
n'J a!"tlgo 4- , : .... 9' .G a1t(Wac.Q p~l~ 

. ...; ~"ÕS'O etc 1 U I (.\...... cG6 
:1, uC _':~ ri' 8 de elezcmb!'o de b . de n' , 3, ~ e _ 

. . d ~s t ,·il"lulaçoes. , 1" ':a CO!1ljJOS !~:lO .. .. ':'-, . 'e-
;,. '. IY'I"1""'Q à\! conlis .... :d lOS U 

o r!Ur:1C~ o li .••••• , 1 e'" 1'1.)""10 dos 
• \ , 1 ..... , (J •. l -J. 1. . ,. ~ 

VC!':t ~C:' eSI.é\,J~',7~'· na ae!'oné\Ve , 00 
:1,sscr,tos OCUp .. Clt,S. d serviçO 

. d a'cnd ll:l ~nt o e o 
p~d,r:l~, o de' sl:i'tl ranc; a dos passagc l-
d~ UO ' dG~'dlll.', r'lO da j Ofll ada, rc.s (! I.; '-~ '1 ' 

" pr~-"'lça de co-':. , '0 E' facul~n.dê:1:J. r..!).... ,. 
:-; to ~ ~ '1;- "te '0 ~~se!1 -i ~ -'1· "'cs en1 o.-erGn (~ \ ,::, ..... ... nl.:::-_ . • ' 

de l%G. 

Chrí'fUl.c IV 

Das f)ls pOS1<:ÔCS Gerais 

. " n dos limItes t. :-t !lO As nmplla.,.o .. s t 'I 
"' " 11 01'3.' d e traualho, d·e que tJra an~ 
"<, , . ,. \1 do Dt'r.re ~ o· el .. 
10 (lO aI LIgo : dA 1" G6 não scrl\O 
18, de 2~ de ~g'JpS~~ncja;;en'to das via-
COnlllut:ldas:lO • 

gcns . . CJue se 
pal"'grnfo único. T ôaa vez linha 

• . ' .. H 'c n um~1. n1esma. r , 
\'~nli c ar qu , f eqli encia, amplla­
ccorrerl~m, com r r,oras de Lrab~l\10 , 
('úes dcs llllll t.C~ de . : ' " Civil (' e-
, . . " de Ac "onauLIC.\ ' 
ri Dlre tll~ la " " ,;;u <la mcsma OU o 
trlllllllar.l a 1 C\ I . • L' dt ' Lrip \ll:u,'ao 

d n ou'ro IpO, \ 
elll pre:',l\ -I l~ S ' I l'l is Ul1lJl lOS de 10-
q l1~ LC1111:1 11111 . . , . " 
"a,; ele lra lJa lh,J e de voo . 
o ' dcrá ., 10 Nenllllll1 aeronauta .po .' 

.'\!c , " . I "rco de moa aCIO-
ex c rcer funçau.u ~'~1 seus ccrUflcadoS 
n:lve S~ l~l csyu c, ' ·c ; > de c.apacida­
de h8bllita~uo tccnl , " 
ti " f:sica v:tl idos . Co-

,t 11 ' O Emp regado: c o ._ 
.'u o.' " ave sao os res 

mandante da aeroc·1r'V'-lncia dos liml-
e's p ela o:)s , . , 

!lOllS:W I " ._ b 1110 e ti e voo un-
tt' :;; ae lIoras der LI •. ~nscal1Sv da ll'l -
júmada e amd" do . -, de a côrdo 

, ' ~''''10 so b suas ordens , , 
l ) d.H,~ , . VlU'or 
' . '1 l c"-i!;l acrlo CJn t'1 • 
com, .~ ' . .- eolidll' 

A ,,·t , J? NaqUIl O que n,lO TI" -',' " 'c pelo C6dlg;0 l_a .. 
('Oll o ('sl ,t!Jelc c l ,o, R C'Tul:lm en laç a I , 

I ' do ".r e su ,\ Q d "e 
Si ClI" , : . disposlçõ:!s o >J -

C cie,;1 e,pcI~o as de "',1 ele a~ôslo, ,d ­
C!'clo -Le l n · IH, o S- de B de d ~zem­
t erado pelo de n , 1 , t n RenuJa -

b d e 1966 e a es .. b bro 1\11\ os .' It~s a!):ll -, . . orrer~ nas mu. , 
mc'ntaçao me t ': '(:za das infra~õ~:" 
xo ~C'~ll;ldo a nl\ til ã o de quem a 
~u~ exlr!1siio e a mt..enç 
rr:~ ti cou : 

'1) P,\1 a . d Transp:Jr:c as Empresas e 

Aé:'co : C' S '2 000 000 (do!s __ multa o.té ,r ' . 
nlllilúes de cruzeiros ) ; 

, s Aeronautas: 
ul pala o 00 00" (Quatrocentos 
_ multa até 4 .' o) 

mil cruzeiros), , :10 
,. As muI tas ser 

°al' ~"'rafo UI1lCO , o dn rC -
- "0 d-b'o n o cas '" 

' ~oJic :! das em o r '1'("10 à fiscaliza -~' . . de opos" , 
ir.c!dcncla c à a u torida de com-
ç:'to ou de descas.:> 
petente, • 
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Ar t" 13. A s p('n~llidarle :; s~' l';i o :lpll ­
cadns et:1 p r im ei r", :1 sl:im:i:t, ]Jela.'i 

autoriclade:; COll l])CLen lcs dos Uinistc­
riO;., cla AerO;lálltica e do T I abalho c 
ar !"rcvirli'n cia Socia l, cl cntro rlas 
l;uas atr ibu içües cs pec ifica ~ , d i' ac.:ÜI' ­
do com a Icg-islaç:'l o cm . vigor. 

• 1 ' 

pn:ll da ~t' z e F\)!'\,:l li ~ 'T:1 ~ ~li: !-~;~.l r.;- ~ :< 
prêSft Lu z e Fõr{~~[\, i~lf~l r i~n de .i';ttê- r:; ' " .~ ... 

i\ rt. 14. O s ca.so" 011\ issos ser:i J ,0p._ 

solvidos pelos Millisll'rios da A ero­
n áutica ou do Trabalho e da Previ ­
d e' n eia So cinl, d entro d a csfera · de 
su ~" compelencias. 

Art, 15. íl:ste Decreto entrr.r:i err. 
v igor na cinta de sua public ::l çüo, : ;:_ 
vogadas as disposições em c<mtrá!'i!) , 

B rnsilià, 1G de janeiro de 19G7; 14ô9 
da I ndependência e 799 da RcpúlJli­
ca . 

II, C AS'IIi:LLO Bnl\NCO 

Socied::tdc Anúnim :1 : !:: :'i!I'I:'.ia LU .: E: \ o.,. 
Fôrça de: '. f ügi - :\'liril!1 S.:\,; S . :\, ' ''é'!. c' , ' ~~ 
Central E~{'tl'ica ele !\ i " (,1 ::l'r)' Eu- ' .... ~. __ / 
pn~ls :1 ~1clhoranH' l) lc -; de' :vl n ~'i ~ G .I."l _ 
çu S.A.; Cc.. lnpanl~ ia L'L! :~ l~ F'1;:ca ~!~ 
J~lcu U n ~~ i\ S .. A . c LI·:l:!:--i'crirj'J~). J1 ~ '-!-
d iante fu s:1O !'eali:'nj~ na jOI' i:1.1 co 
artigo 153 e serru in(('s -lo D!:r'I'c::o . if'i 
)1 9 2 . 627 , r;c 26 de s !l~n,ln o d~ 1::40, 
todos os b2IÍS e i ll~ : :\'l!( Ü1.; ; cGr.~! ;I!: -
tcs dos ncê.r vos vin~ '1 11(jl!') :) ('$ :"1..')'" i _ 

ços públ!cr.s de p~'och : \::1o, lra::<';J1.!S -
~ã o e distr;bu:ç:'(:l d ~ ~.;. (' : ',:i;~ e:r: r:ca 
d e C']ue s:'lQ t i tul::i.I·,~' , P,ll'a a C~:~'!:t i~ 
Elét r icas de Süo : 'aulo S , A , :.- C.2:3P . 

Eduar do GOII/cs' 

P a l'::i A' r:l f0 úIliC0, ,\ pn',:C'I1fe :ld~O ­
I' izaçii o n:-:o il11lJ""I.l n ,~ r ('!',ll')~rçj ­
m Cllto elr. v:\ lo!' fi, ;1 t!C) :1:: ~, \ ' :\!i;:":-I(I 

r-- ci os p:--dritnonios Cn nl(j i!l\'I~:,:jI1_: " r. t , ) 

~~
0~ a r eIlHI Ill' l': \ l' o lU:!l ser;': c],., f'l'Inin:, -

~;.::~~. do pelo D CI1:. rl:\:""nl ') ~8r:(1I~:i r.'~ 
~0':\ ' A '!ll :l ,<; e P.n('l'gi:!, r~o, \oI.ni~.! ',1'1'" (I::,:::, 

, li\{ ",. ,~ M inas e L:H'rgl:l, ac L0 :r! C"1I , : d,IG~ 
DECRETO N9 iiO . 077 - nE ~::;'p. _ ~ Com as leIS em vigor , 

JANEIIlO lJE 1%1 %~~..:. Art. 29 F'iC:l OrClflf:,;i,1 'I cr'ssa ,':tO, ,-." ,., .·<;~(f7 pal':l os efciln!; do '11'1'':1 ' ;3[1, n;:,':\ _ 
Dcc/c!ra a CCSSClÇllJ ··C ,~ .. ltld~V d e grnfo 10 CO Clidip(I d", ,.I. t'I ::l~, .h t'x . 

rir: ::·"ergia. elélri(.~1. oUlorga·,'! '!r:,o:s- pl ()rn. ~rlO citJ::; SPl'\'icns n." e:;"~ !' ~i.! f'1é ­

tric:! fiE' Rio Claro : Rm');·C'.'.l r ,,;~ e 
sas Banrleirante de Flrrl'!<' i,l",", f' S(] ­
circ1adp !\nnn ima: S.A . " >1\ ! 1")1 '10:':, _ 
tl'ica do R io Cl a r o : E:np n':m Lm: e 
P 'lI'ca de MOfl i -Miri'll c; :\ ' (" ~111na ­
n h ifl Lu'!. f' fYl1'(':! :]r :r ' tI,,;: '.'mnr;'sn 
LlI ? P . Fi'l'rn To;j(ltr :(';] de- 'TÍI~fl'" S.A : 

fcr,? cOllcessõ'!s c (,z.:lon;;c!(.uc::; 1!0~ 
Est ado:; de S(ic. i>a:llc t: Mn:as Gc-
Ta is , 

o ::> resident.c (l,l Hcpública, \l~nndo 
da ntl'ibuiçüo . que lhe confe .. ,! o Hrli­
go 87, inciso I da Constit.ui!:"!) " IH ,S 

termos dos nl'ti g-os 139, ~Hl'ill!l'a!'" l~ , 
140 e l!iO do Código fIe A\:lIas ,L'I~ ' 
creto n'i 24, G13, de 10 de iulho d:! 
193-1) , 

Co,~~iderando 'lue ns empri'S:ls ele 
economia mista '.lo E~ t(lcio de São 
P aulo e suns nSSO'~:1da s, l1Jedianl c' fu ­
SelO, d eram origom lt (;elllrais f :ldl'i ­
r::s de São Paulo S.A. __ o CJ.i:ê? ; 

Considerando :J II ecessid:dc de 
transferi;' para n Ceili rais Ei(:tric:as 
d e São Paulo S , A. ' . . CE3P _ os ài ­
r eitos e obr igaç,j cs inerellles :\ exe ­
cuçfto dos serviços públicos de (:lIrr­
gin elc'l.rica de 'l'j,~ er:tm ti( Illarl'S as 
ent idad es fusionadns, dC<;!'eta: 

Art . 19 Ficam wl[ori7.3dns as em ­
Ptêsas Usinas ' Elêtncl!s do ParalJHpa ­
n ema ' S . A .; Cen,'rnls Eiétricas de 
UrubupunUÍl S ,A, : C Olllpanh:::t Hi ­
droelétl'ica do Rio P a rdo ; Da:1dei ran ­
te de E letr icidade S . A . : Companllia 
Melhoramentos je _ 'aib Ulla ; Com-

Co'mpanhin [,1)7. e FrJ r r:1 e1c ,lar'" il1~:l 
Snri pcJn rle /l n;'n i"", : I :nt nl','~a :--1 f'! :10 -
l'amCI1tos ~logi-Guaçll S .. \, . 

Art. 39 São OUtOI·(!!1I~r.. '; :t C('n!;a:s 
FJ~t)'icns de ::5ào PC, 'I :O S,A . 
C r,:,')p , as concr.ssóp:,. de TlJ'l)d\:do, 
transmiss:io e clistrib:lic:1J d,' 0l1 "r:.:ia 
p.lr l r icl\ deCnlTe !lt<'s ela S ll C é!S~:1() nos 
d irpi tns c ol;ri~ :l (' () ns dj-""l"i f' Inpl'C. ~:,. s 
disc r i n~ i nadas no aI";!': ) 2". 

P a r :lç;Tnfo ú n ico, 
cP<;sii~s vie-ornrii.o 
anos, 

~~ rH'í~;?:Ht';.: c:'~~-
1)<'.]0 p :·~:7.0 de ~ :J 

A rt, 4" F icam Ir:l n s fr' :'!,):, ~ 11:\1':! a 
Centrni, Elrlrirns de c;,~() P:llllo S ,'\ . 
- CES P, :lS cOllcrs~éi " ., f. :l'lr", i7:l ­
r iies OP. rl'Je er;!m ti~l; ' a ~ · (',' . 110 1' UH'C? 
do decreto federal. fi" r. ::1C~t.S:; :: U~i ­
na~ F'létr:c::ls do P nrJI,r,r:'ll,'il1 a ,::1') _ 

ci"'rJa rif' Anc'Jnima : C~'1 t raL: 'Flp rr: C'ts 
rie UrllbIlPUrt t;:l S. A.: Co:nlln)ll;ifl H'i­
d l'oelélr ica rir. Rio pnrdo; r::lI~rlp i r:I!I ­
te de Eletricid:t.cle S. II , Compal\hia 
Me!horamer.tos de P:lraitJ 'lr1:t ; Cem-

. . 
~. , 

" / .-
/ 
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s.:ll..-o t110 .... :·;O C't; COl1VC!'1.C1"':ci:', t):..4;)t!\~ ~"'. 
C·t.J !;~c2:sid::C0 de ~':"~·.,r .. ('o . 

_\I' t. lD . ViC'VCilt 6 o ti.·al)~~l'~) re!"".. ­
l:~~. do· pG~' '::I!1 ; ~:"·:Cl:.:~! l ~ t (, \ ~il:;J!~' ~:;.~ 
, 1,·;.-.··1 \'" o C~.i ... ~·~' o dl_C...! , l .. ,.~ ••. ...4 

~:"'.: ~ ::.; .• :.J .. :.~: ;: .\t/·; o· "l'~ ','L'''';;,e, Ú. nL.: .. · : ~ .. _l 
.. . ~ .)~ .... 1',,_, . . ... '-' r ..... 

1.:; ~\.-: l' . 
~ 1 Q Ur.i~ vi. .... f,\'ln f' ~C1(': Cú! nI)re~:!(: ~! 

ti..!·ll:". ou :r.:Jis Jo:·n~cL . s . 
.. , . . . c·~p, .. ·, ..... ..."JOt :. ~~ ~ pc.nn:~ .:. fjo ao .H" - t"J ..... 

l 

# ... '.,.. r. · .. • .. 1 r;~,:! () : 1,C :'0~.i.=-.C.t:l c:l!n)l'~l 
,!. .. _t,; .. .... ... ~ , "1 . 

\'.;'~::'-" C:J~ .. ): .. .' .• ~·:~o c.:, ... !:~.,:..'r.) ~""\s . ..;:t!~(I~· 
T.''' ' C:l'~ , .....•. ~,' ...... :-: I.:!:':-.:,c-~~·"'·C!O t.'i~ 

.'.; . '. ,. - .,1 • • _.... . '- . ,' ... . . • 

;, ....... :('J ((\~Ce c.:e r}~:c :- ',~ c~~·.~ L~ 1:;21 ~ 
.... ~ o • _. • ,.... • 

t_>:3:~:~ p:'e\' . .s:~:.-) !1~ __ .... C ~ . 

~r~o l í . r.. c~::;l\C. é [t :.:t.'!:l.~~~O do 
c.er ol~"" U:':"l que f'C';·n!:~~ls.:' ê l':-' lr..c~l ,.H: 

t1 f .. ::r. ~t:), ::.. d.. sr.c~i<:C() do C: :lprc~G.C~O~·. 

.~. !'~. !G. SC~'T :,:!';,-::O é ri ~:ttj:-.ç::"o d~ 
:-. ~ .. ·0.""~: '..!L8. c:uc r\.-r:~l··.~;-~ccc ~:n lcC~~~ 

~ .~ '" ...... ~ .. . \ ' .. '"' r, c,;· .. ",, - (" ' 0 (I'.'.:' 1:8.0 o Clt: 1,. • • • " •• l . .,), ,I. , .......... - ..... . , . • 

d;) C-!·C1\):·cCJt!or . r , ..;~ c o tl (i ~':' :I:"s c:t!' f~:! 
a: L· (_~c- .lt:lr c.o~:-.. :ro de C~ (n()·t ':::~) ~2. J 
l!·l i na ~ os . 

: .. ,t, 1<) , A d0::::rn'~!11~~-0 p:1.l'a pre:;' 
!:--.~':-.J de SQr\'i~o des' 3, ·..: :·o!"!!l.ll tr'.s, rc! -
• ) ': r ' . '-. o .... ')"r'üLv ... · (l~ 101 f1 :) __ t"' r:..-' · 1 ~ ... _ J;:;' -' \..... ... . ... C" .. • 

•. -0': ....... ;.: , · (',..,i.l!~r~:c!1 ".~ ~· ~s S ·~!" [l fri:;!.: 
~ • • ~" .oJ A ...J 

C) T~cr i~1~:;~·111~êio de e.:.;~ '1 ~:!' e::i~:H.!-

CI 'J ' '/..l Co··yr,,..,..,,rt ú 1 ~r~ l' :.::li:..z:1. r.·...!.o t::! . ...... l f",. • • - .... .... - .. . .. I tJ .. 

(,:"'-(',., , :·:'li .... C''"; rrl :1~iJ : <".'~'j:; cc·n .. o 
: ..... '.: .. ~:.:' .' I: ..... ::2 \ 'O :':t C. ç~\"o d~ :'l'IJ .... ~ -
C: : '..:! C:.' ~ .. ".'::~(': : 

lJ) ".'J~' i:! ' L'! :!!~:"d io (In C~ ~:~Ll , n.) !:1\ ­
n;l1' o -~Cr: l', l1:,l o P:l.r;<. cs \0 0c~; de hor.l ­
rlCS c 1'('r\)J'{;.J de YélG de lló ~;\l"io , ser­
' .1I.:GS de r C:.i\.' r \ 'a . ."Oul'C':l V1SO . {! f u l ; ~it : 

~) po!' ~o.n·ocaçr"'..o , P) l" nt:; c i.::i~!(L1d~~ 
(~O se: viço _ 

P-11" 1l1'j1fo \ l1:i:o . ~~a:\- o 4\lr .. nd~ d.! 
.f-~n~· l-"I ';' ··l L) '1' \1"""'. Y"l'" o'Jri(f-:.-do ~~ !'-:~ 
..& !" J. '. , ""'. • ". "" •••• /.. • ~ 

rd~!)t .(; r . Ú.~\:·~ :1nh,lltC . cal ~ Oi):;~~ O cn1.1' 

o CH1 p!'{ r~ador O!..i. rcprc!.:t!lli. 3. n l l.! C l'C ­

(\;::nc l :1Clu , 

Art. ::0 . r{~::S:'11'-':"'.~~:1 ~ lJt)crdrtde cort ­
t:,C",t.~L l1. ~1 l"«!~ : .. :n (" !':l\'1.() (\0 !'\ !.' n)n~~uLn. 
I' Ol'l'C':; I)QndCi Ú. ~ S:--!lU d~\s '\1I-_\~ I i:1S 
PC:'2C!J'C\.1,O d~ em~ '0:':3 _ 

f"L_ :l1. /\ :'(' ; n ,1!lP~-:,çi\o ,ire 110\",t 

dc \'~·o nolurno S( I,: ~::t:cula(\ :l ll:l for ­
ma ct:l. Jc~:\sl;\Po em Y;C0l' OI;5C :- vr.dus 
Os ~.I·ul'clu:-; (: CO lt(:~I,· C)~:.; COlll·r rtLUa ls . 

A!'t. :!:. . . t..s rl',l(Jw,i ~!c 11Or :ts S~:-;LO 
cC:I~.1 .. uL1(!['.S p:lr~~ t.;fci~u ll(! r(' :~H!l : . .! -

1':1.Ç ,l(; , -

A ", . ~'L 1'; d a !·\.."\·p~)l1'"'i~·bili([:~( ! c (1') 

! LC !' l' !':~UI..:t r.!:I~l1l·l' ('lil cli:1 ~;~'US C('l'lo: ­

fit:;~(iG:; , (;I.! 11: dJ :liV\,:~~o Ll~Cr~I(;~l. c ne 
(;r'..~).:a;id=-~(~e 1 L:::ic;1. , lL,.!le t'! ni!1 ~"!. do:,; P;;l,l 
!ezi~;1(.J,~ao (in Vlt~ Ol"' . 

f'..~. t. . 2~ , A rdi !11l'n t:"'l (.' ào rl~ :,\c\ ·(~n~u .. 
t::-\. d('\'c Sl"l" conv' .. n!(-~ltt~!!lt-l1tr~ sct'\ritirt .• 
c;n l-c r::'.: cu (In vútl. t;(~ acô rào C-'l nl :'l:3 
i r.< 1"1.~"\-};~") t.':cn~ ('~1.;-;. d(l,::. orgàos CUlil ­

!: :..;!.2 :~.:.:':.; do :'>üe j·.:r Píih!!to . 

P~:1\1'~;rafo lUlltO . A alilTlcn t:"H:['lO (to 
nC!·(j . ,a ~ll~ CIU \' i :t~~ri!1 cb~~ ciece ' :"\ :J. doi.~ 
(;~' it.~ ,'1 C/5 : 

lI) o:n te:'!":'. nos rodos ::Ir .. ' pfê~\::'\O, 
co!n (l~.r: t r~.o L11!1lrT', .1 (:e .. ~5 (Q \t:1r 0 ~1 " 
t~1 e C.d2w·j e1.11~l!~);-; E DLt:·:Ull3. O G ....:) 

. ., '" ''' 1-[ '' ' (" n"'·· .. t/.) (5~(':-. ['~~ ... : ) L!.!1·J~,h, .Io ,;.Jo'~ ~ . 1 .......... , . , .. 

G0.5 l'i jf:~O.· f.:; : .' 
O) t'm VOO, CO!!! i!1Lel'Y:tJOs mc,x!nlO:: 

d~ 3 (ln:s) 1:0 :':!~, 

l' .. ·,· t. ~ ') . !~s ~JC()tj cio unif ;;!'lnc ou 
c .:'t:_;.:~ :·.~t']~~O~ ~;.:j:3!(; G ~o c que n'lo .~ l' ­

] ~"'..~n t!~ 11:,,:"0 (; :'~ 11~rr. ;.;..!:·:~w f ür:-.:·cL~l\~ 
1,~~0 tm;!t'L:;~'dul', ,,0rl onu:; p,~,,:1. o 
a C:'O 11 .'1. II ~'.1. . 

t, l't. 2(3 , Se t:t l'c;;c-nc() um 10-:['.! 
v.dé"'\!~_LIO no J' cr,:'usü ho;i?on ' :,\ ct~. 
" .. ·iT ... 4' 1:'"'{'·' o o·('I~' · !)ICi n:"':s .1Cl'()r~; .. t/c.'1 
L ~.t- L ."\ " .... ... - 1 

c .... ·,' .... "";1-\1"""'-' ,') ele ~:e'lel~~r.r.2 :-: tG . 
.... l. .... v . , .... ... - • . 

,\.!·t . 2'"1 . P il, ~ ·~ c-:c·to 1c tra~stc'Z',~~ ­
C:·.1 1 l~ l).S t'-'l'mc$ d.t 1( · ;~:.:1'1(:[~o C'!;! V.l ­

g,J:' , con~) :...!.t! :·:L-!:.C t~t.:e do l(: : u;, :! . .!t::.. 

• 

!. 
i 

-I 

! 
\ 

fi ~o{':di(l::d ~" o~:d(' () t~1':'1~.) c':';t (;!; ~: ­
l,· '· ~~t \ ~ 1.:'" t'u' S"rV;f: f . ..i f.: n ' l fl 'J.d C(, ­
\ '(1": '\ 11.. 1' (! )~Licl~.O . 

Pi~:·: ! '.~ r : ~ to únicc . E:1011 f.liÀ:G l)(TCiu ­
f', - " ; r l 'F I C"C' I' '1-' \ ''' '~l''l Ú ' :lll''''C .. " ..... · ~·' t ~ '. " ' _' \.. l" " -

[~ . :cic l' o: ; r ~g;.!~i() :t l ~ nl p : l :~:1.L~lll() '\ ! ! " 

pl en Wlll!l l', nUlW f( i llfc:-ior '1 '"1 _:, rt ~ , .... ... / u . 1; 

rl; :!1 u ner:lI: i:o P:Tcõ,IJJ(\" , !l:l I; \, (; , 

Ar ~ . ~ 0 . A.s fé:-ins antll!~, ~ic. :,:n·r. ­
l'J ... t:~ :1. ~t' ~ :lO (l r.,3J (~!'Int~J) li';: .. ';. 

Ar e. !!!) . ~'\lc-d1 (i ~)s (' :~"O'" ~):'i"\'I:';IO~ 

n l'~ L:' !) ~c rei 0-- h'\ , as r. ':: ;l(11l ; :'_I"i l,a ~ l ­
ctcs cI o :1f' ( On1ut=-.. !:; ;~8 cc. ~ Lh.i:t$ .'1 \') 
C 6c!i;)() nl'a st! (;l!'O cJu i .... ~ · . l :";lS (; re:.;u­
J:lll1Cntos em Yi6 0r c Co!'; (!('c,w:-cütcs do 
c:Jntrr, lO cc tr!1J:t!l:o , ~- (; 0rt'o;.; c CO! ­
v t: n çJc:i ~n~crnal~iü:l:\!s . 

Ar._ :;0 , Os !nfl':ttu:-,':; C1 :: s p'-e,':~r! ­

í:ôcs c!hLc Decr elU- !e: ,"'-O ' ): i~'S ! \'l'is d -\ s 
}J l'11!1! icl a r.cs cstl',bc !:'Cill:l .. , . p~lo C6cli~o 
Bra"i1,-jro elo P.r, !rb c r C(; ul ~I:nI.: I .t ns 
CIJl \'igo !'~ 

1'Z'l'(iNl" .t!'o ~:r.ico, /'1'-> p:"' ila'l~l~dl"'s SP. ­
l' [~o ll)li ''' 'iC ' l' crll 1) " >11"-"-- \ l· 'I'-l· OI'~·l- -" ~ ... I " , ~ • • • 1 .... . . ....... ~ I 

r e~:l..:; ~U'('i·i(~ :Hl~··.'; dú'i !\! ~ n: ~té:·!0S d~ 
jI~ (:l'O:1:1H t h ; ::!. c / ou (:0 T'.'~!) ;: I~lD c d8. 

l -'rcv !dl'!!Cl~ SGc.:! :ll . 

- A n , :lJ , OS C~, : OS omi. ~ o~ ,;cr:.O 
r e:olvidcs p~~o:; !~j!l:s1l-l'!vs (h r,~r() ­
n ft'iLi ca c/ou do Tr!1ba lho .~ ch Prc ­
v l rli.'l1c la 81..:\..:::\1. (~\.: l lLrü cLt c· .i ! e r~ l tl~ 
::'U:..1':; c rJ I:!lJ~tt l H;: :'.:-:. 

Ar~ , 3:! , () l1!-c":é'nl.e D '~~ r l'i,.O - lei ('11 -

t r i'..l'ú (':1n \'i r,:ol: 15 (ql : 1!!::~) dl:1~'; ~!:6~ 
n 5'.\[1. l l!llJ l ~c:!rftO . :ic:~ndfj }'l: VOt;~lCúS 
o Ocr:rcto n" 5') ' (j ',:" ele :'.0 ele n::1,O (:r 
lSÜJ. e .icmal~ Cll:;POSl Ç"êS I'lll Ctln · 
trá ri C' • '. 

Bl'a~i:ic) 24 de a(')'~)3to àe l! lGG: 1-15') 
ci:l lr..dC:1')'~·nc!(;n ci::! (~I 78\' dú. ~1,epúbli-::t . 

I-! . C :\~;'Ir::T.L O I~.~i.!,;·:'o 

L fl : .~ Gon::ogá do Nasc ;l.zC:::o c 
Sil~'a 

E.'dl!(!T(?o G c 111 CS 

DE:CIl'.I:.:TO- L~í:'I ~ 9 1 t} 

o Pl'c:; j C1c-nte ct=t r,:~pÚ!jI1:~ . ll .c.::l •• I..l0 
rl~ 1Jt ilL:ll,:.:~·:v (f..l~ lhe c c~ilf..;nJa I:!"', "": 

10 n l t. 2Ct ;~..J :\:r, -~.~~: t 
l'( " -< C 'c' ,- l" ,.... -

J ... J'" _ I . ,: .' l I. .... , J 1. .:" 

I ".,,, • 
• .' L 

C( · :1 ~ t1t' ~ ~ ' n ; lr~ p:~ " 3-
j '_' : ~; ,ol)r~ ;nülL::'l:\ 
C:Cl1d! ; 

l' ;':ij~CI! : l~(·.~! ··~·t.I.::· ­

U '.] ~~~rL..l~l!) ~ :=t n~' -

(;{j j::~~;)Cl':l!1,jo q::~ o ~):'~j.)~( -r.l ( .. 1 

(;:"Il~ ('~" lll ti 1(,n '1 -1"' ,-+ .... ""., .. .; ." .... ' ) ,." 
.~ . ... ... ~ ~ • • , • • ' • .i. _ _ . . ..... ~~..:> ,;_ • • -

(.~:I.!: ~ I I :-! !Jtt """"' i(" '1' . .. ), ...... '" .. ,., r- , '. .'\ .. " ' ~'" ... .. :;. . ... _~ . ... l~):·: . 
(~'.l p·,])~ ; L.t: .. ~ n.l L·ú : .. ~; ; 

()t~·! '..J'J~~t.! 
(i ,lI ; -

C;~!l : ,i t~;'8.ndo (lllC, C::lrl:l ~ r~!,"!.~ ·: , 
(! : ~~ ~. r J ' l il H:l1~ClnCnf.t~ ... : CCl~J (jo D:1u~,) 
),! : t Clt 1niU :..ia LI;; ~) i ', ,ç: 'C) (;C-v· '!"'.~\ ~ ~~ •• 
' · (;i' t: ·~·.: l ::\ :lIi:\!O! n: . L.tld!!'l!:t ))~l!"! I·_~ 

f'l!JH!lh·i.I.: r d~ ( f: vE:: .~: "'JI.) (l··[,:-n'}:., :t ':'0( ­

l" · .r ~ d;:;' t: :00 .... · 11'\ ~) . . ~.::(: : .. J -~.: r'}"~I" 

r:[~) n {.I.ll::~:!·.:1 ! :~. "i o.J{:!' .. :, ;:-;:. !h .... I)"' .• 
l'!l : !:"ds: 

CO~)S iC:cnln"C' :1 lI:;-;C'r.r!a [![' r.~, ,, r~;I · 
gn:·,·,u de ::lurr.-'::1 lc .~ l (!t!c p Jl!f .t. .... :1: • 
11 0 L., t ~~( o :~e !!1C~1'l "; ;~:.1 li CL~UL'L'!1i~ :' :, i 
(il'V: ... t.;,3 c t ~li. ~1S •. .' ir!:=t j"L~Cr.( :...: . ~ ~".i.~ 
(1t::~ i.~ r (·n.:~t : ['':': . .'.';1 ~ ... ..... '1' , ... . 

~ . '-. '., ........ ... . -
.";(~l:~! :?. Que; r;.:--.. ~ :. i :-~L~i;~~ '.(: . . . ··H I ' .: " 

f.::1d. ~1 ':::l.'jlL·:1! . \.~ . ~ .• :";0:",1 , ~ ... ."\"~_~.: 
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"'C';"t' "",o7'ta C Irc"'sr.or'e coletiv'l (](! ... lo. !..! "'" ~ . /." ... ~ _ . I ''' . '' .. 

V~S.3:'{Jc;ro;:; (!e c],rá l cr i n~cr(;s t a'I1l(, ! e i der:zaciom'! ;;01' estradas ti e ro­
d agem , 

o P r csidc!1tc díl. Rcp!lb~ ic:1 , u:;~1.r (0 
da c!.~~i~Jr,V;:~c ~ uc lhe ton~'(; ~'e o ~.~i ­
(';0 81. iée!E IIT, d:\ C;)I1S~;tll:Ç:'G . c 
·ter..'::.~o Cr.1 \' is!::1 o c.is!;osto no lJ:i:'~':t) 
1.0, ! E.·tr~t c. e no p'~~rúgrafo ';trlic'J de 
n rt. [;c, 23 , a :nbos el o Decrdo- lei n .o 

5 12 , à c 2l c:c rr~rço de l flGlJ , (!~(:r~tc\. : 

Ar t . l.0 ~ :lDrO\·:'c.1~ o :'!. e~:.ü~dT'.(,:l ~./) 
do:-: Scr \"i ço:-", 'r~cdJv::\r:os l nti~~~c::,ti.\ ­
c.u:..~s e I !ltc1·::~;'C!C:-:~, . S de Tl'~:1.3\.J')r .. C! 
to~cl J. v o cc 1 [t"~:1~(;irc3 . (~UC '20!TI f ';' -.'~ 
l"l''\'" I"'I:::C,:l"-' .. :c \' "1'0 ~ "';11;5; ro r:(1 Es -

.1. • • • wI. ~ \_ ~~. -...... . "'- ' ....... " ..... ... 

L't:!o d \Js T~·~!1 S1;O :·1.C:s . 

Art . 2." f:o: -: J:;~cr'Cto cn trar:i em 
\ ' ! 0"') 2: n a d:'lt'"'.. de Sti8.. :)Ub!lC:l,Ç-.J.0, r t~ · 
\,;-C"c'~s ~- (.'·".),)O'çc"·-,c e')- co ·,tr;,'o V

ç 
.• '._ ..... .;, "·'1 ..... 1.. . ) '_ 0 .. . ...... . .1. • 

:~r~:sili:1.. :..0 de .lltlho de ~ 0'.Yl. 
ISQ:' d:l I LdcpC11(!l'I~(;:~J c 8:';:- J: t 
r~L)~~ ~:;l!c3. . 

:S ~: i :. !O G . ~ :hl!CI 
.'lario David únrireaz ::.a 

. m:: GU L.-i.:-,m);TO DOS SEnVr çnS 
P. O D O V = A P. : OS, 1:\''1'E)-:",:, -
T .,;,ul):\IS E l::\'1'::~:\'t',CrOY ,"J.:c3, 
D E TR. . .o.";SPO'S,TE COLETIVO DI<.: 
~, :\SSl'.G D ::lOS 

c.\pi:' t:!..o 1 

D a C07npc.l'nc ia 

t.!"t., 1.0 CC)I-:~~ctc ao r:.0!)~1·t:1.!'!·. l-;!·.t ~ 
1\r~ :~CI:-- ..... ! de. l:·:i. .'~·~(!CL) d2 RCI::::' ~;\~:'t1 
(D~: :':':H,) p~.~!: .... , r, c..:ü::CCC:Ll" 0'..1 :t'1-~) ­
! ~:~ •. r C fi~:c"'~~!z.,r .1 (· :·:cc.:'..~ç:.o :"':0S .. ';:.!l' ­

\ :Ç'JS r oc.lC\'I:.i. !'!O::=. - L1!..cr(:st::d'..~?t;;) c 
1 !JtcL'1rlCion~!s, de: LrnnSIKntc col':!tivo 
c c p:1S~,a2ell·ús . 

/ . rt . 2.U !\,-~O e~~f .. o suj_i~os ~s :Ji!:­
pc!:·içC.C's (!t ~'e :{c~u!c:r."!cnlo cs =-·..![': t ­

;;cs r .:a! !::: .. :.(~OS !~~.!y: objetIvo c on"..er~ : .1.1 . 
1;0:- (;!1~id:ld~;; p"::'ollc;~·.~ ou p~ ..... rti"';ula ­
re3 . 

CA?ÍrU LO !I 

D o P lanejame'zto e ela I mplm:t(!çao 
t;,:," Ser viços 

A:t , 3.0 O DNER e]:1.borar i o,!.!!!:) 

" lic: serviço:; i r; t (l esta ' 'J ais e i!1 ( ':.: .. 11\ -

c i ür~:t is el,:! LI'; nS~·Krtc co~r.:Llvo· dI,.; p'.'. ~-
' · 10'.'·· ....... · (l' \'l·l( ,,,'1,10 - 0 'l, ... ",.1·\ I"('t1r . l 
c .... '-#! V.J, • '~.!:' ... , \. . l,. •• • !,... .... . 

:\!·t . 4.°: 01..11..1)1'2:['.,. de conccjs:tn ( ,U 
ltlltorizaç~~c p:,r~, e:c cct:çlú do~ ';crvl ­
lfOS p~.:ocedc r -se - a vis3 n clo ao i l !~ .:r(:.;­
se púl) lico, n os tê r m os dêste R eç; ll!:, ­
mento . 

F :'ll':l'1;rafo ún ico . A opor tn :id'll~ '~ e 
..:um·cn!':'ncia do se~vi ço , jl<.l r :t 3lCi lo 
de' C't: ~O!:~~:..t de cor.cess5.o, scrü.o a p\.lc :\­

C.1S PL'!':; eX~tln(~ conjunto do~ s(:g~j n ­
t~s ~'aLércs pr;ncipa i3: 

I - j;.J~t:1. n~c~,;s i !l:\ de do tra .l~ ll <.J r ­
t e , drv!cl~. I nC!1! C vc r if i c ad~"'l.. por l eva [). 
tar11cntos cs~~ti~t~c,)~~ e ccnsil i :' ic:. l, 
ftd('(lll:1do~ (; rel i6d icos ; 

U pos_ibil illade de exp!;J r : .,;A o 
eco ~~Ó1TI~ c~t Y!"'! l~! ~ te s t: !'i ('! ell t 2, nJ L r t d .\ 
DC:!~ CO(· !Ci(lllte de _itJ~za~~~l(' ~ "d 'jt[r ­
ele. nJ. CO!TI ~L'siç~o \" ~-t ri:á !" ia ; 

III - COll~ic!e 1'a ç f'w 1 0 n',crc:1'lo d I} 
o: lt ros :·~c r\ iÇ03 . i ~\ c:n c xcct.!ç~i.o, '.~o n­
('celic~"s cu <l'lto r iz:Hlos pe!,' D!\EH., 
ClI, J)C~j litni~cs clL~S . CS~f'(;t.v~~: "'0'1:­
l:cten-::I~·s . 1Jü~' ol 'g,-,os ~st~.dll . \;:i C! 
} !IUIllcj~):lis. (·.' . t • • I.t:U~~l! c..: ()l~Cl>rn··lll':, \. 
ruin(,.)~: ou .. t l",:du(::-:o .:lo a>n; vl':: a # 
!Y,<::lLIJ 1I:\ (; :.p:\(;J(Lldc (~:t l dl: , : .. P:'.~ ·t 
l~l(-L!!a de coef icIentes de uL il j· .... :\,,-lJ 
: :':l'1':o1' ao qUe! ti '/c r s:r!o ado ta .lo :1' 
C.(1l:11~osiç,to ~:\l'i ! ,iria v i!~o ra n te, 

.'\rt . j ." COI'1~jdcra r-~c- ú :\tenr1' no ,1 

nH~rc~clo cl ~ t rans)orte, I ~u[tndo o 
ecLf:cicntc (e ut ilz:\(J\o el ') serviço 
Lxis:Cr".t2 , v(r~fie0,clo !!1cdi:1rlt~ . lI oc.:~' · 
(~l'l~c:ntl'" P.r. , [',t!~~tico )ic:'i\)cliCfJ, )1 ': 0 '~»' 
supe r ior, (" In ~Ol;;, (v in te po~ ' ~c r~ oi , 
a G \' aJú l' con~ idcrac\o na CO .l:;)O~i ç.l ') 
t :'r if~í.r i: l. 

~ 1" Os levanln.m enlos ·c,;t :1.:íst icC' s , 
)1: , 1':1 C'icito .I" '/(' l'lr ic;~çiio do :,Lc:, d! · 
r::1cn10 r..o ~J~b!i("(), .sc r üo r c:diza:',J.; 0:~ 1 
p~r!0cLJ.~ l>:~~l!~Q.:·cs nu .. :C. für iUllj~l ­
LO r:· ... c~:~:.<:rlO. (;>:~Cpt;;!O~10 1!1~c~1te l! 3. 
é:l.8.lqurr tem;-:o. 

~ 2.0 QLl:u:da nJ.o a tcndiclo o 11:0!'­
c:lclo , pod~r:\ ser elevado o n úmero 
(l t rapspcrkl:lo~·:'.:> q tlC' o exp: l r :1. I'., 
oLcdC'c~dü5 o.;; c! i t~ r ios de adjuL. ic 'l ·;l ..:> 
ulSyOSLOS né..itc H,cGularnento . 

Ar~ . fi" Püdc!;':\ se!' :1 utGri;~:,cLl \ C'j ­

nc:-:o\() de L .lkl~, d(;scle Qt:c n ,to il~;­
por te ! -.Q c~~D.Lelcc írne!1to de dg.~ \~ ;~ ::> 
ja executada p,) r lin ha r egular (;, :\ 
cr 't{'rio do DNEn, n ã o se confi:;'j' e 
concorrência 1 uinos~ • . 

,\ r t . 7.0 QCI~ r.do con rliç0cs (;xcc :y~ i l) ­
n:'1ts (~(:!',~I'1 (;::.~s ~t t71;!,ior L,t.:!11;1!.c.!~ \ , 
!".~O P'::(:Cr..d0 a.s eT!'.p :(;-::'.:1.5 rc~~)o ,": l ~ ~ ­

veis pclos SCl'VIi sr.tisf:J.zê-la , CfJ m 

\ 
f 

seus n"ó;J ' :[j" \·/,,'Ct·'os (; <.1 ~ " I'" '''l"/'(-." t.'.J . _ .. • ... l:1 . ...... ·\. 4 .'.~ , 

nc.(~ c;·!\ [) :)N~~!1 . ~:;q !:lr.~o pt'r-_: ::~'~: ­
r eI. tais :ond!rc(;~. .tut )r iz:l r, p.::.r:::l 
a tent:imcnt o .lO pÚbllco , a c.\.('c uç':,\o 
r .. O!: te rceiros, (te srrv ir~:os auxill:. :-e!1 
e viagcnj cSpC'C.~1 is . 

C'\ !' ÍT 'JLO TIr 

Do Proce~so d e ,1 (! j l 'elicaçcLo 
dos S CTV içcs 

Art , e.o A COi lC ~SS:\O ,!o:; ser viros 
[ ;1 r-se-:', m crlia ll t (! conccn ênc.ia ." ~:Ji) 
cor.l rato !'irm:ld::. co :n o Ve.1ceJ o1' ÚU 
0 '-' ve!lcedorcs d a l ic iLaç,:'o . 

Art. 9" A concorr('lll ·h sC!'á r re:: ~ : ­
zac'a d'col'!.' ido o pi':l7.0 l')mi!~o ce GU 
(~lw:cn~=-~ ) cii8.5 , cont:lc!o.) d:1. Di.:lJ !i c:-l ­
ç~-~o ~io. resunlO d\) ccl:Ll l 1 t'.:~~J('(;ti \· ú. 
n o D ici1'i:J Oficial ela 'U n!:1) e er;; jo:" 
n a is edi t ldos 1')<\5 CO ;11l\l1 ldadr; ~ t e r · 
mi n a is _ d :l. lign.c,::'to obJ t! tl\' :tcla '1U , na 
! a Jt.t destes, n os d i'l s Capi tais :los 
E s t:1dos .l screm i nkrl ig,~d()s , com :\ 
inclichc,:;-lG de onde ~) :-' i"'1 ::: r -;:-;s.-.d~J3 r;o ­
clt.' r ."lo obter o tr :·:!.o in Lc: :. Ld c :l ~: l 1:­
f or 1 n ~ I Ç()C ~j n C(;(;~;:-;;\ r i . \ ~j • 

l\ rt. . l a . O editai (J (~ eon ér, :' rL:n~: :\ 
<l i ~ l 'or :'L sóbre : 

1 - - loca l, cl h e h on da naliza· 
ç;lQ d:\ cOl1éorrc:nc ia ; 

II - aut J 1' :tla tle (!ue ~ ·eccl.JC !·:'l :1~ 
pro,)os tn.s ; 

III ~ lorma e conc1.i ':õc~ CC nprc· 
sc n t:1Ç3.O clã p1'opOS',,1 o . qt;[tufo (;;< [­

glcfos, o n.lor c iO:'ma de dcü,siros c 
d c \'ol uçii.u da c:wç:'\lJ ; , 
.. ry - planejamento d :\ l ig::,<tO, CO!1-

CIÇ0C'S e ca r ~\ c ter ís Li :~,\s do ~ t;C,ll(,'O , C'i­
pec lflCa!1 Clo par qU:; \:t8 :> I r: :", Dt'T l:t­
c oras sC:1':, explOr aC, !; nU Inl'!'O d'", \'Cl ­
clIlos par a Sllil CXC~U(.-VJ ; ilil:c.;ra r io, 
~ ~' rl : 1i ntds , S2CÇÕC.i C rJa . )~.:J"1 c! ~ !>:l r a -
U:l ; . 

V - c:lpit~ l i~1t2g;~ 11 z.lC:o rn !!ll:::'"' ; 
VI - orgnnizaç:ú) ~ l (~ L j l n!,lt:-LlLiv'~ 

l.J ~s !c:1 ex igida, co n~idl! " :ld 1 Slla (xis~ 
tCnc i:! OU projeto, cum a ob r:gar; :\o 
ac cumpri- li ) no pr:1 7.') [ iX;Ic.!O ; 

';11 -- condições r::inJlI1:1~ de gu:n­
r!:t c n1anULC:1ço-,O do CCl lll;);)'!l.C!lto, !r. ­
cl usi ve de ~;c rviçús !11 cc:l.r.!C·J~ l.'~·l ' 1:;ri0 ~ 
cu ctJ!~tra Lt(!os. C01l1 (;C1L ) .~(;.(l:l~!e ~ }~~r:l 

a !~ l.d c r à f r eta no~) }'cJ fJ .O:i t ::::~'m l-
0:\15 e, qU:l . do c xii,i d :l~, .; r.! p r:. lOS 
de :t p () io in term~d !àno:;; 

VIII - car:1 ct c:' [s tica ~ cos vel-
culos; 

IX - prazc para mlel O do~ 5tI v I­
~'u~, 

X - crlterlo d:; ju!g,\m::r.tr. da J1cl­
t:tçn.~ ; 

X I - 0-':: :' 0',­

n l.:. '):- c :~c:~:-:"'.:l 
::icr l: :ços : 

/­

/ 
i:· 

:~:J , 

C' "::.~:;':2": -;:c:; r.::c d 

(: '~(;!l;Ç:. : :Ll! ~ J:::::3'; 
\ '", 

, . 

, . "y . . '. , :'( ':"T - JO,.. .... I 0'1'""" -' ,..,...~ .... ;J p .. ,... .. . ':I ~ ,.,~ 
• r -- - .... . . # . • . ... ...;..... . .. • [.;' _ .. "\'~"';' ... 

ln 1 o f :'\'!:lÇOCS su~r '; ~ COr! r; ) r r"': : : :~:-!. . 

Ar t . lt. OCJr(c ~~ ,:') F.:!:~,.~t t.! l"! O 
J1l 1g .. 1 1n e :1 ~.o . ol:~c r -: f~ r- :.;~ - ;':o ,;~ S~:t.. ~ .'1 -
t~5 c r it(' :- io3 p:l !' ~ r.~Cr::~!!'l elo \('!~("c ­

(ler. nJ. .Jrcc!Yl de P!:c:C !·[·r:c:i~ e~:1 q ~ ;! 
!:c n p;:e2e~1 ~:ll -: ) : 

(!: : : : ::t::~ r.n t !' ,: 0 :-' 
~ i;J.~ :~,) , t:.j!" C U: :- C 

TI - exp!c:"lC;" -W ~L.! lil:hJ ()~'r ()r'!~,:!:\ 
!"leIo D:\ E~·~ , coi...r ~ :lc!'J '..: ! ~.~ :· . . :";l(l:- l .. ~:.t! "C 
ü ~ tjn;Jl" ~r'c 0.3. Y\O\'·' '1-(r'II ... ~ .... · .. .. _ ... .. .~ o, ', . C • .... l ..... , 

11"::·. - E;Xp!:> :':'lÇâ::> !'l:: 11::11.1. ú ... l .. C ... ·.,' .. 
d 

.. . • ~-
~ pc:, ':::l·; .. ~O C~:.l(! t~: . ((.,L~· ~ :1::\; (; :r: 

:y!:-,. j rJ l" p J. !'t c , o ~t: r. c .. · ,~ :·: . :. ~::: 1C\·.~ ;:23 -
( r.u; 

I r - ~ J :· ~e l 0 . 

P:'. r :' gr:tfo único . :3. 11:r6: C~~ r.e 
CCr'.<.:0!· :'c n C: : J rJ~L: a. !i" ... (';:·o i.l:~'2::(· :­
n1C!::e _ ~~ r \'i(!:t ~Jo:· ~ .~, .. ';".'i,"). c!'lr - ::c-:1 
9Tr'f\.:ren.:!:l , (!!1 ! ,:!·_!.~;'l .d,_ t!;; _.1 : . ::: -

"v""; ., j , . \!1(:' rl.,j '1" ( ..... : • 
" • . . •• • I .. , . "'l)" . ~"""'·" 1 \ '1,.: l'~ \·'-t .. ~·' 
\ · .... "I;?-lnU" o ;: .. \.; .... J ' .. , ....... -I 
1 ..... .. . ·.4...... ._'-. ' . 1.. • \ '_" .. ,-' . l~.'" C . 1.:;;' 

t:~!~O C:L! C-!1;p~t~t..: , ~' .. . ';'::.... .. : : ~".'. ".--.. 

A rt. 12. rnt:c::·:.:'l~d #'n: d~ crJ !~C'): ­
rcnCla: 

I - os sc !"vjço~ :1tl:, : i: ~ "!' :":3: 
II - os serv :~os ,.. .... ,..,..,,'.- .... ,. ... ''0(-::, ' 

T .... .J • • • # ..,.~ ••• •. l . . ... '- . I 

lI! - CoS c CT\,i,... .... ... "o"'jil' 1 .... :"" ... ~{\: l"t"!O ... . .,.v.::t '~"J ~ . • • _1.~ • • ' .. 1--

r e7 iL.e de "'tl 'L.(H·-""C·'" .~(-,..,... ~ ~·1 ',' -.. ~ ..... . _.~ # .. " .... _ ... . .... . . Co •• 

Gi(jOS : 

a) a li nl~~w. p:tra c!.:j'1 l''(p:(Jr:-,\~i"o , 
CJn ca-::o c1(' d''';s r'C' ... ·· ..... I·r·/ ..... ""'\ .... ; ... - , ...... . ... • ........... . ..... . ....... '- •• ":::, .l'.; -

1 1 Z ~t ct:1 S no r: t:!'~oc:o d~ [lO ( n ')'Jl':1:; d 
U!;lS , n :10 se ~l;):C:-;c!~ ~ -~r('nl ! :r.~ t .. ;:~;.'.:; 
h i p(lte~c cm q',:c , (k: . l.!·'; :i: r (, _'I~) 
r.1V:l~ SULSC(~ll:~~:~I..·~ :\ ~c'.,-.í.(!-i (t·n -

C'0l"!'C -:C!:1, I>Jc!L'_'~l c:; l " ,.',., .... !. .• ..l_ .'. _ _ o ti .... ... _ • ••• l • •. ~ 

ej'..! c r.: :") r~ r~~(,iro :;. .. (.':~. '~'':!' . ~I':'C:C ::'i~ 
s:,,~ : !::;:~!r~a :15 :.!X: .. Cr.(;:~~~ 1::..r:!.'.1:~.(L S ' :--,0 
s,?,~'un(: o cdit"!.J; 

b~ :1 li!1!~;1 p:') :1cir:' .. :1 Se': l·:-::('~.l : : l. ­
c1:l pc. r t:st r [td'l~ :!c. C~ ::.l~r.:l":~·~ic ... lS r'..: ­

cl ilnp.nt~'.res, ql:e !1:-.C ~~;,; !'!:;:~ .. f;1 C'~ U~l -
1iZ'1( ' ,)0 rj,J '" ("-'''''''',0 _ :,... 'J--'- 'l·;~O I"· ••• ,') •• _ .1.; . .... " ' 1" ••. _ ....... , .L •• -

t e Il~:,ç'..1]:l~'!;cr.t0 . ~.::::.,!:d) fr'~.c.."'· r.:~_.) 
nl..('r~cid~l :j p::.-r r-,~;~r. 'S ~~~'\" \' ':'" n/.::)', :~: . 
r ~os , Clij;t ~l(!'t: : :;,,: te.0 ... ..::'l C ! : :t::l 
à t. r~n!:p::)f _ :lcl)!:1. \.. ·~l:: ~ : .... c.: r L~C:i.:,~:·C-
e ?-: p!o:·~l~~Q . 2~(-:-.d!(.::.~ ,'lS .... ·(..i!':(: . (01"S 
n jÍnipl[S a C:;."I . ,-......., "1 . ' l'('\~ .... , ,.. .1(,_M-. ... ... ... ....... 1 .... . ... . ... ~ .... _ ,, ; L :-01,.) ..... 

Que, cLlda :lO .5C'..l ';")1:1(. : :::',(: :1"0 ... . ~';.' ­
b. ic~dJ. (· C ci c~c!"'r~:'r; ~('L~ 1:2!() _t~ ~ :~o# S,\ 
n.lO se :lp:-C:::iC::1:c, !la) P!·:\?.J cc 3U 
(: r ~:-!r~u d !~~s. (Y ... !"'r~: '.:-:. ~~~,.;.)r: .... dl!"J 

p 'i r :l 3:'. a t:·: cc~\:.o; !" ,:!':"~ : L1.L .. . ~. - 3C . .,.{) ­
d ~ \'i '1 ' O '(o"'''·'\!"'''';·' c;:"'\ , ·,1 o'cr'l" P-.... , ..... .. .;..L '- ................ ~ ~_ ~ . .. ..... . 

" ., ..... - ./ - .-/ ---_.-

1 



" 

• . C'-' 1:1) 1· .... :." !.1~r·rc st:'. (i :'~. ~S (!, :t.'::~lr ..... .. ... ... 
. 1",_ 1" ... rc..:' ........... tl"1! c , .... ·1\· t 0 _ 

:\ ~) . : .. r ::lC'.:·.: _ ..... ~. . . . . __ .• 1..1. ,., - .. ~ ,' " ... 

('r:' rl"p ','r"ic-do ,-;",:p\~"' ! Or n. 2 '.ctO ~ 5 ) 
'1'.-.~',"' '~~;rn~"r~; ~"'xC'qSi\' .l i1~~ ! 'ni1 :13 ;1 
1.1 • ...,1.:1 , .. !' •. , 1,. ': ' ,' . _'o I . I' ~'" 
!'-I..! f'.L.~.!"~n1 C n:'.o ·1 n !.l\C. C,\.i~ Ll L .... ~ -

1"0'" ''.::l~!'~. C:-:l::0rJ.:. f!O ~\ l i:l!1~t rr'.'"Ul -
_. " . ,- .,.; ''''1'' ~In r~ '\~"'p 

t:.~·_t .:', í... ~.:'2(~e q .... c, 8. C ... ' .• lO \. -. / . -_ .... , 
r:.; 'l O CC;~~~C~~ C~ r.. ~C1TC!;C1J. r \.'_Jn() ~;:\ :1 
C .. .,..., t""'~3"Ort t'IO· · ' t Ci:':2 e xc("_~l.l.! :1. 
:;.' '';;; .. 1. • ii~:.:: ~': ... 0 . -; ' p:)~: Ct: t ~'J i t i r~~r:. r 1:J 

e ~1"'1"~" St~','1 , ... r CJ·~t:z::> r":J a'..~~""!J~!1)en -
• " , ."",'. , ..... . . Í""" • •. • 

tO dos n~crc~d:.Js il~ll!i.'{neC'tl:tnos ; 

bl ') '" 0 ~''''-~I'-en'o j~ L:-:i: :1 p:l:1. 1 ~ • v ~. .., 1.. • 

~1· [u:~! .... rl:l:C!1 (l:: 1: ' :1 rIos ~ : (,11"j t~rj1~i ­
, .... ;~ d[···'" Cl 'jC \' ~ l-Ir;{ ~C :J(.:l) (">~~J:l c -
• •• 1 • . >, ............ "-

,'''(,1 - -::.'" "'I"' ·us 1"':\ '2 (d:':; > ';J ar:c's, c ... . . _ . . , l ...... ~..., ...... . . • . 
o ,-c.. 11 c'''' ' :é ~;o l2.· :):i[',~! . n :1D rC"u ­
n:!~~~;~ CCI~;j\~bCS (:c n:crC'1(~'J (:2 tr.!r.s­
l-:L: té :;"1.1:C·3Ufic~2 ·.~~L' . <':.2'J1:-;~ i ~\.!:l. to ­
ci~1' i~" fO!~de Sf.Cl':-~ ~! i.'tr::l do s.ster[' 7\ 

C'.... 'i ·-,1" '" ... c:c·r p~·v : ü!~~1(13. c se cn ­
c·;··-:··:· · .. ~l.·';~· l~ (1 ''-'' ''''1 ce in~· Jt:l:r~ (l:: 

... •. • • .... I... . ... , • ',. ", , ...• ,..., .. \, _ .... , ... 
(;) " '~""""l'" , Ll.:l"l 1: ....... ) (~:"·.,,ll~') !"l . .. ,, ;") 
:', ;~ ~ ,I. .. "(' :,' ;' ':'i '1 ,~.,1' (' ""i'" ') ( : .. C"':C i1 -

(..; ..:.. J " • •• ' l ,.\. _ .,' . ," • 

c' ~ "c' , • .... ,.;.,t.), ;,.. ), . ; ' 1l"'l· ,t · 
.... ;J li.; . . . .. .. .. .. . . ... ... ,:. . ... . • 

L) ~!·. (:.: :·;:; r:-:C!1;,u ~:'.? E~1il:\.· }:('1~ 
tr .. : (".~ .... : ::: :~(.~ d :..~s :'( ~""ct!\'(l: Íl;!·L-i. -
r: ...... l" "l" l lr),., ..... l;(~·, ("'., .- (lU .... "\:- 'i;!!1"~ \"'~ D -

: ~~~d'C! ~~~~('~t~O ..... ·(~~l · ... ·l·~· ;. ·{~ ,l· (;ri .. ~:n : 1, 'PVlfl 
lT.c r: .1:;, h.\ :2 ((ois) :1nc~;, dl"''-i'~ ': q-..:(' ~\ 
'r l·;ri",d r. úY'\rl" C3~~~:J.. .)~~' I~~~r i'J (; l~T -. ....... " ......... _..... ......... . 
...... ; ..... \ ' """ :'r':) n2~o l~c~'e pr i ','~:.cl~~ (1 • . 

: ',:" ," "-1-' ,,::t::> ·· ... [tir::...::? ( ' ;':Z' ::1c\irc<) ~ '.lu ; .- _ ........... . - , .. . .... . ~.--.,"'"} 

"t. -") l"."")t·l·l,Ó ... Ctl~e.:.·l·) {Iv u.',r ... _\., CO!1 -

~·~·.~:I ::~~ ;; _ ... r·...:i~:.o.3:'. p:' ~~.l. OU t L i. S n2:~\ ­
Ç'C".~l ~: \:,r:·..!:~!·e ;:, ; 

"l i : t :~cr~i.c:o c!2 i~I:1 ,; ri.\:'i n ('In ele· 
Cfj ~' :~ :~(::1. de ir,,,;!')r:t ·.il~,1\)iLcl:lcl: do iU ­
.12:·::~j'j [l.r:~·0\':-tclQ Ol! t:r:trc~:-~ ,LI') tr;,tD ­
: :'. ') c.!e r~ ")'''é1 cstr~lri:l . (JU ~r~~i:.o r:~~ ­
: i.~'r:·.(:) , .l 1.rr.d:do o d' .:; ~) ,.r··t\) n::,.: :1r · 

L~ C.: 15 c li) . 
\ .. _ !....:!}~1 :!.S ~n:..:'r!: :1~ :O:~ .1:S (.\!·ti ­

Sv 1 .. ': ) . 

Ar: , lJ . 05 r C~llJ(l: 1:11(\!1tCj p :l r~ [",~ 

!~G(Li~c:. cÜcs ele ~2r,:l~ .. ~ C~'P(~(:ifIC~dos 
no .~ (, I'!1 :1"\; C:8 :1~·t~""lO :1!Jt ~rior , dc­
\.' (' :':,0 C C: l;'~C!' , c o níC:'!1: í? o ca~o : ~ 

I - r:ún:cro de rf',J>:tro (i:t tra::s-
r:: ... ........ e'o ' ·:"I. . 
. ' ii".':" -~.;' tcrr.-,: n :,Ic; ,;:t !\nl1:1, c pon · 
tes C:C SC ... ·('.tO. s"::u lt!l!('r~rlQ e : ... S !o­
c:"d! :-I::-~~cs silu0.C: .. s jl'J ~l:l.l curs:) ; 

II I - 05 sec'c!on:lm('~:to, e r,O! á rios 
prct'.::~diccs , 

IV -- o:; ;:ont03 ÚC :,:l,~~Ll ; 
V -= CU:!()S serv:\'.13 l't"'d(;vd'. r:os c..~e 

~ .. :'. ,:-;.n'!, c:re:':l O'J '!!l ú! rC ~l:11ent~, ':l'j ..... ' ' . 
r-~""v~o CC tr :'1 !1::p;)r:3 O:..J~c: .. l \':-.ClO , 
, .. ;:;.. ~·,~-t;rl 'r'e ';e veie"!os :t se-v 1 - '"'I - ~ .. ,. ' .. _.. "'" .... 

r~m \!~ i li2 :.\dGS; 

\'!I _ . ':.: :':!. 'vt~3 d0 lt:r.r~·,\:-l~, r .:--:;J!!) ' . 
, · \· ,'0 o ' I' ~IO":' l"I"ri" ";' ct .... ~·(·cC · t· . , ;. 1 .. ~ • v ' , .. J ..... . . . •• .• .... ... . . • 

11a~::c~lt()~ c c.1e p~ r~lJ : l ~.': b ~ en~cs . t:C-:11 
como 05 prelenelidos, 

Art . 11. A ::1d.iudLZ\Ç";~o d e I:n ll:, 
f,llJL1C!ra , cu n Stl:1.. ,)_l~Ol'..!a [t VCt1Cl ­
cL:':1 de c')l1corr0:1'::l l \1:t1',( L \11, ,) r (:1· 
1;"'·'C1 .\ ",r, f"l'~\ rn~di.1"1Lc rlS~ln:ltLir i \ ! ... ,.I, ...... , 
cc 're '1110 dc O:)~'.i/ ~t(,Õ\! S, c'S t :\::"cte · 
f >,l'" ~:,o C()"(n a e:o )(; .:i jc:;"l(J e!e l' 1.") !' : 111·· .... "- .. ~,. . \ 

cado ele !\ l1tor i l.~\(; :h) , a S'...!:1 OU!..OP~~\ 
a t it1~lO ljrcc:,\'.·ia . enql.l:~n:o as 0'~l r:t ­

d:\s tltilii,~ d:J.s n i:.. o 'l.dyui1'irc !11 1,:,(i r :.o 
tccnl<.;Q C!~1~ p(!rmit~ n cXC'!.:UG.:l ·) ele 
~ '." ·vico l"C ~;\l b1', qll:J.lI,lo, c:1l::o , ~ç 
:' l L~.~ ~~ t0 ~·:~~!:1(:1Lc í'xpJor: ..... r:L,1 . a ( r iU.' -

• I \", •• , r-, .' A 'lI· ..... · · :,·;I'1 · ·~ll'I' ... ·o"\ r~o '[.0 u.;. ; L·l\" , 'h.: r..l , ~L·...1 ! . ... ' .. ... l. . _1 . . 1.. 

t1 ' " 'l ..:tCi;)"-lC.l·l Cl"Ll ,,,:(':.t.e:~ :: :1t) , fii'r.l~l,.l1 -
(~~~ _.~~- () ~~ ~ :~r·tio r ~t.pL~:~i\" J I n[;s t ç ~ ' 
11;0:; do ~~l'ti;~v 18 , 

\ • 1('> \. ~1tci.· ae;l.l) C!2 ilin:..:r:'lrl' l } 1' ~ . v., , 
r.l'('OlTcrac d;l. L:ntrl' :'~ ~1 ~o 1rú1 l:1?;n cc 
nova c~t r ::dn. cu Ll"f! : : ~;1l nlcJ l lC ' ra(~U , 
0U:! D0~.")ibi!ile o : llr~l) :li !:l(>:I!C) 111:tl.i 

~('n fol"la\ cl ou ccani';J1!("O r:o liSI:;:no 
g~~ ~' '-l nti::-~" rw tr2..n:5!)c t.~l.dJrê:l. , rr.anrtC,?::, 

o::; Ler ;-:'.i:13~S antcriOl" 8S, f:. conCC~ S~·lO 
c\(; 1 i i J!io. peio n ó';') H i ne:rr.:io C!(~S C~~ 

• 

f ' 

I I - ' ~e 1' t iric.lc!o do rC" ;ht i" '") c:r,s v,' !­
t" ,_~»C; (:--lrt l;~O lG (~ ( : o~t":~\' 'J :1L . .' . lt ,) do 
Cor1 '''"0 l\'·1 n i,.1l1·11 c'e '~, . ,' cl"C) )' '., ~""'. , • , .I. ... ' • • ,.. l , 

111 - c oculIlcn to cxp·~cIi(b pe r au · 
t() r i cl ~c1 c compclcr: t e , au,ori z;~Il clo O~ 
pontos (Ie emb:t rque c dc,;cm lnl"ClllCl 
(le p:lss~[;l' iros. n:ls secçOl'S. "'(!~ ,~n,...j:: :\ 
e ter m Ina i.;, {Jl.~ :11'OV.L de que h~~Jil. l'l:: ' 

q L: C rl ~:O , a menC~i Cjue .1:-. ~cJ,t l1l !1,;mo" 
]ugu c1 r,:.s . 

P a rngr<'. fo lll: ico . A lÚO apr c:;c' lt a · 
ção dês~e3 documc'1lo.<, no ))!"'lZ'l pro · 

posto, imj;l icará a aut CJm:\t i e~. eles­
': !" 5s1fica çfl o da ve nccdor.l, ,:un, :JC, 
(la da cau-;5.o , convoca. d 'J -!;c , :,ilr~\. 
pres t :tçil o do se r viç(), fi (':1ll.'rt." l q ue. 

n a c('n <;orrC'Tlch, se cbs~ i (icou _m c­
c!i:ttam;mte <'.~ós , 

Art. 18 . Aprcsent.~d;1 a c\oct:mpl\ ' 
t.acâo r efcr i d :1. n o h rr, i.~;) :-t nt ,"r ic r, ~C ~ 
r a firm a do , com o b,,::rv:t 11(" j:. Cl!l ri b; . 
posto no :trtigo 19, co\1~!"" w d e con · 
cessão, pelo p razo ,ie 20 (vinte ) ar'(':;, 
r enováve l pelo n:CSlnll p razc , d c:sd& 
que, c lltre 24 '(v:nte e Cl lulro l e 12 
(doze ) l'w~,es :,nlO,; da data el.l cxri · 
r a('üo, a conccsslutlitrLl (Jclcnll:1 . TJ3 T:'\ 
.:m t. o , dcc is:w :a V0r~1 vol tlo DNER. 

flrt. 19, Obcder.;,üs a 3 n(' r ma~ 
ger:lis d l:.s~e Hcg\.I:H!lcnto, elo r.O!.trato 
de concess:lo . (;O n sf:H:10, ourif.;:lt6rl:J. · 
!TIen!e, C l ft~I SUlng c:u e c!c tc rrn: n çP.1 : 

1 condições ele explo;;",;:o de 
linha; 

II - q U:l l::; os bens r cversnflE ao 
tprrn ino da e.onecssil" , media ote j us­
ta ind eni z::\~:ão ; 

III - valo~' elo inv:;<;ti rnc r,:o , 
1 V - CO;1 Stit u içiio de r cse~' V :1S }J:J.l a 

dcp~ccia çõC's e f un do d e rC !lo v::<;:lrJ do 
i 11ater j[l1 : 

V -- cri!ério l>aLl i!:d,:!~1 ! z:1C;: i ,) . CD'. 
caso de cnca;1~!,): çln ; 

VI - utenC'!nlcot.:) pelo conc(",~. io · 
n ário, d~ !'cf.L1!siçlo t!O Dl\!I~H. , P~'I (; l 
ex p l o ru ~' :lo d es sel"V içr:,5 : n tl'l"t "~,,o U:113 
de p:~s!;::ge; ros , Cll1 casos de urr.(' i l("l~\ 
e pa r" 5a t: sf~zcl" en:crgcnc i:1s de. 
:: tc ll e1l m cnto , re:.uIL<I:1tcs dr. :110ti\'0~ 
ele rú rc;rc maior . .ti. ioúcni7:lç',O :.l0~ 
~e r vicos ple~ tad05 S:::l'::t 'i;., :1(!:J. prlo 
DNE l~, o bc-d,"cido o preçu t:1ril ar)() 
t! .i US t :l r cmun(, l" aç:"i., nus c usLO:; o ,, 
traordi núr i.:Js , :se lW:lv2r. 

VII - pos~ibll:(!:1c1c de ~Itiljz;·. ç:l o 
t empodr ia c eú \i.pul ~6r i :\ pelo DK1':R, 
dos bens c!::t cc nce';~!~' !l iri:J. , em cem· 
sequêneia de ' te r eh incorridJ em 
:J ua Iq ue r das 11 i pó: eSC5 ele c;' ~',:J.\:IO, 
pi'evistas r!o a rtizo 7:: d[: , t e RL';::lIb · 
mento . A intenenç:lo ::qt.;i p rc'v !,,:a 
ter i com o fin r.licl:J.;.! e Jss!':g" 'Jr:lr :\ n ­
gu la r id:J.uc elos serviço:; d e Lr:\l;~;pc r Le 

e 

101 

:t. t é ( ~:c: S" (,11··,,·· ,"' 1' ,"' .... "'.,., ,.,..\l ..... ,~ -~.~ 
- ... ~ ..... '~ .... - . . ...... .. ~ \.. " . • , ..... .... _.l .... 

C cl C' l ;d 1 o I)YL ~ l ) ... ~J. (! :\:;~:-'.'; .. (·:.c 
Oil }'c ... :t:tl1:C;~·t O CO:,) lJ..::1.~ C: .. C !·!"·l' 1 '~.~~"t 
C :--r~.sf!.cla . POdcl' j" ~;~!r:1.J&~) , o 1'::~: "2r: 
rc:!ui;:t~ r, :"!csse ::.1:"), bCrl3 c !::l· r\·j w 
ÇOS dc outr .l emp , L· .;:i :;n r :l rl'gu; :~ ri .. 
7.~l r ~ prc :. ~~ç':1.o c~'\ ~.;:r\·!çús de: l:-,.r.s ­
p0:lc , jic.lndo .0 (; llSlC:O Ci'l C'C::r:(:"~, ri 
cargo C.! ~l e:1)pre:i~1 :'JJ i~: ~ ~j' :e!':ç.~o . 

P:lr:'tgrafo ú n :ea . F:nr_~,(() o C l : ­
tm to de eor.ccss:~o , .S'': :· .\ ~ 

I - expedida ord t;!'(! n:-, r a i:licio c!c 
~2rviço ; . ' 

H - c mitico Cê l" i;;c :.ch c'~ C _ ._ 8 11-
CCSS,l? l)~. r:1 ari::aç:l) :'"'t~ !~~: t.,) ~ i:'.. r:c~ 
t~ !T~11!!CllS •. r!?s i);J n: ,):-, c!2 ~(("\[~o e, 

c r.1 ll.ig-~~ !' Vl:il \'el , rJO inter!;:; :· ~t'':5 "c! -
CUJOS, CSI~2cifica nc~o ~ .. S C :1 ~· ::c.;,·: ( ..I.3:: ­
cas ' o ~crv:ço . 

Art. :W. CO:1ciiciun " r - ,.;c - ;í :l co r: ­
cess:io r. u m pc!" ioc!o f,e c.'!:l' : lê'l ~ I:' 
de 2 (elo ;.;) "nu~ , :1 : ;,'1:0 ci~ (.,b:.(: r ­

. vação da cor-c:," t", a r1 " , l'i :~·"lt', , · fi ' . '-, ~ l • . I . , • • 1" •• , .l 

técnlco - :)pc ro.(; i o!;J. ~ ti :: C:C:1c-.:::~·iv:);l -
r !a . 

~, FI Dur :1 r.~c CSS '''! ;'::-' :~:) . co::. :-:c ­
V:lc.a, er.l ;)!·.:J...:c:~so r.:g,...:~~l.~ :\ !r;.:"' ~ l.,.:" . • 

c i(Llée a{ :oi nisf.rat\\:: c ""'n(,'O -
0PC !' :\t'ion 'll CLl t:O?1(; '~:::)~i..H:~·~.'i:1., l) ((,1: ­

tr~~to podc!'á SL'f r CSCiL(! idu . . "!:l O J~1'(~0 
cireito a !ndc:, iznç:ic c:::! (!'...:~~;q_ll' l' ::': _ 
p~cic . 

~ 2" D :J. c1ec isão (~o D:r2t::-:· oC' O pc ­
rações 00 D~El~, q~l(! c!e~e:'f':11n~lr , !",,) 

curso ou 2.0 tê:-m.J C.O p;:·r lcc'o cc 
cxpcr iênC1 :l ,;:' r t;SC i3~O "io r.:O:Hl""t o 
d e (;oncess:,o , e:tuera n:cu ~ ~c\ CU'11 
eiei l o suspen~i v o, !o.l r l o D: r ef.J :-Ge · 
r :,l do órg.'io , deferil1(i") - ~·: , p:J. :~ l:ll": ' 
to, à Cf}!lcpss i H:::1::i:1 , \.' !.'; : ~ '. ( !Q i)rc~(':-- ­
~o c J'l <l r :n · a) cli :,.s '~l~ p.:~::(J ~ «'. ­
t:tdo~ d!]. n cl![;(;a~:\O (!. .W'c .. t dl·C: ,,: . '). 

f\r t . 2 j. ~ . 1~"d i :l!":~c ·j)!";V . :l : ~l · ~ l. r; -
Zo,·-,o cl' D '[') 00'1"1"0 l .,~" .,." .,'\ ., \..; .I. . I .... ~ ~ ' • .• r ..... I )J.~_ . ~ 

dora t:·;: '1s!'( r i!' :.~ CO~i':l' .~.~ C:,"), (! P.";CC ( '..:~ 
venc.:!L10 o P·..! l íO:to \·xpt::-i!!'f!:::lj (S::l ­
be!cci c;o pcl) artj;;-o ::! ij c.- L'I:nprfl\:l ­

d:l a ic1o,1C.c'adc t écn:~o - L!"L :l ( ~!~.:l (1'.\ 
conce~si c r. á ri.:! . 

Art . ~: ~, 1\J.. n1CSíT!.:1. L:; ~, C; :~ o, }: r.1 0 

ITlC:-irnO il!nc r:~no , ! '.~·l·) ~~:...c.· r:lo :--:~ ! 
CO! lccssionj r l:1.', trar. splJrr.1 Cí)!'é't S (: :'. l' 
Lr:nh:101 vin cu::Js d e i!~tc'C'(;;)C· :-'C:L' nc .. , . 

Parà~ r :l!') único. CO:lf! ~ ~lrr.r - se -n 
in tc rdcpendên:ia , '~u:tJ~L!J : 

I · L!"1'1. c1 .... c:: t r o , c: . , ~ , .. ·'lc:("'\"·-· e- ":! - • •. l, l.~ .. ( • • ! _; • ....1, •• ~ • .J~.l •• , :.r I 

si, St~~S !-:Ó(; ~C S, Cj!1jll ~~t: .:) o''': : : !:1(lj lI"'!,: · 
n " I' ''S fo' r t 'L'l~ r lI ' ~-~,- :, ", " . ...... .... . ... I ... .. ~~ ..; . . . .... .:..J ~ 4 1..! J ... " ., 

(c inqt icn::l po : c:mto) do C:l:JiL1.I eb 
OU l a , 

.~ 
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Aros DO P onr:n EXEClJTIrO 

11 - n ~;;~.: ~:-;,.:"!. !)C'':: .~.:JJ C-~:erccr S~ ­
n: I.!! ::;. ~~ C:1 ~I::"\!: ~L' . !";::S t~;l n ~~~)1' ~~ ... :Jt.l.S. 
~-~<~.,((S (:~ (::rl.-~;~rI , ::;;"\j:l. \.l:'i.l.J i(,\t o 
t:t~~:Q ou dL~Y'l0~:)~1)~;ç;i.O . 

CAPÍTUL O IV 

Art . :::3. Par::. o., f:ns p~e\'i:;:ns 
ncs~C RC ~!t : Lunc;;tOt c D~\!.~R ll1antcl'i 
rrg:stro cL"!.:::i C!~:!::·l;S~I.S ; r~nSpcrt~l(jO _ 
r.:s, que l';c;,r;',o ob!·;~~.:l.hs :l. <1].:rl'''('I1 -

t.:l!' a SL'6"u:ntê c10CU!1'!Crlt:1ç'fio 111Írü ­
ma: 

I - I nstrumento consLitlLivo , ;U" ­
Ouivacio na r C~X1l"tjÇ.10 CO:11pt:tc~re , (ta 
qual c:cr.ste, co:no l:m rj c~ ob]t-LJ vos. 
a cxplorJ\,2.o do tr ~ t t1 .:;9·:) : ·tr; cú:C:t ivo ele 
P:1.~S~tgcil' os. e que ":JI1:p:-o'/c ':1 di~pc ­
siç'2,.J de- ca!jt~l, no :1-;iol!1J'), :gual ~ IO 
v:·tlo r de 3 \três ) ve:cubs-t.~p() ;ldo'.:t­
do n a. co:nposiçào LlJ'iftú'ia V Jf ) (, r:~nte 
e inte;;raJ:z:!do, pelo :nc:v)s , ~m 5V)/o 
(Cü:fI:..lCn~:l por cent.C)); 

11 - titl.1!o d·~ lc!onti:J ,idr; ~lo pnj .. 
P:-:(!~~~rio, se a f:(:"l~t f('~' j ndi \; '~~u8 1 e 
c2cs d ~ :-ctC:-25 ou Sr')c ! ;:'l - g·"l'(:! J;Ccs. 
q' .. n !"":(~o ::}c tr:l:"1l' (J,~ SO:'; :l~ ;.!:H!i' ; 

111 - dOci..::.:1erv.o Clt'C c:o.!11n'~v2' 
n:-tO i:C:C :11 sic:o dC:l !l!i.iv:t!l1cn! ~ con. 
,: '::~,dc~ o p,opric : . .i.l'!(,. q~,~:1(lo fir ­

... ~;!··icJU;tl . c os d: retcres 0U !":ó ­
. '('s, q~ando se tr:l~u.r je so ­

~. rí.f..i·::a (!2 ;.;ri:-!~c CUJ:l 
'-~..... • ..••• \..~:..:l~ d(! r~odtJ tern -

iJ;,:! '1:' ;0. o rl\...(;.-:';;·o .:.1 Ll(H~'6·':\:; ()ü rac ­
;;';:0.-': Pt~bl!C'03, dt.: C.TEllfS de frc '/:1r.'-
c :i.ç .. ~:..). Li! ..!n(;i~"!. CL! 1;J:J5-iJ Cu 1!'~ l.!du-
lC:1t:1, r,!:it,( ou SllIJO~llG, Cl'I1C' 1S:;;1O 

oC! nccu![\le , C() :1 ~ r~, rt econem 'a popu­
Jar' c a. f I.! Pl';blic:a ; 

IV - r: r c.: v;: (le :)[()prir.·ti:,d·" (le , n,i 
r.;l:1irr.o, :3 (t.::ê.-;) \·':!l:ul:J.:'-;'!L:o; 

V - - pro·~·:"ts ele: n.! '~'J !J.rj(:~lJ2 f;sc~J. tr .. h'l· ... ;~···l ~ j'l"\'i r ' ,,)<,,:'l"J'l .t.~ .. ~ ~ ... J.~ L: j t.: " .I.. L . . .... ( .. :, I • 

~ ~(\ A C ()":!~P!·OV:1c .Jo [:.1 jr. c:'dstên ­
cia de .1.!1 tt.",C~:( 11t 0S crin1!:!í~is, L:xi -
; i 10 I"cm Irr d(;ot~ "1" ;"0 1-" 1' g.L~ 1 L ' j • .l. .... ~ c:.. ~l.;.) , ~~_ 

sc-à Dor C(:!"ticlõcs ! ú (.~ ceicLls pejas 
'l'ltorl'~I'(;es C·'JY.ll"c··J'eo "(" Jl'{ " J's 4 .... ~. ~.u.. .J • .:. ... l . _ .... .. h~ 

on c!e: (i\'crcm (l)!lü;-dj'J o .. : ~)r0pt~ct:". _ 
r:o.s, c.rL·lar25 ou .. ,ó. ~()S - 2,,,;~'~':ltC~~, ?!QS 
ü l~1:~!c\~ 5 (C;l;CO,l ar!os . 

c.-.rfnJCO v 

Alt. 2-1 , Na fixaç .'lO elas tarifa ., do 
tl'::.nsporte coletivo dc lXlssa:{ciros, 
baSC;ltla em s:, r viços o;Jc:,lcild1;t;s rfi ­
ci cntes, scri!O eOJi ó; J ~I"r:tll o:" 'e r.J l OC!ClS 
os scus con~])onentcs , o. (;l!,';[:.l (~pcra ­
c!onal dos sC: l'vj",'os e ~l .1L:s ta 1'~n1U ­
nCl'aç:-,o do invcsti:nent'J . 

,i r t . 25. Pcriàdic:t m cr.:e> S '~ r;i.t) re ­
exa:1!inadas as L1CJ;";1S e, : ;l.' ! ivo r 
oC'orric!o r.lajofaç!io elos ~ustos ir.te ­
gl'antcs d :l. eomposil)io tanLi na, pr c ­
eedel'-se-á [~O r oa jl1~~e l.l': iú ir :o GU ­
blicando-si: os nov,')s ~oc ~k:Cl1tC.~ . · 

1\1't. 2C . Pa r., PO';sibilit:n a co le t a 
uni fort:lc do.::, (la(~os 1l 2C('SS:1!·lJ.r; fi. ela ­
bnr:lç;-Iú d:l. t'OrllPOSJ,ii.o L:' n::tri,l, ;:0 -

d Cl':10 ser CSI abelecidos plr,noS- jJl\dri\ o 
de C0:1[a5 Petl'U eSCl itul'a ,~ :io (las tra.:15-
por~ adoras é' modC!l lls ele. iJ:1 PI'(;530S 
para r cglst~·o ,j . 

Art. '.27. A.s sao 

.: -- até 31 dc jU11J.) (~c: ';;ICi.1 a110, 
o babn,~o c ;; ccnl:1 c!e l:.J ::ros c )'er­
da s dO' l'x crckio an~~ri')f, (! (" .' id,ln'cn ­
te JcgalizGc.!os; 

II - cs dados 2sr.·l.tis!icos salJcita ­cios; 

III - os clementes c~m lúbcis i!ldiS­
pensttveis ao cá lculo tal':r:lrio . 

P[~ r(tr~r~fo t' rdco . Scrnprc Lg,C ]U i ­
',suc!o PCCCs::1.rio, porlCI".-l ~'c r (:fc~jv:\ ­
do eX8me d:l escriLu r:t(;:1~ tla t Jans ­
por[:,clora , pará verificac:iio ela cxal i ­
lliio cbs inrorn~clç õ·"S pr",;L:\eI.1S, 

Art . 28. Os blli1cf·es cb P:l.S~<:~em 
se rão em itido:5, pelo l~lcnO$ . f:,") liuas 
vja~. l~T.1.. cl:1S quais S~ dc~tjn(l r/t ao 
1):l..Ssauciro e r:ü~) POt~C !';~ ~'e~' rr~ colhi .. 
(la pcb t.!':1n:;por tad'Jr:l, SCi1ÜO cm caso 
de sUbstitu;çiio, 

Art , 20 , Rcssalvad~. s as hipot0se;; 
previstas em leI, é veda:l!) c ~ r2.n3-
porte de P;\s'i.1gci r cs Sl:m Ci;li s~;l o de 
bilhcte dc pJ5sage.n cOl'rc~,P ')J1de;1 1 c, 
ou ele Pc~so:ll 0:l. Lnll~port.1ciorn , sem 
passe d ': serviço , 

~ ~o Os dccurncn~os c~r.st:~ntc3 (Io~ 
lter.s IV c V c:",(e l'~(igi) dcvc!'iiú S:T 
atua: iZ:1 Jos <1n 'J:t lrr.cn tc . 

Art . 30 . C:mst:lr5 0 obrig-:l.tàrla ­
:ncnte das PJs:;agens: 

§ 3- QualqC! 0r :tlt'crnç,b nú C~Il:~<11 
soei:tl , ou r'_, c:rcç'iú c!:t t.r:1ns')!'L,_ 
dO:'a, dc \'crú. sçr !~O n1t!:lic:t~1.1. : crentre 
de 30 (t:- in ~:l) di~s s~;gci:1tc:s, as 1123-

·· pec~·'~'Q rcgjs~ !"G. Cb~2(·l:ld.1 o .ii~P0Sto 
I~ 03 itens I, Il e TIl c.!ês ~ c a:'~:[;o . 

----------

I - nomE:, er:derêço t11 tl'::n"pcr ta _ 
d o~'a e seu r.úm ~ro ele r c:; istro no Ca ­
ci:cstro Geral de CenLr: buintefi de Mi ­
nis té rio da Pa;~cnci a (CCC:V1FJ; 

n - número do b!l h ct.~ , 5c r iL' e 
,su!J!;6 ric d:l. r:U.110f1..;io, Cor.[cTrr,c o 
C:lSO; 

• 

1 t '; - , , 



, 

o, 

P~'~·;.~.r?~\1 0r1;c~. o p.1'.~·1Pl .... ~:ic ('r­

(,~~:T~;~(:;-:O ~.~C! 1 \'~nri . l. dr t-J: L:~: 1.~~~.1:~. 
~. ~l;..:!~·;(\;: :1. ?",',"\ {50 I! ror c';'l!tCl co 
,.,,~. ,",' - "'0 I· ... 'or C ('fll ~iC':~l"~'~:) r· ..... d11-. ..... J_~' •. I •••• • ' .• 1- .'" .-

C::l0' jl.~~ir~~:1 àc t.:1:'"1ta (~ S:.11Cl~nl'~l a. 
'..:':.:--.:P'J . ::1L!r!:1. c.,.:; rr;'~~l1-:.1~ pt: ;l ... l~lC!~-~dcs 
~!'C\ i,: ':s j):~r:t n.:tc~·(',(':\:) d~s prcç85 

cc !;.~s~.::: ~~::tn . 

,'. rt , :;3, G' vcchc!o <'5 tnnsport::\ ­
(:Cf:~S i r:~ciO!::1l' CS )r!'Ç ')S d:ls )J:1~'o:l ­
g:~1S , sen1 a CO!11:h"Lc~ltC :lutúliza ­
~',,-~o . 

D2 Execl;çeío olo~ Scn;!ços 

ssçÃO ! 

.: .... yt . 3G. Os sp .. -,jccs ~,~yfl':) e:·:ccut:1-
(;05 cO:~:~!'~Y:E:' p1. !'ao t2Ç!1;.r:o · ope:·~ ­
"ic::31 c3t~"..I.:C::t:c·!clo i:-e. J D:-~E.R e n",e .. 
(U ~. !l1.. :! \'::tg(;!1S t~r~L:L1.!.· ii.tS e E-;.:lrrtor· 
(:ir.6.n,~s. cu rnú.ltll:;!.lS. 

P ;.l :·{tp"!·:!fo único . E:-:~:'1,,)1'.1;1:10 1"181:; 
c.t 1...!.1"!:''- ~r:t115~)(H·l:vi(ll.\ :-t H1t;:)ln~ ll-

,. scr-o ceOob"l"r ' lr'~ - r'O'!" ',s \'1-2;J.C .... o. ' ... l ..>1,,'" '"'" .~ •• ~.~ ....... , 

S:li~(:~) ~ dLci:Jlil:ar ~t tll.;l:'!bu!(,,::lU elos 
bo~ :~r:o .. '" 

h':t, 3";" ,'\5 trlnc;~(')rt:lr~ora~ cnscr· 
v?~;\o os h or,'trios e itint:l':,-r:os .1prc ­
\'::!c~os conclG'...::n(10 -:)s V~S5~1~C!r0S e 
r(! ~:;cct: \';.!S t.l~:\g~~1::) ao 1:C:1to de 
dc..:Ll1'J, 

r:lr~.~ril~» t .. a~::o . :'1:' \·~ (\J.C10 o (:;{ e:)-
50 :1. .()c:l~ic!·_l.dc situ't(~:t. :(;r~1 (~O (:i:-:o 
r.Jl~()\'::.ir . .J pl..·n .. :(,rrldo :')2)1. !i\f.1::t , ~::l!" 

':0 Sê l::':::;:"':!" pL ~1~~D de scçüo pré\'i~:. ­
rnc:~~lc ~\prc\"~t(~o . 

!.~rt. ::::8 . 0-; l1;)\,jn.):; ()r(tin~r1u~ 
podcr;-'o :;cr rt::"c:-:"..o::ü!=;, ('UllH~r.t~\clos c 
L::;:inui.t0~. ex O.f/!C1:J :)~: :t n .. qLF.::!."t ­

n".ente c.!J5 tran:~i).Jrt:ll~o~·.l~ . 

i'\l't , ::.~) . .r'.~ ir~~C~'~'l:;~Çj('s ou !'ct~-,r· 
d:-: .1.l..;;:U C::\S v.~tf"·~~!S. c::·:,,:et0 '~!~l:in dLI 
._ !~cor:';(:n ci" f e~':im2n 'J ln:llr,ll ql.:C 
11 " i'') C""'::'\('O l-I':tS ("l\"'I(li(·-)~c.. (lC tr:! -.... .J' ~ ~~ .. I.... .. ' ,. "t~ ~. • 

r c~;o , ou l)!'.')\'cr.l1 ~~m de ~l~.lo '.la ~.u·· 
tcrid:1dc. d;:r~o ci!l'0ita :lO p.~SS:lg(~~rcj . 
po!" Cr)!1t:1. da tr;ll!~:')L)rl~\dnl"'l. á rtl> 
r::::1t:'ç~tO c pcus.\'Ll. Cil\:1nnO 101' I) 

c ;~so, n as CO!jr:H:Õ~S ('S~;~!)~!ccid::s (;'11 
!; G~' ::'1:t c:: cc !~; :J: C:!: Cll t:\ l,,'~:; . 

.\rt. ~O . No calO dr !l:tC!.T UPÇ:'.r') 
de \, j:1eetn . a tritr!'-I:)r')!"t~\ChJl' ) f:C:H'~ 
o~)ri[!~.da. ~ prc\,'dr:n'~!~r 'ncios irr.c ­
d(:,~OS de tr::.n5por~e p<lr:>. os p~,ssa -

r.<::ro ~L 

~~tL·,::--:·.~f() Úi1ico . O (,!1!nr~l'i'r~C::1t ' 1 
de ~.~,:"'.. ():)!.·~:~~ç:tO n:io ?~~ii.T:c a tr~tl;s ­
por~~ <.:.:.';.l d:!s pe~la:ld ~ ~<.l~ s a qllC es­
tivcr stU(:it~ . 

:\rt, ';1 , O DN::<::n fi xal':t ') te ,11pU 
nji:-1~r .. 1o C.? tlur:'lç:~1) c1~.s vL.~.C:1S c ~:e 
:..ilt·!.; ct:ll');'.3 . o 1:(: ':11":1'0 c o 1(;~l~i.JO ci~1:i 
p.ll'",lbs , 

P:H:1r:\'~!fo i:n:co , O re.1.bas!.c!('!-
rncn to dos veiculas . (Iur:tntc ~.~~ Vl:l ­
gcns , f3. r-s~-Ct nos p01;,f.O.; etc p1.:' ~Ela 
:1 pro l'ados , 

f\.rt . 4 ~. Pa~a I.;c:.;nl.'i.\ !~ ç3. ~ nO!·".i1a­
lic,\GC das via~:c ~1s , :' S trJ.~1'.::J0!·t·I, J'Jn!.s 
~flo obr:~~cl8.5 Jw dis::'l1l.' (h~ S'2 l'V lçaS ele 
m~l!utcl:;,':IO e SCCN C') , p r0pric.s ou 
con\r~~t:\dos, nos tcr.n!i1,\íS tle linI1,_ l' 

cm pon~o ele apo:o intermcdiários , 
('ltl~ nüo dlstcn1 cn ~.~4e si. ou dos ~ er ­
m:n~: is o m:1 is de 'l :)O (qU:1 L "0(' Cl1', 0,-;) 
(' ~1 ~ liJ\'l1l': ros , 

Art . 413 , QU::41'!do cil'C~ll;~)tf:.n(;.itts Clt"! 
fÔ1Ç:'1 !n'l~O!.· oca~iO:lfl.r::!n-i ~ lJl.I.crrep­
çC>.o elos scr',içJs, a ',r::tnspol't'1.dO,-~l 11 -
cnr:l obrig.\cla a (;Or.'1V :11C~U llnrcll:i t a­
m-:llle o ocorrido ,e risc :l li:~1.';,\.O, cs ­
pc.rific:'.nJo-l11~ :1S ':":1tlS::tS C CO!I'P:-O ­

\' ~1!1do - as . c!uan(;o licce,;s',trIO, 

i\r~, 4-1. _\ rcqllL'rirr,cl1~(1 (:0. Lr:l:,!' -
r,ortaclor:l , ou c-: o//i('le), pmlcrCw !;er 
ê:,; l:llJel cc i c::.. 5: 
,I _ altcraçfLO p:ucin.1 do itinerá ­
rio, em dctem1inaclo serviço e (·rn 
ccl"tOS pcríodo'" ou tlnrát'ios, sem pl'C­
j,-,izo elo nteEdim!)l1 t o a~) lj\('1'C:,c! Cl 
c!etivo c a fim de s" rvir l11erC';1clo de 
tr~r;:;l)')rtc 5ub3!di[~n~ .1HC' n:\,o <:C1.11-
porte (J C~t2 be::CCl :Dentu c!~ !'Orl' \ ' J~ () 

autónomo; 
II __ Vi:lf:C'l1S p~1.rcin.is colJril1l\O JCC; ­

cion~ln2:11to~), nos cn50~: ele n1~ÜOl' lle ­
l1l:~!lci~" (!l'~rl (' quc nflO cxht::t, linl!a 
r':('.illa~' r:.:c<.:u~3.ndo !..';. nH~s:na hg~,ao 
c :1"~ quc cst:l. !'c l c\'clc mc:'c:ldo au ~ 
t ,'j!~,')I~1u : 

III _ r(,::tli;:a~:lc, de v;a!y!1s (:irc ­
t.1S, tl,1 1: '1l1as s~cdonn.das . , LH' X!i;W:­
(:0 !il.!1:t rr~',lhl, ,c:n prc.l!1lZ0 eles 

110r:'1r:05 orclin;ü'ios já cst:tbc'ccitlo: ;o 
tO:1,.ilkr:1t:::ts' t:1is vio.~cl1S scr vi,'o C0111 -
plcmcllt:1.r; 

IV - :1 c:<,cCl!','f\o cl,l~ scrviço com­
p:clJ!e: ll:Ll'. de (,~L' ~lC!t(,lísti.cns csp~ci~~s 
1!>:~,(b:; nel0 D:\!':~_ uL:II;:unclú VC1 -
c'.!!cs COtll pol:!ú!b::;-lc:to , 

1-':1f:l,;rafo l;r'!2,'), As a utoriz:,::ó('S 
cOl1:'erid~s !!O~ têrr:1v!:) cl(O~tc !ll'ligo, 
( ~C C:l.!'ú:,c!' tl'an:;ltúrio c cOlnp l c n1.c~'! ­
tal'o não implic:1.l11 o )'('::on, CCI!1121:1O 

de '::O!ICCSS:lO inãe_ d Cnlf:' , 

! I · f J ~l cr'\",'! ~ , '!I-";;:"'" ..... " • ;. lo . ," ....... l 1 ~ .H ... :"h ... H :.; 1I"CC.1DC -
C' .:~? COH"!O ~~1~:!.i.1!· elo ~rnll :Sf :ortc CO­
l ~t~ \' o ele P~l~j~.;t··.('ij:os a C:-:L'C~1('rl0 8,'.1 -
U.!·O~il~ ele it'.Oio 1'0,',"":"1 1'.'" "'O';-'~ -1 I,.;~ .. . ~, .... . .. J." 

t (;nt p n:t prCSLar.:tio, scn:. prejuízo de 
(juL~s , qUe cl,'}lCIll!Cr~:o e!e nl't:\ ':I 
~l)1'O': a\,::o elo D'I[? "o.' 0C':lll'11' ::0 • ' ...... , .... . J ~'':':' U:":.') 

SCl'Vl ('03 : 

1 - p2.:'::t os VC;Cll:OS : 
(!) so~orrG n::t:; ro:iOI': :lS, c:,~cllt:ldo 

rlor cqUJ}l!1ll1c:1l0 :1.):ro1), i:odo ' ' 
u) ::''i~:st''l,cia m~c:l;ú:::t d~ rc\'i s~ú 

(' 1 Cr;a!'o; , 
C) m:mu tcn çã o e m g't:1'êll ; 
C;) guarcl::t ; 

H P:ll'::t os jla&';::>.~c:; 'os : 

a) r C[Cl\,écs c l:1.nc!ICs ; 
1; ) IDca1 I:; U1'a uso rr~ tuito dos q,le 

cOl~duzc!l1 Selas r cieicõc'-' 
c ) 'in ,;ta la çúcs saniÚírlas ' 

, d)" outras instal:lç'ce;; ~'i~a:1(~o 
C0!1 10!·tO c b::ln - estar (:O~ passag~1~ 
1'05; 

C) CO!nllll ico.cões 
nas c intcn:rbanas 
sivcl; • 

• 1 f· , "c é. unl c::ts l1rb:\ -
s~mpl'c: que pos -

III - p::tl'a as t ral1S1;orL~c!o1'::ts: 
(/), vCfCllJo,., para CO: ~cld,'~ o roos ]l~S ­

S:\~,,'!l")S, ('11: C:1::O c10 i ' ,L.'rn:p,':\O da 
V;:,lI{Cl ll rcsultal1L.! de neidc'llll! ou :tv~ ­
r ia ; 

l?) , ('dif!c:1Ç:~O. que clisjlo!1h::t d e' pl:1-
b t 01 m::t e cobcrtlll' a. p:1!'a os \'Cicêll05 
ofel'CCCl1l:0 cO:l di \,GCS dc SC!' ll rau 'a c 
CCl':,odidaclc para. o CmlJ::tl'l111C e - àe­
sê'mo~:rqllc (105 pass::t;;circs' 

C) gLl:chfs p::tra vl:lldJ. o de pas~a -
e,C!:s ; 

c) C:é.cl:itéri03 p:>"1'a ~'[:l11i!1!sLr::tç:\o: 
e ) Q!:llos;t.0.'i p:1:':\ alllOxar:hdos ; 
[') donnitó,'iüs e r cj~it(,rlO!' F\L1 nlO ­

ton!'t ~,s c out!'O~ ll r epo"to,; ; 
. [I) nSStS~l.':lt!!1 t(·cllico - op('r:1(,'ion~'t., 

':J5ru~do a. l' C3l~!:.1.ri(!8.dc f,! ~ .$(,~l!l'rLll(, 3 
O~ Vl ~l~rCnl; . ' 

h) tdCCCl1'U!lic::(':\O , 

lI' - l sc:l linç::o 
p '6:.iios ; 

In - rch ~ório 
imt:1'arõcs' - . 

IV - rf'l :üório 
q :IC prcsL~r~'l: 

v - rcla r:~:o do cr.llip::tme:i~o C:c 
:; ,ie cl is:Jon11::t , cSjJPc'a!ll,c ll t2 \'c: ic111us 
ú.: q l1a!ql!Cl' Eatl: rc~:\, e 

" , , , 
. , " 
. ) -

, ( -
. , J 

:.~' -

P~11':'t6~·:1.!.s> l:r~:c·J. o CO',)l!' ~:0 ;. C.l~~ 
~c 12. ere l3t·: ... :l'Li-O, ll::~'; ('O'::", J~':'l':l " 
ci:1. :' ('~l :10 C:1.ro:() cie: f·:·: CC. ~ ~· :~') C:C ~< r­
ri co pe r C!l:~lq .i ::: o::~:;":. fC:'~'!::-i :.(> 

r ·):!-i [" vr:l,'";'· ·~ t ' "I 'l'·) ~'Cl"" '" .... ,.- , .,~ c'· , •• ~.... _......... ,...... " . ,. L • ,. J • • . ). '- •• l 

. cisGonibilicL1C~2 ::::. (.1- j;)'l ( ."') ' ~ ···0 .... -
clcsc;e c;uc lcul.z':l::o~ o's" \'~I-CU·~ :;S ·1 :~; 
lJon :03 de f: ;)oi,) de ~,:' !'In: !; ~!~: ()S c ,'c ­
ja!n eles do t:p'J ~)rl~\·:s!.o . 

sn)('· I I 

Dos T Ci'1J7:nu'lS e (los ['0:.:(." tie 
['O rc: d(: 

A i't, 49 , O :J);~::1. <'8"','''1' ho'·"o· 
.Io:8rú , p:1l'rL u::Ú,·;~>~,; j)·~l;·.~· ~:~:.~·,~(,i 
lnt C!'cstac1L~3is c i!1~C-rn~\(;!cn:--i~. (!~ 1.'..; :' ­
nÜ!1~js c os ;:O!.1tC;,~ (:C' p::\ : '''Hl~ O::L' 0.':;' 
l'C' ('~tm l'r(Hd ,:,t~.: '-·1;i1·'no;-.; d· ... ,. ~ ',.,." 
f' ''' 11·"''':C~·:c-'c'· .... ,·:'~;···,:·~O·· . " - .;.. , ..... .. 
'\ ..... , • ,-,_. . \.. .... .. . 'V . , 

Pal'~;.~l'Ctfo Úf-::(,J. P..l~·~1 C:.- ';(: f i!:), :"!. 
l!'~l!:S~JO~·t:1~;o~·:"", :(J:· 4 :~".;~' :·~t ~-:o C~:-· ~: .,.~ 
rr4,;p l~ JtC ~cs l~C:::u~ (:e: :)"\" . ' 1')' < •• ,") 

.se J'(~ hO:"'1Ü' C:'-:-tl'O -; ,. : ,.,,'ü"';· ;::·':; "(' :~':1' 
• • -l' • ' . . ...... 4~ . ~ . .. . - ' " ' -

\'0 d~ ;..:u~ .. ·- i!:~~::1·\ ('0·.:'s e 0.- t.':'.:':~.L 1-

t e.:; (~C 
Zél! .... '):, . 

Art. 50 . l2 4\' ('~ ::.::.:=,- :\.r::. !!'::".:':->0:~~·.~:() -
1'I"\S 4) ··01' .... " .... ",·..., ' ''(L' 'r·""~ ".-:, .. ,'.-" -.... I: .. ' .. _~.4.~._ ..... ~, ... ~ 4 ...... 4 ... ~ .. ~ .. 
tc..:; (t~ ; ;~: .. ~(~_. ~: "t'; ~ .. ,; .: -)::-'::"', :.() 

tO!110 ~~ll ~'i :l~r:.:!·. :.~('L)-.:t; ,~L\': :' ~\ .:: ..... '..-; : ­

\'l ç~'~ e o~ltr~~~: c.:e :!:L':·~·: ·,~.: :~~.~:>::.). 

no P2s:;ca I L 1 ~ , ..... ,. , .. ,. r .,' ........ • .i, • ~ . ~ . I. , : •• : '- , .I ' 

:\:.t. 5~ . / . ") t ... ~· .. -:jl...,~·L~l.:G:::.· :1 .. :Q::~-

1'.10 p··c-:· ... ':· ... ·c- ~ .. , l.i,~.l'0 .-i (:L' ;.: "('~"t0 t.! 
~.J :: .. l!·l\.« .. O ~l:l1(':~~O ,:...1 S·l: 1 pc..-. 0'.1. t'.~ . 
pccl:l:!nC'll:~ (~,,-,,,; ... ·~í·!:'.!:!~:.I..:-, l:~ C' l.C ­
sC' !npcnhc!'!'1 :lti',':::." :;C'.::" : tl141.:!0!:!1L _:~ 
CO'U n. <;~ ... ...,.t'r'''l'('' l'O " .,·· ·1 .......... ' 1 • .._ ~ • 4'.' ." ~ . 1. ... ~~.: " .v ... L . 



:CG l .. TCS DO POD!.:P. ,Exrc u nvo 

:'\rt. G';. O P(:~ ~;üli d.lS tr~l!1':;;!)Cr~;1 -
, t' 'j , , CC' C", 'Cj' r",lr,:1 claras. Cl1 .:a~~ ~l l\' j Hll' ~.... .. ...... ... 

em CenL,to pc:'m.ll1cn'..c com o pú­
t:~c' ~), dc\'c!á : 

I • • ...... ('t) '~ 'll"'''l' 'O 1 ,- C: O:1C1l:::lr .. :..:.; ... . _ ... " cur o. 

:.:-: _ ]l~' OI'J(,cI~(': :~r :'cf ~:ç::o e ,)) 0.1 " 
, - )' \ "1") 11 ' 11'1" " t ' l}Y\ l · ·· ' ·..: r~ ~~ .. il r.~~'~ -~ ();') J i .J ~ •• ~' .1. '. A " • I' , ~ . '.-

c: ~~ : 1 ~:. :;::~ c.I:1 \'1 :1 ~(> :)1, n.:..' ~; .. .':t! 03 r1 t:­

vi ~: ~(js 1:0 3rt:go :SD : 
,~ _ nrC:'ltnr i1 :' ;('~I1iZ.1G ;lC os es ­

cl:~;C'cilncntos que H!(! for:~~ln solk:itu­
ctc~ : 

XI -- cxibir ,\ i i ~c:tl !z :l<: n o , C'jl: :1ne" 
l'lcclidos , ou rntrc:;a · los, ;'Ili1:!a lCC ! ' 
bo , o documcnto de h:lllilit;\<;:tü, fl lI ­
, Ci1f; :l elo vt:IL'u10 C 'll;lr,1':> ql;C f or e1:) 
r ::,glllarn1c ll ~e l'>:igi·J\.'l~ . 

,\rl, 53. O s c1cs~~:1::'I);1!11' es , :llem de 
C1CI'C:'l\O ciiligCl1c!:lr no scntic:o (:c CJ::C' 

] ' 'l~ '1() n ,·tJ"o " -t ()i~~;c:\'a n::rn o (1 ~;P () ,:).J ..l ~ ';' U I 

c \'cirl.Jo cst r .i :1 enl ,:O'i1r;! '()~<; C.;:; sC'r 

1ib~'r:lclo no l1o!'úrio ,t.t türJ/.",.I0. 

1Irt , 57. Os de:l1:'is "o l.l1pOne l~ !C':i 
d~ lriplllaçCLO co vejc~ll'), :tkm de ob· 
~cr\'arcn~ o dispo:~to no art,i~o ~ ·1, clc­
\'('1':10. 

1 - auxil!a r o ,~m;)~Hql\l? t: r.C' ~;C:I '" 

b :1rq1!C cios p:\SS<1[: i) ::'us, t:1j)cC'i.üme;0' 
te ci"i~nç~~s, SCl1~1()r : 5 i! PCS:)01.S ldO~:l~ 
L! as com dificl;] f!..1!le;s ele 10cl;!1.' .::c;ao; 

I I -- ' diiigtnci:lr peh mn n l1 :cn ~ ~() 
c:a orclem \! lil!lp t:z:t 110 \'C1Clllo; 

III - proéC tl,~r ~' O Cltr,' C'~1l\1"1 to r. 
,\ ( 'I' ,rC'l~rr[L ct:1 1J;1 r: :l<7 I ~I~. ~~ :i.l ·h·") no! } tcr-. . ......i ~ . ,., _, v 

ll'I:1Ú S, a~:<:I')~' i.I~ e )1:<r:](.1.I"; quc d::,,· 
pOllh:,:ll d..: pesso:l1 próprl'); 

1 V - (;01:1 \)ora r com () l~ l)~o rl sl!l 
cm tuclo quc diga resp!!ito a CúlnOOJ ­
dade., ~eGuranc,.a dos pa~s:1gc:,''l5 e 
r('gul:uielade: ela V!;l !?:êm; 

\' _ 11:-l0 í :Jn1~ ~l't q\.:l~~ ~l .. :lI 0 111 ~,- L~!'!. ­
dimcnto :10 publico; 

VI - 1;",0 in[:cr:l' bcbicla :l~('('Ió:ic,\ 
, . 'llC') ("" 'lI""· 1'10 -c nl ~;crVH: O. ou Cl'''' I _~ .. ~".I " ~ . .-

~: !!~1:J o lr.Oln~nto el2 ~l.s;-)u~ni ~l ') ~ 
VlI - :tlCl'br os p:~s;"gcirof;, )) . \1'" 

CV!t :'.l' o ('~auccim(niO ele Oll j (:tllS :i: , 
\ '(' i :": lI/(" cnlrc~~:J.ndo-os. c"'\so tal ó..:c ')~ ­
~ :f:q l~r.. ;:.:. ac.!ln inl s lr.\I:: ~lO d .. i. lr, .. rb~Jar -

l\!"t . 58. .J:"ls t iricJ. - ::~ a rCC1! ,'; :1 t~l' 
t!'~l l'!:;r:ortc ao 11J.~·:"!..<;cfr0 , q U..1nc!o : 

I - cm est:tdo c',e cr.1bria6 'I\'z : 
II - porlador de :tp:1l'~n:e moJ(-o Ua 

cont~~-~io ;, ;\ ; 
11 1 - ul'mOl: Slr,lr Cl> ~ilp:J:' t:\I ' l; . ,,: , J 

incivil; ''' 'i ,, ' 
}1T _o. em tl':',; l'3 r:~anLC> :1:1~: J. ' 

• I' • o~ ;. J" O ·,ti, )~II-jn1
j
Jn')pl'ic:) ou O:.l·n S1V J u. t •• ~ l' 

b!i C:1 ; . 1 

V com prometer :1 S~1.'.\r:\ 111>, " 
tC.:~t'. :i ll C a tranCjuili(i~l.d(; elt,5 de;­
n1 il~s lJ~~ssa~eiros; 

\'1 - :l. lotaç:\o dI) v~íC '.llc C~: il<:r 
C':":I':.1 :J}C·,D • 

Sr:c:.\O IV 

1)0$ Vci~l'!(Js 

l\rt . · !JD . Ser;l.o u1.'li ';l "'-;03, nos ~, ~ r~ 
vi ços de tra113pu r te i:ll."!'l'sLh1'1",l c 
in tern:Jcionn l dc p a;;';~ ~;C'!l"';" vc':culo~ 
t ipo r.nibus, com ('olil 'lCld:t:.], nllnim~ .. 
d c ;.?r. I vlllte: e seis) 1t\'!;:H';~, clr.lado:! 
d c pdltrOl1:'lS re('li :)~;\'c I~ ol,Sl'rV~lrl[ts 
ol~tr;tS ('al"i\(:~ L'rístic.: · l:~ (' I ..:pel' il it.::l'~Õ':·: 
té..-:nic:ls fixadas pelo D1\ EH . 

~ 1° A util iz:lç~\o d e \'cicll!os ('em 
m:lis clt· 10 (dez) anos ele :'abl'!caç~c, 
n i\o pOder:i ultrap:Esa ~ 2G% (vinte 
per CCnLO) lI:l frota . 

~ 2" Em ~crviços cuja :.!i ~t:'tr,cia en­
tre os, terminnis 1":\0 liltn]):l,;se 75 
(sdenln c ci co) qu:1õlnetl'Os , )x,~lerâ 
sc; :lutorizacl:J a u ',i1 J7ar:i ,) de: vei­
culo com pOltron,'s ~J5.0' l'Cellllavcls, 

:j 39 Impll'mcllto v!sn\H~O:lO con -
f ôrto 'çl os )):lssar.;eiros, C; )I;~O poltrc .. 
n~ls - ]cjt~ ; . sanit~ü'ios c out!'CS, !'nc!L .. t~l 
sel c x 'gic1os ou ndmiticl0~ pelo DN8 
(':lbc;~du-lhc espccl fic a r , c :r. c':tela r::t ­
"n, '1S condi~'(,cs mL i: n~:; l)(:cl'ss~riH<: , 
111t:Jusive qU:Jn,o à rerJu;,ClO rio nú­
lnrro de I u[::l l'C'S . 

~ ... ~n F.n1 C: l~<; ()S rxc:,~)ci()n:lis, :1. cri ­
t6rio elo DNEj~, cunsi:l':! "':,1 a rodOVl:1 
c o 111cn.:aclo de p:i.!;).~;.;('i~·o~ , pOdl\r{~ 
5('1' nu~oriZ:1da, ~ié qu~ ('c;;~crn os mo ­
tivo~ dctermin:tntcs e , se comnrova::J; , 
a impossibilidade .,u ,::ç:Jl'lI'cnih.el::t 
da acioç:\o elo veiL:uJo ~Ij,~o . a Uil! iz:l ­
çii.o de oulro com Crll'aclcri s!it::ts in­
fcriui'cs as cstipuln.d:lS, )11 f~,~ mcnur 
capacilhde . 

1Irt. GO. A!l11::tl!l;C"ntc l' ~oo !l::t~fl ­
m l'nto CUS cl1l0lull1cn ~ d<, í'i~:~, fi.' s. pru­
t:ccler:\ () DNER :'t vl.'; '.<!l'i:t urdm,,:';l: 
no.:; veículos, p:1ra \'l~rJnc:i.\"'i:'".I d:l." 
Stl~ ;_ S concliçúrs: ~ )I;:'anr,C :: s (xig(~nc1:1 .::: 
lc:g:lis e rcgul:1mcntarc3 , . 

~ 1.0 "-prol' fl clo o v·' f ~',)l() . _('r.'t. rxJ1'~' 
tlj(lu Cl'rti iicaclo de Vi.-lol'l:\ \" 'lI.C/') 
en1 lodo U.:rr i! ório (Lh:!1I11~ 1 p~ll\ n~ ­
riodo (c U (c!oze) I11~S;'; ~: ~c r lixa .. 
do em seu in teric r , ,}m " '(\11 dc iár i! 
lnS))CÇ':lo, 

~ :l." 1\0 v{'fculo porl.:; ... h)O'" d(~ Cefi.! 
fir.:OIc!o dc Vi~ . to rl:t . si'r;', f~·(,lIl:, ' c!.; O 
tl':'.re~;o em ijdaiquc r li ', ~ 11.l" ,\S 0 : ­

pIO!':~d ~:s p~la. t!':ln S pfjr ~ :1 !l ' :~: . 

* : ~ .()f I n(!('p2'nt:(;fH(!;"rC~1 : c 'la \ ·I.,:;~ü ­

ria ordl!1:1ria ele 'J::e ,r:lt:-t ( ;~"l' flrll;.:u. 
pot!cr[l o DN ER. t:n; q ', I:.I(Jl:~r (' po~::t 
c sem cnus para à. t ra(J~l;o r ":1cl or:t. 
realiza r lr. s peçÕi'5 c v L ! :J .. i;1~ n(;~. I'CI­
cuIas ordcn"r.clo- l hes, c C 1,;1' u ('~, 's') , " e 

:lc ., .. A " , 
rep .1 !. :.l.do e [!.; : ro ·~~:1. ~:') i!~n ! 1(. VJ, 
tol'i:\ , 

rf"\ ..... 

~ ';,n E~ c::'.sos CS") ,~~·l:: : .; e (~ ~~ :l!'>..1( ' 
f or:r; .. 11acL1s , C!'!1 \'b t oJ":::, c:\l ~,,"'~~ ~ !.~::: 
que n:'lO 1 ;1:~)(,Çél r:1 ~ U'":J !72Ç :t:) CJ ··:eí­
clll0, p\') \..;('!· ~10 .<..;..::. ('xpccriGe.::: CI; : ~ : f.'::.\ ­
dos pro \,:~:,j !':os (; :) . 1 \a : !'l.~(~ ~ p:;r 
prazo detcrmi!~:ldo . 

~ 5,° ~~iO ser:!. p C' r!l1i~:d"'t, rrn 11..!~1-
q uer, hip6tc~e, :'l u l i! :z. ,':'u f L~ ,é!!VJ ­

ço, ele veículo q c!e r.:;'o sc'ja rJ: ,;.dsr 
CC cC' r ti~jc~(!o , ... ~ :i(:o de- " i.:\ :,) ~ _ ~ , 

Al't . 61 . ú:; c:: :: ;)():;';;C0 ."S e! c =6!'0 ':'; , 
IO,2,'Ot l PO ~ srn . ~ )o :o u' : : :Z:It: O; l; J~ ~.:!:'1-
cl!los, scr:lo o:';:'i!~ :1 : u : :~l~!; ' lH (~ C:: _':'r! ~ ­
CIRC1o$ e ap!'o·:;td,::; :~ !~ ,l r : l C~~(!~. ~ r :~ ;; :-; ­
j1orla~lor:t , in< l''..l id r; ~ G~ r,'~!;c .. li':os 
pedidos com c!(? ~,:j) : I(; -; , p:'c,jo.::o,; e rr: ­
I:u(' r io c!c5criti"c , 

Art. GJ. _"os :e: ;(: t:l;)s , ::Ü:11'::.'! ,,: :r ~~ I..' . 
1 :10 2d~~it:dns ::~ (,,~ !· ! ~·L'~~.s ( !11 :', , ~ ~;~ ' . . ..; 

prc-Íb::lClos c arL·o ';~~ (i c.s lj.:~ ~ ~:\~~\.. 

.L.l~r~: [ r:1fo t':n ico .... ;.:~,~. (,'o;: L· .. ~ Ó!: :Cl. , 

nc interior délS vc:cu!r:;" .'- c,'! u(:; r :~o . 
ern lugar \'i ~~ ;\'(::, de: q'.~:l tl':J .:, ',);1 o 
L OiYlE: de CUd 2 un~ :: 0 3 : ~:.T~"!ll l l) ~ d 
L!'iI~~!~aç:-~o . 

,\rt . G3 . j'.~ t'J !; (: 0."; .:" i:· : :...(,.,' : :c . ... ~ 1(,­
:...L~;!;lç:;Ü) de t;::!.:: ~ :;L ') . ~)~ \· L!':~:. ') 'j (1 (" ­

verúü cst:-d" C(:Ult),1L:0!:,.. l. ..) !l; ",., .~ L '_: l : : ! ~ ­
t es imj,lcmenlos: 

I - l ú.mj:~cl:\s c' ::.:::vt:i' 
len tes ; 

11 
cs l.:l.Cl0 l! 

111 -

~neu Si';':)l· l~~ .. ~. ~':!:' , ..: 
r. :~10 r C' L:~' r "ct '); 
ll'~T~dL .. ' ~~ . ~ l!:i !L'1..!' ~l 

rncc:1.11cO:-i l! ~~ c;rc. :); 
I V - ~aj.\:;t c! ( ~O(,: ) l!') 1~ ! '~ !.C'.') L': ­

gcn'~c. cl.n·: ~ a :"(J;'io .'.'U L:.·,() . ,";l .: ~l.'~c. .) 
exi]:.l. o D. ·F.R . c!n L.;!.~· :1) c:J ~ )..: r t \: r-
50 t: e~cn·;Gl .... ·:(:r. ! ~C.·ll ;i!)~!~: 

\j -- la:1Lcr.na ::' 1L' .. r .c.l :r .. :l~' ~:- !. 

:\rt G'L A T": ~ : :-:': :? 3"" '-; ('I ! / '. ~ : ; .j" ­

cicn :tl" n. li!n ~Jl I..1, .!. ~ :) .. ! ' .~.: 'J: ') .I:·: ~ · \', .­
i,"·,. CO \'e:c:.: ;o (U C ri l~ ~c .... i; :· . .: .;: .... -
t:lor, ~ )J!'a i!1ic:o rJ:l \ · : : 1 :.~ ,-' ! ~: , \'~:n ~ I :,5 
cond i,'õc;s de !;í ~. :(' !; I,;' , .. · ur. .~ .o:-: ~ ~:~: ... l::'J 
e ~ (; g ~ lr:.1nç'..l . 

,\i 'l, I),) . !'~ :!lJ ~': r .~ l ;t ;-' l , ,! 1( : ) ;/ 

l r~ l !: :-"; -;O.'t!...; (;.' !)' l c ... : , ' .: '0.'; ~ ::1 > '. t "'..i ­

\'U L'n: ~ i ~.:;O (! ~ .. "),;~ · i ~' !'1-" ;j. ". : t~· •. : ~! , ' c. :.:; 

Q': ~ l \ :\ !'!~: c r~.~~j : ! ! .. :~. :oi ~' . 1" ! '~ '!' ··:1· ... ) 

~nct:o ) . qti ,u 'dc . l.:d. l ~. ! ;1~ i. \ ' : ' !..r"k •• u ­
(Ori:/ aç ~tO 0:-'; }1\ ' ,'j : • • 

Art. eG. O ~:\SI~ ! ::1: !t 11';1 r~ crc:a .. 
!1cl1teT.C::lte ;1 t~:l. i.z ~~~o ,') ! .... . :L:~ ~!"c. (i ( ~ 
I:C:C.l!CS d~!s L·:: n ,~ r:- "J !".:.~c'(,r ~·~ 3 . 



,~,., 

• • u 

A :-~, G7. Os \'r':ct:üS t: j~iz~.':-! 'l:-) r:c.:; 
SC~'Vlt,'O!' de t:11: ,.:~\} . ':":',':.(J f : I':!ctf~r~~ ­

Lc.::;.S p:· ) P!·~:':~ d_ :(-,c·n::.ll':'.C:-.u . 

c,'..d·::; .... o \'1I 

:'\,t. G3 . /1.<; infr:\ç0cs dos preceitos 
c:,'. te r!C::U!'Ul1C!::O süjC : l~)' :'O o j!: ­
:!·_.:Ol· , ("onfc!'!1;~ :1 ~r:l\ irl a(l~ cl:1. :~l l-
:. ~, ;.1 .• :i s06"uint0s pc!~aEd:1dc3 : 

I -- ml.l:a ; 
II - advcrl (! ncia; 
lI! - . s;,:sp2nsão tla e~ : :.:c; uc; ClO da 

li l',;';í1 ; 
IV .- c:nssnç:!O da co:,ccss:w Oil 

,. t.:t0r.~Or':~o : 
'IV' _ .decLlra;.l.J ce 1!1idoncic:a(lc . 

P:!l" :ié!:I :O úldcc . Qu .1l1Llo eh prú · 
t jc.'1 2:-L j~!f!" ~Ç·i .O !'csult''ll' a:11cl1,<l ~~ 
~(~ ;":U L~ r.Ç[l el o:} p('"~s~:~geiros, s c r ú, 
q~~ll: ::() c:1bi ',' C!: , i.. 5C:11 pi·e.l'..L~o d~ 
r 'r:;t . !d2c!C ~ ~J~ ic: .. vr1 , dC:C:T'1:rrtc::::. :'., 
r'..: t (:!', x ::'0 do \'c :Ct. ~c. 

f\.rt. G~. C~1~: ' tÍ(!;;::; . ~.rnt!!:;R ' -: ~::'. ­

n~ : !lt:., d'..l.1S (,ü I~ !,lh lCrl': t\'ü'-'s cle 
L J. t t~n~za. cI:\er.-lt, :lp :i C~ti - ~~e- : \. :t pe ­
n:ll:el.ldc c:c ;Te:~pun d cntc :t c.:ad:t um:l . 

Ar: . iD. As mu~t.ls scr,io :1nlicac:as 
C::1 d6úro qU:l:,Llo. cl r ntro cló :,cr'o ­
tiJ C~ 12 (liozc) 1:; 0S(;'~ , l1r'l! ': C~' :·c:1r.: ­
c~~(:Lr..i2 :1'1. i.1' . (=: :r~ :t:f!".lC:~\O, 1)(:10 
!:C~r::0 r. ::CY1+-e:. 

.\r~. 71 . /\. ~~l'lt~l~Ç';-:(; n:~o d('~()'J !'~ ­
f~'l o ilit:' :", to:' de ccrr i~:!l' in: c(::;~tn. ­
rr.:'-!l~C ~ Ll:~:l C; l.C lhe C~C ll ori gc:t:1. 

.\r~ , 72. l\~ n1ult~.s !~ú r ir' rr~i.<:.'.o 
c.:l.':-;'..:,,: 1R! ~!~I.1J:1nl~ 1.~ L1 ser;.o ti:::t,,!:tS c!n 
1.~ .(.;'.:! f,~·:'('Ct~L;'l.t! !:,; •• ~:t; o \' ~·.I~r di) n::l::-; 
e :c\':.C:o ·:::'!:··.:·iC -l :11:::r::o \ }t~!,.'n ê no 
p I.::~ , l.L:::u~'(:::~:~ '" ~~CL~'. ::!"! ~C ·L:· _~,,::·,Ç:lO : 

I - lO '.:.~ (C!('i.: por cento), !~c::; C;~ ­

.sos de jnfr~ç~o l:~S o:J!'i'l:tccc:-; cle~er -
n .... 11 ... · r'!" - ~""r " O , ..... 1 " : t,.. ..., 

• 1 .... H ..... L. ~ J. ... l h pC.l_C:.ll 'd:tS • . 1n.'i)Dr -

t:i(~or~1.S, )";:) rtrt:go 5'; c~ (;~ te i~c~ ·.l: :·i. ­
! ~:,;:!:O e l'!CS C;L02 C2 : 

a) ~::·~so ~~ r:.01'.\1'10 !"!ü inicio G:t 
9:~ :.~Ln1 : 

11) t r:1.!'l,-:po r t.c OC r) C'::!-:~)::.s n ;·.~ C011 -

d:Ç(j C3 Cl"!l.! lf:. c r ntl'ls no artigo G3 ; 
c) l:'llEj)o!"le dc b::1:1 <;:e m ou cn­

cC~1~n:J~l loru elos :t:gt:rC's que !hc 
~~.o d~s~ ·r.~do:; I 

'. II - !!O,·; (vinte 1~01' CC!~tO), D0S 
S ::J !..:.:r. ~::; C:.1S03 : 

CJ r .: t .. ~.!·C!~!11.~!"'to , nos t~~·!1~il1f1.is, c.o 
~:"v .. ~·.~~G à:l. ;J ~ j '~: .. ~:l; 

1;) 1·..."ltl') tl (\ ~ ;I"l.·(··n 1' 0 , • l ~ ~ .. . • • ". 'l . .. I; 

t , :'~-\.:!?l ~CJ ('1:1:). :'(~' .C' e d~'.·:~i;l ·J:!: -
( ~(~' c.:~ !}~~:':':: .. i~·o.,. :1:' :; J )O:~~ (,. ; :l·J .\) -

\ ",,-.l· l' . " 1-")'1 \" J"' ''' llf :(~' 'o' . ... u~ , .. " l.. ~ !,. J • • 1 j . .. .. , I 

í:' \ 1.: .11l\;)SrL~~ ... 11 :1Q _l:'· :10:·.:;ro '..; ~'C'L1 a 
['LI ;_)~,O c1.) !c ... )( t.:·,'o i)il!10t~ c1 ..: !: ~ l.:, _ 

:':':1 ,~\; n:; 

c) tf;.11!')~:JÚ1 t~ ~tr a l)in: a i ~; , !)1~ nt'1<; L) 

~\.( '5, C:11 C! e~~c:(.> .. ~~o ccrn '.1 lí .. ' ;1·~.~J :",.\, .. o 
~~!i Ec." \' ( i ; 

f) f;~ll:-L 1'0 ~\ ':;lr: l! lo. das lC::;l·!~r.~s 
CJr: L ~t (,l L;,~ , C' ~ t e:-:j:; lt;:~ci~ de l-1 '-' CI1 -
~· Ü ('., 1::\0 aul01 ii::tc!as: 

g! :n;s0ncia. ! ~O veiculo em s Cl"\'i-
\0, do,:; CCl't.! ic~u ~ ns ele V~s~ori :1 , de. 
CO:1C('.'"::":L0 Oi, (1~ A uto:'i~ aç{: o ' 

li) J.ltc !T~ç~.o ~ O~; !)ontús de p :-'..:·a c:a, 
!:cn~ .?1l:'::l ~ · i 7~\i-~O : 

i) in(: =-:~ s·~l-~}ci~ ou OC111t;]Ç~-lO (10 :i­
'11'0 o.. q.le se rcfcl' .:! o parúr;!'J.fo Ú:l::0 
do urt1go 9J: 

~J) n :0:i if :c .lÇ~(j ~! c 110!'jrio3 o:'(~i n ~1 -
rio ~;, s:n l [lut OriZ~ <;~l O; 

IrI -- 30',; (t~·jnLl. po:' cento), no:; 
:-:c;.'~L i. t,..":-::; (~t . (...j : 

(!) reC.l";' o: : di r;clllt.:l.\·:J:, (:0 ::':Il;S­
púJ;"~ (:0.'; ,' . ::· \' t~l:.HI ' ~. do L)~E!{ i:j\.:lIL1-

b , (los (i'l ::SCCL!:Z:!C;ÜJ; 
/) I c!1'.-;obcliiL'ncirl cu O;lcs i C;flo ~L f;s ­

caJi7aç"o ; 
C) incontinênci:o. públic:l de ccndu ­

b. po;' qU:\:ql iC! l" prcllo:-;t,o (!:t. traJls­
pcrt:\cion! que u 8.;ltcnlla C(.l Llto C:O!1l 

o p ,'!lllico ; 
(lJ t::.ll.<;]J.:Jrle: de p:\s;':l.g;ci r ")s c'm n;) ­

n~\.·; ·o :-'upC'r inl' ~l,. l()t.:!ç~·~o ~llil~r i i'~d .1. 
t :"'~ l Ll~: '., '·:T:-i f!i'~1:1 t O:'; 1'0 1' C111 o.:) p~1S '" 
~-:t".l · lr(1:; ('I n (·::c,, ;.;:-:o ; 

!:I lle!l: iLo ou f:1.1l:t ele i'qui:l :~I:'(,lJt:) 

oiJrig~ tório ; 
J) il1Lc!Tl:)~':\O d (~ \'i::! ~ ~ C:l"! 1 po:' ~r'.1t~t 

de ('h· ! n....:ll~O:, L'. :·:(:'lC.f'j,s Ú. O.Jl r:a~,lO d .; 
9\'l'iC''..I IJ; 

(J) l' ('tJ.:· {i~:nlê!lto 21:1. C:ltl"·~, ~1. ~ic clt: · 
m ~!;tc-, cstc1:1~t!.::C:) ou COJlL!xi s CX1 -

g id c s ; 

IV - 5:l Só (Ci!lqlic!lt:l !lo:' cento I • 
n 03 ~cgui!1tC's C:.1S0 . .J : 

a"l omi;~:,·) d t! ':i~,?:cm; 
1J) r cc !-oi!. 1': 0 fo:·nC'cin'i.cl1w cc (:!l! . 

n': :"~:lto.'; L':~t~t! ~~ .c:)~j c cO~lL:\;)('» exi · 
:;: L:fJ:'-i ; 

CI r Cl:lrcl:::mcllto n:t lj!"omciç:\c (l~ 
;:! .ln~por~c t):t.r:: os IJas~ ,\ :;Clrcs . o:: 
O ! ::'li.~.:~ü o das p~'ov: cêll<:ias pl'cvi..:t:1.S ::0 
Ul·!. 30 ; . 

dI m~)luL nç.i o ~ n1 :'Wl'\' ! \,O \-:c P:('" 
p C:.-jlo .::u,io af:: . .;t.:\nlf'~!t·) t r:lli.l ~) ~QO 
t:~: P r c.! c l ~a iO!·1~1 . el o are. !)~; 

~) c:cll.;~·:1r.~ ... , a (}l:::l':}d r::' tit ... llo, c:c 
ili~ >O~'Lll~ <':!~ ~~~~O :ll!~!'~z:ai~ ; e 

'. I , 
• • 

v _. 100·· ... i , 'C:-, 1 [jOl" ç~ :: tl)) . l'J.l 
~é" ', \(i:~t 's (":(~()s: 

() i:.~1~~ ··nc i~ r o T: c·icu1c t i"! 1!c:.:r.r::\ 
pr~ !:! V; : . r.. ~ln espÍ'c:a~: 

!l) l' l ',O~~ " "\" l l' C;~ (:0 l· .... ..., ·'..,. ·() (; , tl''',, -.. . ) \.. .,. ...... I. .,...1 ,.. ... • .... 
l.H~lll,.) fi :...:acl o \) ::1':1. :-t. trin~ll~('úo dos 
ve icu las. 11a. fOi.'l!la d0 ai·t . 5:;, 

(; ) altcra(\o illjl:stilicr.d I .:0 it.:­
n c,· "jl-ia: 

d J ~t!t{'rJ.\{~c do p:'C'ç'o C::l r)~\~:; ~\ -
g- C'l ll ; 

c) :d tnaç:1O do ~ccc:o:l::n.enlo · 
fl u'iliz:tr:f(o. em s~n·lço . d.~ · vd­

cu'o scnl . \·j!ltoria. vúlida ; 

VI _ . :500'7. (C]lljJl;l '~ lltOS Jlo.' CL'\l-
tO ) . 110S SCf;\:intl's ca~os: 

a) m::tJl·:tcnç:lo em !':crvic,.o de \'cl­
cl: lcs Cll.!:1 :'l'~ ' mda elo t r jiL":;o tC!~ilU 
sitio c; x !!~ : d:.l : 

») ~,e ; llltf'rnç:lc rio Ccrti:ic:lclo de 
Vi"lori:t . de C{mcc~s:'io . • !c Al!w :·í.~ :t ­
Çft0. Sl' lll prcj lli,'o ela., p :; l1n1iel~dl $ 

pl' \.! vis tn~ . no.5 D..l' ti p·os 77 c ía e c! ~ 
~çjo c~tl.lí'l('l . 11!1. 101' na do ~trt. BG ; 

c) sl,speriS;t O tJt~,1 Gil :J:dThl elo 
se~'vi,'u ~ .; 1:1 a~!loriL~l!;:lO. 5 ,~ 1\'0 :L hi ­
p(a.L';:~ 2 d o ~J L. .!"~. 

Pa'"ú~; r:1 fo Únko . fI.:; i(\frc~ç0('.';, 
p"r:L :I:i '111a15 \1;10 J:!1.j:U·1 s ido pn:-
vi~ t.as . pC!1~lidrl.C!c.,; esp("cíl· if~a.s n C!:Jtc 
Rcguh~ nellto, ~icr:1O pl:n !d:!S com 
n~lIIL:l iGu a l :l 5'" (cinco ]lor centO) 
elo v,tlo r tio mais el~\ ado s;t~'l ri o ' mi ­
nimo YiZ .C!lt~ no país . 

A:·t. 'n . A pcr.::t e!e ~ J \"C:·tt:nc Í<, . 
se rá uplicad:t por r:-:rl"i tr,. sem ]ire ­
ju i7.o tln ~ mult::..'; c J.b ivl'i: :. nos C:1SOS 

de: l'rineicll1!lCin. n:1. pr ;'t L :\."~ t da. nl ~:, nla 
il.fraç:(o. cl('lltl"t: n~ ;Jrevht:ls pt.:!os 
itt'ns \ ,. 0 \-1 Lio nl' t, 'j'2 , 

A .. t. 71. _l I '(' IU ('c· SllSPl"!l ': :-'o tI:'. 
e:-:ccuçfio d:l li:lh:\. :>c:'{, :1:)!,(::lÚ:l . 
Cll 'm ,elo \1;10 r ccc)iiit1:l n · ~1: 1 : '!1. nos 
P l' ~lZ,)~ a · qut! se rcl ~~::C o ~ :.:y cIo ~l't. 
132 . 

Ar ;, . 75 . I \ prnn. de c~. S~~Ç;lO ~c 
CC!lCCSS3.0 ou de áutori7a ç:·. 0 a p l!c:\~' ­
~e-~ · i.j.,JS S2 ~i.lÍn~cs ·:; ~l.S~S: 

I - ~i1.s.p : n sêt o t Ot8. ! dt,s ~C !' 1:Ç- O.<; 
d:ll':lntc 5 (~ll1 C O) ci ia .; CO:1~;('~~Ut:\'o:=; , 
O~l n:h) CX(''C'l!\: t O 'i c ln.·~ ~ ·. ! t2 do l1~i -
l~hll'O el e J:ol .·,rlli!:i 01'(1 !i :Ú·j\.iS , CI~l 

:::0 (t:'im~) d ::ts. ~a l '; o r1',0,.1·:c d :; 
f órç:l l~i~lÍoj· . r;,-,o c0!ls idc·::1l;.) CJr.IO 
t I O Cl~C ' ll"'O C"I ' I'L-l'('1 ~')'i' , ' . I', .. 4. ... ~ . , • "' , ..... • .. .... ....... ~\ . _ 

i onr:l. Cu nrti ;;o :mt c rior . . 
II - :-;u;.r)cns~lo do:.; se I·V:"'1S. por 3 

(ires ) vt:z;::; . dr'n tt"o do per:oclo d,~ 1~ 
(do;;,,) m!. ~cs . lJOl" iur , 8. ~:. ;.I,Jl r~ C':.o 
,b c' ·sno ... to !lO :1rt. 7·; ' . . e . 

l'\t - <'r:~l.1(:O. 110 p:::<..:"10 ~:c " 
(d')'l.p) :l: ~"St' ~ , f. . .' l' :1P~:,::l~ ::' ~~ :: :--'i. .. ~ r ••• 

PO.-t:\ c1Ol::" : , ~",l. , . 

,..-- .. -: - ..... ~ 
" , , 

, , , 

(Z) pú~' 3 rtrt':'": I ·-,,' l.LC':-i, ~l 2J :: :::: cc " ,:. . .' 
.' 

"" l' ·r·\··· .. · I' C;' '1"" ... ,. / ~ .~ .... , . ..." ,~. ',~ ' ~'."', "'-
4. l .. \..: . , . . , ••• ~ 1"', ........ 1. •• " ... 1 · . . .. . . ..... . 

f l· ... r·'o l'C''1 ' ··C ...,,;;:. " 1' ., .. ~,~. - ., ... ~ ;' .. - l' . .. - .~. • .... . • .. , 1" 1..: , ••• ~: . . ...... ..::. . ~,.' . . .... ' " 

e V: ti ;) ~~rt . ~:2: 
1) ~~Ol ' {j (se: sl \,;. ~ ' . . ~~ r:,.~'" ~ t 

:1rl','crtC'nc i '1 Pf'~~ rC.Lc : ~!~'·!1~::--~ !: .. '). :.­
llc.1 ele C]l1a:~: ql1c': e!:1 '; i::í:·:.c.:.· .... : i,: c ­
vidas no.5 ! lcn~ V c- "'d do :::' ~. ,; ~'. 

V - a t!·o'-o '"l,,· ;·r c· 'o (I~ c·o·'c c··c' c .. ~ • • , l .l ..... • • ." . l • • :" • . ...l .. 

.ou pe!·lYiÍSS:.".o , ~0~n r: ~'~ ':: :l C: c:~~)':'-: :',- ~~ 
alltorinç:i o; 

VI - "~oc:-: - ot: ~"; 

'lTI - d issolu"ii.(. lc".~ J ( :\ 

jU:"Í ftic ') t iLt:l::tr G.l ':i.r: cc~·.~:_1·) 

l!1!ssflc ; 

J ~:'::~ J3 
(~ l~ ;: \: 1' -

VIII l',f,o h:1b: ' :-',c-:-. :', l' :,,; ,"'~, -
C:-;lJ el .J ~l·r l.' i\,c CC!'~ n·~"l· ... :\':l"'':.· ( :1 ~ 
LX !ré'nC!~l:-: di::-::te: F c',:.! .. t:-:·C' ..... · .. !) L r.:J 

, . 'O . 
p~' ::í:~) CF~ _.. ;"(;~'l~L( ... : \·.l·~(-\ :1. .• : . c ~ 

sth":l' :-:S"J r t!~ , o (,;~:O d·~ !;;it..' ~ .~:::C .. ~:: r 

t,llll[lr (:\ ! irm::. i:l I' [d' I:\ ; ; 

IX - fa: C:n cin G8 ~'O ' 'CP ~'~ i :;l ::.!'R:1 . 

_' - supcr\'cni }r. :~Ll C!(' :!'~ C: ''.;.1 ·''i(::1 · 
d0 t êCl: .Cú -Oj)ct':'.cio,'1:< GU ',.:":':-0 :: : L.i ~c ­
fi nanCClrli. dc\·j U:llLc r-:. ~c CC:1 .Pl'.J\·:1.·1 ~t 

XI - configu!":"'_Ç c1G c.~ .. ~ ~n:'2!"';l '";'~:-" 
e' (;o r" " o"\""lre ")' 0'1")- "· i"l'oe ,o.' •.• . _. 4 . .. 10_.. ... .. . ... ._ • • ,! L. ... . '. ."::' _ 

bC rl'f:~ 1 C O ar l!~:ú :.2; 

XII -- r"c!uf'flO (l1. :·r~)~:l . :tl·ru;· .: c!r; 
ll ill llll::> cx: ~!dó. !,: . .' .I) n. dc:ri;~~ e .l: :c ­
!:flO. l ~ O ~ ) r~zo C:l) ~J : : 10'.'l':-:~.\ J .1:.1.'. 

J\rl. '; 1": , .'\ ; ij"; ~ í.':~('.;') C:~ '~I."n1 c·~ 
C~I'-'; S:~(~!O :!.l C~!~(:l~_': .. ') c:: c..l .~ ..... '( n· 
"<'<'·;1· .... ~ ;l' ''-'' 1'1' ' ' . • r·)l,-;;,·-,.r·" ", I' 4>_ ~: U a • • !,_l. I. .. ... '. ' l ., ..... .. ' .... 1 

r::-~n l~ (I p r :~;:0 c'-.: ::1 \f::!l!.·~ e c: ..! ·~~· , I 

!yj~::~S, d""· ~c l' ~:) .:. _ ~'~ :: ;. !.'l·: :_ :"0:-,' ':.. . • 

S;·lO OU (l u lO!'i z~R\Ç .-~O, ~;· !:i. t' ''j:~~ ') t~ :'. 

pcrll: •. r~ cn '.C:'!'!1e,~: '2 , Coi::::.::· (' :... 1-: _(· . ..;_, ... ::l r..~1 

at :to!·.z~·.ç·n.o p:l:- ~'. :i lY.?':.::1 · t l!!.: ~.\. 

A!·~ . "7. .A p:'~::". l'1: c ~ .. ~· : :.:.l~: '"; <~.~ 
~! li(I 'J;l('ld [t(: ";, n:;:!c.~:· - s~ -.. !.(.,.~ (" ... : .... 

(k: 
I -- cO:;t:c!:[~( :.c . t~ · . :: 5.:. ( ~ :~. l·.~ ., 

IT."Co, d,:; C!Ll ~ .. :c:t!.:· :>.;(-'J .. r. r:.!::':":~l :~ 
:r~~tl: de :Scc:c~!;~(J(: :\ ... .rJ.;j~~ .. :) ~- .. C.,() ~ ,~ 

p:·opr.l:~='triü c:t: :'. i1 ::.i') : .. - Lr:--: {" (It..: ~'. ' 
cicd~dfl :)c !" (~t!_i .. l':: ':"1: :.(;::.K, ;~ . ': .. :: 
d:1C!(' Ji;'ll:l,"1dn. , Oti 1 i~ :~ !:\ ~~.ci·, .\'.'~ 4 ::1 
pur c.r !lT. J (,0~. I. ! ·.l ,t . \(.:1::tj:~ ·' ·· ... . _' 
.!? '~!t)!~(::"t. A c! (~cl.~!'~:ç(·.·) ( ~ !: : :.! '_.; ~!d.l· 
tl~-: p:x!c r :., :lJncLt , : ; r 'J!-:r:l'-S C'" I~ C: .• Lh ' 

, -.._-- -' 



• 

.<, -

~l - C~,!H.! .. '~"':lç:1 0. ~ 1~~ :; :--,l':;O:-, Cln 
]~.7~:·~:O, (~ c:'.:·_j~l!(:r (:~;. ,:: ~ ~CS:;;Gtl~ pre: ­
\'~:'.:'"\:: 110 :!l!n:(l"O :1!~'\':rif)" (!':"stc ;~l":~ . 
go, l;..) !' I.; !·j n:t~ (o :-; ~ r a a \ ,;(la C· :t !:.cgu­
r ·ln\~.'.. ( :~~.5 ~~~;-'C8S . (_cor~·!Li..:-' -..:rtl con · 
SC~l!.~ f·nc~r:. ri:), prl'S! :1(:~lO c..!C ~erv:ço ~ 
que ~.C r;:-[e:'2 t'ste t':': C' .r~ :.11[ !11Cnl') . ..\ 
ú(,(, !:1 r~~:'.o (!~ lnic~onci(!nt!c poj('~'~: 
t':L~1b,~r~1. SC-i' n !"ofcr: d'l cru r~z:.t \) dn 
('or:d~:';:'ç'::a c!2 C:ll "\ ~ qu,'r prcp8S:0, ":0. 

sq \' tri[ :c .... r qu n ~ C"n1);-[·~,.-\ ! t, ') (I (~! JS ­
to:; d :' 5 ~:er·.' . ÇO:3 . c1c~:cl(: ,'L :icn:T2i'!c.i :."\ 
(~ a . . ::'0 c f~ tc ~e:1 t e~~.l G.b~o: ~1L6i· ;~~. 

lI! - aprc~2 nL:\r~ ;J de lr.:0!'rr.:lc;5cs 
e cndo~ i~~!.os. cn1 ?fO ' L~itp C'"...i (!v:. 
p!"':>\' C:lC , ;Jr";!ll':') O~l de t Crc C'ilos . 

PD.:':·~2TJ.fo Ú;l~C:J . !\ (:~"c:~~r'iC:;: o ·i·! 
:n ::lv!~cic1~, cll' ~!n _cor t~'!.r; l (l l~e"O"'--:1 ",fi, ' , ~ ~ .. \ c<~ \. ' ~ J 

c.::-',~':, Cv ~; C~"~:S:(":', Ol1 ~n s::: UJo'IO (':l ': ;lll· 
LO:·: Z:lc.::éJ~:::, O~I \.r:·;a(;J.r: 't ~ r.:·d1.~:~i.J;'~ ;l · 
c;: .. !": l . 

.\rL. . 7::!. 
[ ('1':'1. r.o~. S':':~: 1 f L ._ C:'; e:l::;~:~: 

I -- n:l() CO· )dll :!.!~· .)I ~ ~.('r :lclulLelil' 
d r:::-; os Cf"rti!iC':ldo:; de Vh Loria , ele 
C~,nt(;SS~t O ou de l\ut~)1i:/,< '.\· :lO , 

II - cO!1dul.i r o C,.:!·:" ;i. ; t.:. H.! \) ele VASo 
te.-;:, C: 'Jm r;;a~_Q \-c:ncl;!o , 

111 - ' !l~'l() Cft..:fC'ccr j"t~ cO!1:1içc;~:; d~ 

SC.2 ~lr~:1'::l. e:d~)d:"~s ; 
IV - l~[~ O :-!.~)l· C5cnt?.!' ~.S c,: n d iç-õe:\ 

de l !mp~z~ .:: confôrto C';!:;lrI3s_ 

~ l.0 /\ rc ~C'r:ç ~to <10 ·.'c~ r.ul.) nd.; (';\,­
;<i., /.. :C ') it c!~;; j 1: e 1\' :í:!,q cf ~·.l·/a: 
t::_ !":o". tt.::·n:!r~.l!s . c , ;,,! Í).~ C,~~ü'i du i :cl'n 
:r.::r, (:11 q~ .. J\:l~:' P(; : l~O c!o pe:Clh·!-·.) 
rC'~'C:L!: ll!:~~J C' l]l':1.!::O ! .i:1..') fô r cJr ri ­
e:d:: í~ i!T~'~~tll.~rjc1ac!c. 

~ :2_" 1'10,-; ::-t,'os dos itens r ~ II efe ­
ti..l :tC::-~ :-~ rct t: r~r: ::o . .se í\ ~ l: l!lSi;() t"'~ 11',!J · 
rn ('.;·~8 :t):-':"SCJ:l:l!' ',;CI'~;Lt':ldo \:'l l~(:'J 
o \'~!CJ;'1 I)cr;t ~·~"'coll!:::;f) . ~l~ ,I .:-~ ·<l · 
\'~,Ç:l0 ele !lü''-:, \"i S ~O!TI _ 

,\:-:_ 'iD _ O :t:'!o l!{' infr;1,iic sC'l":1 
Lt\,:·;tdo no n:ünlcnto ,,:1) ;l~~C c·st:t rÓ I 

ve r! ! ~ c~'l;, pc!~. ri~c.:3.:jz ~~~·J.o t t OntCl'lj 
c0ní~r!!!e o ca..;o: 

I - nome (~a t ~·:\n3pv~·t:1.Liú!·:\; 
TI - numcro dc ofek r:'! ou p!:l::a c:o _ 

\" ClC1!JO; 

I I - loc3l , eJ::tt.a -~ 11::1':\ C:l :nfr:1 -
, <,:LO ; 

, -

lV - t I'J:!lC: ct '] C{)n,lll t~ r cio \'.:i(: I :::. 
oe d\) 1J!' ei'c~'~ií o i:1lr:1içr; 

V - jl!r :·~t(.·<·l'." ('~In:-'::d 1 C ( l J (; I'l)~, l· 
liv:) lC'ga l vir::-tr!o; 

VI - órg~~J <'eg'inn;t! do D!':::::1 : 
VIr - ~!:;~ir~atn r3. do a,il:ll.1~ 1.(; . 

.~ 1.0 A l ~l\'r.lt.ur:l do 1ulo sr LH-:-I '-':;1 

!ll'JO rr: er.u~ , 'l \Ciu:ürU) vi:JS (:(' I,~ ll:l! 
teor. dCVC'l"!clu o infnt,,!- O: ~ll .. ,r o 
.. (:!~ ·:tC· ' na ~e~·unda. . 

~ 2.41 R('c.:l! .;~·ndo -se ,) n) ( !'~ ,lo / ~l c: .. a ~ 
1':\1' o "ci,'nt.cl', o aut~1 ;1:1J-(; cI.!!s:gn ·l· 
rá u f~,to fiO '1er~;o ,b :t llto , . 

~ 3:· LaVl':lrlo o :lu L'J , n:Lo poG~.'á ,~ (' r 
rr:llt:!1/~do. r, C· 711 sl1st~ (lo ( .. ,'~ ·,r ;)n du 
pl:OCCSSJ cOl' r "'~:'l)O nc.[eiltf' , (c\'~I~clG ( I 

i~UtU~d1'~C r C:I1 etC: - l0 â ~,~1i. t1r:d:l\]C !;u · 
pCI:ior, ai:lc]a qUt; h a ia il'cúrr:elo C!l­
( :oro cu c-ng:l,.!1C no pl'l~:~nL·l ' !r. ,:p·! !tr;, n :· 
,ótcsc l'11 1 que prc.;l:u',i ; , ~, i!~fl') n!::\· 
ç l.C~ r.eccss:·lrja~; :'L <...or:"~'(r\,. 

A re _ [:0 _ O :w t o rlc ill;-r:: ç:lc ~cr:, 

!'C~.!:'iLl·:-' r~o n(.. D0IJ-~R . it'::l iL:I. !1 c:o ,' e. 
rn: ser.ui.:.!a, il. pell:11I ·i :~.1~ cor:·(:':,po.:­
dC:lk _ 

l.\l r~\;;raio Ú1', ir.o. .3 \'!? á 1\.'11 ,(·dc\1 :"10 
lnfr: !lo r :lo se(~ lln ci :1 v i:, do :I"t,) , «, I~ -,(, 
no! i! ié:I I;:"l r) ,li! ({LIC l11e foi a:)IJ~':,<ia :1 

[lcl~:11 ill:ttk _ 

IH! _ Hl _ Y;;' ;lSSC'.'! llr3r.10 :t -t.rnl1~p')l' -

t:1.ctor!'l o clil'c i~o cie c1e(c:-;:1. de"endo 
('xc'rciL:t -lo 110 J'ra.:'.o ri(; !;j (1/11:11;-(' I 

tli;ts, (, lInl.ldos do -CCfOm\('r.to da ,~ v ­
tif icaç['lO a qEC se refer::: c a~ t:::;o ar,­
t(! :-ior_ 

ArL U2 . A <.!p[c:.,a 5'!!'" [, P~C~cl~ta­
(!~1. Dr,~rC!'C' l Ci[\ 1 !l)C~1Lc. :1:'1 t·)!~g;i.!) r(: ­
i~!Jn:1 J (~O ni'~r.:~{. que ha ll\'(' r ~.: l' ;:didu 
Ct notifi e:,,;;-,o, onde 'C:-J. der:, (' ;c': l. 

~ L' Sc _I dec isi1.o ~ I e t (, [ ',ulll ri_r::-, 
11 : raTl~l'or~:l(.lo:-:l poll,'L'l r C'IT11ll ,11_ 
Chefe' (~~t L"'> I ·b.i-'O de 'i' rarls~)\:rt\.' dI. 
P:tssag-cirl1s e C~\l'g~ls , l~O pr;;i'c de 10 
{dcí') di:1s, cui l~:U!.)S (~,') f '';I' L';)ll :ll !llrJ 

d:, notlfir- :\l:i"l!l lh rÍC'cl~;-~ " _ 

~ :2 .... A lra:l!:i)l) rt :1 d '»),;l t',;r~"1 :J !.r: ~/ .1 
c!(; lG (qC:i!'lZC' ) dia~:;. p:tra o pa~l.1Ii,C::­

t o cI:l l n·l!l~l . ~O.-d:t LÍoS : 

1 - elo !"0cC'himc!lto eh ;,o:i ri::\ç::o 
d3. a p lic:lC';:Q d:'t lnulta, .s~ n,~e, h01 !\'(! ' 
(\ tO,! c:-;"nl.ado defesa; 

-11 - do IH cilimcn!o ta :1.): :.1" ;,:;1 -
\~~-l O d:1 decis:to q ue' n.';0!t('\J a clc..:fc:: ·t , 

~l! }~jo llLL!\c!' ; l lt.I'!·j)O~LO l' l'C:'l. .·O: 
lI! - c!{) rc r. ~~lilnc l1tO cl ~l nt' ~! fic~ -

ci"lo ela. c!,,(;j~.:io fi!l:l.l C;U(' l'l.';l-: ~_ l r () 
! c(;ur~·o . 

~ 34? A lnu!t:l scr~ l' CCI...I!h~ r ! ;1, l1 '1'c ­
:;Olll':1l-':1. d o 01'gi"lO rCI"i,);}a! (io D:-:l,:n 
lloLific 311 t e , OLl d :1 0111~lr .sou -: -1):1 ju -

1 , ;-.~t',· o.Á:J c.:; Li '.·c!· o sr r '.;i.\J , d(".'~ nl~o :t 
I r 'I 'l A ""''1 "tI' ) .... "c l'll ' ' ' l() "-I 'o f '-~"l\ r JJ";) -• .1 .. \..,; . ,~ I • ' . .' ... ~, • .... \,.. . ... . ,. • ' . 

'; a tio l' I'C,)hl Ul1 2 ! 1i.O ;)cr3.: llc o U~· .~~ lO 

: l \)t ~i 1(' ~l 'o: t.~ . 
An_ 1::3 _ /\ pell:1. c,e C:\,<'S3 r ;,O .;.) 1'0 -

ri 2~·~ 1. ~ c~ ai d~":.:\Cl:-'.. ('J11 pr{)c('~ .l O l'C '! li ­
la\" no C"ual se 3s'>l'''llr3r<Í. :l tr ;' I ~sIlO:-- ' " . . 
t ílc;r)l':l ~ t Eli)l :l. t!\.'~ (:') ~1 . 

!,:-t. 31_ O Dird :n- d~ O:~í'r ,'_çücs (:0 
u:, E:l. ile LermiI:3rá 3 3lJcrt dra Cio 
,)!-c,.:c's"o a que .se l-cfe r e () !l:-ti~::) a:l ­
tr n o!'. 

:', 19 PrO'1:0vcrú o prcc(;~!-= o ll:n.1 Cl1 -

n1i~.:: :!'J '.1 C''S l g !1 tl(:~t. ])('10 DJl'L'LCr de 
0;1 (' r ~1~; ô'~'3 c cenrq1o.·/.J. d f' :) \. t~· (~SI ~Cf ­
' -I'" lI-L"" "'0 n NE ' ~ .. ' \ ,. '. \.: . ,. .. . 

~ 2 .... · 111ti n~ádrL ~ in s tn..: r;)~ o. :l t~' ~U1S -
- -j~ ,- , - - , .. ' '-ter )' -.~ 'o I -I - ~" ~ pOI \.. ..... (,\.).3. .sCl~t \...-J ~~~, a. J .. tl~ .. , ~ . \ j ~L.V 

(:c 30 (q-inb) r.L:lS_ aI'rCSC!l ~ :\l - dcfe ­
~a. , ~.i\~] ld \) L'.c tJl:!.da, Vl~ i.~t t ) ~ prCCt:s.:o 
/lO D i;l\lP.R_ 

~ 3" j .p rc~C' ntê~ (la ;:'l. C]C'fCS41.. :1 co ­
!"!li :,,:::flO ;'clnclc rú O 111'0": ::')S, ) aú Dil:': ­
tar cc ()pcr:H'ÕC!" ILu ·ri. .. i!11 ! :·. n l!!1t.Q , 
a co:111.:1:1~~~J.C~ l' ele rL'l [,~ú!'io CU l: \~ ~:c~<·:0 . 

.'\rt. 25_ Da llcc is:1O qll~ c!..tl' l'mi­
n ~lr a ~! )!~cac~~'lo da p c 11:1. de {' a~~.";l\ ~'~O , 
( ~ clt"> ctlj o t t·O l' . ~11Pdiall Lc 11 (\ !.,j fl(':t.:·;'lO. 
~(, lÚ ti~ do cO:l l l(' :' j (,lL'll:"O Ú :r:lll:'ijlor ­
(,;1(:0:-'., (::lb,' r:l recurso ]):,I':L o C O lI SC ­

lho A r: l1lilli ': tr:Lti\'o rio D;':"ll, ll cnt:·o 
cio pr~~::. O d:~ 15 I quil1l.c ) t i!:ls ('uHl 
l- ! ei to l>u~pen5i vo_ 

Art_ 1',3 _ A ap!iG1.c:w (hs !JcllJllé: ,l ­
rie,: lJ:-cl'btas neSLC RCZ~l h : ll , -n~ (!::.r ­
:" , - :\' :('m prciu"i/,o (h r'!Spon:' 3 IJ ili(!:t c! c 
civ il 0\1 crimillal , :loca~;o exi.,kntc _ 
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* 1Q 1\ ::ldt:lLrl'élc:io ou 1' :01:-\\::-[0, co· 
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C'OII'; ,;nçô('S in Lerll!1c:ion:! b , fll'lllélcl;J S 
pelo Erélsi ! , 

l,n, 103, A o, f r::ln ~]lO rt:iC!O;'[t~ qu~ 
('x!)!oram ~crviços, a qualquer tíl:l ­
la Gutcrg-[tclo pelo DNI:;R, f OU o re­
gime antcric:', f icfI.:-n obri ~n (hs , r. .~ 
p:'llZO ll1éÍximo de 1<: ((Joze) mr.!'.es , 
C'o:l L:1rlcs d .. pll lJlic!1(::-;o dC3tr h ''':U ­
j:ll~1(' !1 tr), :l.'\C" cnqu :\Cll n r )1a:~ ,~ lI ·tS 
(!j s jl ':J:-;ic,'{)(',,; , !-iob pl"I):1 ~it~ calaxLlJl lcn . 
t o nas a~uajs J) c!'!ni~!j.1e.:i. 

P:lr:',;;r:l[c.' \:IIÍCO, Com fi. ; 1':lllSr;r ­
t atlo!':l quc tive' r SCI! el:Q:!~,d !'a!lH:!: tl! 
cldcrido scrú finr,ado o c: ontl'::l to de 
concc~sã o de Cj\ : C t!'atam 0<; al'ti:~o~ 1:.1 
e 20, ' 

:\1 to 10'3 . Os cxceltl~lüc..s cl..: :sc!'vl­
ç'o c0Ic:IVO il!tcrrs taclli::ll de paS3i!6"! ­
rcs , ),p;:l i ltan L!' de COIH':..::tO d í.: :':1'l'vÍ ­
,O.':i 3 utül' izacios por 6r~~[lo.:\ c:t't,(.llIrtlS 
t) '.! 111urdci'):1.il), fic~n1 o:':;:'ig:1dos n. rc .. 
r,lIl::!ri:::u,' ' Sll~ ~;;t lln ,':'1O jlc~':lllle o 
D~ra, no IJl':l: 'o d ,' 1:;0 « ('11: 0 e oi ­
t é'lll::l) c1i:l" , cont:lcos ci::l plI ,)lit::tdo 
(!{.',te Rr"L;l::l l1'enLc, sendG-J !~~s !!~L: ' :il1 -
li ::'t :t citlU, .. io :~ l lnl. ~:c CCL1;>I;,' .. :l " 
~ 'e :n o . cf[! :: '\' 0 f 1.1.1('io:1:tn1{' t)!;\ c:o:; ~L"l' .. 
\ ';I,:ú:; :lnL:: ~'i(lrn:cnt(\ ~t Vll;t:":c~:l do 
D0~rctc - l<:i n~ 51:!, ele ~l 'Ir !1 !Oli'('l) ci~ 
.lS:':) , ' 

Al't. líl? , 
('o: I ~ ~: tl' ic;:io 

6 :'g ;-lO, 
:\ltj~(l 

cU,i:< 
:15 do 

[J ' .. 'C:·cto-1 r" : 1:° ;):~, (:c ':1 s': ! :~~~;'~) d. . \.' 

] :;.,JJ. C". L.';'i~ f:c·.· ·:·~ .t~: ·. C:. ~ _,~: r,~ ',1,,-

t'.·.I.~ '<'~:«~: ... ... cr,nl::':'~_::(,:: . C'" 1:',-
L !'~. : ~ é;)tc !.(~ o~: !~I·~:,: !:~vo 

."~: t.. l J~ . f. ',t2 E\·-:"1 1~-.· ~·!C~ :: ·,') C!:· :.~ ­
r~ ~!n VJ'1:~'\! ' !:3. ~,.'l·t (:, C""I :) '" 

":~~~o , !·CI,'C::;'1·:':lS ,~~ (! .· ::00<"':C,·;· ~· ~' :-: ~ ' ~;:~ ~ 
ti',\:'io (I , C.;; .. C2:21n~'.':. :~ , .1 "i \.'':, : , ... ':. 

llH.:i " I~ : ~tnl(,Ü'~'':: ::~:.} o I..: ·:.:(\ ::('L·'~~. ~·1 -
t o c:n C~l l':lt::':o ?r~'·":::l :' . ' \: ... ' \~ \. oc:, ;' } 
D:·s lil:~l.(:U; ~~O 'f:'H j-i)'}. t .. ' CJ; C'! ';ü t::' 

P' l~'" "i 'o" J1 't" h" c- ',"'j.,. lfl j:lr 1'1--"1' _ _ ~ . : .l ~ ';~ ~ l ,') '"-, ... ,~ ... t 01,.;. ~ .... ' .. ,.1' •• 

l' (\C!(: :' :1; :, " a !~ i ' O":, C:~~ ' 20" (l('~;):l(; ~; U ~! ll 
r. vC"lc,~t l'~'; l"() C':' !""'\'O' 7=J ' o

l ,:-' ,['" ' " (' _ o' :' :... ... . .. .. ._ . ••• ~ o .... . '. ~ o... , ~ 

L<f;n:bl:C[t , d.:: 2J (!t.: n~2.:f) ( l', :i.~ ~.' : 1);': ­

l:-l::::~i(I·) !:O D!ário O) j ci.~l r:.: l~ ~:~ 
,i 1111110 ele 1345 , - .11âr:o L"ê'i~ .1:­
d rcaz:Cl , 

D r:CR'STO W C:'; , 9r.:~ 
Jt;L!!O rI: ! ~7~ 

o Pr~'sí.l~ . 1 tc d.t r~(r:. i): :~·~, . . l ~) t 1.':(. 

cl~'s a!.!'!,)! i( :)~~S (E'C : 11' o: ;'t,) r ,:l:',:_! ­
(~~,') nelo :'.. ;:t:~o 8: , ~te ~} ~ 1:r, [;.1 Cl..';'.~ ­
ti tui(; ~: D c tcedo C!ll .'!o';'~ ,-: ::> (! . 0~ : .1 . :( 1 
11" 1 C:l' 'I" 7" " ,'c ] " ", 'n', ~ ~ .. -... J. .... ' \.1.1,.... _ 1. .... J .... \... \ .• ~ 

10':;0 c c (iDe CQ:-: S ~~ (o l::'C(:':'.~~:J :-:: -_ 
..zG. 1 ... \; .. -;0, d r.:ç~·e~3. : 

Art. l Ç' h'C~ "e·l' f'c ~ r!.J' 1 ' ~ ~J"l--' ,'~ ... n.. ... o ,;.I _ • ..,. . _ . o . . ....... 

rel::l~ão T!omil:u! :<:-,(,:\::l, ü (!:1~',!(j ro, ­
Hlcn~o ':0- , r'''-'' ' ('()'-; ft.: ""ilt's í' "1'0"')0" c. 
r~o:.; do :\r·jJ~! 'S~~~·,~j()' c.~t ·i~.l"':' !l~:~: :~;\;") ­
':a {!ü pC'~) D('('!'t ~ t:J 11" :l ·; . ~ ~:!i . (:'. 1 ~ : ,~ 
.i~lnl!0 C: ~ 1!.t,i .). c r .. L1 > .1 •. I) :1 L~t)1..) dc:­
l! t'i.l!}fIl'OS (;4.C:"O , Cle ~ l (1'"' j~ ! :'!.o ~!( 
J 9': I , c u'7 . ~j'3. d .:! ~j dc ~r t ·: :l.:; :oo de 
l (;.cl, 

P:l!':'l~l n"o '..':u!('o . :~. ~ ctific~C: ~IO n 
q t:e se !'('fc ~':"" ê: t I.! ;:.rl:;o :';:'l ",'.t . ' 'i.." 

para :0(:0-.; os et0:tQS, :~ : ~~1.!··.11 de i" 
e!l' j J~ho (e 1 eLO 
Ar~. 2; t..~ tc Dc('r(',~ c:~:~o:,~, .: \.·~· I 

Vi ZOl' 11.1 d .}. Ll. de ~~;~ .. ! .. "L!,('~:~o.~.), 1 .... 
V:~~:L1 S n) ~ i :)pO ~ : ('0CS ;.. :~1 ,-'0;1:: :'~ ; 'i0, 

r. " !1~' lh 
J 5C3· · o ~Ia· I 

n~:l::bl lt'a 

C :,;ÍI!(. G, \lt:, .:Cl 

C:l"' 10:1; 
c S:P ;:r. 

o ;lncxc !,õC'l1Ci :J:l:' cl0 :,0 :!n , 10 [;:li 
jlUblic .[,ICl 110 D ,O, ,! c' ~2- :-íl. 
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o 'fGEM OESTn tlOHMD 

Decreto nº 68.961 de 20 de julho de 1971 

ARTIGO 51 As transportadoras adotarão pro­
cessos ad equados de seleção e a­
perfeiçoamento do seu pessoal, 
especialmente dos elementos que 
desenpenhem atividades relaciona-

. das com a segurança do transporte . 
• . 

ARIIGO 53 - O regime de trabalho da tripula­
ç.ão, dos onibus, observando o dis­
posto nas leis trabalhistas, será re­
gulado em normas complementares 

ARTIGO 99 - O -DNER. expedirá normas comple­
mentares para o cumprimento dês­
te Regulamento, que entrará em 
vigor com a publicação no Diário ./ 
Ofic ial da União . 
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DIRETO IA DE OPERAÇÕES 

<P" ...-.. - ~ - , • 1 .. .. _.. .w. 
- - - ,.. 

I 
. . . . , . - .. . 

Norm a Com ple mentar n.º 1: 72 - DR. OP. 
, I v '-.. "' : " • 

,: ';: . O: DireLor da Dir etor ia de Operações rio' 
b NER., ' -ll sandd ' das 'atribu'ições quê ' lh e são 
conj'c ridás pelo art. '121 in ciso :1 coinlüntLdó 
com 'o 'art. '1 00 ··~ indso ' 1'" 90' Rc gim ento oa i ~ 
>: ado com o Decreto n.º 68,423 de 25.3. 197 1 
t endo!' em '" vi sta o dis posto nÓS' arti gos 31; 
53 e ~ ~)9do Regulamento -baixa d'o com o De -' 
c.reto n.!.!: 68.9G1" de' :20·( ":1-971,' r es olv e: Dai-' 
X,H' a a n'exa r :·"NoJ"mal" Comple'men tar" rela -', 
tiva ao Regim e de Traba lho da Tr,ipulaçã o' 
dos. On iuus' Intere staduais C · 1úter nacionais. 
à que dcveÍD ·S€{ súbmétcr as ' empiesas que ' 
realizam', ' lro amoito do DNER~ serviços de 
t ransportes col etivo ~ de passage iros. . , ~ . ; ,.. '" I' " ' . \. " . 

Rio de J aneiro, 31 de ja neiro de 1972. 
, .l' . . .. . ' . . ' . . , . I . 

/ ... 
j rl . @";/I.I- Dirclor da Diretoria d~ Opaaçõcs 
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NORM~ COMPLEMENTAR 

Regul a o I'egime ue trabalho dos motoris­
tas de onilJus empregados no tran sporte co­
letivo interestadual c internaeiollal de pas­
sageiros c os preceitos a serem observadoR 
na admíssilo clesses pl'(/fissionais e no C-oI1 -

tl'ôlc de suas condições de saúde (art igos 
51 l. 5:1 do negulllmento aprovado pelo De­
creto 68.961-71.1 , 
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CAPiTULO 

Introdução 

.. - -_ .. _. 

Artigo 1." - 1\S presenteg Normas Comple-
mentares esta belecem r egras pelas 

filiais se re gerá a presta ção do trabalho dOR 
molorisLr.s nos se rviços interestad ua is e in ­
terll a ci ona is de tra ns porte coletivo de pns­
I'a gci rof1, autorizad os e fisc aliza dos pelo 
J).N.E.R. c os preceitos que deverão ser 0-
uRervados na ad;nissüo daqueles profissio­
nais, bem como no contrôle de suas condi­
ções de saúde. 

Parágrafo único . A empresa que opera servi· 
. ço interestadua.l ou interna.­

cional de tran'sporte coletivo de pas · 
sageiros é sempre responsável pela obser­
vância destas normas. haverá rcsponsabili­
dade solidária, dos motoristas com a sua 
empresa, no s casos previstos nestas normas. 
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C;\P ITULO 1/ 

Defi nições 

Arti go ~.'. - Pari! ( de itos destas Nol'J . 
. com jl! ", ' Il LllI'eS, as palavrn' 

eX [J!'(~ssôcs adi<-t l1l, ' (~ Il umeradas; se cm [' 
garn para s ignifi eur: 

1 • Motoris ta - Pl'ofi ssiollal encarregado da d, 
reção e responsáv el pela scgu ­

rall~~u do veiculo de trallsporte cole tivo de . 
passageiros q llun cio em viagem, . • 

II - ' fQuipe - Dupla de motoristas qu e se reve-
zam cm uma mesITI.a via ge m, na 

dirc~~iio e na responfialJ ilidl1de pela scgurall- . 
ça do veiculo de tran sporte coleti vo de pas­
sageiros. 

III - Molorista Chefe - P['ofi ss ionul que, no truba-
balho executado por equi­

pé', oricnta e dirige o serviço, durante a 
viagem. 

IV - Motori~t~ fluxiliar - Profissional que na equi-
pe, trabalhando sob à. o­

rientação e direção do motorista chefe, a­
uxilia-o e rende-o no serviço. 

V - Cobrador - Profissional que cobra, dos pas­
sageiros, o preço cio tran sporte , 

presta-lhes informações sobre o serviço e 
colabora com o motorista para garantir-lh es 
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V I - Serviço 

urball os . 

VJI - Serviço Su~ur bano - Sistema de transporte in -
terestadual entre c C lJtr() ~ 

urbanos, servindo basicalllente à cOlldu çfL O 
parti. o trabalho 

VllL - Jornada de Traba lho - O trabalho Bxccutado 
em cada, pedodo de 24 

1I0ras. 

IX - Tempo de Smico - Todo o tem po da jornada. 
de trabalho , desde o mo­

mento em lJue o motorista começa a traba ­
IlI a r ou em que é determinada a sua prc­
sen<,~a pam o trabalho, até o momento em 
flue dele se afasta, s~rn mais responsabili­
dade pela sua execução . 

X ~ Tempo de Direção - Todo o tempo em que o 
motorista se encontia nu 

\'oIante, dirigindo o veículo ou nele proce­
. dendo reparos de emergênciu. 

XI - Intervalo para descanso - Espaço de tempo, en-
tre períodos de tompo 

de direç'ão, destinados a descanso ou refei­
ção do motorista, rora do veículo ou quan­
do no interiOl', repousando em poltrona leito. 
s~gurança e conforto durante a viagem. 
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X H - Perínda de IlCjlollso - EI> paço 

dua s jorna das 
ba 111 0, d esti na do a repou so, c om n faR tll U1 fll1_ 
to do sOl'v iço c cl cl' fl'lltado pl'Cfe l'entem e lJ te 
no loca l de !'cs idêllcia. 

XHl - Horário lIurmal de TrfliJ ílllJo - Tempo bás ico d e 
servlço pre fi xa do 

pal\t ca da jOl'lluda de trabalho. , 

xrv. lIoras SlIplemCnlaiCS - Acrescirno de t emp o 
de serviço, ao 1101' ( .. . 

do 11 Ol'ma I de tra b1L1JIO, fiüo exced e ntc de du-
llR l!o!'a s , cuja pre s tllçüo ficll. COlldiciollnd ú. Ü 

exis te ilcia de acordo escrito entre a empre­
sa e o motoristu, de coutrato col e tivo de 
traulllllU, ou de dcci l'ino normativ[t nos quai s 
se estipule remllne l'[l~ ' ÜO especial para tanto. 

XV - /loras f;{lraordinarias - Acréscimo de t e mpo 
de serviço. sem limite 

de dUl'Ilção ao hOl'ári o normal de trabalho 
remunerado com os ncliciolJais previ stos em 
lei, Reja pai'a fazer face a motivo de forç a 
maior, seja para atender à rpalizaçüo ou 
acabamento de serviços inadiáveis. cuja j_ 
nexecuç:[: o POSSR acarretar prejuizo mani­
festo, com a conclu t,ão de viagelJs juter­
rompidas e a prestação de SOcorro em ca­
sos de acidente. 
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CAPITULO III 

Dos Sistemas de Operações 

IrUgo 3.° - Nos traballlos de dircç,10 de vei o 
culos rodoviúrios de transporte 

!o!divo de passageiros, serão admitidos dois 
IÍ fl Lcrous operacionais . 

• O de Operação individual ·em que o tra­
)nlho de direção, durant.e a viagem. ricarú 
i cHrgo de um só motorista; 

11 - O de operaçüo por equipe em que o 
lrlllJalho de direçüo, durante a viagem, será 
exocutado por dois motorisla~, que se re vc­
zlIrúo regularmento , no seu desen::penho. 

Paragráfo 1.0 - A operaçúb por equ ipe só se ~ 
rá admitida em coletivos que, em 

cabina de direção isolada disponham de 
"poltronas-Ieito" púra descanso do motor is· 
ta que estive\' sendo revezado. 

Parágrafo 2º - Na operação das linhRs subur­
banas, o motorista será o brigato­

riam ente auxiliado por cobra.dor. 
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CAPITULO IV 

Da duração do Trabalho 

J\ rti I~o I~º - O 110 I'(U' i o 11 () rmal do tra ballt o do 
motOl'i Ht H do velclllo de tt'al1spol'Le 

coldivo de passageiros serfl de 8 (oito) lIora s 
. dc te mpo cle S(~I'viço c de 7 (sete) horl:1s de 
le Jll po de dil'eçil o, 

1'/1 r{l g rafo li aico -- Para os motoristas fJ ue 
trflbnlham em equipe, o ho­

I'úrio normal do trnballlO · será de 1(i (dezc!)­
/w i:-;) horas de t e mpo global de seJ'viço pa ­
rlL a equipe e de 7 (s ete) 110ras de tempo de 
dil' c~:üo para cada motorista, procedendo-se 
/lO revezamento após cada pOrÍodo de, no 
ndlximo, :J (três) homs de tempo de direção. 

Artigo 5." - O hOl'ário normal de trabaluo 
pr,derú ser acrescido, no máximo: 

n) - de duas horas suplementares, nos ser­
viços rodoviários; 

b) - de uma hOl',t suplementar, parI:! cada 
motori s ta, no SCl'vico p.xecntarlo por equipe 
ou serviços Subllrbános 

Artigo 6.° - A hora de trabalho noturno , .'lS-

sim compl'endido e executado 
entre ~2 horas de um dia e as 5 horas. do 
dia: seguinte, se1'[l computado como de 52 
minutos e 3D tlegllndos 
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C AP ITULO V 

D 3s intor rupções do T rabalho 

Seção I 

Dos períodos de Repous os 

J\ rLi go i º - Entre duas jorn a das de tra lHJ 111 0, 
ha ve r á pum o motor ista, um pe­

rllJc! o e!c" r e pouso mlJlimo de 11 (onze) homR. 

I' /lrfl/.~ I' n [o Ünico ~ O períod o de r e pouso sc-
rá acres c id o de ta nta s l lOrnH 

q tl H 1 1l:~R for am a s horas e xtrao rdin á rias t ['[l ­

Ita lll :ld ns IlI1. jorn ada preccdente que exce­
da lllll duração norma l do. t r a ba lho, acres­
c i" ". dus horas s uplementares . 

o " 

Artigo t>º - O período de repouso será go za­
do, de pref.crênci n. no local ond e 

o motori sta tivcr residência 

I'art\g l'afo único " Quando a natureza do scr-
viço não pe r mitir qu e o pe~ 

rindo de repou so se ja goza do nu lot; ul da 
r esidência do motorista, a empresa fica o­
brigada a proporcionar-lhe , e por sua conta 
instalações ad equadas no local designa do 
pu r n. ta IJ to . 
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Seção II 

Dos intervalos p~ra 

,\rUgo !lº. A cada pcríorlo continlln de t.em-
po de tlirrç:l0 de ;·1 (t.res) 1J()J' a~ 

('ol"rcspondcrú illtervalo p:1]'a deseu ll S O quo 
tN;i. · duraçi10 e l ugar, na forma seguinte: 

Il) - de quinze (15) mil1utos , no mil': llo, c o r-o 
res pondendo ús tr'cs horas iniciais de t l'l1l­
pO de direç;!r) c que terá lugar entro d ua s 
Ilo['ns e meia e três horas e mei!). de t e m­
po de direção; 
I)) . de v inte (~O) m inutos, cor respond cn do · 
;is tl'CS horas seguintes de tempo de (lire­
~~ tlO e que tel'<l luga r elltre cinr.o hora s e 
mcia e seis horas e meia de tempo de di­
<,:iLo. 
Parágrafo ú nico - A dl1raç[io do intcJ'Ynlo pa-

r a descanso se r á acre sc ida 
de :5 (vinte e cinco) minutos, sempre quo, 
110 local para tanto designado pela empre8H, . 
o motorista tomar i.'e[eiçfLo. . 

Artigo lO," - No trabalho exccutado por e q ui· 
p e, assegurada a mesma dUrét ç'.;-w 

mfnima r:l e in tervalo (Jn ra descan so, o bser­
va r -5c -a mais o seguinte : 
n) - O m otorista que estiver gozando do in ­
terv~tlo Péna descanso na ])oJt1'on a leito. a .. 
tenderá uos passageiros 30 minutos do pe-
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I'IlId') ;! lallio destilludo. 

I)) _ 1\ H J'( : ft~ i\~õos serão tomadas /lOS POlltos 
dI' Pé\ l'acla. . 

""ligo 11.° -No tempo de serviço, 

I) - SC'J'fio computad:.t8, como de hora il\t(~ ira, ' 
n~ fmç(-,es supcriores a 15 (quinze) -minutos . 

11) - Nilo serão computados: 

11) - intcl'valos para descuJlGo; 

11) - as frllç:õcs daquelc tempo i nfel"ior a 15 " 
(q\lill/'c) minutos . 

/\rUgo 12.0 
- O repouso sr.manal do motnri s­
tu. com a duração de 24 (vinte e 

. qllll t.ro) bOI'as serú gozado preferentemente ' 
111) local onelc tiver resid ência, e obri gato­
riamcnte duas vêzes 150r mês, 
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CAPITULO VI 

Do contrô~e do Trélblllho 

ArLi!j(I j:l.0 ~ O exerclclo do trabalho dOR 
motorilStas, 1108 Rct'viços de que 

1 mtam C1'UJS )luJ'mas, se!':'t cOlltrol ado aLra­
\'l's grMieos COllstalltps clc guias de seryi­
~'o eo1'l'os po 11 ri c 11 cI o cu ti a li ma cI e l aR U eari a 
día (;) me's, impressas em três vias reuni­
das em blocos autcnticadoR pela l'llllH'CSa, 
('olltclldo t.aplas guias quantos se:iillll os dias. 
d,) ml:'s il quo se reriram, mais 5 (cinco) so­
IIrefisalclI teso 

Jlar(lgraYo 1.".- Para que possa executar' 8er­
viço de direçfto, o motoristJ. 

S(,I':'l obrigado a 1,/'[\,7,('1' GOllsigo o 1J1oco de 
i~IIÍIlR dl~ R(~l'viço de que trata este urLÍgo, 

. ('orrespolldente ao mb-; eru curso o, taTJ)b{~JJ1, 
nU: ) ljllillLo dia do rucc;mo mêtJ, o bloco COl'­
rl'spolld[)llll~ ao m(~s, antcrior, e a exibi-lo 
:\ fi:-;ClllizH\:JO qualldo solicitados. 

]'arftgra[n :}.º - A empresa inscrevern, nas 
guias de serviço, quando do 

infr.in da. jOl'llada de trabalho, os dados re­
lativos :'1. linlw e ao ycículo e o motorista, 
IW8 JI1CSOla~;, ~lllotal'Ú, no término de cada 
etapa de ~e['viço, de dil'eçüo ou descanso, o 
IllJrúrio cle seu decurso c as anormalidades 
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I)( "II"1"I. la :; , n;Ú) scndo admitidas 

j';,r;'I/ : ,,: !I'O :3º - Ao fim dc cnda jorn ada ( C-oIrJ.i<­

t 1':111;1 lho, () muLorisLa cllll't>garú o 1>10 co <l. 
("III"'l't;!I, para 'que u mesma, visando-o, con-
111'1111' !t!, filloLnçües por cIo fritas e o d('\'ol-
\ 11 qUHndo do início tia jorn ad a. seguinLc, 

1' l!r;'II~r:t fü .1 11 - AR guias obcdecerfto, ao mo ,· 
tIdo aprovndo que acompnnlllt 

, .. ,Ias No rmas (Ane.'o I), devcndo quaisquer 
,Il 'I'ill<: ()C':; Il dltS inLroduzidas screm sutJme­
~,dH" :\ próvin aprovação lO D,N.E.l1, 
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CAPITULO V II 

Da admiss80 do Motori st 

, .. 

I\rti gn j .1.0 '. t\ adllli ~ ;~ ;10 cle moloris t as pn 1'(t 

d i r i g i r v e í e 111 () c ll1 S ( ~ r v j c: () j!1 L l' r -
(' sinclual ou illtorll!l('jolwl de tr;lIl s lJ(I r( P {'(l ­

iL'ti\'1l de pass:t[(cil'os cstarú cOlldi( ~ ic)I1ada 
:1. Pi'ÚVi ,L o!JSCl'V;'lll(;i a das sc g llilltp:-> e x igL' 1l 
cütS, selll IH'Pjuizo das estalJel ce id rrs na l a 
gislaçflO tntballlisLa e de tl'úllF;iLo: 

I • nisposi\~ [io rlc 110m clIl'l'íeulo profissiol1llJ 
atesta.do pOI' c e r t i d õ e s forll ecidas 
pelas autoridctlaf> competelltes; 

Ii - A n. pl'o\'8çilo c III c xanl c U;(~n i co profi s ­
F;ion:l1, ao qual ~w apurarüo o s seus co­
nhecimcntos stillrc IIlccftnica d e veleu: 
los de transp(lrte coletivo c sua pericia 
110 conduzi-lo; 

lil - Apl'OvaçJo cm l'\.ame de saúcle médico 
e psicot{'cnÍeo fi \le atestal'ú as suas re­
ais po~sil>iliuad(,f> fii;icas e psíquicas pa­
ra o e x ercicio da direção e traLo com 
U plI 1J1icú. 

Padgrafo 1.0 - O exame técn i co. pl'ofissiollnl 
será realizado ]J0l' pr(ll'is .. 

soillais f'xpcricntes, dcfes de serviço dar; 
empl'csns ele trallspoJ'te que; em fórmulas 
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I' : I('(I/ ~ (';)\'() 2: - O eXIl.mc de Raúdo módico 
c pElicuLI'!C lli( ' o riendt 11 (~ Hl'f~ O 

.1 (' J1)(~ dic09 c psic ólo gos d·o vidamPIl1.r halJi­
lil ilfJ() 9 r Cf' c dcncindos (1\l C' di sponha'm. p l1 r a 
1 " i I 1. (). d c III C i () 9 a li t' q UII cl () " " o 1\ d () o R fi C ti 8 
rI"'; lIlta'Jo s r(l r: R i~ n é1 r1() s rlll fi c h Fl R ind i v id l fl l '~ 
q 11 \: ~ c l' Ü o fi r <1 u i v a d [l fi n () ~; c r v h o m (~cl i l' O da 
" llI jlr eSIt ou 110 consultório .do médico r es· 
, )()l I~ á vol, por ela ~redollciudo. , 
,\rl i;{o 1;),° - Contra· indi cam o excrcfcio do 

traba.lho de diroçClü do vclGu-
In de tra.nflporto coletivo: • 

II ) ~' perda do qu alquer mem bro superior, ou 
Inferio)' m cemo qnc f1itll f-i Litllid0 por npfl! ·(.~ -
1110 de píúteSf' 8, Ül~ pnrtc UP m~mlJro d ü f~ , 
de quo j)OG SIl. iotcrl'oril' com a Rcgurança e 
eontt'010 do dil'cçüo; 

. b) - J)iabctc r~ mcllitus re(!ucrondo controlo 
de insulIna; 

e) - história (:Hnica COllJ]JI'ovfl.da de cio8nça 
cl1l'df:lcil. Jlipertollsivl1 , losões ornvalvuJ a ­
reA (mC' sffio compen~H0l18). processoFf ü;· 
quêmicns do n~ioc:'l.rdio . angina pectol'ip, 
Lllslirici0;1CÍ'.t coron a rinl1ti, ca rdiop ,~tia C 1111-' 
glÍsica, cti:,sociaçáo ~wl'i c ulü ventricu l ar o 
toda a hifltórin clinica passada ou presente 
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0). 'I'uheI'culose de CIUnlQlI Cl' etiolo g ia; 

e) - Ncoplu.s la : 

f) - EJI[izcma pulmonar que possa intcrf0riJ· 
eom '.I. tôrça o ]w,lJi J idade de dirigir e con­
I,t'olar um veícuio de Lr<.~n s p orte coh'Li\'o; 

g) _ EpilepRin (lU outra cOllrl iç'tlo que poS~; (l. 
Cal1SDr perda (Ie eonscic:llcia ou dimin1.li ­
,',íto de :lH.bili (.u~d~ para ail' ig ir e controla r 
v cicu lo de lW J18pol'te coletivo; 

h) _ Enfermidade de natureza mental ou HCI' " 

vOGa, ol'g úlJiea Oli fUllc iolial OH di"funçao 
psíquica que pos ::: a in tcderir na l1 abilid'l. 
de e scguran~:u. para. dirigir c contl'c~1:lr, 
veiculo cie Lra ll spurtc coi ctivo; 

i) ~ t\CüicJade Vi ;:; i.l~l lnfcriol' a 1 (11m) Hum 
olho c O,ti (sei,:; décimos) nD ou tro, s e l:l 
eorr f:'. I,!iio , Com . COLL' Cçilo ( q\.l e nilo düYC ul­
traJ'fUSSU l' ele -j-. 4 (qua tro) ou 4 (quatro) 
ú vi sfi o dev c 1':':' ser , TI o m ín imo, )lMm r.. t 
num 01110 c O,U (seis décimo) no ou lro , 
Campo visual de pelo men,)s 7L1 o/11 (s d c ll ­
ta lJOI' cenl-o) no plane mericll ano iH)1'izoIJ­
tal em cad;{. olho , 'l'odas as en fermidades 
oculn:res cvoluti\'~G cu cic atrici~lj6 qu e t e -
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dtl/,: t111 ou Vf' ::iJam a j'edu z ir 'le q\lalqllt' 
I ;); ill'il'i\. () n' IrlimcnLo \'i f'u:l!, wi<;in ('(~il1() 
q 11 ; li :~ li \, l: r d :, \ Li I lJ i () R d c 1,10 t.il i d (~d e q II C i n -
í r rfiJ'tLJl) (: ,); 1\ o CUll(orUlvc[ e ,' crcíeio da 
]lil1ocll]:tr id ;l(\r. O senso eJ'omút.iv o Il flo de­
ve np!'csl'IIt.:: r altc l':tç' ões que e0ffilJl'OmC­
t;Jm H indil:Eu;;1 o dos sinais coloridos em 
<]U:l](lllCl' f)iLu:l\;úo; 

j) _ [lil'!cit [l llr1itivo RUI el'inr ét 2()1l/!1 (vin Co por 
cento) aincift que lI11ilnt(~ra l, de qualqu er 
C<i.lI Sa, a m(';nú~~ quo dcvidanlente corrigido; 

11) - DOCllÇIL l'CillDÚLitét, artríLicr. lDuscular. 
I Il (! U rOGlll se II l a1' O!l vascul u r q li e possa 

ill tel'lt'l'ir CO!,-l n, hil hili rladn e nc gmallç:t 
para dirif~ il ' () controlar vujculo do tl't~ns -
porte coletivo; , 

1l1) - 1 i 80 d c ps í cotl'ópi COR, n ft l'cóti C08 OU 

(ju aisq l1el' dl'() g a ~ que crie de!Jcndênciu. 

I!) - Al coolism I) crôn i co. 
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CAI ITU LO VI!I 

Do controle dn S<:nJdc 

Arli~0 Hi./l _ i\lótn do rXllme do Sltllf!O 1110-
ti i l' (! r P si (~IJ V~ C 1\ i c o I' l' 1 ti i z a li o p n l' 

ocasii'"lO da n(\m issü(), o molol'i ::;La ser;'l I-ill­

bmelido n. 1I0 V O cxuwc : 

a) _ ;'oli!lcil'ftn1CIII.C', de dois em doi s II nr)fJ, 
(tU:111do con1ar mpno s de :30 (tru1ln.) : nos de 
idad e, (', d~ ano em nHa, com cldro car­
dio~l'a[l1 a oln'igal6l'io, quandu Ilouvcr cx<..:c­

(lid o aq ~l cl:l id ad c ; . 

lJ) _ ::;emprc que 811V\d v iclo em acidenlr gra­
ve, f\Ss:m cnnsidel':\f10 aquelc de que rc­
sultem l'cl'i lHcn\oS a pCf;::;oas, ou quc ,"c­
dfíl'auo, 1l ,\O p() f;~a () vciculo S(~r..( \lil· vla-

, " . . \ 

gCJll p0 10 S pro[1rlo s 111010 H, C [1111011, quan-
do pal,ti ( ~ j pe de 1' C pcticj os acidc 11 \ C' s l1:l0 
graves, llip(lLeSl~S f'nt que 3Ó [Jr)llcl'ú. \'ol­
t al' ao cc r"içe, dC\Hlis de cxamilla du e de-
clal'[ldO <I plo . 

Artigo 1/ .0 - j t(ldo o motol' ista ]ul uado a-' 
p~n, fisi<'a. c psiq ~ti caIll (' n te po nl 

dirird l' Ol! eOllli:,u;\l' dirigindo v~irul0 l:('; 

tmll s pOl'Le col(~tiv() de passugciro;.;. yorll('('C-
1' :1 () m(~diC() IlXall1illad ol' , cc;rUl'icaclo dr' il~s ­
pc~~fLo mt'd icll, por ele Urmndo, com sua i11'; ­
criç,Qo no C.IU\l. c impresso de accl'do com 
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I. modf'l(\ <]\1\' nCOllll'al1!l;1 as !lJ'C'Fe'ntC's K 
n)fU~ (/.1\1':' ( , li) (t ep::tl conter:'\ :L lo'togr( ~1f~NV4i~~ 
dn n .. :ll'1\1::t'lo, as d: t1:lS do ultimo c .ramo e ..... ..d..;A"'í 

'aqueJa que ex piJ'ar:'l a \'a.lid~tdc do mCf.i1110. 

I /, ' . ' () t d l ' · ' d ri :1' ar,lgrlll.ü UlliCO ," por'c o crr !llea, o ,,(l 

, i 1l 811C çfi o m 6d i cn (. con d i l,~:-LO 
\o\rriga.lúrin. pa.ra o cxcl'c:icio do ll'tlballJo de 
IOireçilo. 
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CAPíTULO IX 

D CI fis:nlilé.lç t,o o diJS Pcnéllidéldcs 

i\l'tigo .1S ,o M PIlI'::' contl'fll0. das di s po s i\' CI I' !; 
deslas Ilonnas, será o l)\' ig ;1\ ('!I' ia 

n ('xilJir,'.Üo: 
-

- P e 1o:, I1wl,ori sf ;is, SC'Tll{lI' . que soli ei l 'l( I () ~i 
])('1[t \'iSc:lli zn~:rl(), do bloco de guias <h' :-;:" 1' ­

viço c do ( : ( ·rlilic~lrlO do inspcçfto llle'd ica 
ele qlle cuidil.m O ~; :tl'Ugos 10 c l 'i; 

ll - T'cl;H, empre s as , das fÚl'lllulac (' f ic: h:!r: 
íllf!iyidll:lis, cont endo u. H]lI'O\,(lÇ:tu l" ~ ~:­
pcdi',rrt.!llCntc no" eX(llll(~S 1 {'llico ,' fln ll' i ;-.;­
s i O 11 a i 8 e cI c [, ;Ül d (' (] c s d e fJ li C [) o 1i c j L: II j ' \ ~: , 
me<l iailtl~ ex pncl i e 11 te 1'0 g uln J', ()]'j li n Li () d (~ 
<llIto!'idadr: competente do D.i ',E.R 

Parúgraio Oni co - O D.N.E,n., podcd, [l qu ~l-
f! lIer tem jJO, nxigir das (;111-

]Jrcs~f' :1 cxil~jçúo das forlTIllas c ficilGS ;t"­

<Jui l'efl'J'idus. 

Artigo 19Q - Sf':"n J1)'(>jllizo drlS pcnnl idnuc s 
jJi' cvisLas 110 "RegulDmenlo do ", 

Serviços ]loc!U\' i:lriOS" Jntc1'cstaduab e rli' 

1 ",'~ t" , j' J J) .(,I'I:EüIOIHlIS (,(' I rilllspnr .n ~ , ()Jt'~iVO \ c .15 · 

sngcil'os", apl'oYndo ~\cJo DC~l'clo n.Q V1.DGj 
'd{~ 2(J de ju1l1n ele 19'11, jlfsUfi('[ll'üO a in t c-r­
J'ujl ';ilo cle y ia g em IJclu Fisc[11iz:::.çilo: 
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11. () trak,111u d'l mot.orista: 

ólJ - PlIl' LCUqll1 ~lIj1eri()r au IwrmiUdo. (,~-iCC'· 
tllatlos os e:tf:OH (l e j"("i rça muicr; 

h) - SÇ.lll que' il:\.::\ Clpsrrlltn.clu toJo o tempo 
Ii. :ac!t ' par;1 0:-' pOl'ioelo,.; dr rcpollso cnlr<~ 
t111,[<' jorlJuf!as de t 1'~ IJ a1 il c : 

i (; ) - q! líl nrl () (~, . p i r n d () o P I.' a z o 
{'o!l sigllaclo no v8 1'till c;ido 
rn (~(U ea. 

el e vf1li dade 
d c i 11 S 1)('~' i I () 

,l'nr:1 g l'Hfo (:11 i (: () - SI' In pI'O (] \te pro (' o d l) I' [' l · 
I tllllções om rnz !1 0 do i11 0' 
'lJsCI'Vrlne ia d('sl,i~; ]'iO('lUnS ('oU O;;dcnrl l' ~t. SI1<:':­

: p C 11 sfi. o da "\'ift~~ ('m , () FJsca l, COllrO['ffir. o (': t .. 

I
SO, vi sa rá f'. ~~lI;a OL guias de sLrv i ço fj !lQ 

1'0 ve 1 a rem ~j j 11 r ['a ~ .fl o ou li pro C: n d ~~ r(t o s c: <? 1'­

, til'iead os do ili sjJe~' ii.!\ médic:l 'c l!ciJos. 
I 

20'1 .. J.~~ i i1fra\'õcs das c;isposiç()cs d: . l 
pl' Cb 'Jl ~'?<I No rn;ns csturüo 6\l .i ~i­

spgt1jntc ~; IH'naJiduoes: 

i a) - Qu~t.llc!o l' clnciuEuda ('0111 obri g8ç',fio Lie 
1 pessoa l da ümjil'(,s r. 10n,'o (dez p oJ' CC ll ln) 
: f<Ob1'8 o valol ' Jo mai s c lcvü.do Galúri ()~ 
Imlnimo vigellte do Pais (H eg. a rt. 'i:::, 1) 

-- - ... --..... _,-,~_ .. ~-~ ----~. ,. ~-~- .. ... '- -, 
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. ""." :1]. QlI IIJ<io rr>1:IC:ifl!l:u:;) com ohl"ll,n ' :'1: ~,"'iIiI~ 
eU/IH í.';;:! - IOIJ ,I/'f) (CC i ll por cellt(l) F; O!>I'(, I' 

,,:dOl' do !lJ:ti~ el('\ ' :lej() salúl'io-mLllilllO VJ 
gl'lltCIIII Pais (I:'.'g. I1rt. 72 V). 

J' (Ir ú g r:: r o l') Il ie o - ,\ ,<: lllulta s s C' r fi () t-; i f1lul f:t _ 
JlC,tlll('IlLe imp osta ,111 IlllJ· 

1o \'i ;;(a 0. a empresa quando a. illl r,l\:lli> VC'­
l'il'ic ;Il', POI' [)\~;I() rle um e f!l1líss .:o de outro 
re,<ttivHll1('lIl:c '10 Jlll'~')IIf) fr.to. 

A i'l i i~ () ;-: I li - A sem p r c fia 8 CJ li e (' x p J o I' C ll1 S 0. I _ 

vil,:o, :~ q\l::lq:1C't' titl!lO , UliL(/l'gauo pelo 1 Jí\EI(. 
ti ~ v c r:\ o ~ l~ (~II (1 ti fi li r a!' , 11 l' 1 Itr o de 1:~ () ('. e 1\ . 

to o Vfllte) diL~S . IIS disposiçJí0!i dest.as ~~f)I"­
JJl:1S, Il') q!W Il;}O for ;wto-cxccutúvC'j 1J1I de, ' 
lljJIÍt:[I(,::lo imud inta. 

Artigo ~2 . 0 - A s P],CSCl1tl~S NOJ'llws (;Oi11 p1('­
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 503-B, de 1973 
(DO SR. JOSÉ HADDAD) 

Regulamenta a profissão dos trabalhadores em trans­
portes rodoviários, e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade, com emendas; e, das Comis­
sões de Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela 
aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Cons­
tituição e Justiça; da Comissão de Transportes, emitido em 
audiência, pela rejeição, contra o voto 'em separado do Sr. 
Abel Ávila. 

(Projeto de Lei n.O 1. 503-A, de 1973, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer setor 
dos transportes rodoviários, de passageiros ou de cargas os pre­
ceitos constantes desta lei. 

Art. 2.° Considera-se trabalhador rodoviário, incluído nos 
efeitos da presente lei, o empregado que presta serviços não even­
tuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários _ de passageiros ou 
de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou indus­
triais que tenham atividade econômica principal que não o serviço 
de transportes rodoviários; 

c) no setor de transportes, sob o regime da CLT, de socieda­
des de economia mista, entidades paraestatais e no serviço público 
federal, estadual e municipal; 
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d) em qualquer veículo rodoviário, motorizado ou não, que 
trafegue sob licença da autoridade competente, nas vias terrestres 
abertas à circulação pública, tais como ruas, avenidas, logradou­
ros, estradas, caminhos carroçáveis ou passagens de domínio pú­
b'lico, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob qualquer 
forma de pagamento de salário; 

e) em tratores e outras máquinas rodoviárias utilizadas ::la 
construção de estradas, fazendas, granjas e chácaras. 

Art. 3.° Considera-se empresa, para fins de aplicação da pre­
sente lei, a definida como tal no art. 2.° e seu § 1.0 da CLT. 

Art. 4.° Considera-se empregado, para todos os fins e ef,eitos 
da presente lei, o motorista profissional ou outro qualquer empre­
gado do setor de transportes rodoviários que exerçam função não 
eventual, em veículo alheio, mediante qualquer forma de remune­
ração, inclusive quilômetros rodados ou comissão. 

Art. 5.° Motorista profissional, para os efeitos desta lei, é 
todo aquele que, legalmente habilitado, trabalhe como emprega­
do, conduzindo veículo automotor de qualquer espécie, seja de uso 
individual, coletivo ou particular e em máquinas operatrizes, tra­
tores ou guindastes. 

§ 1.0 O pessoal empregado nas empresas de transportes ou ou­
tras que possuam setor de transportes e similares, para os efeitos 
desta lei é classificado nas seguintes categorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veículos tais como: 
motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos veículos, 
tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, borracheiros, pinto­
res, lavadores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cuja ativi­
dade plincipal seja o transporte de carga ou passageiros. 

§ 2.° Ajudante de caminhão é o empregado cuja atividade 
consiste em acompanhar o motorista de caminhão em trânsito, 
ajudando-o em qualquer serviço, exceto no conduzir o veículo, ten­
do como principal tarefa a carga e descarga das mercadorias e a 
sua proteção contra avarias. 

§ 3.° O cobrador ou trocador de ônibus é o empregado mem­
bro da equipagem do veículo, encarregado de cobrar as passagens 
dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 

§ 4.° Para o exercício da sua atividade o trocador ou cobra­
dor deverá ser diplomado por Sindicato da categoria profissional, 
em curso promovido por este e que incluirá no seu currículo noções 
de relações humanas, conhecimento de ruas e outros logradouros, 
de hospitais, estabelecimentos públicos e escolares que habilitem a 
prestar informações ao público, aritmética e educação moral e cí­
vica. 

§ 5.0 Aplicam-se os princípios desta lei ao motorista que tra­
balhe em automóvel particular de passageiros, servindo ao proprie­
tário ou sua família, ainda que não vinculado a qualquer atividade 
econômica direta do empregador. 
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Da Remuneração 

Art. 6.° A remuneração dos motoristas e demais trabalhado­
res rodoviários mencionados no artigo anterior, será livremente 
convencionada, através de acordos co'letivos ou individuais ou de 
decisões normativas da Justiça do Trabalho, respeitada.s as leis 
vigentes sobre a matéria. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 7.° A jornada de trabalho do motorista profissional não 
excederá de 6 (seis) horas diárias ou trinta e sei.s horas semanais. 

Art. 8.° Mediante acordo ou convenção coletiva, processada 
na forma do disposto do Título VI da CLT, será permitida a pror­
rogação da jornada de trabalho do motorista até 2 (duas) horas 
por dia. 

§ 1.0 Qualquer acordo ou convenção coletiva de prorrogação 
da jornada de trabalho, deverá ter a duração máxima de 1 (um) 
ano a ser homologado pelo DETRAN e pela DRT do Estado respec­
tivo. 

§ 2.° É vedado o trabalho do motorista profissional sem que 
entre uma e outra jornada de trabalho, haja um períOdO contínuo 
mínimo de 11 (onze) horas. 

§ 3.° A remuneração das horas extras da prorrogação prevista 
no presente artigo será, em qualquer hipótese, de 50 % (cinqüenta 
por cento) do salário-hora, ainda que o trabalho seja por quilô­
metro rodado ou comissão. 

Art. 8.0 O traba:lho noturno será remunerado com um adicio­
nal de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração percebida, inci­
dindo, inclusive, sobre as horas extras eventuais, prestadas no 
períOdO noturno. 

Art. 9.° É permitido o trabalho nos transportes rodoviários 
em dia.s feriados e domingos, asseguradas pelo menos duas folgas 
semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. 10. Para efeito de fiscalização do cumprimento desta lei, 
fica instituída a Caderneta de Horário de Serviço, que será vi.sada 
pelo empregador ou seu representante ao início e fim de cada jor­
nada de trabalho, com a indicação do horário, sendo ela conduzida, 
obrigatoriamente, pelo motorista, quando em serviço. 

§ 1.0 Quando o motorista permanecer em serviço, fora da sede 
da empresa empregadora, os vistos serão passados pelos agentes 
ou representantes do empregador, e, na sua falta, por autoridades 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou Polícia Rodoviá­
ria Federal. 

§ 2.0 A falta da Caderneta de Horário de Serviço ou qualquer 
irregularidade na mesma, desde que não possa ser atribuída ao 
motorista, constituirá presunção lega;l contrária ao empregador nos 
litígios entre este e o empregado. 

§ 3.° Será proibida a circulação de veículo, se o condutor do 
mesmo não estiver munido da "Caderneta de Horário de Serviço". 
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§ 4.° O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para mandar expedir as "Cadernetas de Horário de Serviço", a 
partir da data da publicação da presente lei. 

DispQsiçôes gerais 

Art. 11. Considera-se de trabalho efetivo todo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição do empregador, mesmo que 
não estej a na direção efetiva do veículo. 

Art. 12. Respeitadas as demais disposições do Capítulo IV 
do Título n, da CLT, os trabalhadores rOdoviários terão direito a 
férias anuais na seguinte proporção: 

a) 30 (trinta) dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição do 
empregador durante 12 (doze) meses e não tenham dado mais de 
6 (seis) faltas injustificadas ao serviço, nesse período; 

b) 20 (vinte) dias úteis, aos que tiverem 'ficado à disposição do 
empregador por mais de 250 (duzentos e cinqüenta) dias nos 12 
(doze) meses do ano contratual; 

c) 15 (quinze) dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição 
do empregador por mais de 200 (duzentos) dias; 

d) 10 (dez) dias úteis, aos que tiverem ficado à disposição do 
empregador, menos de 200 (duzentos) e mais de 150 (cento e cin­
qüenta) dias. 

Art. 13. Os trabalhadores rodoviários terão direi to ao paga­
mento de adicional de insalubridade, na proporção que vier a ser 
determinada pela repartição competente em matéria de segurança 
e higiene do trabalho. 

Art. 14. Após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício da 
profissão, os trabalhadores rodoviários farão jus a aposentadoria 
especial de que trata o art. 31 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 
sua pub'licação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho e as leis suplementares 
subseqüentes já regulamentaram todas as profissões do setor de 
transportes, como tais consideradas as dos ferroviários, marítimos, 
estivadores, aeroviários e aeronautas. Apenas os trabalhadores em 
transportes rodoviários não possuem a regulamentação das ativi­
dades profissionais que exercem, medida que se impõe tanto por 
eqüidade, como da mais legítima justiça social. 

A atividade de condutor de veículo rodoviário, que constitui 
uma categoria diferenciada dentro do sistema de organização 
sindical brasileira, só pode ser exercida mediante habilitação, fis­
calização e disciplinação, na forma da Lei n.O 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 - Código Nacional de Trânsito. 

O presente projeto de lei pretende consolidar e disciplinar a 
legislação esparsa, contendo normas gerais para a execução do 
trabalho no setor de transporte rodoviário, responsável por 70% 
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das mercadorias e passageiros transportados no País, regulamen 
tando a profissão dos trabalhadores em transportes rodoviários. 

Assim justificando esta proposição, peço para ela o apoio de 
tantos quantos dos meus nobres pares possam de alguma forma 
contribuir para . seu aperfeiçoamento até final transformação em 
lei. 

Sala das Sessões, em ... de agosto de 1973. - José Haddad. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.D 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência social, e dá outras 
providências. 

Art. 9. 0 A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços 
que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 
perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 2.0 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposen­
tadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente os Decretos-leis números 710, de 28 de julho de 1969; 795, de 
27 de agosto de 1969, e 959, de 13 de outubro de 1969; as Leis 
números 5.610, de 22 de setembro de 1970, e 5.831, de 30 de novem­
bro de 1972; os artigos 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, parágrafo único 
do artigo 37, 48, 49, 50, 51, 58, 77 e 78 da Lei n.O 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Brasília, 8 de junho de 1973; 152.0 da Independência e 85.0 da 
República. - Emílio G. Médici - Júlio Barata. 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de LO de maio de 1943 

TíTULO I 

Introdução 
.................................................................. 

Art. 2.0 Considera-se empregador a emprésa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1.0 Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregadQs . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TÍTULO II 

Normas Gerais de Tutela do Trabalho 
· ................................................................ . 

CAPÍTULO II 

Da Duração do Trabalho 
· ................................................................ . 

SEÇAO II 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados 
em qualquer atividade privada, não excederá de oito horas diárias, 
desde que não seja fixado expressamente outro limite. 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida 
de horas suplentes, em número nao excedente de duas, mediante 
acordo escrito entre empregador e empregado ou mediante con­
trato coletivo de trabalho. 

§ 1.0 DÇl acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá 
constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora 
suplementar que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à 
da hora normal. 

§ 2.° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por for­
ça de acordo ou contrato coletivo, o excesso de horas em um dia 
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda o horário normal da semana nem sej a 
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 
· ................................................................ . 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração 
do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para 
fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização 
ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acar­
retar prejuízo manifesto. 

§ 1.0 O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido 
independentemente de acordo ou contrato coletivo e deverá ser 
comunicado, dentro de dez dias, à autoridade cOIl).petente em ma­
téria de trabalho, ou antes desse prazo, justificado no momento da 
fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DO TRANSITO 

Aprovado pelo Decreto n.O 62.127, de 16 de janeiro de 1968 

CAPÍTULO VI 

Dos Condutores 

SEÇAO I 

Da Classificação 
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Art. 130. Os condutores de veículos distribuem-se pelas 
guintes categorias: 

I - Motorista amador; 

II - Motorista profissional; 

III - Motociclista; 

IV - Motorneiro; 

V - Operador; 

VI - Ciclista; 

VII - Carroceiro e Charretista. 

Parágrafo único. Os motoristas da categoria dos profissionais 
dividem-se pelas classes "A", "B" e "C", segundo os veículos que 
lhes sej am permitido dirigir. 

Art. 131. Segundo sua categoria e classe é permitido ao condu­
tor dirigir: 

I - Motorista amador: automóveis, camionetas, veículos mis­
tos e triciclos motorizados da categoria particular; 

II - Motorista profissional "A": automóveis, camionetas, veí­
culos mistos e triciclos motorizados de qualquer categoria; 

n - Motorista profissional "B": os previstos no item II, mais 
os caminhões até 6 (seis) toneladas, com ou sem reboque; 

IV - Motorista profissional "C": qualquer veículo automotor, 
de passageiros ou carga, ônibus elétrico e caminhão-trator; 

V - Motociclista: ciclomotores, motonetas, motocicletas de 
qualquer categoria; 

VI - Motorneiro: bondes; 

VII - Operador: trator de rodas, trator de esteira, trator mis­
to e aparelhos automotores destinados a executar trabalhos agrí­
colas, de pavimentação . ou construção; 

VIn - Ciclistas; bicicletas e triciclos sem motor; 

IX - Carroceiro e charretista: carroças, charretes e demais 
veículos de tração animal. 
.................................................................. 

SEÇAO nI 

Da Habilitação 
.................................................................. 

Art. 144. Os candidatos à obtenção da Carteira N·acional de 
Habilitação sujeitar-se-ão aos seguintes exames, na oruem em que 
vão indicados: 

I - De sanidade física e mental; 

n - PSicotécnico, quando exigido neste Regulamento ou reso­
lução do CONTRAN; 

III - Escrito ou oral, sobre a legislação de trânsito; 

IV - De prática de direção; 
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minatório. 

f § 2.° Os exames de habilitação ·a cada categoria de condutor 
e o psicotécnico serão uniformes em todo o País, e obedecerao as 
normas baixadas pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

§ 3.° A prova de prática de direção deverá realizar-se em veí­
culo da espécie correspondente à categoria ou à classe à qual o 
candidato estiver habilitando-se. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto cuida de regulamentar a profissão de trabalhador 
em transporte rodoviário. 

Define essa classe, que abrange todos aqueles que, no setor, 
exercem função de caráter não eventual em veículo alheio. 

Classifica tais empregados em três categorias, conceituando, 
em parágrafos próprios, o ajudante de caminhão e o trocador de 
ônibus. 

Manda aplicar as disposições da lei ao motorista que trabalha 
em automóvel particular de passageiro. 

Dispõe sobre a jornada de trabalho, a caderneta de horário 
de serviço, as férias, e finalmente sobre aposentadoria após vinte 
e cinco anos de efetivo exercício profissional. 

Na justificação, vem explic,ado que a Consolidação das Leis do 
Trabalho e leis complementares subseqüentes já regulamentaram 
todas as profissões do setor de transportes, "como tais considera­
das as dos ferroviários, marítimos, estivadores, aeroviários e aero­
nautas". 

11 - Voto do Relator 

Julgamos que o Projeto vem atender a uma regulamentação 
necessária, pois referente a uma atividade bastante sacrificada e 
que abriga numerosos tr·abalhadores. 

Seu mérito será examinado pela Comissão de Trabalho e Le­
gislação Social. 

No que tange à competência de nossa Comissão, que é a de 
filtrar inconstitucionalidades e injuridicidades, há alguns repa­
ros a fazer. 

O § 5.° do art. 5.° não pode prevalecer, pois subordina às dis­
posições do Projeto o motorista de empregador doméstico, o qual 
já tem a sua situação regida por lei especial - a de n.O 5.859/72, 
que "dispõe sobre a profissão de empregado doméstico." 

O art. 12 não merece, por igual, aceitação. Cogita d'is férias. 
Declara, logo na alinea a, que elas serão de trinta dias. Ora, a nor­
ma geral, que é a Consolidação das Leis do Trabalho, consagra o 
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período de vinte dias para as do trabalhador. Não haveria, ainda, 
porque tratar diferentemente os empregados abarcados pelo Pro­
jeto, diante do princípio da igualdade perante a lei. 

Deve, também, ser suprimido todo o art. 12, isto é, com suas 
alíneas, pois as mesmas se baseiam, para efeito de cálculos pro­
porcionais, precisamente na primeira ("a"), já, criticada. 

Outro dispositivo a ser desacolhido é o do art. 14, assim redi-
gido: 

"Após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício da pro­
fissão, os trabalhadores rodoviários farão jus à aposenta­
doria especial de que trata o art. 31 da Lei n.o 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Soda!)." 

A matéria de aposentadoria especial está regulada, de modo 
expresso, no art. 71 do Regulamento do Regime da Previdência So­
cíal, l11'ltituído pela Lei n.o 3 .807/60 e baixado pelo Decreto n.o 
72.7,1, de 3 de dezembro de 1973. Ali está dito o seguinte: 

"A aposentadoria especial será concedida ao segucado que, 
contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
tenha trabalhado em atividades profissionais penosas, in­
salubres ou perigosas, na forma das condições abaixo." 

Assim, o Projeto dispõe diferentemente da norma geral, a qual 
não revoga expressamente e que regula, de uma só maneira, o as­
sunto da aposentadoria especial. 

Oferecemos, enfim, três emendas, supressivas dos dispositivos 
apontados, para adequar o Projeto aos princípios do nosso Direito 
Positivo. Adotadas tais modificações, merece o Projeto parecer fa­
vorável, não só quanto à constitucionalidade, mas também no que 
respeita à juridicidade. 
EMENDA N.o 1 (Supressiva) 

"Suprima-se o § 5.° do art. 5.°" 
EMENDA N.o 2 (Supressiva) 

"Suprima-se o art. 12 com suas alíneas." 
EMENDA N.O 3 (Supressiva) 

"Suprima-se o art. 14." 
Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. - José Bonifácio Neto, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", realizada em 25-6-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade, com 3 (três) emendas, do Projet.o 
n.O 1.503/73, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
José Bonifácio - Presidente, José Bonifácio Neto - Relator, 

Altair Chagas, Ferreira do Amaral, Hamilton Xavier, Ítalo Fi~ti­
paldi, José Alves, JG de Araújo Jorge, Miro Teixeira, Ruydalmei­
da Barbosa e Severo Eulálio. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. - José Bonifácio, Pre­
sidente - José Bonifácio Neto, Relator. 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.O 1 

"Suprima-se o § 5.° do art. 5.°" 
Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. - José Bonifácio, Pre­

sidente - José Bonifácio Neto, Relator. 

N.O 2 

"Suprima-se o art. 12 com suas alineas." 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. - José Bonifácio, Pre­
sidente - José Bonifácio Neto, Relator. 

N.o 3 

"Suprima-se o art. 14." 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. - José Bonifácio, Pre­
sidente - José Bonifácio Neto, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O Deputado José Haddad, da representação do Estado do Rio 
de Janeiro nesta Casa, nos oferece a contribuição de um Projeto 
de Lei objetivando regulamentar a profissão dos trabalhadores em 
transportes rodoviários. 

Considera que essa classe, ao contrário da dos ferroviários, 
marítimos, estivadores, aeroviários, aeronautas, etc., por uma in­
justiça da Consolidação das Leis do Trabalho e das leis posterio­
res, não foi beneficiada com a regulamentação, medida que se im­
põe tanto por eqüidade, como da mais legítima justiça social. 

A proposição pretende, consolidando e disciplinando a legisla­
ção esparsa, estatuir normas gerais para a execução do trabalho 
no setor do transporte rodoviário, "responsável por 70 % das mer- .A 
cadorias e passageiros transportados no País", adotando, destarte, _ 
o princípio de que a categoria diferenciada dentro da organização 
sindical brasileira, como no caso presente, deve ter sua atividade 
regulada. 

Nesse sentido, o projeto define as atividades integrantes da 
classe, classifica seus integrantes em três categorias, l'brangendo, 
inclusive, a conceituação do ajUdante de caminhão e do trocador 
de ônibus. Prevê a aplicação de seus dispositivos aos motoristas de 
automóveis particulares, dispõe sobre a jornada de trabalho, a ca­
derneta de horário de serviço, férias e . aposentadoria. 

A Comissão de Constituição e Justiça, acompanhando voto do 
Relator, Deputado José Bonifácio Neto, pronunciou-se, por unani­
midade, a favor do Projeto, recomendando, no entanto, emendas 
supressivas do § 5.° do art. 5.°; do art. 12 e suas ·alineas e do art. 14. 
Tais dispositivos (que contrariavam lei preexistente) poderiam 
obstaculizar a marcha da proposição, que está distribuída também 
à Comissão de Finanças. 

É o Relatório. 
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11 - Voto do Relator "'~ 

Extremamente feliz na iniciativa sub examen, o ilustre !111ie o 
tado José Haddad se faz credor, através dela, do reconheci e 
de novos contingentes de admiradores do seu profícuo trabalho 
parlamentar. Na verdade, se outro mérito não tivesse a proposiçá'), 
valeria tão-somente por revelar à Nação a competência do 'luto r, 
o seu vislumbre de uma situação mais justa para o trabalhadúr em 
transportes, sua inteligência a serviço permanente do bem público, 
atributos sobejamente conhecidos pelos fluminenses, sobretudQ pe-
lo generoso povo de Nova Iguaçu, cidade que se acostumou a tribu-
tar a S. Ex.a a merecida homenagem de uma grande e permanente 
votação. 

o Projeto, liminarmente apoiado, entre outras, pela entidade 
máxima dos trabalhadores em transportes do Estado da Guana­
bara, vem suprir imperdoável lacuna no rol das profissões já regu­
lamentadas. Basta ver que essa classe, tão numerosa e de tão gran­
de peso no processo econômico nacional, foi injustament~ esque­
cida, enquanto profissões outras, de cuja nobreza e importância 
não duvidamos, logravam, rapidamente, o seu regulamento oficial. 

Urge, portanto, que votemos o Regulamento d·a Profissão de 
Trabalhador em Transportes RodovJ.ários. 

A proposição não atende apenas às reivindicações mais just:-1.S 
da operosa classe. Descendo a mínimos mas indispen.sáveis deta­
lhes, coloca-se ao lado, igualmente, dos postulados do Governo 
Federal, que tem sistematicamente revelado sua preocupação em 
estender às forças da produção novas e atualizadas conquistas no 
campo do Direito do Trabalho. 

Normas realistas de defesa do trabalhador, que também sejam 
um corpo legal a garanti.r a tranqüilidade da empresa, são preo­
cupações das mais caras ao Governo, na medida em que pretende 
alcançar efetivas condições de acréscimo nos índices de produção 
e produtividade, assim atendendo ao fim último de assegurar, pe­
los princípios do bem comum, novos padrões de bem-estar ao povo 
brasileiro. 

Atentando para as oportunas recomendações da douta Comis­
são de Constituição e Justiç·a, adotamos as emendas de números 
1, 2 e 3, como forma de expungir do texto inicial os dispositivos 
incompatíveis, no modo nelas apontado. Assim, a proposiçã{) pre­
serva toda a idéia original e o seu alto objetivo, nada acrescen­
tando ou retirando do projeto que, voltamos a afirmar, é a mais 
recente e notável contribuição do operoso e aplaudido parlamentar 
fluminense ao Direito Trabalhista brasileiro. 

O nosso voto, c0nseguintemente, é pela aprovação do Projeto 
de Lei n.O 1.503, de 1973, com as Emendas n.os 1, 2 e 3 da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1974. - Osmar Lei­
tão, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua r.eUl1lao 
ordinária, realizada-em 19 de setembro de 1974, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Projeto n.O 1. 503/73, mais as Emendas 1 
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Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1974, - José da Silva 
Barros, Vice-Presidente, em exercício na Presidência. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Com a presente iniciativa, pretende o nobre Deputada José 
Haddad regulamentar a prOfissão dos trabalhadores em transpor­
tes rodoviários que, argumenta, estão marginalizados na CLT em 
relação a outras profissões correlatas . 

Tramitando inicialmente pela douta Comissão de Con'itituição 
e Justiça, ali merece parecer pela constitucionalidade e j urldici­
dade, sen,do-lhe ainda propostas três emendas supressivas visando 
escoimar vícios de injuridicidade. 

Examinado, após, pela Comissão de Trabalho e Previdência 
Social , ali também merece aprovação, com a adoção das emendas 
apresentadas pelo órgão técnico precedente. 

Compete agora à Comissão de Finanças dar o seu parecer so­
bre a matéria. 

Pelas suas atribuições não lhe cabe o exame do mérito, mas 
sim a posição da matéria em relação às finanças públicas. 

Sob esse ângulo não fere a proposição nenhum dos aspectos 
atinentes ao exame desta Comissão, ou seja, não interfere na ati­
vidade financeira do Estado, quer em relação à receita, quer em 
relação à despesa. 

Consideramos ainda necessário ressaltar a validade das emen­
das apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça, que 
tornam mais perfeita a matéria proposta. 

11 - Voto do Relator 

Opinamos, assim, pela aprovação do projeto, com adoção das 
Emendas n.OS 1, 2, e 3 já mencionadas. 

Sala de Reuniões, em 16 de outubro de 1974. - Ivo Braga, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 
em 16 do corrente, opinou, unanimemente, pela aprovação do Pro­
jeto n.o 1.503/73, do Senhor José Haddad, com a adoção das Emen­
das n.Os 1, 2 e 3, da Comissão de Constituição e Justiça, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ivo Braga. 

Compareceram os Senhores Arthur Santos - Pr,esidente; Il­
délio Martins e Athiê Coury - Vice-Presidentes, Adhemar de Bar-
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'­ros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, Jorge Vargas, Tourinho J.J".~"", 
tas, Wilmar Guimarães, Cesar Nascimento, Florim Coutinho I:':~i""';"':':~;'" 
nando Magalhães, João Castelo, Leopoldo Peres, Ozanan 
Joel Ferreira e José Freire. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1974. - Arthur Santos, 
Presidente. - Ivo Braga, Relator. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 
Requeiro através do presente audiência da Comissão de Trans­

portes, do Projeto de Lei n.O 1. 503/73 proposto pelo Deputado 
José Haddad, uma vez que o mesmo, além de seu conteúdo social, 
interessa também a política de transportes do País. 

Pede deferimento. 
Brasília, maio de 1975. - Alcides Franciscato. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRANSPORTES 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n .o 1. 503-A/73, do nobre Deputado José Had­
dad, recebeu na Comissão de Constituição e Justiça parecer pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 3 c:men­
das. 

Nas Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Finanças 
obteve parecer pela aprovação, conservando as emendas da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Em Plenário foi requerida audiência pelo nobre Deputado Al­
cides Franciscato, para que fosse ouvida a Comissão de Transpor­
tes. 

Nesta Comissão foi indicado seu Relator o Deputado Abel 
Ávila, que opinou pela aprovação adotando as emendas da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Submetido à votação em plenário, o parecer foi rejeitado. 
Em cumprimento a disposições regimentais, foi designado no­

vo Relator para redação do Parecer da Comissão, como conseqüên­
cia da votação ocorrida. 

11 - Voto do Relator 

Designado na forma do § 12 do art. 49 do Regimento Interno, 
concluo pela rejeição do Projeto em tela, em conseqüência das ra­
zões apresentadas em anexo. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1978. - Nunes Leal, Relator . 

• 
Br·asília, 16 de setembro de 1975. 

Senhor Presidente da Comissão de Transportes e Senhores 
Deputados: 

Lemos com muita atenção todas as peças constantes do Pro­
jeto de Lei n.o 1. 503-a, de 1973, do nobre Deputado José Haddad, 
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desde a proposição inicial até os pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Trabalho e Legislação Social e de Finanças, 
bem como o parecer do ilustre relator, Deputado Abel Ávila, que 
estamos no momento apreciando. 

O Projeto tem o grande mérito de levantar uma questão im­
portante, que necessita ser debatida e solucionada. Entretanto, em 
que pese a louvável intenção de seu autor, parlamentar dos mais 
ilustres desta Casa, e dos pareceres favoráveis dos senhores Depu­
tados relatores, apresentamós nosso voto contrário ao referido Pro­
jeto, pelas razões que passamos a expor. 

Em nosso entender, o Projeto de Lei n.o l.503-A, não atende à 
realidade dos transportes no Brasil, ' englobando ainda pessoal 
de diversas atividades e funções , acarretando, se aprovado, conse­
qüências imprevisíveis para a economia do País. 

Examinemos alguns de seus artigos: 
"Art. 4.° Considera-se empregado, para todos os fins e 
efeitos da presente lei, o motorista profissional ou outro 
qualquer empregado do setor de transportes rodoviários 
que exerçam função não eventual, em veículos alheio, me­
diante qualquer forma de remuneração, inclusive quilô­
metros rodados ou comissão. 
Art. 5.° Motorista profissional, para os efeitos desta lei 
é todo aquele que, legalmente habilitado, trabalhe como 
empregado, conduzindo veículo automotor de qualquer es­
pécie, seja de uso individual, coletivo ou particular e em 
máquinas operatrizes, tratores ou guindastes. 
§ l.0 O pessoal empregado nas empresas de transportes 
ou outras que possuam setor de transportes e similares, 
para os efeitos desta lei é classificado nas seguintes ca­
tegorias: 
a) empregados no tráfego e equipagem dos veículos tais 
como: motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e aju­
dantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos 
veículos, tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, 
borracheiros, pintores, lavradores e vigias; 
c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cuja 
atividade principal sej a o transporte de carga ou passa­
geiros . 

§ 2.° Ajudante de caminhão é o empregado cuja atividade 
consiste em acompanhar o motorista de caminhão em 
trânsito, ajudando-o em qualquer serviço, exceto no con­
duzir o veículo tendo como principal tarefa a carga e 
descarga das mercadorias e a sua proteção contra ava­
rias. 

§ 3.° O cobrador ou trocador de ônibus é o empregado 
membro da equipagem do veículo, encarregado de cobrar 
as passagens dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 
§ 4.° Para o exercício da sua atividade o trocador ou co­
brador, deverá ser diplomado por sindícato da categoria 
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profissional em curso promovido por este e que incluirá 
no seu currículo noções de relações rumanas, conhecimen-
to de ruas e outros logradouros, de hospitais, estabeleci-
mentos públicos e escolares que habilitem a prestar in-
formações ao público, aritmética e educação moral e 
cívica." 

Os arts. 4.° e 5.° com seus parágrafos definem e especificam 
todos os que se beneficiarem da nova lei, abrangendo desde os 
motoristas até o pessoal dos escritórios, das oficinas, todos, enfim, 
que trabalham nas empresas de transporte. 

Esses artigos, da mesma forma, estenderão a todos os moto­
ristas, sejam de empresas C"onstrutoras, sejam de atividades agrí­
colas, os mesmos benefícios. 

Poderia uma lei ser discriminatória, beneficiando todos os 
funcionários de certas empresas, no caso os transportes, e bene­
ficiando apenas parte do pessoal das outras organizações, isto 
é, os motoristas, tratoristas e operadores de máquinas? 

Teríamos um sem número de questões judiciais, pois um me­
cânico Ou um burocrata exerce exatamente as mesmas funções 
num e noutro caso. 

Uma das falhas básicas do Projeto, em nosso entender, é essa 
extensão de redução de tempo de serviço a todos os funcionários 
das empresas de transporte. 

Quanto aos condutores de veículos automotores, especialmen­
te os motoristas, que poderiam ser considerados como desempe­
nhando atividade que exije jornada especial de trabalho, o Pro­
jeto n.O 1. 503-A é incompleto no exame dos pontos fundamentais 
do complexo problema do transporte rodoviário de cargas e passa­
geiros no Brasil. 

Na parte salarial, por exemplo, embora pretendendo benefi­
ciar os trabalhadores do setor dos transportes, com a redução da 
jornada de serviço, deixa às partes interessadas a liberdade de 
estabelecer a forma de remuneração, permitindo implicitamente a 
utilização de salário variável, por comissão ou outra modalidade 
relacionada com percurso, movimento do veículo, etc. 

A prática tem demonstrado que o pagamento por comissão, 
qualquer que seja sua modalidade, gera disputas, com desgaste 
dos veículos e não raro sendo causa de desastres e acidentes. 

Nas linhas curtas e no transporte urbano, onde o Projeto n.o 
1.503-A poderia ser aplicado, as empresas de transporte coletivo 
seriam obrigadas a aumentar seu quadro de motoristas, assim 
como todo o restante do pessoal, e que importaria na majoração 
dos custos e conseqüente aumento das tarifas. 

O preço das passagens é hoje estabelecido pela CIP, Comissão 
Interminesterial de Preços, tomando por base os elementos com­
ponentes do custo d'Ü transporte, inclusive, naturalmente, o do 
pessoal. 

Desnecessário ressaltar que não se pode transferir às empresas 
ônus financeiro que tornem deficitários seus serviços oU que eli-

• 
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minem sua rentabilidade, pois iriam a falência e deixariam de 
existir. 

Um primeiro exame do acréscimo de despesas indica que as 
passagen.s urbanas teriam que sofrer um acréscimo de 25% a 
30% dependendo da estrutura da empresa, pois a incidência seria 
mais acentuada nas de menor parte. 

PortantJ, os benefícios que se pretende conceder ao pessoa~ 
dos transportes, teriam que ser custeados por aqueles que têm que 
se utilizar dos transportes rodoviários coletivos, como os operá­
rios, empregados públicos e todas as classes de baixa renda. 

Quanto ao transporte de longo percurso, de passageiros ou de 
cargas - muito especialmente o de cargas - parece-nos difícil a 
aplicabilidade desse Projeto. 

Examinemos primeiro o transporte de pessoal. 
A Diretoria de Operações elo DNER, calcada nos dispositivos 

do Decreto n.o 68.961, de 20 de julho de 1971, estabeleceu, pela 
Norma Complementar n.o 1/72, o "Regulamento dos Serviços Ro­
doviários Interestaduais e Internacionais de Transporte Coletivo 
de Passageiros". 

Nas linhas intermunicipais, os Estados adotam essas mesmas 
normas', fiscalizadas pelos órgãos próprios d03 sem Departamentos 
Rodoviários. 

No direito aéreo do trabalho <Decreto n.O 18, de 24 de agosto 
de 1966 e Decreto n.O 60.076, de 18 de janeiro de 1967, que o regu­
lamenta), estão previstas tripulações simples, tripulações com­
postas e tripulações de revesamento. 

A mesma situação existe, de fato, senão de direito, no s:stema 
rodoviário. 

Tripulação simples é constituída de um só motorista, sendo 
que na operação das linhas suburbanas, o motorista será obriga­
toriamente auxiliado por cobrador. 

Tripulação composta, ou de equipe, é constituída par dois mo­
toristas, que se revezam regularmente nos trabalhos de direção, 
havendo ou não cobrador, de acordo com a conveniência dos ser­
viços . 

As tripulações compostas são utilizadas nas viagen s de longos 
percursos, intermunicipais ou interestaduais, com os motoristas 
se realizando de três em três horas, durante o percurso sendo 
obrigatório que a cabina de direção, isolada, disponha de "poltro­
na-leito", para descanso do motorista que estiver sendo revezado. 

A Norma Complementar n.O 1-72, estabelece: 
Art. 4.° O horário normal de trabalho do motorista do veí­

culo de transporte coletivo de passageiros será de 8 (oito) horas 
de tempo de serviço e de 7 (sete) horas' de tempo de direção. 

Parágrafo único. Para os motoristas que trabalham em equi­
pe, o horário normal de trabalho será de 16 (dezesseis) horas de 
tempo global de serviço para a equipe e de 7 (sete) horas de tempo 
de direção para cada motorista, procedendo-se ao revezamento 
após cada períodO de, no máximo, 3 (três) horas de tempo de 
direção. 
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o procedimento ditado pela Norma Complementar n.O 1-72, 
onde estão definidos os significados de "Tempo de Serviço" e de 
"tempo de direção", no que se relaciona a horário de trabalho, re-
sulta da experiência acumulada, e sua modificação radical, sem 
criterioso e detalhado estudo, poderia trazer graves conseqüências 
negativas. 

• Em todas as viagens interestaduais, de longos percursos, utili-
za-se esse sistema de equipagem composta. No Rio Grande do Sul, 
as viagens intermunicipais, de duração superior a 8 horas, também 
usam equipagem composta. 

Finalmente, as equipagens de revezamento são as que se subs­
tituem num ou em mais pontos do percurso, utilizadas em viagens 
de longa duração, como a Rio-Buenos Aires, que demora quase 
três .dias! 

Reduzindo para o máximo de oito horas o tempo de serviço 
de cada equipagem, seria difícil coordenar e estabelecer tantos 
revezamentos. 

Como proceder nos termos do Projeto n.O 1.503-A, numa linha 
como a "Cuiabá-Porto Velho", cuja duração é de 32 horas? Onde 
deixar as tripulações que teriam que ser substituídas? No próprio 
ônibus, ocupando cadeiras especiaiS? E o tempo que estivessem 
"repousando" no ônibus, seria considerado como efetivo repouso? 

Ocorre ainda outra circunstância. A admissão de motoristas 
para as linhas interestaduais e internacionais está condicionada 
à préVia observância das exigências de bom currículo profissional, 
exame médico rigoroso, exame técnico profissional etc. ;Esses moto­
listas são ainda submetidos a novo exame completo de dois em 
dois anos, quando contar menos de 30 (trinta) anos de idade, e de 
ano em ano, com eletrocardiograma obrigatório, quando houver 
excedido aquela idade. 

A aprovação do Projeto n.o 1.503-A implicaria na necessidade 
de admissão de mais 30% e 40% desses motoristas, que não exis­
t em em excesso. Pelo menos a curto prazo, o cumprime:lto da lei 
obrigatória quebra do padrão profissional hoje exigido . 

. 
No transporte de cargas a longa distância o problema se agrava 

ainda mais. 

Os transportadores soltam seus caminhões em pequenos gru­
pos ou, mais comumente, isolados, e nunca em comboios extensos, 
com rigorosa disciplina de horários. 

Para cada viagem, como do Rio a Porto Alegre, do Rio a Recife, 
há um tempo médio previsto, de origem a destino, com tantas 
horas de direção por jornada de trabalho. 

Afora isso, o motorista é mais ou menos autônomo, parando 
quando se sente cansado, nas horas de muito calor ou de chuva 
intensa, nos restaurantes de sua preferência, etc. Como observar 
o rigorismo exigido no Projeto n.O 1. 503-A? 

Voltamos a exemplificar com a linha Cuiabá-Porto Velho, 
onde quase não há apOio intermediário no longo percurso de 
1.600 km. Como proceder com os motoristas que se revezariam ao 
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de cada oito horas, já computadas as duas horas extras? 

A extensão do Projeto, atingindo tratoristas das empresas de 
construção e agrícolas, acarretaria também dificuldades muito 
grandes, quer de custo, quer de obtenção de pessoal habilitado em 
número suficiente. 

As lides da lavoura são temporárias, mas intensas em certas 
ocasiões, como no plantio e na colheita, limitadas pelas condições 
do tempo. Há que considerar essas circunstâncias e os efeitos 
que uma legislação inadequada poderia trazer a essas atividades 
e à própria economia do País. 

Os tratoristas das firmas construtoras também estão sujei­
tos a condições muito especiais de trabalho, que diferem de acordo 
com o serviço a ser executado. O trabalho em um trator pesado, na 
remoção de rochas, ou outro equivalente, exige revezamento con­
tinuado dos tratoristas, diferentemente do trabalho em tratores 
ou máquinas mais leves. 

Um trator pesado custa hoje mais de um milhão de cruzeiros 
e o empresário, apesar de seu desejo de maior rendimento. tem 
interesse em que a fadiga do tratorista não o leve a danificar um 
equipamento tão caro. sem uma forma mais flexível de estabele­
cimento de horários de trabalho, encarece-se e prejudica-se o an­
damento das obras, sem qualquer benefício para os operadores 
das máquinas. 

Outro aspecto que desejamos salientar é o da criação da Ca­
derneta de Horário de Serviço, nas condições de fiscalização pro­
postas pelo Projeto, que não prevê situações já existentes, como 
nas linhas internacionais. Quem iria anotar, no exterior, a Ca­
derneta do Motorista? 

Nos transportes de carga para localidades do interior, nas 
entregas a domicílio, sem horário previsto, como proceder para o 
registro na Caderneta? 

Nas linhas de ônibus, quando o percurso se encerra. de madru­
gada, como é comum, onde procurar a autoridade do Ministério do 
Trabalho ou da Polícia Federal, para a anotação obrigatória? 

Presentemente o controle do trabalho nos transportes coleti­
vos de passageiros é feito de acordo com o estabelecido na Norma 
Complementar n.O 1-72, como se segue: 

"Art. 13. O exercício do trabalho dos motoristas, nos ser­
viços de que tratam estas Normas, será controlado através 
gráficos constantes de guias de serviços correspondendo 
cada uma delas a cada dia do mês, impressas em três vias 
reunidas em blocos autenticados pela empresa, contendo 
tantas guias quantos forem os dias do mês a que se refi­
ram, mais 5 (cinco) sobressalentes." 

Esse processo de controle vem funcionando razoavelmente e 
sua alteração terá que ser por outro que seja exeqüível e não sujeito 
a tantas exceção que o descaracterizem. 

• 
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Face as razões que apresentamos, nosso voto é pela 
do Projeto. 

São estas, Sr. Presidente e Srs. Deputados da Comissão de 
Transportes, ás considerações que submetemos ao elevado exame 
de V. Ex.as - Nunes Leal. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em reunião ordinária realizada em 
19 de abril de 1978, opinou pela rejeição do Projeto de Lei n.O 
1.503-A/73. do Sr. José Haddad, que "regulamenta a profissão dos 
trabalhadores em transportes rodoviários e dá outras providên­
cias", nos termos do parecer do Relator, Senhor Deputado Nunes 
Leal, designado na forma do § 12, do art. 49, do Regimento Interno. 
O parecer do Senhor Deputado Abel Ávila passou a constituir-se 
Voto em Separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Murilo Rezende, 
Alcides Franciscato, Nabor Júnior, Bento Gonçalves, Henrique 
Pretti, Hidekel Freitas, Nunes Leal) Resende Monteiro, Ruy Ba­
celar, Vasco Neto, José de Assis, Nunes Rocha, Antonio Mota, 
Hélio de Almeida, Iturival Nascimento, Octacílio Almeida e Dias 
Menezes. 

Sala da Comissão, 20 de abril de 1978. - Murilo Rezende, 
Presidente - Nunes Leal, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Abel Avila 

I - RelatóriO' 

De autoria do nobre Deputado José Haddad, vem à Comissão 
de. Transportes o Projeto de Lei n.O 1. 503, de 1973, que regulamenta 
a profissão dos trabalhadores em transportes rodoviários e dá 
outras providências. 

Justificando sua proposição, o parlamentar diz que apenas os 
trabalhadores em transportes rodoviários não lograram regula- ' 
mentação de suas atividades profissionais, impondo-se a provi": 
dência, por ele submetida ao Congresso Nacional, como da mais 
legítima justiça social. 

Mais adiante alega que "a atividade de condutor de veículo 
rodoviário, que constiui uma categoria diferenciada dentro do sis­
tema de organização sindical brasileira, só pode ser exercida me­
diante habilitação, fiscalização e disciplinação, na forma da Lei 
n.O 5.108, de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de Trân­
sito" . 

Objetiva o projeto estabelecer normas gerais para a execução 
do trabalho no setor do transporte rodoviário, regulando a pro­
fissào de trabalhadores em transporte rodoviário. 

Ao tramitar pela douta Comissão de Constituição e Justiça a 
matéria foi profundamente analizada em seus diversos ângulOS, 
tendo o Relator, Deputado José Bonifácio Neto, apresentado três 
Emendas de n.os 1, 2 e 3, que suprimem o § 5.° do artigo 5.°, o 
artigo 12 com suas alíneas e o artigo 14 do projeto. Adotadas estas 
mOdificações, a Comissão concluiu pela constitucionalidade e juri­
dicidade da proposição, unanimemente. 
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Manifestando-se sobre o Mérito da iniciativa, a Comissão de 
Trabalho e Legislação Social opinou pela aprovação do projeto de 
lei com as Emendas de n.os 1, 2 e 3 da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Também a Comissão de Finanças concluiu neste mesmo sen­
tido, pela unanimidade de seus membros. 

11 - Voto do Relator 

Regulamentando a profissão de trabalhador em transporte 
rodoviário, a propositura define a classe abrangendo todos aqueles 
que exercem atividade não eventual em veículo alheio, no setor 
rOdoviário, dispondo também sobre a jornada de trabalho. 

É hoje considerável o número de trabalhadores no setor, que 
responde por cerca de 70% (setenta por cento) do transporte de 
passageiros e mercadorias no Brasil. 

O trabalho no setor rodoviário é dos mais sacrificados e está 
a merecer regUlamentação que ora examinamos. O mérito da ini­
ciativa foi ressaltado pela Comissão do Trabalho e Legislação 
Social. 

São justas e procedentes as reivindicações da laboriosa classe 
e coincidem com as preocupações que o Governo Federal tem de­
monstrado ao assegurar direitos às forças de produção no campo 
da Legislação Trabalhista e da Previdência e Assistência Social. 

É preciso dar tranquilidade ao trabalhador, estabelecendo-se 
as normas que venham garantir seus direitos, pois assim fazendo 
estaremos atribuindo melhores padrões de bem-estar aos brasi­
leiros. 

O projeto disciplina de forma realista a atividade do tratl'a­
lhador em transporte rodoviário e a Comissão de Constituição e 
Justiça cuidou de aperfeiçoá-lo ao extirpar de seu texto original 
dispositivos que se chocam na legislação vigente. 

Louvamos a propOSição por ser notável e oportuna contribuição 
à Legislação Social Brasileira, por ter tão nobres objetivos e refle­
tir as nossas preocupações e a maneira com que o Congresso Na­
cional trata o trabalhador brasileiro. 

Pelas razões expedidas, opinamos pela aprovação do Proj eto 
de Lei n.O 1.503, de 1973, com as Emendas n.os 1, 2 e 3 da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

É o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1975. - Abel Avila, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA " 

PROJETO DE LEI N9 1.503-B, DE 1973 

REDAÇÃO PARA 2a. DISCUSSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Aplicam-se ao pessoal empregado em qua! 

quer setor dos transportes rodoviários, de passageiros ou de 

cargas os preceitos desta lei. 

Art. 29 Considera-se trabalhador rodoviário, in 

cluído nos efeitos da presente lei, o empregado que presta 

serviços não eventuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários de pass~ 

geiros ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas c o mer­

ciais ou industriais que tenham atividade econômica princi­

pal que não o serviço de transportes rodoviários; 

c) no setor de transportes, sob o regime da CLT, 

de sociedades de economia mista, entidades paraestatais e no 

serviço público federal, estadual e municipal; 

d) em qualquer veículo rodoviário, motorizado ou 

não, que trafegue sob licença da autoridade competente, nas 

vias terrestres abertas à circulação pública, tais corno ruas, 

avenidas, logradouros, estradas, caminhos carroçáveis ou pa~ 

sagens de domínio público, qualquer que seja a natureza ou 

finalidade e sob qualquer forma de pagamento de salário; 

e) em tratores e outras máquinas rodoviárias uti 

lizadas na construção de estradas, fazendas, granjas e chá­

caras. 

Art. 39 Considera-se empresa, para f i n s de 

aplicação da presente lei, a definida corno tal no art. 29 e 

seu § 19 da CLT. 

OER 6.07 
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Fls. 

Art. 49 Considera-se empregado, para todos os 

fins e efeitos da presente lei, o motorista profissional ou 

outro qualquer empregado do setor de transportes r o d o v i ã 
rios que exerçam função não eventual, em veículo alheio, me 

diante qualquer forma de remuneração, inclusive quilômetros 

rodados ou comissão. 

Art. 59 Motorista profissional, para os efei-

' tos desta lei, é todo aquele que, legalmente habilitado,tr~ 

balhe como empregado, conduzindo veículo automotor de qual­

quer espécie, seja de uso individual, coletivo ou particu­

lar e em máquinas operatrizes, tratores ou guindastes. 

§ 19 O pessoal empregado nas empresas de trans 

portes ou outras que possuam setor de transportes e simila­

res, para os efeitos desta lei é classificado nas seguin­

tes categorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veícu 

los tais como: motoristas, cobradores, fiscais, despachan­

tes e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conserva­

ção dos veículos, tais como: mecânicos, lanterneiros, ele­

tricistas, borracheiros, pintores, lavradores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empre 

sas cuja atividade principal seja o transporte de carga ou 

passageiros. 

§ 29 Ajudante de caminhão é o empregado cuja 

atividade consiste em acompanhar o motorista de caminhão em 

trânsito, ajudando-o em qualquer serviço, exceto no condu­

zir o veículo, tendo como principal tarefa a carga e des­

carga das mercadorias e a sua proteção contra avarias. 

§ 39 O cobrador ou trocador de ônibus é o em­
pregado membro da equipagem do veículo, encarregado de co­

brar as passagens dos usuários e fazer-lhes o troco neces-
~ . sarl.o. 

OU 6 .07 
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§ 49 Para o exercício da sua atividade o troca 

dor ou cobrador deverá ser diplomado por Sindicato de cate­

goria profissional, em curso promovido por este e que in­

cluirá no seu currículo noções de relações humanas, conheci 

mento de ruas e outros logradouros, de hospitais, estabele­

cimentos públicos e escolares que habilitem a prestar infor 

mações ao público, aritmética e educação moral e cívica. 

Da Remuneração 

Art. 69 A remuneração dos motoristas e demais 

trabalhadores rodoviários mencionados no artigo anterior, 

será livremente convencionada, através de acordos coletivos 

ou individuais ou de decisões normativas da Justiça do Tra­

balho, respeitadas as leis vigentes sobre a matéria. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 79 A jornada de trabalho do motorista pro 

fissional não excederá de 6 (seis) horas diárias ou trinta 

e seis horas semanais. 

Art. 89 Mediante acordo ou convenção coletiva, 

processada na forma do disposto do Título VI da CLT, será 

permitida a prorrogação da jornada de trabalho do motorista 

até 2 (duas) horas por dia. 

§ 19 Qualquer acordo ou convenção coletiva de 

prorrogação da jornada de trabalho, deverá ter a duração má 

xima de 1 (um) ano a ser homologado pelo DETRAN e pela DRT 

do Estado respectivo. 

§ 29 ~ vedado o trabalho do motorista profis­

sional sem que entre urna e outra jornada de trabalho, haja 

um período contínuo mínimo de 11 (onze) horas. 

-gaçao 

tese, 

§ 39 A remuneração das horas extras da 

prevista no presente artigo será, em qualquer 

de 50% (cinqdenta por cento) do salário-hora, 

prorro­

hipó­

ainda 

que o trabalho seja por quilômetro rodado ou comissão. 

OER 6.07 
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Art. 89 O trabalho noturno será remunerado com 

um adicional de 20% (vinte por cento) sobre a 

percebida, incidindo, inclusive, sobre as horas 

tuais, prestadas no período noturno. 

-remuneraçao 

extras even 

Art. 99 ~ permitido o trabalho nos transportes 

rodoviários em dias feriados e domingos, asseguradas pelo 

menos duas folgas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. 10. Para efeito de fiscalização do cumpri-

mento desta lei, fica instituída a Caderneta de Horário de 

Serviço, 
.. 

visada pelo empregador que sera ou seu represen-

tante ao início e fim de cada jornada de trabalho, com a 
indicação do horário, sendo ela conduzida,obrigatoriamente, 

pelo motorista, quando em serviço. 

§ 19 Quando o motorista permanecer em serviço, 

fora da sede da empresa empregadora, os vistos serão passa­

dos pelos agentes ou representantes do empregador,e, na sua 

falta, por autoridades do Ministério do Trabalho e previdên 

cia Social ou Polícia Rodoviária Federal. 

§ 29 A falta de Caderneta de Horário de Se r­

viço ou qualquer irregularidade na mesma,desde que não possa 

ser atribuída ao motorista, constituirá presunção legal con 

trária ao empregador nos litígios entre este e o empregado. 

§ 39 Será proibida a circulação de veículo, se 

o condutor do mesmo não estiver munido da "Caderneta de Ho­

rário de Serviço". 

§ 49 O Poder Executivo terá o prazo de 90 (no­
venta) dias para mandar expedir as "Cadernetas de H o r á rio 

de Serviço", a partir da data da publicação da presente lei. 

GER 6.07 
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Disposições gerais 

Art. 11. Considera-se de trabalho efetivo todo 

o tempo em que o empregado estiver à disposição do emprega­

dor, mesmo que não esteja na direção efetiva do veículo. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) 

dias após a sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

SALA DA COMISSÃO, em de maio de 1978. 

Presidente 

JJl 63~' {,· Vt'J ~ 
JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Relator 

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", aprovou, por unanimidade, a Redação para 

2a. Discussão do Projeto n9 1.503-B/73, apresentada pelo Re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente,José Bonifácio Neto, 

Relator, Altair Chagas, E10y Lenzi, Gomes da Silva, Jarbas 

Vasconcelos, João Gilberto, Joir Brasileiro, José Maurício, 

Luiz Braz, Nunes Rocha e Theoba1do Barbosa. 

SALA DA COMISSÃO, em 15 de junho de 1978. 

Presidente 

v v.. 
JOS~ BONIFÂCIO NETO 

Relator 

GEI 6 .01 
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PROJETO DE LEI Nº 1.503 - C, de 1973 

(DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 

REDAÇÃO PARA 2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

1. 503 -B, de 1973 , que "regulamenta a profissão 

dos trabalhadores em transportes rodoviários e 

dá out ras providências". 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1.503-C, de 1973 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

I 
I 

Redação para 2.a discussão do Projeto de Lei n.o 
1.503-R, de 1973, que "regulamenta a profissão dos traba­
lhadores em transportes rodoviários, e dá outras p·rovi­
dências", 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer setor 
dos transportes rodoviários, de passageiros ou de ·cargas os precei­
tos desta Lei. 

Art. 2.0 Considera-se trabalhador rodoviário, incluídos nos 
efeitos da presente lei, o empregado que presta serviços não even­
tuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários de passageiros ou de 
carg·as; 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou indus­
triais que tenham atividade econômica principal que não o serviço 
de transportes rodoviários; 

c) no setor de transportes, sob o regime da CLT, de sociedades 
de economia mista, entidades paraestatais e no serviço público 
federal, estadual e municipal; 

d) em qualquer veículo rodoviário , motorizado ou não, que 
trafegue sob licença da autoridade competente, nas vias terrestres 
abertas à circulação pública, tais como ruas, avenidas, logradou­
ros, estradas, caminhos carroçáveis ou passagens de domínio pú­
blico, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob qualquer 
forma de pagamento de salário; 

, 
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e) em tratores outras máquinas rodoviárias utilizadas na cons­
ução de estradas, fazendas, granjas e chácaras. 

Art. 3.° Considera-se empresa, para fins de aplicação da pre­
sente Lei, a definida como tal no art. 2.° e seu § 1.0 da CLT. 

Art. 4.° Considera-se empregado, para todos os fins e efeitos 
da presente lei, o motorista profissional ou outro qualquer em­
pregado do se+,or de transportes rodoviários que exerçam função 
não eventual, em veículo alheio, mediante qualquer forma de re­
muneração, inclusive quilômetros rodados ou comissão. 

Art. 5.° Motorista profissional, para os efeitos desta lei, é 
todo aquele que, legalmente habilitado, trabalhe como empregado, 
conduzindo veículo automotor de qualquer espécie, seja de uso 
individual, coletivo ou particular e em máquinas operatrizes, tra­
tores ou guindastes. 

§ 1.0 O pessoal empregado nas empresas de tran.sportes ou 
outras que possuam setor de transportes e similares, para os efei­
tos desta lei é classificado nas seguintes categorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veículos tais como: 
motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos veículos, 
tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, borraceiros, pinto­
res, lavradores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cuja ativi- • 
dade principal seja o transporte de carga ou passageiros. , 

§ 2.° Ajudante de caminhão é o empregado cuja atividade 
consiste em acompanhar o motorista de caminhão em trânsito, 
ajudando-o em qualquer serviço, exceto no conduzir o veículo, ten­
do como principal tarefa a carga e descarga das mercadorias e a 
sua proteção contra avarias. 

§ 3.° O cobrador ou trocador de ônibus é o empregado mem­
bro da equipagem do veículo, encarregado de cobrar as passagens 
dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 

§ 4.° Para o exercício da sua atividade o trocador ou cobra­
dor deverá ser diplomado por Sindicato de categoria profissional, 
em curso promovido por este e que incluirá no seu currículo no­
ções de relações humanas, conhecimento de ruas e outros logra­
douros, de hospitais, estabelecimentos pÚblicos e escolares que ha­
bilitem a prestar informações ao público, aritmética e educação 
moral e cívica. 

Da Remuneração 

Art. 6.° A remuneração dos motoristas e demais trabalhado­
res rodoviários mencionados no artigo anterior, será livremente 
convencionada, a.través de acordos coletivos ou individuais ou de 
decisões normativas da Justiça do Trabalho, respeitadas as leis 
Vigentes sobre a matéri·a. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 7.° A jornada de trabalho do motorista profissional não 
excederá de 6 (seis) horas diárias ou trinta e seis horas semanais. 

I 
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Art. 8.° Mediante ·acordo ou convenção coletiva, processada 
na forma do disposto do Título VI da CLT, será permitida a pror­
rogação da jornada de trabalho do motorista até 2 (duas) horas 
por dia. 

§ 1.0 Qualquer acordo ou convenção coletiva de prorrog.ação 
da jornada de trabalho, deverá ter a duração máxima de 1 (um) 
ano a ser homologado pelo DETRAN e pela DRT do Estado res­
pectivo. 

§ 2.0 É vedado o trabalho do motorista profissional sem que 
entre uma e outra jornada de trabalho, haja um período contínuo 
mínimo de 11 (onze) horas. 

§ 3.° A remuneração das horas extras da prorrogação pre­
vista no presente .artigo será, em qualquer hipótese, de 50 % (cin­
qüenta por cento) do salário-hora, ainda que o trabalho seja por 
quilômetro rodado ou comissão. 

Art. 8.° O trabalho noturno será remunerado com um adi­
cional de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração percebida, 
incidindo, inclusive, sobre as horas extr.as eventuais, prestadas no 
período noturno. 

Art. 9.0 É permitido o trabalho nos transportes rOdoviários 
em dias feriados e domingos, asseguradas pelo menos duas folgas 
semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 
Art . 10. Para efeito de fiscalização do cumprimento desta lei, 

fica instituída J, Caderneta de Horário de Serviço, que será visada 
pelo empregador ou seu representante ao início e fim de cada 
jornada de trabalho, com a indicação do horário, sendo ela con­
duzida, obrigatoriamente, pelo motorista, quando em serviço. 

§ 1.0 Quando o motorista permanecer em serviço, fora da se­
de da empresa empregadora, os vistos serão passados pelos agen­
tes ou representantes do empregador, e, na sua falta, por autori­
dades do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou Polícia 
ROdoviária Federal. 

§ 2.° A falta de Caderneta de Horário de Serviço ou qualquer 
irregularidade na mesma, desde que não possa ser atribuída ao 
motorista, constituirá presunção legal contrária ao empregador 
nos litígios entre este e o empregado. 

§ 3.° Será proibida a circulação de veículo, se o condutor do 
mesmo não estiver munido da "Caderneta de Horário de Serviço". 

§ 4.° O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
mandar expedir as "Cadernetas de Horário de Serviço", a partir 
da data da publicação da presente Lei. 

Disposições Gerais 

Art. 11. Considera-se de trabalho efetivo todo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição do empregador, mesmo que 
não esteja na direção efetiv·a do veículo . 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias apcs a 
.sua publicação, revogadas as dispOSições em contrário. 

Sala da Comissão, de maio de 1978. - Jairo Magalhães, Pre­
sidente - José Bonifácio Neto, Re1ator. 
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Parecer da Comissão 
• ~. A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur-

• a "A", aprovou, por unanimidade, a Redação para 2.9. Discussão 
do Projeto n .o 1.503-B/73, apresentada pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Mag.alhães 
_ Presidente, José Bonifácio Neto, Relator, Altair Chagas, Eloy 
Lenzi, Gomes da Silva, Jarbas vasconcelos, João Gilberto, Joir 
Brasileiro, José Maurício, Luiz Braz, Nunes Rocha e Theobaldo 
Barbosa. 

Sala da Comissão, 15 de junho de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - José Bonüácio Neto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1503-C, de 1973 

t " .1 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1503-D, de 1973 
, 

Regulamenta a profissão dos traba-

lhadores em transportes rodoviá-

rios e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aplicam-se ao pessoal empregado em 

qualquer setor dos transportes rodoviários, de passageiros o u de 

cargas os preceitos desta lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rodoviá­

rio, incluído nos efeitos da presente lei, o empregado que presta 

serviços não eventuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários de 

passageiros ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas comer 

ciais ou industriais que tenham atividade econômica principal que 

não o serviço de transportes rodoviários; 

c) no setor de transportes, sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de sociedades de e cono­

mia mista, entidades paraestatais e no serviço público federal,es 

tadual e municipal; 

d) em qualquer veículo rodoviário, motoriza­

do ou não, que trafegue sob licença da autoridade competente, nas 

vias terrestres abertas à circulação pública, tais como ruas, ave 

nidas, logradouros, estradas, caminhos carroçáveis ou passagens de 

domínio público, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob 

qualquer forma de pagamento de salário; 

e) em tratores e outras máquinas rodoviárias 

utilizadas na construção de estradas, fazendas, granjas e ch acá­

raso 
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Art. 39 - Considera-se empresa, para fins de 

aplicação da presente lei, a definida como tal no art. 29 e 

seu § 19 da CLT. 

Art. 49 - Considera-se empregado, para todos 

os fins e efeitos da presente lei, o 

outro qualquer empregado do setor de 

motorista profissional ou 

transportes rodoviários 

que exerçam função não eventual, em veículo alheio, mediante 

qualquer forma de remuneração, inclusive quilômetros rodados ou 

comissão. 

Art. 59 - Motorista profissional, para os efei 

tos desta lei, é todo aquele que, legalmente habilitado, traba 

lhe como empregado, conduzindo veículo automotor de qualquer 

espécie, seja de uso individual, coletivo ou particular e em 

máquinas operatrizes, tratores ou guindastes. 

§ 19 - O pessoal empregado nas empresas de 

transporte ou outras que possuam setor de transportes e simila 

res, para os efeitos desta lei é classificado nas seguintes ca 

tegorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veícu 

los tais como: motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e 

ajudantes, 

b) pessoal de manutenção, conserto e conserva­

ção dos veículos, tais como: mecânicos, lanterneiros, eletri­

cistas, borracheiros, pintores, lavadores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empre 

sas cuja atividade principal seja o transporte de carga ou pas 

sageiros. 

§ 29 - Ajudante de caminhão é o empregado cUJa 

atividade consiste em acompanhar o motorista de caminhão em 

trânsito, ajudando-o em qualquer serviço, exceto no conduzir o 

veículo, tendo como principal tarefa a carga e descarga das 

mercadorias e a sua proteção contra avarias. 

§ 39 - O cobrador ou trocador de ônibus é o em 

pregado membro da equipagem do veículo, encarregado de cobrar 

as passagens dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 
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§ 49 - Para o exercício da sua atividade o tro 

cador ou cobrador deverá ser diplomar::'<-' por Sindicato de 

ria profissional, em curso promovido por este e que incluirá no 

seu currículo noções de relações humanas, conhecimento de ruas e 

outros logradouros, de hospitais, estabelecimentos pÚblicos e es 

colares que habilitem a prestar informações ao público, aritméti 

ca e educação moral e cívica. 

Da Remuneração 

Art. 69 - A remuneração dos motoristas e de­

mais trabalhadores rodoviários , mencionados no artigo anterior,se 

rá livremente convencionada, através de acordos coletivos ou in­

dividuais ou de decisões normativas da Justiça do Trabalho, res­

peitadas as leis vigentes sobre a matéria. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 79 - A jornada de trabalho do motorista 

profissional não excederá ' de se i s horas diárias ou 

seis horas semanais. 

trinta e 

-Art. 89 - Mediante acordo ou convençao coleti 

va, processada na forma do disposto do Título VI da CLT ,será per 

mi tida a prorrogação da jornada de trabalho do .. motorista até 

duas horas por dia. 

§ 19 - Qualquer acordo ou convenção coletiva 

de prorrogação da jornada de trabalho deverá ter a duração má­

xima de um ano a ser homologado pelo Departamento Nacional de 

Trânsito - DETRAN e pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT do 

Estado respectivo. 

§ 29 - ~ vedado o trabalho do motorista profis 

sional sem que,entre uma e outra jornada de trabalho, haja um 

período contínuo mínimo de onze horas. 

-
§ 39 - A remuneração das horas extras da pror­

presente artigo será, em qualquer hipótese, rogaçao prevista no 
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de cinqüenta por cento do salário-hora, ainda que o trabalha 

ja por quilômetro rodado ou comissão. 

Art. 99 - O trabalho noturno será remunerado 

com um adicional de vinte por cento sobre a remuneração percebi 

da, incidindo, inclusive, sobre as horas extras eventuais, pres 

tadas no período noturno. 

Art. 10' - l!; permitido o trabalho nos transpor­

tes rodoviários em dias feriados e domingos, asseguradas pelo 

menos duas folgas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horário de Serviço 

Art. LI - Para efeito de fiscalização do cumpri­

mento desta lei, fica instituída a Caderneta de Horário de Servi 

ço, que será visada pelo empregador ou seu representante ao iní­

cio e fim de cada jornada de trabalho, com a indicação do horá­

rio, sendo ela conduzida, obrigatoriamente, pelo motorista,quan­

do em serviço. 

§ 19 - Quando o motorista permanecer em servi­

ço, fora da sede da empresa empregadora, os vistos serão passa 

dos pelos agentes ou representantes do empregador, e, na sua 

falta, por autoridades do Ministério do Trabalho ou Polícia 

RodoViária Federal . 

§ 29 - A falta d a Caderneta de Horário de Ser­

viço ou qualquer irregularidade na mesma, desde que não possa 

ser atribuída ao motorista, constituirá presunção legal contrá­

ria ao empr egador nos litígios entre este e o empregado. 

§ 39 - Será proibida a circulação de veículo, 

se o condutor do mesmo não estiver munido da Caderneta de Horá­

rio de Serviço. 

§ 49 - O Poder Executivo terá o prazo de noven­

ta dias para mandar expedir as Cadernetas de Horário de Servi­

ço, a partir da data da publicação da presente lei. 
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Disposições Gerais 

Art. 12 - Considera-se de trabalho 

do o tempo em que o empregado estiver à disposição do emprega 

dor, mesmo que não esteja na direção efetiva do veículo. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor noventa 

dias após a sua publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 23 de junho de 1978 

J ~ 



• 

• 

--_ .---.-------------------------------------------------------------~ 

\ 

., 
'i 

\ , 

Brasília, ~. de junho de 1978 

N9 c? ;-V 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.503-D, de 1973. 

Senhor Secret&rio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
cel~ncia, a fim de ser submetido ã consideraç~o do Senado 
Federal,' o Proje t o de Lei n9 1.503-D, de 1973 , da Câmara 
dos Deputados, que "regulamenta a profiss~o dos tratalhado 
res em transportes rodoviários e dá outras providênc:'as" . -

Apro~blto a oportul1ida~a p~ru cenv­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta es~ima e 
mais distinta consideraç~o. 

m;~4/~?<') 
~';/ JOÃO ,CL~~O 

Ter~ro SecretáriO , no exercIcio 
da Primeira I Secretaria 

A Sua Exce lência o Senhor 
Senador i-lliNDES CANALE 
Di gníssimo Primeiro Secretário 

• 
, , 

• 
. \~ 

do Senado Federal. 

" 

, 
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Regulamenta a profissão dos 
em transportes rodoviári os e 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

" 

trabalhadores 
dá outras pro 

Art. 19 - Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer 
~etor dos transportes rodoviários, de passageiros ou de cargas os 
preceitos desta lei. 

Art. 29 - Considera-se trabaihador rodoviário, inclul­
do nos efeitos da presente lei, o empregado que presta serviços não 
eventuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviários de passagelros 
ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou 
industriais que tenham atividade econômica princ ipa l que nao o servi 
ço de transportes rodoviários; 

c ) no setor de transportes, sob o re gime da CLT, de 50 
ciedades de economia mista, entidades paraestatais e no serviço pu­
blico federal~ estadua l e municipal; 

d) em qualquer veTculo rodoviário, motorizado ou não, 
que trafegue sob licença da autorid ade competente , nas vias terres ­
tres abertas ã circulação publica, tais como ruas, avenidas, logra­
dou ros, estradas, caminhos carroçãveiS ou passagens de domTnio p0bli 
co, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob qu alquer forma 
de pagamento de salãrio; 

e) em tratores e outras máquinas rodo~iãrias ut iliza­
'das na con strução de estradas, fazendas, granjas e chácaras . 

Art. 39 - Considera-se empresa, para fin5 de aplicação 
da presente l ei, a definida como tal no art. ,29 e seu § 19 da CLT. 

Art. 49 - Considera-se enlpregado, para todos os fins e 
efeitos da presente lei, o motorist.a prof"i ssiona1 ou outro quaiqu .r 

• ! 

' . ' 

~ 
I 
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empregado do setor de transportes rodoviãrios que exerçam função não 
eventual, em velculo alheio, mediante qualquer forma de re~uneração , 
inc lu sive qui16metrós rodados ou tomi ssão. 

Ar t . 59 - Motorista profissional , para os efeitos des­
ta l ei, e todo aque1e que, l egalmente habilitado , trabalhe como em­
pregado, conduzindo velculo autonlotor de qualquer especie, seja de 
uso individual, coletivo ou particular e em mãquinas operatrizes,tra 
t ores ou gui ndas tes . -

ou outras que 
t os desta l ei 

§ 19 - O pessoal empregado nas empresas de transporte 
possuam setor de tran~portes e similares, para os efei 
e cl assificado nas seguintes categor i as: 

a') empregados no t~ãfego e equipagem dos velculos tais 
como : motoristas , cobradores, fiscais, despachante s e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos 
velculos, tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, borra-
cheiros, pintores , lavadores e vigias; 

c ) pessn~l emprpg~do nos escrit5rios das emnres~s cUJa 
atividade pr i ncipal seja o transporte de carga ou passageiros . 

§ 29 - Ajudante de caminhão e o empregado CUjã ativida 
de consiste em acompanhar o motorista de caminhão em trânsito, aju~ 
dando-o em qualquer serviço, exceto no conduz ir o velculo, tendo co­
mo principal tarefa a carga e descarga das mercadorias e a sua prote 
ção contra avanas. -

§ 39 - O cobrador ou trocador de ônibus e o 
membro da equipagem do velculo, encarregado de cobrar as 
dos usuãrios e fazer-lhes o troco necessãrio. 

empregado 
passagens 

§ 49 - Para o exc rclcio da sua atividade o trocadcr ou 
cobrador deverã ser diplomado por Sindicato de categoria prof issio­
nal, em curso promovido por este e que incluirã no seu currlculo no ­
ções de relações humanas, conhe cimento de ruas e outros logradouros, 
de hospitais , estabelecimentos p~blicos e escolares que habilitem a 
prestar informa ções ao p~blico, aritm~tita e educação moral e clvi­
ca . 

Da Remuneração_ 

Art. 69 - A remuneração dos motoristas e dema is trab -
lhadores rodoviãrios, mencionados no artigo anterior serã livremen e 

• 

.. 
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convencionada, atraves de acordos coletivos ou individuais ou de de­
cisões normativas da Justiça do Trabalho, respeitadas as leis vigen­
tes sobre a materia. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 79 - A jornada de trabalho do motorista profissio 
nal não excederã de seis horas diãrias ou trinta e seis horas sema­
nais. 

Art. 89 - Mediante acordo ou convenção coletiva, pro­
cessada na forma do disposto do Titulo VI da CLT, serã permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho do motorista ate duas horas por 
dia. 

... 
gaçao 
a ser 

§ 19 - Qualquer acordo ou convençao coletiva de prorro 
da jornada de trabalho deverã ter a duraçãomãxima de um ano 
homologado pelo DETRAN e pela DRT do Estado respectivo. 

§ 29 - r vedado o trabalho do motorista 
sem que, entre uma e outra jornada de trabalho, haja um 
tinuo minimo de onze horas. 

profissional 
periodo con-

§ 39 - A remuneração das horas extras da prorrogação 
prevista no presente artigo serã, em qualquer hipótese, de cinqtlenta 
por cento do salãrio-hora, ainda que o trabalho seja por quilômetro 
rodado ou comissão. 

Art. 99 - O trabalho noturno serã remunerado com um 
adicional de vinte por cento sobre a remuneração percebida, incidin­
do, inclusive, sobre as horas extras eventuais, prestadas no periodo 
noturno. 

Art. 10 - r permitido o trabalho nos transportes 
viãrios em dias feriados e domingos, asseguradas pelo menos 
folgas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horãrio de Serviço 

rodo­
duas 

Art. 11 - Para efeito de fiscalização do cumprimento 
desta lei, fica instituida a Caderneta de Horãrio de Serviço, que se 
rã visada pelo empregador ou seu representante ao inicio e fim de ca 
da jornada de trabalho, com a indicação do horãrio, sendo ela condu~ 
zi da, obrigatoriamente, pelo motorista, ~~ando em serviço. 

§ 19 - Quando o motorista permanecer em serviço, fo a 
da sede da empresa empregadora, os vistos serão passados pelos 
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tes ou representantes do empregador, e, na sua falta, por autori­
dades do Ministerio do Traóalho ou Policia Rodoviãria Fede­
ral. 

§ 29 - A falta da Caderneta de Horãrio de Serviço ou 
qualquer irregularidade na mesma, desde que não possa ser atribuida 
ao motorista, constituirã presunção legal contrãria ao empregador 
nos litigios entre .este e o empregado. . 

§ 39 - Serã proibida a circulação de veiculo, se o con 
dutor do mesmo não estiver munido da Caderneta de Horãrio de Servi~ 
ço. 

§ 49 - O Poder Executivo terã o prazo de noventa dias 
para mandar expedir as Cadernetas de Horãrio de Serviço, a partir da 
data da puólicação da presente lei . 

Disposições Gerais 

Art. 12 - Considera-se de trabalho efetivo todo o tem­
po em que o empregado estiver ã disposiçao do empregador, mesmo que 
não esteja na direção efetiva do veiculo. 

Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor noventa dias 
a sua publicação. 

Art. 1· - Revogam-se as disposiçõ s em contrãrio 

CAMARA junho de 197 . 

-apos 
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(1~ r"n~til'·ir';-;,..., (' :,1 1 ... : ~ 

DCN 25 . 09 . 71; , p5 ~ . 7552 , 2a . cal. 
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/05 DEPU TACOS PRO.JETO N: 1. 503/73 Continuação fls . 02. 
. ç .:!'J d I? Sinópse 

N D AMEN TO 

f 

t 30 .10 .74 
f 
I 
j 

I 
I 

l 31.10 . 74 
I 

i 

27.08.75 

17. 09.75 

• 

I 
27.04 .77 

I 

PLENARIO 

Fala o Dep . JôSÉ HADDAD para uma comunica~ão . 

L~N 31 . 10 . 74, pago 8494, col o 02 . 

PRO~rO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vaia i mprimir, tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, pela c onstitucionalidade 

e ~uridicidade, com emendas; e, das Comiss3es de Trabalho e Le gislação Social e de Finati~as, pela aprova­

çã o, com a doção das emenda s da Comis são de Constituição e Justiça~ 

(PL . 1 . 503-A/73) 
D~N 01 .11.74, pag o 8511, col o 03 . 

MESA 

De f e rido requerimento do Dep . ALC I DES FRAr:C I SCAT:.J , solicitando audiência da Comissão de .Transportes . 

n:N 07. 06 . 75, pag o 3748 , colo 02 . 

GOgISS1\.O DE TRA NS PORTES (Em Audiência) 

Distr ibuído ao relat or, De p. ABEL AVILA . 

COMI SSÃO DE TRANSPORTES (Em Áudiência ) 

Relator; Dep.;~EL ÁVILA . Conc edida .vista ao Dep. Nunes Leal. 

COIl'IISSKO DE TRANSFORTES (Em Au<liência ) 

O Dep . Nunes Le8.1 , que pedira vista , devolveu 

tor, Dep. A3EL ÁVILA . Adiada a votação . 

CC~I.'JIS SAO DE TRA ' SPORTE:S 

DCN 

o projeto, concluindo pela rejei ção. Far ec er f avo r ável do r ela 

DCN 20 . 09 . 75, pág, 7670 , 3a . col o 

d ~o '11.· l1l· ste'rl·o do~. Tran sportes este proJ'eto , para audiência, de acordo O Sr. Pr e s iden t e c0Tunica h ave r re me ti o ~ r 

com deliber a çã o do Pl e:lário da Co mi ssão . DCN 1 4 05 77 8 . 1 01 . . . ,pa8 . 329 , co . 



29.04.77 

07 .11.77 

X 29.11.77 

30 .11. 77 

19 . 04 . 78 

" 

ME S A 

Ao Minist~rio dos Transportes , pe lo Of . 

PLENÁRIO 

l 

t 

, , , 

S . 
t 

SGM- 071, de 29 . 04 . 77, solicitando 

DCN 06 . G5 .77 , pag o 2760, colo 
a~diência sobre este projeto. 

I 

01 .j 

o Sr . Presidente anuncia a d iscussâo Gnica. 

Ap rovado requerimento do Dep. José Alves , solicitando adiamento da di scussão do p roj e to por 10 sessoes . 
Em cOllseqüência, o pro j e to sai da Ordem do Dia . 

DCN 08 . 11.77, pag o 10977, col. 02 . 

PLENÂR,IO 
-

Questâo de Ordem levantada pelo- Dep . JOSÉ fu~DDAD a r espeito da retirada deste projeto, da pauta. da Ordem 
do Dia, respondida pelo Sr. Presidente. 

DCN 30 . 11 .77 . pag o 12417, col. 01 . 

Fala o Dep . MILTON STEINBRUCH . para uma comunicação . 

COHISSÃO DE TRA( SPORTES 
DCN 01 .12 . 77, pá~ . 12501, col . 01 

Rejei ta do parecer favorável do r ela t o r, Dep. ABEL ÃVI LA, com adoção das emendas da Comissão de Constituição 

e Just iça . Aprovado parecer contrário do DeF . NUNES ~3AL , desi gnado re l ator do vencedor . O Dep . ABEL Á~ ILA 
apr e s e ~tou voto em separado . 

DC N 29 . 04 .7 8 , p5g . 2732 , col . 01 f 
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PRO-.JETO N.O 

PRO NTO PARA A ORDEM DO DIA 

l.503-B/73 Continua ção fls. 03' 

2 4 .04.78 É lido e vai a i mprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri 

dici d ade, com e mendas; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Finanças, pela a p rovação, com adoção 

das e mendas da Comissão de Constitui ç ão e Justiça; da Comissão de Transportes, emitido em audiência, pela- rejei­

ção, contra o voto em separado do Dep. Abel Avila. 

0 4 . 0S . 78 

(PL. 1.503-B/73) -DCN 25 . 04 . 78, pag o 2295, colo 02. 

PLENÂRIO 

O Sr . Presid~nte anuncia a Primeira Discussão . 

Discussão do projeto pelos Dep. Nina Ribeiro e Da50 Coimbra. 

Encerrada a discussão. 

Em vota ção as emendas da Comissão de Constituição e Justiça:. APROVADAS. 

Em vota ç ã o o pro jeto: APROVADO. 
Volta à Comissão de Constituição e Justiça , para Redação em SEGUNDA DISCUSSÃO. 

DCN OS.OS.78, pago 29S8, colo 02. 

1 11.05.78-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Redação p/2a. discussão) 

DistribuIdo ao relator, Dep. JOSf BO NIFÁCIO NETO. 

I 
I 

DCN 20 . 0S . 78 , pago 3946, colo 01 ~ 

PLENÂRIO 

17.0S.78 Fala o Dep. JAISON BARRETO, para uma comunicação . 

DCN 18 . 0S.78, pago 3754, colo 02. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

20 .0 6 .7 8 ~ lida e vai a i mprimir, a REDAÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO . 
(PL. l.S03-C/ 73) 

DCN 21.06 . 78, p a g o 52S3, col o 02 . 

" 
VIDE VERSO' 
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22.06.78 

23.06.78 

26.06.78 
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~ j I ____ ~____ . M e 

PLENÁRIO 

o Sr . . Pzesidente anuncia a Segunda Discussão, 

Encerrada a discu~são . 

Em votação o projeto : APROVADO. 

Va i à Re dação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

" 

, 
Aprovada a Redação Final , nos termos do parecer do relator , Dep. FURTADO LEITE . 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 1.503-0/73) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 ~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

, 
Brasilia, em 08 de ago s to de 1974 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
Senhora Secretaria 

Cumprindo despacho do Senhor Presidente no Df. nº 

120/74, dessa Comissão, solicito a Vossa Senhoria a gentileza de desane 

xar o Projeto nº 1.981/74 do de nº 1.503/73, devolvendo-nos o primeiro 

para que se proceda nova distribuição. 

Atenciosamente 

J9~ $, ~oêeCvc ~ 
ti Diretora ~a Coordehaçao 

das Comissoes Permanentes 

GER 6.07 
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Em J~ de março de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos 

Deputados que, em sessão de 13 do corrente, o Senado Federal 

negou aprovação ao projeto de lei (ns. 1.503-D, de 1973, na 

Câmara dos Deputados, e 77, de 1978, no Senado) que "regula 

menta a profissão dos trabalhadores em transportes rodoviá 

rios e dá outras providências". 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto rejeitado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

,--.......... EIRA SE.Cf{ET. Ft~.~ 

D. ordem. li 
Em r""<? 

e .taria-Goral C6I tt.e.~~ 
I C) I cPc> 

? 

I 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Exce ência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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Regulamenta a profissão dos 
em transportes rodoviãrios e 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

U 'fwI ,_ -1 __ 

, 
.í 

trabalhadores 
dã outras pr.Q 

Art. 19 - Aplicam-se ao pessoal empregado em qualquer 
setor dos transportes rodoviãrios, de passageiros ou de cargas os 
preceitos desta lei. 

Art. 29 - Considera-se trabalhador rodoviãrio, inclu;­
do nos efeitos da presente lei, o empregado que presta serviços não 
eventuais, sob qualquer forma: 

a) a empresa de transportes rodoviãrios de passageiros 
ou de cargas; 

b) no setor de transportes de empresas comerciais ou 
industriais que tenham atividade econômica principal que nao o servi 
ço de transportes rodoviãrios; 

c) no setor de transportes, sob o regime da CLT, de so 
ciedades de economia mista, entidades paraestatais e no serviço pu­
blico federal, estadual e municipal ; 

d) em qualquer veiculo rodoviãrio, motorizado ou não, 
que trafegue sob licença da autoridade competente, nas vias terres­
tres abertas ã circulação puolica, tais como ruas, avenidas, logra­
douros, estradas, caminhos carroçãvei s ou passagens de dom;nio publi 
co, qualquer que seja a natureza ou finalidade e sob qualquer forma 
de pagamento de salãrio; 

e) em tratores e outras mãquinas rodoviãrias utiliza­
das na construção de estradas, fazendas, granjas e chãcaras. 

Art. 39 - Cons i dera-se empresa, para fins de aplicação 
da presente 1 ei, a definida como tal no art. 29 e seu § 19 da CLT. 

Art. 49 - Considera-se empregado, para todos os fins 
efeitos da presente lei, o motorista profissional ou outro qualqu r 
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empregado do setor de transportes rodoviários que exerçam função não 
eventual , em veiculo alheio, mediante qualquer forma de remuneração, 
inclusive quilômetros rodados ou comissão. 

Art. 59 - Motorista profissional, para os efeitos des­
ta lei, é todo ~quele sue, legalmente habilitado, tra~a~he co~o em­
pregado, conduzlndo velculo automotor de qualguer especle, seJa de 
uso individual, coletivo ou particular e em maquinas operatrizes,tra 
tores ou guindastes. -

§ 19 - O pessoal empregado nas empresas de transporte 
ou outras que possuam setor de transportes e similares, para os efei 
tos desta lei é classificado nas seguintes categorias: 

a) empregados no tráfego e equipagem dos veiculos tais 
como: motoristas, cobradores, fiscais, despachantes e ajudantes; 

b) pessoal de manutenção, conserto e conservação dos 
veiculos, tais como: mecânicos, lanterneiros, eletricistas, borra­
cheiros, pintores, lavadores e vigias; 

c) pessoal empregado nos escritórios das empresas cuja 
atividade principal seja o transporte de carga ou passageiros. 

§ 29 - Ajudante de caminhão é o empregado cuja ativida 
de consiste em acompanhar o motorista de caminhão em trânsito, aju~ 
dando-o em qualquer serviço, exceto no conduzir o veiculo, tendo co­
mo principal tarefa a carga e descarga das mercadorias e a sua prote 
ção contra avarias. -

§ 39 - O cobrador ou trocador de ônibus é o 
membro da equipagem do veiculo, encarregado de coBrar as 
dos usuários e fazer-lhes o troco necessário. 

empregado 
passagens 

§ 49 - Para o exercicio da sua atividade o trocador ou 
cobrador deverá ser diplomado por Sindicato de categoria profissio­
nal, em curso promovido por este e que incluirá no seu curriculo no­
ções de relações humanas, conhecimento de ruas e outros logradouros, 
de hospitais, estabelecimentos publicos e escolares que habilitem a 
prestar informações ao publico, aritmética e educação moral e civi­
ca. 

Da Remuneração 

Art. 69 - A remuneração dos motoristas e demais trab -
lhadores rodoviários, mencionados no artigo anterior será livreme te 
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convenc ionada, atraves de acordos coletivos ou individuais ou de de­
cisões normativas da Justiça do Trabalho, respeitadas as leis vigen­
tes sobre a materia. 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 79 - A jornada de trabalho do motorista profissio 
nal não excederã de seis horas diãrias ou trinta e seis horas sema~ 
nais. 

Art. 89 - Mediante acordo ou convenção coletiva, pro­
cessada na forma do disposto do Titulo VI da CLT, serã permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho do motorista ate duas horas por 
dia. 

§ 19 - Qualquer acordo ou convenção coletiva de prorro 
gação da jornada de trabalho deve rã ter a duração mãxima de um ano 
a ser homologado pelo DETRAN e pela DRT do Estado respectivo. 

§ 29 - f vedado o trabalho do motorista 
sem que, entre uma e outra jornada de trabalho, haja um 
tinuo minimo de onze horas. 

profissional 
periodo con-

§ 39 - A remuneração das horas extras da prorrogação 
prevista no presente artigo serã, em qualquer hipótese, de cinqUenta 
por cento do salãrio-hora, ainda que o trabalho seja por quilômetro 
rodado ou comissão. 

Art. 99 - O trabalho noturno serã remunerado com um 
adicional de vinte por cento sobre a remuneração percebida, incidin­
do, inclusive, sobre as horas extras eventuais, prestadas no periodo 
noturno. 

Art. 10 - f permitido o trabalho nos transportes 
viãrios em dias feriados e domingos, asseguradas pelo menos 
folgas semanais, por mês, em dias de domingo. 

Das Cadernetas de Horãrio de Serviço 

rodo­
duas 

Art. 11 - Para efeito de fiscalização do cumprimento 
desta lei, fica instituida a Caderneta de Horãrio de Serviço, que se 
rã visada pelo empregador ou seu representante ao inicio e fim de ca 
da jornada de trabalho, com a indicação do horãrio, sendo ela condu~ 
zida, obrigatoriamente, pelo motorista, quando em serviço. 

§ 19 - Quando o motorista permanecer em serviço, fo a 
da sede da empresa empregadora, os vistos serão passados pelos 
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tes ou representantes do empregador, e, na sua falta, por autori­
dades do Ministerio do Trabalho ou Policia Rodoviaria Fede­
ra 1 . 

§ 29 - A falta da Caderneta de Horario de Serviço ou 
qualquer irregularidade na mesma, desde que não possa ser atribuida 
ao motorista, constituira presunção legal contraria ao empregador 
nos 1itigios entre este e o empregado. 

§ 39 - Sera proibida a circulação de veiculo, se o con 
dutor do mesmo não estiver munido da Caderneta de Horario de Servi~ 
ço. 

§ 49 - O Poder Executivo tera o prazo de noventa dias 
para mandar expedir as Cadernetas de Horario de Serviço, a partir da 
data da publicação da presente lei. 

Disposições Gerais 

Art. 12 - Considera-se de trabalho efetivo todo o tem­
po em que o empregado estiver ã disposição do empregador, mesmo que 
não esteja na direção efetiva do veiculo. 

Art. 13 - Esta lei entrara em vigor noventa dias -apos 
a sua publicação. 

Art. 1" - Revogam-se as disposiçõ s em contrario 

cAMARA os DEP:AÃem~ d junho de 197 . 
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